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PROJETO DE LEI N9 2.085, DE 1996 

(DA MESA) 

Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI NAN
ÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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ARTIGO ~4. "~~o~~~ Famllia; Fína~ças 

Às Comissões de segun~~~D) e nstituic;ão e Justiça e 
e Tributação (art . ~ ~o RICO). -se;} / ~ 
de Redação (art. o LI Cf ---

PROJETO DE LEI N°s;208 . 

, ( Da Mesa) 

Extillgue o Illstituto de Previdência dos Congressistas
U'C, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n" 7.087, de 29 
de dezembro de 1982, assumindo a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, median
te I'ecursos orçamentários próprios e específicos, a concessão e manutenção dos 
benefícios privativos dos segUl'ados, na forma estabelecida nesta lei, preservados as 
pensões concedidas e, como exercitáveis, os direitos subjetivos adquiridos no regime das 
Leis n° 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e n° 7.087, de 1982. 

§ 10 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
nomearão um mandatário legal para proceder à liquidação do Instituto, até 31 de janei
ro de 1999, competindo-lhe administnlr os bens e I'ecursos existentes, arrecadados e 
recebidos, pagar as despesas remanescentes e os benefícios dos segurados, e, finalmente, 
recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários subsistentes em nome do IPC, bem 
assim incorporar ao patrimônio da Câmara dos Deputados e do Senados Federal os 
bens patrimoniais do Instituto. 

§ 2° A partir de I" de fevereiro de 1999, os Congressistas passam a 
ser considerados segurados facultativos do novo Plano de Seguridade Social substitutivo 
do IPC, independentemente de idade e de exame de saúde, e, quando em exercício, os 
suplentes de Deputado e Senador. 

AI't. 2° O Segurado facultativo fará jus à aposentadoria: 

I - por invalidez permanente, paga integralmente, quando decorren
te de acidente no exercício do mandato, moléstia profissional ou doença grave, conta
giosa ou incurável, especificadas em lei, e paga proporcionalmente nos demais caso~ 
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11 - por tempo de mandato e de serviço público federal, inclusive o 
prestado às Forças Armadas, e o prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal, 
em autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista, empresa pública ou 
privada, e como autônomo, devidamente comprovados pelos I'espectivos órgãos de 
previdência, assim como o tempo de mandato estadual ou municipal averbado nos 
termos do art. 27 da Lei n° 7.087, de 1982: 

a) aos trinta e cinco anos, se homem, e aos trinta, se mulher, paga 
integralmente; 

b) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, paga proporcionalmente a esse tempo. 

§ 1° A aposentadoria integral corresponderá sempre à remuneração 
mensal dos membros do Congresso Nacional, constituída de subsídio fixo, val'iável e 
adicional, transmitindo-se aos dependentes do segurado, na forma da legislação em 
vigor. 

§ 2° O valor mínimo da aposentadoria por invalidez corresponderá a 
26% (vinte e seis por cento) da aposentadoria integral. 

§ 3° A apuração do tempo de mandato e de serviço será feita em 
dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 
cinco dias, vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitante
mente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de econo
mia mista e empresa pública e privada, e como autônomo. 

§ 4° Para efeito de aplicação do disposto no inciso 11 , deste ~utigo, é 
exigida a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos, para o Congressista homem, e 50 
(cinquenta) anos, pal'a a mulhel', ressalvada a opção prevista no art. 6°. 

Art. 3° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão cele
brar convênio com entidades estaduais de seguridade parlamentar para a implantação 
de sistema de repasse de recursos decorrentes de contribuições, após a habilitação do 
Segurado à aposentadoria. /" 



Art. 4° O Segurado facultativo, ao término do exercício do mandato, 
poderá continuar contribuindo mensalmente para o Plano de Seguridade Social até 
atingir o tempo-limite para habilitar-se à aposentadoria, computando-se esse tempo de 
contribuição como equivalente ao tempo de mandato. 

Parágrafo único. Ao Segurado facultativo que desistir de pagar a 
contribuição mensal, na forma do "caput" deste artigo, que cancelar ou tiver cancelada 
sua inscrição, não serão restituídas as contribuições já feitas, podendo, no entanto, 
retornar à condição de segurado, quando titular de novo mandato. 

Art. 5° O Segurado facultativo incorporará, para efeito de aposenta
doria, importância equivalente à fração de 1/35 (um trinta e cinco avos) da remune
ração por ano de mandato como Deputado Federal ou Senador. 

Parágrafo único. Enquanto estiver investido em mandato eletivo 
federal, o Segurado facultativo não perceberá a parcela incorporada p"evista neste 
artigo. 

Art. 6° Para fins do disposto no inciso II do art. 2°, a parcela incor
porada, na forma do art. 5", não produzirá efeitos para aposentadoria perante outro 
órgão público ou de previdência, facultando-se ao Segurado a opção de aposentadoria 
pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, inobservando-se, neste caso, o 
disposto no art. 3n

, e mantendo-se a proibição de cumulação de aposentadorias. 

Art. 70 O Segurado facultativo aposentado, na fonna desta lei, terá 
atualizado o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, quando 
for o caso. 

Art. 8° As contribuições para o novo Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, parte patronal e do Segurado facultativo, a partir de 1 ° de fevereiro de 
1999, importarão, mensalmente, em IO'Yo (dez po.· cento) da remuneração mensal do 
Parlamentar e 7% (sete por cento) da pensão ou dos proventos percebidos pelos 
pensionsitas do [PC e aposentados do novo sistema. 

Art. 9° As pensões dos segUl'ados obrigatórios, a que se refe"e o art. 
1 o, serão atualizadas monetal'Íamente na mesma proporção e data de reaj liste da 
aposentadoria integral, nos termos do § IOdo art. 2"./ 
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Art. 10. A partir de 10 de fevereiro de 1999, os Congl'essistas, facul
tativamente, e os servidores das duas Casas do Congresso Nacional, contr'ibuintes do 
IPC, obrigatoriamente, farão jus, no prazo de sessenta dias, à devolução das contri
buições recolhidas. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o 
Congressista poderá renunciar à sua condição de contribuinte do IPC e do novo Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas, a partir da data de publicação desta lei. 

Art. 11. O Congresso Nacional I'egulamentará esta lei, através de 
resolução, no prazo de sessenta dias da data de publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzin
do efeitos financeiros a partir de IOde fevereiro de 1999. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTfFICACÁO 

O Poder Legislativo desempenha papel de suma impo.·tância no 
equacionamento e solução dos problemas nacionais, máxime no que se relaciona com os 
campos sócio-político e econômico e a consecução dos objetivos fundamentais da 
República no regime da democracia, na sua expressão representativa. 

Os Deputados e Senadol'es exelTem o mandato popular que lhes foi 
conferido, salvo raras exceções, em tempo integral. Disso resulta, parafraseando-se 
Henri Fayol, que após um considerável período de mandato já perderam por completo 
todo o arcabouço da capacidade técnico-profissional que os exercitava com êxito em 
atividades lucrativas ou de profissões liberais, antes da entrada na política. Assim, o 
direito dos Congressistas à aposentadoria, el11 decolTrncia de contribuição, não pode te .. 
a conotação de torpeza tão propagada hoje em dia:/-

\~ ( 
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A extinção do IPC, matéria de uso diário na mídia eletrônica, vem sendo 

conduzida de forma um tanto emocional e lastreada na intransigência, como se esse 

instituto não tivesse paralelo em outros países do primeim e terceiro mundo. 

Se existem distorções e impropriedades no funcionamento do IPC e nos 

benefícios que os segurados obrigatór"ios dele auferem, basta corrigi-Ias, sem contudo 

tirar de cena o instituto, porquanto ele é de vital importância para o exercício da 

atividade parlamentar de forma resoluta, independente e em tempo integr"al. 

A reversão dessa tendência - a extinção do lPC - representa um desafio 

para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. num momento de votação de 

matérias da maior densidade sócio-econômico política, como as reformas da previdência 

e administrativa. 

o presente projeto de lei constitui, portanto, uma colaboração racional e 

desapaixonada, com vistas à manutenção da aposentadoria dos Congressistas, mesmo 

extinguindo-se o IPC, em pé de igualdade com a existente para os ser"vidores públicos, 

magistrados trabalhadores em geral. 1\1 uitos esquecem que o valor da contribuição 

mensal compulsória, despendida pelos Parlamentares, é aritmeticamente muitas vezes 

superior à média de contribuições para o INSS. Dessa forma, o paradigma utilizado 

encontra-se delineado na proposição da seguinte forma: 

i) o tempo de contribuição, inclusive utilizando-se a legislação de 

contagem r"ecíproca, é o previsto na Constituição Feder"al (art. 40), adotando-se o 

mínimo de idade par"a aposentado da aos 55 (cinquenta e cinco) anos, para homem, e 50 

(cinquenta) anos, para mlllher"/ 
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ii) o tempo de carência e as formas de aposentadoria têm similitude com 

os utilizados para a aposentadoria de servidores públicos civis e militares; 

iii) a contribuição patronal fica equivalente à contribuição mensal do 

Segurado facultativo. 

/ 

Sala das Reuniões, em 24 de junho 

Deputado 

Presidente 

~,f) 
/~=-'-I----:;::?'7, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

LEI N9 4.284 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 

Cria o Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC). 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 É criado o Instituto de Previdência dos Congressistas 
(lPC), com personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e 
financeira, jurisdição na Capital da República e organizado na forma 
da lei. 

Art. 29 São associados obrigatórios do Instituto de Previdência 
• 

dos Congressistas todos os atuais parlamentares e os que no futuro fo-
rem eleitos, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 19 Os ex-Congressistas poderão contribuir para o IPC, ficando 
sujeitos, entretanto, a um período de carência de 8 (oito) anos, para os 
efeitos dos beneficios. Será facultado recolherem de uma só vez as cotas 
correspondentes a esse prazo para imediato gozo dos benefícios. 

§ 29 As contribuições começarão a partir do início da presente 
legislatura. 

Art. 39 Poderão, ainda, contribuir, facultativamente, para o I PC 
os funcionários do Congresso Nacional e os parlamentares da última 
legislatura, desde que o requeiram dentro de 1 (um) ano, a contar da 
publicação da presente Lei, ou, nos casos de futuras nomeações, da 
data do respectivo exercício. 

Art. 49 O Congressista terá direito à pensão se houver cumprido, 
no mínimo, 8 (oito) anos de mandato. 

Parágrafo único. Se ao término do mandato o Congressista não 
houver completado o prazo estipulado neste artigo ser-Ihe-á concedido 
um auxílio, durante 6 (seis) meses, correspondente à pensão devida nos 
demais casos. 

Art. 59 É facultado aos parlamentares no exercício do mandato à 
época em que entrar em vigor esta Lei, bem como aos que, de futuro, 
não se reelegerem. continuarem a contribuir até ultrapassar as cotas 
relativas a 8 ( oito) anos, na forma e para os fins do § 1 <,> do art. 2<'>, ou re
ceber suas contribuições recolhidas, acrescidas dos juros pagos pelo 
Eanco onde são feitos os depósitos do I PC. 

Art. 6<'> A receita do I PC constituir-se-á das contribuições e 
rendas seguintes: 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 11 

a) contribuição dos associados, no valor de 10% (dez por cento) 
sobre os subsídios ou vencimentos lixos, desr'·':ltada em folha; 

b) contribuição da Câmara respectiva, correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre a parte fixa dos subsídios ou vencimentos, verba que 
deve ser incluída anualmente no orçamento do Poder Legislativo; 

c) saldo das diárias descontadas dos Congressistas que faltarem às 
~ 

sessoes; 
d) juros e lucros auferidos pelo Instituto; 
e) doações, legados, auxílios e subvenções. 

Art. 79 Todas as contribuições serão recolhidas, mensalmente, ao 
Banco do Brasil ou à Caixa Econômica Federal, em conta especial , que 
só poderá ser movimentada nos termos desta Lei, 

Parágrafo único. Até o dia 5 de cada mês, os Presidentes da 
Câmara e do Senado farão publicar no Diário do Congresso Nacional o 
balanço mensal das contas do I PC, assinado pelo seu Presidente e pelo 
Tesoureiro. 

Art. 89 Serão concedidos aos. contribuintes do IPe os seguintes 
benefícios : 

a) pensão aos ex-Congressistas, proporcional aos anos de manda
to, à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano, não podendo ser inferior à 
quarta parte do subsídio fixo nem a ele superior, bem como aos ex-fun
cion~rios. na mesma proporção. A pensão, em qualquer hipótese, fica 
subordinada ao recolhimento das contribuições correspondentes a 8 
(oito) anos; 

b) em caso de morte, pensão correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) da que caberia, na época do falecimento, ao contribuinte, e 
deferida na seguinte ordem: 

I - à viúva e filhos de qualquer condição: 
11 - à pessoa do sexo masculino, menor ou incapaz. ou do sexo. 

feminino, menor, solteira, desquitada ou viúva, ou incapaz, e que vi
vam sob a dependência econô r lica do contribuinte; 

c) pensão integral ao contribuinte invalidado por acidente em 
serviço, ou por moléstia incurável ou contagiosa, seja qual for o tempo 

- - ~- - - - -- - I • - - - - - - -- -

de mandato ou exerClClO no cargo; 
d) em caso de morte, auxílio funeral correspondente a 1 (um) mês 

dos subsídios ou proventos do contribuinte, pago à pessoa ou pessoas 
que por ele tenham sido designadas, ou que tenham feito as despesas 

dos funerais; 
e) seguro de vida coletivo em favor de todos os contribui~tes, até 

o máximo de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). TermInado o 
mandato, o ex-parlamentar poderá continuar a pagar o seguro ou sald~
lo, de acordo com as normas vigentes, se não desejar continuar a contrI-

buir para o Instituto. 

: . ,,' _. 



"LEGISLAÇÃO CI T ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

§ 19 O contribuinte solteiro, desquitado ou viúvo, se tiver filhos 
capazes de receber o benefício, poderá destinar-lhes metade da pensão, 
ou, se não os tiver, à pessoa que constituir beneficiária especial. 

§ 29 Salvo incapacidade, os filhos perderão o direito à pensão ao 
atingirem a maioridade, e as filhas, pelo casamento. 

§ 39 Não haverá reversão de pensão, a não ser entre os 
beneficiários da mesma, e, ainda assim, quando expressamente 
declarado pelo contribuinte. 

Art. 99 Perderá o direito à pensão o beneficiário condenado por 
crime de natureza dolosa, do qual tenha resultado a morte do contri
buinte. 

Art. lO. É permitida a acumulação de pensão do I PC com pen
sões e proventos de qualquer natureza. 

Art. lI. A pensão será sempre atualizada pela tabela de subsídios 
ou vencimentos em vigor, inclusive quanto aos benefícios dos contri
buintes falecidos, de acordo com as disposições do art. 89 desta Lei . 

Art. 12. A administração do I PC será assim constituída: 

a) um Presidente, eleito anualmente por uma das Casas do Con
gresso, alternadamente, a começar pela Câmara dos Deputados; 

b) um Conselho Deliberativo de 6 (5eis) membros composto de 2 
(dois) Senadores e 4 (quatro) Deputados, eleitos pela Assembléia dos 
Contribuintes; 

c) um Tesoureiro, escolhido pelo Presidente dentre os Con-
gressistas. 

Art. 13. Todas as funções do I PC serão exercidas gratuitamente . 
Art. 14. Compete ao Presidente do I PC: 

a) executar todos os atos e negócios da instituição; 
b) presidir as Assembléias-Gerais e as reuniões do Conselho Deli 

berativo, com voto apenas de desempate; 
c) prestar contas da administração; 
d) nos casos de renúncia ou impedimento de Conselheiros, 

convocar os respectivos suplentes; 
e) requisitar aos Presidentes das duas Câmaras os funcionários 

necessários ao funcionamento do Instituto' , 
f) representar o I PC em juízo e fora dele. 

Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) resolver todos os assuntos de importância do I PC; 
b) fiscalizar a administração; 
c) votar os orçamentos do Instituto; 
d) aprovar as contas; 
e) autorizar o Presidente a fazer operações de crédito, adquirir e 

alienar bens; 

""- .... ,. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

f) examinar e julgar todos os processos de admissão do contri-

buinte e de pagamentos das pensões; 
g) julgar os recursos interpostos aos atos do Presidente; 
h) resolver sobre os casos omissos. 

Art. 16. O Conselho deliberará sempre pela maioria de seus 

membros. 

Art. 17. Compete ao Tesoureiro: 

a) a escrituração e guarda dos livros do I PC; 
b) assinar, com o Presidente, os balanços da instituição; 
c) prestar informações sobre a receita e a despesa; 
d) proceder ao pagamento dos pensionistas e outros credores, em 

cheque nominativo, visado pelo Presidente. 

Art. 18. Os Presidentes das Casas do Congresso porão à dis
posição do Instituto, sem ônus para este, os funcionários necess~rios 
aos seus serviços e lhe fornecerão o material de expedIente 

indispensável ao seu funcionamento. 

Art. 19. O I PC não poderá admitir funcionários, a qualquer títu
lo, além dos que forem requisitados na forma dos artigos 14, letra e, e 

18. 

Art. 20. O Presidente do I PC determinará que se proceda 
anualmente ao levantamento da sítuação financeira do Instituto , 
através de cálculos atuariais, por técnicos de reconhecida competência. 

Art. 21. Os recursos disponíveis do IPC deverão ser aplicados, 
por deliberação do Presidente, autorizado pelo Conse!ho Delibérativo, 
em inversões rendáveis. 

Art. 22. O I PC instituirá seguro coletivo para seus associados. 
Parágrafo único. O seguro a que se refere este artigo destinar-se-á 

a assegurar o pagamento das contribuições que faltarem para 
completar o prazo de carência, em caso de morte ou de invalidez do 
contribuinte no exercício do mandato ou do cargo. 

Art. 23. Sempre que o beneficiário se investir em mandato 
legislativo remunerado, para qualquer das Casas do Congresso, ou em 
função pública remunerada, perderá o direito ao recebimento da 
pensão, durante o exercício do mandato ou do cargo público. 

Parágrafo único. Findo o mandato ou deixando o exercício do 
cargo público, far-se-á o reajustamento da pensão, na razão do tempo 
em que haja o beneficiando integrado o Congresso Nacional ou 
exercido o cargo público. 

"' .. -- ",.,-



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PE L A 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

Art. 24. As assembléias e as reuniões do Conselho Deliberativo 
realizar-se-ão no edifício da Câmara dos Deputados. 

Art. 25. A Assembléia-Geral composta dos associados do Institu
to reunir-se-á, independentemente de convocação, no dia 30 de março 
de cada ano, para: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presidente sobre o mo
vimento do Instituto no ano anterior; 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do Instituto e não 
compreendidos na competência do Presidente ou do Conselho Del i
berativo; 

c) eleger os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes. 

Art. 26. Havendo motivo gravJ! e urgente, a Assembléia poderá 
reunir-se extraordinariamente, convocada pelo Presidente, pelo Con
selho, ou por 1/3 (um terço) dos conttibuintes. 

Art. 27. Dentro de 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta 
Lei , será eleito, pela Câmara dos Deputados, o primeiro Presidente do 
Instituto. 

Art. 28. Incumbe ao Conselho, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, baixar o regulamento do I PC. 

Art. 29. Esta Lei entrará em. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de novembro de 1963; 1429 da Independência e 759 

da República. 
- . 0 ' • ••• • •• __ • ___ • • • • • •• • 0 . _ ._. _ . - --- - -.- - - - - - - - -
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LEI N9 4.937 
DE 18 DE MARÇO DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n9 4.284~ de 20 de novembro de 

1963 . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATtVOS-CeDI " 

LEI N° 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO 

Dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Con

gressistas - IPÇ. 

. .......... . ................. . .. _. - _. - _ .. _. - - _ ... - - - _. - - - - - - - -- - - -- . _- - --_. - _ ... . .. . . . ----

CAPÍTIJLO IV 
Dos SL'gurados 

SEÇÃO 11 
Dos Segurados Obrigatórios 

~ ; :: ;: : :;:;::::: : ! . . .... . 

.--------- ----------------- - -- -- ---- - -- ----------- ------_ ._ ----_ . . .. _-_ . _-._--_ . .. - ... .. .. . ... _----

/ 

Art. 27. E pennitida a averbação, pelos Deputados Federais e Senadores em 
exercício, de até um mandato estadual ou municipal para efeito de cálculo de pen
são dos segurados obrigatórios. 

Parágrafo único. Os recolhimentos correspondentes aos anos averbados , que 
poderão ser pagos de uma s6 vez ou mensalmente, serão calculados em 24% (vinte 
e quatro por cento) sobre o valor do subsídio federal (partes fixa e variável), vigente 
durante o período em que se processarem os pagamentos . 

. . -----------------------------------------------_ . ... . - .... _- _ .... _ .... _ _ . - .. - - .-----._------ -
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE La .- 4.402 de 19 94 . . 

9(010 OI SINOPSE 

EMENTA 

Altera dispositivos da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, que "dispõe sobre o 

I nstituto da Previdênciac'os'Congressistas_ IPC, e dá outras providências. 

(Não se admitindo a continuidade da contribuição de carência a ex-congressista que perder o 
mangBt8·pglt8r!cedim~nto declarado incom~ativel com o decoro parlamentar e dispondo sobre a perdi 
aa 1 a pensa0 do IPC o congresslsta que perder o mandato). . 

A N o A M E N T o 

COM I se r; [s 
I r ODErl ~ '- i-i ': .\ ! I 'JO 

I ArtigO L4, II .CI .-ill /I 
(Res. 17/89 ) 

01. 02.94 

25.02.94 

CDI 20.48.0018.8 

0 0 

PLENJ!.RIO 

Fala o autor lI.presentado o projeto. , 

MESA 
Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e 

Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Red~ 

ção (Art. 54) - Art. 24 lI). 

PLENJ!.RIO 

E lido e vai a imprimir. _ 
DCN 26.02.94,pag. 2506, col. 01. 

VIDE VERSO .•....•. 

.. 
AUTOR 

SANDRA STARLING 

(PT - MG) 

E JAQUES WAGNffi 

(PT - [lA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diár io Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadae no 

I . ' o 

_ _ .~ . _ " __ -o-J. - o _ ___ _ __ ri 

r . ~ U I \'1 • "'I ç" 1 ; o 8 S f~'~ _~ ___ ~I o .. : _: /~ _.l~\~. _-J 
~._---:"". _ .. _ .~,oc<;" .- , .... ____ _ 

. AI?ENSAro: 

t'L Nil 0485/95. 

PL N'2 0646/95 

PL N'2 0748/95 

PL n'2 1577/96 

PL N9 1.696/ 96 . 
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, ~OS DEPUTADOS 

PROJETO N2 4.402/94 . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

15.03.95 

17.03.95 

27 .03. 95 

COI 3 21 0 1 041 8 (MAl I 93) 

CO MI SSAO DE SEGUR ID ADE SOCIAL E FAMILIA 
Distribuido ao relator, Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ. 

DCN)6.J O:i.liS:,pá9, ,?S-D~col...9.-L-. 
COMI SSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM-nfA 

Prazo para apresenta~ão de emen~as: 05 sessões. 

~CNJ11 03 J.-.cif.! fJ~Q • .J/ti1.-"coL~Q.~ .. ' 
COMISsM OE SEClUltl'DADE 'SOCIAL E fAMtUA 

Não foram apresentadas e!ll:en<tas. 

. . . . . . . \ . . . . . . . . . - ., . . ~ . . . . . . . . 
APENSlIOO ' A ' ESTE ' O Pl.'PJEro ' OE ' lEI 'N9 ' 0485; , OE ' 1995. 

APENSASO A ESTE O PROJETO 'DELEI N~ 0646, dé 1995. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEIN~ ' 0748;DE ' 1995. 

APENSADO 'A ESTE O PROJETO DE LEI · N~I.577,dé 1996. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.696, DET996. 
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i ~ o A M E N TO 

(.30~05 ~9.4 

30.05.94 

10.06.94 

10.03.95 

PL.4.402j94 

I , 

COMISSÂO DE SÉGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOÂO PAULO 

DCII O~ ,/&6 1 95-;"1 ptta.8ró:l : COj. 02 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Prazo para apresentaçâo de emendas: 31.05 a 07.06.94 

~~fu!L, tai-8f!.6-. ~ Oi 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Nâo foram apresentadas emendas. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.711, de 1994. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regimento Interno (Res. 17/89) 

DCN d •. .Q.2./ .g .. ~/_? s:., pág'oJf1d..;!...$.;col.~-~ r 

.... 4 _ 

EM . 2,' ,: ,OJ. /~.5. _ ..... DeE S :'\ lU UI \0"-\;) O I 
:~ ( [ , . ) ,) o SU l , -I: 0 - ri ,; \J , "" , n [O I li :, r ! I ) 

• " I : ," , ;'. .' . , 17 I 89) 

L N lo O~ / 15 o ~A>-9fqtl.., co), O/no 

--------~------------~ 
COORDENAÇÂO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado â Comissão de ' Seguridade Social e Faml1ia. 
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A U T O R 
CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 1.69 6 de 1996 

SEO.l.O DE SINOPSE 

Dispõe sobre a liquidação e extinção do Intituto de Previdência dos Congressis t as - JOSt FORTUNATI (PT-RS) EMENTA -IPC, 
MENDES RIBE IRO FILIIO - (P1vIDB-RS) 

ANDAMENTO Sanc ionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

PLE~IO 

27.03.96 Fala o autor, apresentando o Projeto. 
Vetado 

MESA 
Raz ões do veto-publicadas no 

- -
Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei n9 4_402, de 1994. 

PLE~IO 

18.04.96 t lido e vaia imprimir. 

,-

APENSADO AO PROJETO DE LE I N9 4.40 2 , DE 1994. 
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C Â MARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1.577 de 1996 
seCÃo DE SINOPSE 

EMENTA Acrescenta parágrafos ao artigo 24 da Lei nC: 7.087. de 29 de dezembro de 1982, 

que "dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Congressitas - IPC". 

(estabelecendo que aos segurados que não tenham conpletado o período de carên
cia para obtenção de pensão, não será concedido qualquer tip::> de benefício, ficando p::>rérn assegurado aos 
titulares ou dependentes legítimos a devolução do montante das contribuiÇÕes que tenham efetuado,corrigi
das e remuneradas pelos índices aplicáveis às cadernetas de p::>upança, em parcela única.) 

ANDAMENT O 

PLENARIO 

05.03.96 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

" MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei nC: 4.402. de 1994. 

PLENARIO 

20.03.96 E 1 ido e vai a imprimir. 

OCO 30.03.96, pág. 8299; 001. 02 

, 
, " 

APENSADO AO PROJETO DE LEI NC: 4.402. de 1994 . 

•• 

A U T O R 

WELINTON FAGUNOES 

(PL -MT) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Razoes do veto-publicadas no 

• 



CDI O,tO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N.· 

• 
, r_-s 

0485 de 19 95 

Altera disFOsitivos da Lei n9 7.087, de 29 de dezanbro de 1982, que "dispõe sobre o Instituto de 

Previdência dos Congressistas - IPC". 

(estabelecendo que o congressista nao maIS será segurado obrigatório do IPe.) 

ANDAMENT O 

23.05.95 Fala o autor, apresentamo o Projeto. 

Despacho: Apense-se ao Projeto ~e Lei n9 4.402, ~e 1994. 

PI.ENAiuo 
07.06.95 ~ lido e vai a irrprimir. 

APENSlIOO N) PROJE'ro DE LEI N9 4.402, DE 1994. 
.-

.. -
\ 

A U T O R 

CARIDS AroLINÂRIO 

(PMDB-Sp) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CDI e .,e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

· r 

PROJETO DE LEI N.· 0646 

6 

de 19 95 

EMENTA Altera a Lei n'.' 7.087, de 29 de dezembro de 1982, que "dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 

Congressistas-IPC". 

(extinguindo a pensa0 por tempo de mandato e tornando facultativa a contribuição dos Parlamentares 
ao IPe;) 

ANDAMENTO 

PLENARIO 

21.06.95 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Desppcho: Apense-se ao Projeto de lei n'.' 4.402, de 1994. 

PlENARIO 

05.07.95 E lido e vai a i.imprimir. 

DCN .. Q9. ./.a'i.. .. / Ss..., pág.I6PJ?, col. f)) 

--
APENSADO AO PROJETO DE lEI N'.' ,.402, de 1994. 

•• 

AUTOR 

WILSON CIGNACHI 

(PMDB-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai d& 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, 
.' , 
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CDI 0.1::1 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0748 

. __ ._ -- ---

de 1995 

E MENTA Altera dispositivos da Lei n'? 7.087, de 29 de dezembro de 1982, que "dispõe sobre o Insti 

tuto de Previdincia dos Congressistas - IPC~. 

(estabelecendo que o congressista não mais será segurado obrigatório do IPe.) 

ANDAMENT O 

PLENARIO 

03.08.95 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei n'? 4.402, de 1994. 

PLENARIO 

28.08.95 E lido e vai a imprimir. 
OCN . O)J h09 .. / h!l;;,-, póg4dlJ6 .1 col. Q.P 

APENSADO AO PROJETO ·DE LEI N'? 4.402, DE 1994. --

.. 

/ 8 

A U T O R 

JosE FRITSCH 

(PT-SC) . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

Autor: Mesa 

Relator: Deputado Eliseu Padilha 

Por iniciativa de sua Mesa veio a esta Casa o Projeto de Lei n° 

2.085 de 1996, que "Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, e da 

outras providências". 

Trata-se de iniciativa que deve ser louvada, eis que retrata a alta 

sensibilidade sócio-política de suas excelências os nobres Deputados, membros da Mesa, 

pois era reclamada pela maioria dos ilustres pares da Casa e por fortes contingentes da 

opinião publicada. Sim, eu disse opinião publicada. 

Agiu bem a Mesa com a iniciativa. 

Agiu melhor na sinalização de caminhos que tentamos desbravar, 

amparados nas valiosas sugestões recebidas e em nossas sensibilidade e convicção sobre o 

tema. 

A garantia de aposentadoria para os Parlamentares não nasceu e 

nem VaI tenninar aqui em nossa terra. Porque sentiam, como nós sentimos, que só a 

garantia da sobrevivência com um mínimo de dignidade para o Parlamentar, quando lhes 

faltassem as forças fisicas e políticas, é capaz de garantir a independência e a fidelidade 

do Parlamentar aos seus compromissos ideológicos e/ou eleitorais, no exercício do 
, , .~ 

~--r-f---. ~---____ IPC-PPL9 - 9jul.96 - 09hOO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mandato, muitos povos mais desenvolvidos do que o nosso, garantiram a seus 

representantes no parlamento a indispensável aposentadoria. 

Apenas para rememorar, vale citar, dentre tantos, os povos da 

França, da Dinamarca, de Israel , da Bélgica, dos Estados Unidos da América do Norte, do 

Reino Unido e da AIemanhã. 

o Sistema Francês nos serviu de modelo. 

Aqui , o IPC surgiu em 20 de novembro de 1963, através da Lei n° 

4.284 e das expressões mais ilustres dos homens públicos de nosso País o dirigiram, com 

dedicação, sabedoria, competência e substanciais resultados. Minhas homenagens a todos 

que lhe dedicaram parte de sua vida com talento, desde sua primeira Diretoria até a atual 

que, altiva, aguarda a soberana e sábia decisão do povo brasileiro, que temos a delegação 

para representar, quanto ao que lhe resta a fazer. 

A aposentadoria é direito elementar, com garantia constitucional 

gravada no inciso XXIV, do art. 7°; e, ao parlamentar, como a qualquer cidadão, este 

direito deve estar assegurado. O Parlamentar, o homem público, o político não deve 

postular privilégios, mas também, Sr. Presidente e Srs. Deputados, ele não pode aceitar a 

discriminação. A privação à aposentadoria é urna discriminação. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, meu parecer e meu voto, aqui, 

retratado no substantivo, será pela extinção do IPC sim, mas será, também, contra a 

discriminação e a favor da garantia constitucional de urna aposentadoria para o 

Parlamentar, que lhe garanta a posteridade, sim, mas que ela não seja dissociada dos 

critérios aplicáveis a toda a Nação, que lhe dá a vida e é sua própria razão de existir. 

Esta garantia não representa contradição com a extinção do IPC. 

Não. 

O que ocorre, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é que o desenho 

institucional do IPC, originariamente de feições louváveis, foi sendo progressivamente 

dilatado e deformado, fruto da quadra da história na qual ele foi gestado e em que 

amadureceu. Ele conviveu com o "Milagre Brasileiro", com a construção da 

transamazõnica, das usinas Nucleares de Angra dos Reis, da Ponte Rio Niterói, das Usinas 

de Foz de 19uaçú e tantas outras obras até hoje questionadas pelos brasileiros. 

il'C-PPL9 - 9jul.% - 09hOO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o IPC acompanhou a cultura de seu tempo e, agora, pelos 

excessos, legitimante autorizados pela fiação , representada nesta Casa, estamos propondo 

sua extinção. 

Os tempos mudaram. Há uma tentativa de contenção generalizada 

de gastos em todos os setores. A nação suporta sacrifícios invulgares. O Setor Público 

move-se para reduzir o déficit contumaz. O Parlamento brasileiro aquí dá mais uma 

demonstração de que continua fazendo sua parte e toma a iniciativa de analisar o fim de 

algumas vantagens. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Deputados, chamar-lhes a atenção: 

ESTA É UMA DECISÃO DA CASA PARA A CASA. Mas a 

nação acompanha com atenção e justa expectativa qual será sua manifestação: Pelos 

privilégios, pela discriminação, ou pela coerência e pela coragem de assegurar uma 

aposentadoria para o parlamentar que lhe garanta a correspondente dignidade, sem 

excessos, sem abusos, mas também sem falso moralismo ou com covardia. 

A Nação faz sacrifícios. Porisso nós, seu eco, sua voz, sua 

representação, não podemos andar em sentido contrário. Estamos nos propondo a 

imposição de mais uma quota, com vistas a nos situar junto à ela. 

Falo mais uma quota, Sr. Presidente e Srs. Deputados, porque, 

embora não convivesse na Casa, à época, tenho registros de que, em tempos recentes ela 

já renunciou a muitas outras. 

Já disse: Trata-se de uma decisão da Casa para a Casa. Porém, de 

alto interesse da nação. 

Nosso povo quer seu parlamento forte, honrado, independente e 

respeitado. Pois na medida em que o represente, conforme a construção republicana, ele 

terá voz forte, honrada e independente. Parlamento forte garante representação forte. 

Parlamento fraco importa em povo sem representação ou representação fraca. Povo fraco , 

e apequenado diante do Estado. E, com a fraqueza do Legislativo, crescem os demais 

Poderes da República. A fraqueza de um resulta no fortalecimento de outro Poder. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, nossas renúncias devem 

ter limite, para não nos tornarmos fracos em demasia e enfraquecermos, 

consequentemente, a representação popular, o povo. 
. , 

IPC-PPL9 - 9.jul.% - 09bOO ~ 
G ER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Qual é o limiteT 

Certamente a linha demarcatória das renúncias da Casa está 

situada na trincheira que proteja e assegure o exercício do mandato parlamentar com 

independência, autonomia e fidelidade aos compromissos ideológicos e/ou eleitorais de 

seu detentor. 

Pois um dos elementos essenCIaIS para o exercício pleno do 

mandato é a garantia à justa aposentadoria. 

Aqui, entre nós, a maioria é composta de profissionais liberais que 

prestam servIço à nação por uma, duas ou várias legislaturas. Por um acaso alguém 

imagina que a clientela de tais profissionais estará lhes aguardando, na porta de seus 

consultórios, quando eles daqui saírem, para que possam, imediatamente garantir seu 

padrão de vida? Não, evidentemente que não. Possivelmente, em tal momento, a maioria 

nem mais terá condições para o exercício profissional. A ciência evoluiu, os materiais e os 

equipamentos serão de outra geração, as regras mudaram e os antigos conhecimentos 

estarão defasados. 

, 
E necessária a certeza da aposentadoria para que não viceje a 

tentação de práticas outras, que todos deploramos, que possam suprir a inexistência da 

garantia do amanhã. 

Penso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que sem a garantia da 

aposentadoria, teremos nesta Casa representantes de Corporações, empresários e ricos de 

origem, mas não encontraremos mais o político, aquele que tem compromisso apenas com 

a nação. Cuja luta é exclusivamente na defesa dos interesses da nação. Não havendo o 

político tradicional quem defenderá a nação? Na República é possível a nação ficar sem 

representação? 

Optamos por sustentar a proposta de criação do sistema de 

aposentadoria sugerido originariamente. Ouvimos a Casa e com ela a nação. 

Sustentamo-nos na competente assessoria legislativa. Procuramos aprimorá-lo com a força 

de nossas convicções e os limites de nossa capacidade. 

Buscamos subsídios na proposta que defendemos para a Reforma 

da Previdência, na Emenda Aglutinativa Substitutiva nO 6, de lavra do ilustrado e 

respeitado líder Michel Temer, especialmente nas regras relativas à aposentadoria e 
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pensão para o Servidor Público. Uma vez que o detentor de mandato eletivo tem sido 

equiparado ao Servidor Público para os -efeitos legais. 

Ouvimos muito e a muitos. 

Não admitindo os privilégios, não permitindo a discriminação, 

procurando preservar os direitos adquiridos para os Servidores e para os Congressitas, 

buscando ter a convicção exigida pela nação para assegurar-lhe uma respeitada 

representação, sabendo o tamanho e medindo a cada instante da responsabilidade que 

assumiu cuidando de tema que diz respeito à vida de cada um dos Senhores Congrressitas 

e dos servidores das Casas, bem como de suas famílias, cunnhei o substitutivo que ofereço 

para o debate e a apreciação. 

II - VOTO DO RELATOR 

Parece-nos que, em decorrência da abordagem emocional e 

intransigente que alguns têm dado à matéria, com prejuízo para a refonna da previdência 

social, o tema está sendo tratado sem o tempo que a cautela demandaria. 

O substitutivo anexo visa ao aperfeiçoamento do projeto original 

em alguns pontos, sempre fiel , contudo, aos princípios que nortearam sua elaboração, a 

saber: o respeito aos direitos adquiridos, a facultatividade de filiação, a supremacia da 

contributividade, a vedação de acumulação de aposentadorias e a proporcionalidade ao 

tempo de exercício de mandato. 

Seguem-se os principais pontos do projeto alterados pelo 

substitutivo. 

A possibilidade de opção pela devolução das contribuições 

recolhidas pelo segurado foi estendida ao ex-congressista que prefira esta à percepção da 

pensão a que faz jus e não exerce. Isto porque alguns parlamentares, por considerarem 

ilegítimo o beneficio cujo direito adquiriram à revelia de sua vontade, não pretendem 

exercer tal direito, pleiteando, tão-somente, a devolução das contribuições que lhes foram 

descontadas. 
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Detenninou-se, expressamente, a desconsideração do tempo 

supenor ao requerido para aposentadôria integral , ou seja, trinta e cinco anos para o 

homem e trinta anos para a mulher. De outro modo, o tempo excedente aproveitaria ao 

segurado, em dissonância com os demais regimes de previdência social. 

Especificou-se o valor das contribuições devidas em caso de 

averbação de outros mandatos, evitando-se o repasse de contribuições recolhidas na fonna 

da legislação do Estado ou Município e inferiores às previstas pelo plano de previdência 

social dos congressistas. 

Explicitou-se a faculdade de opção pela aposentadoria 

correspondente ao regime mais vantajoso ao segurado, entre aqueles a a que estiver 

vinculado. Em outras palavras, tendo participado do novo plano de seguridade 

congressual, ainda que posterionnente dele se desligue, o segurado poderá escolher, ao 

completar os requisitos exigidos para aposentadoria, entre a aposentadoria por este 

regime, por outro regime de previdência parlamentar de que participe, pelo plano de 

seguridade social dos servidores públicos, se for o seu caso, ou pelo regime geral de 

previdência social. 

Vedou-se a percepção cumulativa da aposentadoria com a 

remuneração de cargo eletivo federal, estadual ou municipal , facultando-se a opção pelo 

que for mais vantajoso ao segurado. Uma vez que o tempo de exercício de mandato 

estadual ou municipal pode ser averbado junto ao Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, não há razão para restringir a proibição de acumulação apenas ao exercício 

de mandato eletivo federal. 

Previu-se a contribuição para o regime geral de previdência social 

por parte do congressista que não se filiar ao regime de previdência parlamentar. A 

legislação vigente, embora detennine a obrigatória vinculação do congressista ao IPC, 

assegura o cômputo do tempo correspondente ao exercício de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal para aposentadoria pelo regime geral de previdência, 

independentemente do recolhimento de contribuições. 

A aposentadoria com proventos integrais, decorrente de doença 

grave, contagiosa ou incurável, foi limitada à ocorrência desta durante o exercício do 

mandato. De outro modo, os beneficios previstos pela legislação vigente, estaria sendo 

IPC-PPL9 - 9.juL% - 09hOO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ampliando desmesuradamente, pois esta prevê a concessão de pensão integral apenas em 
decorrência de acidente em serviço. 

Suprimiu-se a previsão de aposentadoria com proventos 
proporcionais aos trinta ou trinta e cinco anos de serviço, respectivamente para a mulher 
ou para o homem. Pretendendo-se, na reforma previdenciária, abolir tal instituto do 
regime de aposentadoria dos servidores públicos, não há razão para introduzi-lo no regime 
de previdência parlamentar. 

A transmissão integral da aposentadoria aos dependentes do 
segurado falecido foi suprimida, pois ampliaria os beneficios previstos pelas normas que 
regem o IPC, quando a intenção é de restringi-los . Por tal razão, o mérito de tal medida e a 
questão da eqüjdade com os demais regimes previdenciários ficam prejudicados. Foi 
conservada, portanto a pensão devida aos dependentes, nos termos da legislação atual. 

o Substitutivo implementa ainda, em seu art. 1°, § 4°, a proposta 
contida na Emenda n° 1, e, no art. 13, a Emenda adüiva de n° 4. Não foram encampadas a 
Emenda nO 2, porque ampliaria as condições de aquisição do direito a pensão, e a Emenda 
n° 3, porque alteraria o cálculo do valor da pensão devida. Pretende-se restringir as 
vantagens previstas pelo sistema de previdência parlamentar, e não dilatar seus beneficios, 
por mais justificáveis que sejam tais providências. 

Foi acatado, finalmente, por meio do que dispõe § 6° do art. l Odo 
substitutivo, sugestão oferecida pelo ilustre Dep. Prisco Viana, relativa à aplicação da 
normas vigentes até o término do mandato do atual segurado obrigatório. 

Diante de todo o exposto, pela aprovação, na forma do 
substitutivo anexo, do Projeto de Lei nO 2.085, de 1996, e das Emendas n° 1 e n° 4, e pela 
rejeição das Emendas nO 2 e n° 3. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -
lPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n° 7.087, de 29 
de dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, 
através da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante 
recursos orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos beneficios, na forma 
estabelecida nesta lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões 
concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da publicação desta lei, bem 
como às pensões a conceder, no regime das Leis nO 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e 
n° 7.087, de 1982, 

§ 10 A liquidação do Instituto ocorrerá em 10 de fevereiro de 
1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, 
competindo-Ihe administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os 
saldos bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos Deputados e 
para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na 
forma da Lei nO 7.087, de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos . 

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do 
exercício do presente mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de 
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Seguridade Social dos Congressistas, independentemente de idade e de exame de 
saúde. 

§ 4° Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última 
Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5° A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado 
ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, 
mês a mês, pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de 60 
(sessenta) dias: 

1- a contar do término dos mandatos que estejam ocupando, aos 
atuais Congressistas que o requererem; 

fi - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados 
facultativos que não tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação 
vigente até a data de publicação desta lei; 

m - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, 
embora tendo adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, 
em detrimento deste, pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6° Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à 
devolução prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, 
preencher os requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei, 
fica assegurado o direito à aposentadoria; 

11 - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, 
houver cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, 
fica garantido o direito a percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir os 
demais requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei; 

m - aquele que. ao término do exercício do atual mandato, não 
tiver cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, 
naquela data, tornar-se segurado do Plano instituído por esta lei, poderá averbar seu 
tempo de contribuição à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor da aposentadoria 
integral por ano de contribuição. 

IV - àquele que teve garantido o direito a aposentadoria, a 
incorporação aos seus proventos de 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, ou 1/30 
(um trinta avos), se mulher, da remuneração fixada para os membros do Congresso 
Nacional, por ano de mandato, quando se inscrever no Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas. 
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§ 7° O segurado facultativo poderá cancelar sua inscrição no IPe 

sem prejuízo do direito ao ressarcimentõ a que se refere o § 5°, lI. 

Art. 2° O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o 

requerer, no prazo de 30 (trinta) dias do início do exercício do mandato, participará 

do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos integrais, correspondentes à remuneração 

fixada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o 

exercício do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

b) aos 35 (trinta e cinco) anos de exercício de mandato e 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 30 (trinta) anos de exercício de 

mandato e 50 (cinqüenta) anos de idade, se mulher; 

U - com proventos proporcionais ao tempo de exercício de 

mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a 

do inciso I, não podendo os proventos ser inferiores a 26% (vinte e seis por cento) da 

remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional; 

b) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço e 55 (cinqüenta e cinco) 

anos de idade, se homem, ou aos 30 (trinta) anos de serviço e 50 (cinqüenta) anos de 

idade, se mulher; 

Parágrafo único. O valor dos proventos da aposentadoria 

prevista no inciso II do caput corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos), se 

homem, ou 1/30 (um trinta avos), se mulher, da remuneração fixada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes 

perceberão pensão correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dos 

proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, acrescidos 

de tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes, até o 

máximo de 5 ( cinco). 

§ 1° O valor mínimo da pensão corresponderá a 13% (treze por 

cento) da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ 2° Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver 

falecido posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 
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Art. 4° Para os fins do disposto nesta lei considerar-se-á: 
I - tempo de serviço, aquele reconhecido pelos sistemas de 

previdência social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e 
urbana; 

11 - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao 
Plano de Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos 
Congressistas. 

§ 1° A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de 
serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ r Para a concessão dos benefícios do Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a 35 
(trinta e cinco) anos, para o homem, ou 30 (trinta) anos, para a mulher, bem como os 
períodos de tempo concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 
beneficio, em qualquer sistema de previdência social. 

Art. 5° Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato 
é facultada ao segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos 
municipais, estaduais ou federais. 

§ 1° A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento 
das contribuições ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente pelo 
interessado ou mediante repasse dos recursos correspondentes por entidade 
conveniada na forma do art. 6°. 

§ r o valor do recolhimento a que se refere o parágrafo 
anterior corresponderá à soma das contribuições previstas no art. 12, incisos I e fi, e 
tomará por base a remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 
do recolhimento. 

Art. 6° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão 
celebrar convênios com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para 
a implantação de sistema de compensação financeira das contribuições do segurado 
por tempo de exercício de mandato, tanto àquelas entidades quanto ao Plano 
instituído por esta lei, mediante repasse, para habilitação à aposentadoria, dos 
recursos correspondentes. 
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Art. 7° O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de 
novo mandato, bem como, ao complêtar os requisitos exigidos para aposentadoria, 
optar entre o plano instituído por esta lei e o regime de previdência social a que 
estiver vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta lei terá 
revisto o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o 
disposto no art. 4°, § 2°. 

Art. 8° Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que 
se refere esta lei poderão exceder ao da remuneração dos membros do Congresso 
Nacional. 

Art. 9° Os beneficios previstos nesta lei serão atualizados no índice 
e na data do reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria 
prevista nesta lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à 
remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a 
acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta lei com a do regime de 
previdência social de servidor público, civil ou militar, ou do regime geral de 
previdência social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será 
custeado com o produto de contribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fIXada 
para os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação da alíquota 
de 12% (doze por cento); 

II - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor 
idêntico à contribuição de cada segurado, fIXada no inciso anterior; 

m - dos beneficiários das aposentadorias e pensões, incidentes 
sobre o valor das mesmas e calculadas mediante a aplicação da alíquota de 7% (sete 
por cento). 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício 
de mandato que não estiver vinculado ao P no instituído por esta lei ou a outro 
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regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 
social a que se refere a Lei n° 8.213, dê24 de julho de 1991. 

§ 1° O art. 12, inciso I, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 

"Art. 12. .. ......................... .......................... .... ........................... . 
I - ............ ...... .. .. .................... ......... ............... ....... , ....... .. ........... . 
/;) o exe rcenle de mandalo elelivo federal. esladual ou 

municipal. desde que não vi nculado a regime próprio de previdência socia!." 

§ r O art. 11, inciso I, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 
"Arl. 11 . .. ... .. ... .. ..................... .. .... .. .......................................... .. 
I - ........... .............. ..... ..................... ... ....... ..... ................... ........ . . 
/;) o exe rcenle de ma ndato eletivo fede ral. estadual ou 

municipal. desde que não vinculado a regime próprio de previdência social." 

§ 3° O art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 55. . .. .. .... ..... ... ...... ..... ..... ... ..... .... ........... ............... ............. . 
IV - o tempo de serviço referenle ao exercício de 

mandato elelivo federal. estadual ou municipal. desde que não tenha sido 
contado para efeilo de aposentadoria por outro regime de previdência social;" 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta lei, através de resolução, no prazo de sessenta dias da data de publicação. 

605.599"()()'{)57/172 
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Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 9 _ d~ uLho ge 1996. -- - - - -_.- ----

"---_~,"'putado Eliseu Padilha 

Relator 



I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o I nstituto de Previdência dos 
Congressistas-I PC, e dá outras providências" 

AUTOR: Mesa da Câmara dos Deputados 
RELA TOR: Deputado Fernando Ribas Carli 

o projeto em epígrafe , de autoria da Mesa da Câmara dos 
Deputados, dispõe sobre a extinção do Instituto de Previdência dos Congressistas-I PC, 
bem como sobre a concessão e manutenção dos benefícios privativos dos segurados, na 
forma estabelecida na presente lei . 

Segundo a justificação do projeto "a extinção do IPC, matéria de uso 
diário na mídia eletrônica, vem sendo conduzida de forma um tanto emocional e lastreada 
na intransigência, como se esse instituto não tivesse paralelo em outros países do primeiro 
mundo." 

Argumenta ainda que "a reversão dessa tendência - a extinção do 
IPC - representa um desafio para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal , num 
momento de votação de matérias da maior densidade sócio-econômico-política , como as 
reformas da previdência e administrativa" 

Assim, "o presente projeto de lei constitui , portanto, uma colaboração 
racional e desapaixonada, com vistas á manutenção da aposentadoria dos Congressistas, 
mesmo extinguindo-se o IPC, em pé de igualdade com a existente para os servidores 
públicos , magistrados e trabalhadores em geral em geral." 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do projeto 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53 , inciso 11 , c/c art. 32, inc. 
VIII , letra h, do Regimento Interno. \ .f' 

AOFFINlIAMM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio 1996/99, não trata 
especificamente da matéria em análise, referindo-se, entretanto, à "modernização dos 
Sistemas de Previdência Social" como uma das diretrizes governamentais. 

Sobre a adequação do projeto com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO (Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995) para o exercício de 1996, não há 
na LDO nenhuma vedação específica ao objetivo da proposição. Ao contrário , a LDO 
estabelece, em seu art. 15, incisos I e 11 , algumas restrições quanto ao limite de repasses 
de recursos para entidades do gênero do IPC, ou seja, de previdência fechada ou 
congênere. Portanto, tal dispositivo não se aplica ao objetivo da proposição em pauta. 

Quanto ao orçamento anual , não obstante os efeitos financeiros da lei 
sejam somente a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, vale ressaltar que na lei orçamentária , 
para o exercício financeiro de 1996, há previsão de repasses de recursos para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas-I PC, na programação da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal que poderão ser utilizados na implementação do projeto. 

Em razão do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 2.085, de 1996. 

~ " 
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Relator '----~ 

Deputado Fernando ~RibaS Car li 
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EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIlOSlt&l IISPOSITIW: 

( ) UlESSI~ 
( ) MilUTIMTI~ 

COIIISSll 
CDMISSAO DE SEGURIDADE SOCI AL E FAMILIA 

M1TlI 
DEPUTADO ANT ONIO SERGI O CARNEI RO 

( ) !USTITUTI~ 
( ) IDDIFlCATI~ 

EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 3°: 

If 11 ~ IHA 
BA II _ 01 ; 01 

"Parágrafo único. O tempo de mandato e o valor das contribuições de ex-deputados 
estaduais recolhidas às suas entidades de seguridade parlamentar poderão ser, até l a de fevereiro 
de 1997, respectivamente, computado e creditado, para efeito de aposentadoria, ao Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas 011 a qualquer outro Plano a livre escolha do contribuinte 
parlamentar, não se aplicando para esses casos o art. 27 da Lei na 7.087, de 1982." 

JUSTlFICAÇÃO 

Há muitos casos de deputados estaduais que são eleitos deputados federais e na fase 
atual de transição - da extinção do IPC para a criação do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, objeto do PL nO 2085/96 - devem ter a sua inteira disposição o tempo de mandato 
exercido nas Assembléias Legislativas, bem como o valor das contribuições recolhidas às respectivas 
entidades de seguridade para que possam delas dispor no PSS dos Congressistas ou em outro Plano 

de sua escolha. 

o contrário seria obrigar o parlamentar que exerceu mandato de deputado estadual 
averbar o tempo de mandato, e novamente fazer os recolhimentos correspondentes a esse tempo nos 
termos do art. 27 da lei nO 7.087 de 1982, sem poder decidir livremente em que plano de previdência 
quer alocar a poupança ( contribuições) por ele já recolhidas. 

ipc/ .som 
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INSTRUÇÕES GERAIS 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda 
e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, 
uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada 
Emenda deverá tratar de matéria contida em apenas um dispositivo da proposição, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e núme 
ro do gabinete do Deputado, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais campos que identificam a 
Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda 
as assinaturas, também identificadas p~lo nome e número do 
tado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

à Constituição ), 
gabinete do Depu-

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, 
o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSIÇAO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: 
PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão 
no ordenamento das Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Paraapre 
sentação de Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emen
da. 

8. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE PÁ
GINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1; 
Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a tercei 
ra, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, 
a critério do autor, da justificação. O início da justificação deveEáest ~ : cla 
ramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇAO). ~~ oe~ 
paço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A 
data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítu
lo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número). 
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EMENDA NQ 

( I UtESSI~ 
( I MitUTlIlATIY* 

01 06 

( ) USTITUTIY* 
( ) RODIFlCATIY* 

COMISSAO Df SEGURIDADE SOCIA L E FAMILIA 

MJTlI 
ANTONIO SERGIO CARNEIRO 

EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

(XI ADITIU. DE 
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Acrescente-se parágrafo 20 ao art. 10, renumerando o parágrafo único para parágrafo 
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"Parágrafo r. Para os deputados eleitos na atual legislatura que renunciarem à sua condição de contribuinte do IPC e do novo Plano de Seguridade Social dos Congressistas, serão devolvidas, obrigatoriamente, no prazo de sessenta dias, a partir da publicação desta lei, as 
contribuições por eles recolhidas". 

JUSTIFICAÇÃO 

Há inúmeros casos de deputados que, por motivos diversos, não querem disputar novamente o mandato de deputado federal. Outros não vão se reeleger. Não é justo que a devolução das contribuições já feitas sejam somente a partir de 10 de fevereiro de 1999. Essa a razão de nossa 
emenda. 
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INSTRUÇÕES GERAIS 
1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda 

e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, 
uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada 
Emenda deverá tratar de matéria contida em apenas um dispositivo da proposição, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e núme 
ro do gabinete do Deputado, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais campos que identificam a 
Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda 
as assinaturas, também identificadas ~elo nome e número do 
tado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

à Constituição ) , 
gabinete do Depu-

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, 
o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSIÇAO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: 
PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão 
no ordenamento das Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Para apre 
sentação de Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emen
da. 

8. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE PÁ
GINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/ 1; 
Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/ 3, a segunda, 2/3 e a tercei 
ra, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, 
a critério do autor, da justificação. O início da justificação deverá est ~ : cla 
ramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). ~ =oes 
paço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. -

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A 
data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítu
lo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número). 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

O SR. MANOEL CASTRO (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 2.085, de 1996, foi apresentado pela 

Mesa da Câmara dos Deputados e trata da a extinção do Instituto de 

Previdência dos Congressistas. 

Este projeto, do ponto de vista orçamentário e 

financeiro, nao causará impacto imediato, já que a projeção de sua 

extinção é o início da próxima Legislatura. Portanto, as implicações de 

natureza orçamentária e financeira não demandam nenhuma 

providência de curto prazo com relação ao orçamento vigente. 

Assim sendo, o parecer da Comissão de Finanças e 

Tributação é no sentido de que ele está compatível com a legislação 

orçamentária em vigor. 

É este o parecer. 

* * * 

Pág. 2 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

O SR. VILMAR ROCHA (Bloco/PFL-GO. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) -- O Projeto de Lei nO 2.085, 

de 1996, extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC -

e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição e Justiça naturalmente dá 

parecer sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa 

e a boa técnica de redação. 

Como não se trata de matéria constitucional e sim 

matéria de lei ordinária, pelo exame que fizemos do projeto, não há 

nenhum óbice para que a matéria seja aprovada, porque não conspira 

contra a constitucionalidade e a juridicidade e está redigida em boa 

técnica legislativa. 

Por via de conseqüência, o nosso parecer é pela 

aprovação do projeto, em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

Pág. 1 



_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.085-A, DE 1996 

(DA MESA) 

Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas 

- IPC e dá outras providências. Pareceres dos relato 

res designados pela Mesa em substituição as Comis 
-

sões de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao, 

com substitutivo; de Finanças e Tributação, pela ade 

quação financeiro e orçamentária; e de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.085, DE 1996, A QUE SE 

OS PARECERES) 

REFEREM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 
o substitutivo da Comissào de Seguridade Social e Familia ~ 

as emendas de plenário nOs 08 e 09~ 
a subemenda do relator à emenda de plenário nO 10 . 
Rejeitadas as emendas de plenário nOs 2, J e 6 
Retiradas as emendas de plenário nOs 04, 05 e 07 . 
Prej ud icadas: 
a proposiçào inicial ~ 
as emendas de plenário nOs O 1 e 10 . 

A matéria vai ao Senado Federal. 
Em 10.07 .96 

M (w~ . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

nna de Paiva 
eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.085-A, DE 1996 
(Da Mesa) 

Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas 
_ IPC e dá outras providências. Pareceres dos relato 
res designados pela Mesa em substituição as Comis 
sões:de Seguridade Social e Família, pela aprovação, 
com substitutivo; de Finanças e Tributação, pela ade 
quação financeiro e orçamentária; e de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e ticnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.085, DE 1996, A QUE SE 
OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

REFEREM 

Art. I" Fica rxtinto o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, criado pela Lei n" 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n" 7.087, de 29 
de dezembro de 1982, assumindo a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, median
te recunos orçamentários próprios e específicos, a concessão e manutenção dos 
beneficios privativos dos segul1ldos, na forma estabrlecida nesta lei, preservados as 
pensões concedidas e, como exercitáveis, 05 di"eitos subjrtivos adquiridos no regime das 
Leis n" 4.284, de 1963-, n° 4.937, de 1966, e n" 7.087, de 1982. 

§ 1° As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
nomearão um mandatário legal para proceder à liquidaç:io do Instituto, até 31 de janei
ro de 1999, competindcHM -administrar os bens e recunos existentes, arrecadados e 
recebidos, pagar as despesas remanescentes e os beneficios dos segurados, e, finalmente, 
recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários subsistentes t'm nome do IPC, bem 
assim incorporar ao patrimônio da Câmara dos Deputados e do Senados Federal os 
bens patrimoniais do Instituto. 

§ r A partir de I" de fevt'reiro de 1999, os Congressistas passam a 
ser considerados segurados facultativos do novo Plano de Seguridade Social substitutivo 
do IPC, independentemente de idade e de exame de saúde, e, quando em exercicio, os 
suplentes de Deputado e Senador. 

Art. r O Segurado facultativo faní jus à aposentadoria: 

I - por invalidez permant'nte, paga intt'gralmt'nte, qnando decorren
te de acidente no exercício do mandato, moléstia profissional ou doença grave, conta
giosa ou incurável, especificadas em lei, t' paga proporcionalmente 1105 demais casos~ 
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11 - por tempo de mandato e de serviço público federal, inclusive o 
prestado às Forças Armadas, e o prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal, 
em autarquia, fundação pública, sociedade de economia . mista, empresa pílbliu ou 
privada ... e como autônomo, devidamente comprovados pelos respectivos órgãos de 
previdência, assim como o tempo de mandato estadual ou municipal averbado nos 
termos do art. 27 da Lei n° 7.087, de 1982: 

a) aOI trinta e cinco anos. se homem, e aos trinta. se mulher, paga 
Integralmente; 

b) aos trinta anos de serviço, se homem. e aos vinte e cinco, se 
mulher, paga proporcionalmente a esse tempo. 

§ 1° A apósentadoria intevaf corresponderá sempre à remuneração 
mensar dos mel1lbros do. Congresso Nacioaal, constituida de subsidio lixo. variável e 
adicional, transmitindo-se aos dependentes do segurado, na forma da legislação em 
vigor. 

§ ZO O valor minimo da aposentadol-ia por invalidez corresponderá a 
26% (vinte e seis por cento) da aposentadoria integral. 

§ 3~ A apuração do tempo de mandato e de serviço será feita em 
dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 
cinco dias. vedada a contagem cumulati\'a de tempo de serviço prestado concomitante
mente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pílblica, sociedade de econo
mia mista e empreSA pública e privada, e como autônomo. 

§ 4" Para efeito de aplicação do disposto no inciso li, deste artigo, é 
exigida a idade minima de 55 (cinquenta e cinco) anos, para o CongressistR~e~ SO 
(cinquenta) anos, para a mulher, ressalvada a opção prevista no art. 6". 

Art. 3" A Câmara dos Deputados e o Senado Fell1!ral poderão cele
brar convênio com entidades estaduais de seguridade parlamentar para a implantação 
de sistema de repasse de recllnos decorrentes de contribuições, após a habilitação do 
Segurado à aposentadoria. 

Art. 4" O Segurado facultativo, ao término do exercício do mandato, 
poderá continuar contribuindo mensalmente para o Plano de Seguridade Social até 
atingir o tempo-limite para habilitar-se à aposentadoria, computando-se esse tempo de 
contribuição como equivalente ao tempo de mandato. 

Parágrafo único. Ao Segurado facllltativo que desistir de pagar a 
contribuição mensal, na forma do "caput" deste artigo. que cancelar ou tiver cancelada 
sua inscrição. não serão restituidas as contribuições já feitas, podendo, no entanto. 
retornar à condição de segurado, quando titular de novo mandato. 

Art. 5° O Segurado facultativo incorporará, para efeito de aposenta
doria, importância equivalente à fração de 1/35 (um trinta e cinco avos) da remune
ração por ano de mandato como Deputado Federal ou Senador. · 

Parágrafo único. EnqUAnto estiver investido em mandato eletivo 
federal. o Segurado facultativo não perceberá ·a pal·cela incorporada prevista Reste 
art.igo. 

Art. 6° Para lins do disposto no inciso 11 do art. r. a parcela incor
porada, na forma do art. 5", não produzirá efeitos para aposentadoria perante outro 
órgão público ou de previdência, facultando-se ao Segurado a opção de aposentadoria 
pela CâmarA dos Deputados ou pelo Senado Federal, inobservando-se, neste caso, o 
disposto no art. 3~, e mAntendo-se a proibição de cUlllulação de aposentadorias. 

Art. ,. O Segurado facultativo aposentado, na forma desta lei, terá 
atualizado o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, quando 
for o caso. 

Art. 8° As contribuições para o novo Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, parte patronal e do Segurado facultativo, a partir de I" de fevereiro de 
1999, importado, mensalmente, em 10% (dez por cento) da remuneração mensal do 
Parlamentar e 7·/. (sete por cento) da pensão 011 dos proventos percebidos pelos 
pensionsitas do IPC e aposentados do novo sistema. 
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Art. 9" As pensões dos segurados obrigatórios, a que se refere Q art. 
1°, se rio atualizadas monetariamente na mesma prol)orção e data de reajuste da 
aposentadoria integral, nos termos do § .0 do art. 2". . 

Art. • O. A partir de I n de fevereir!) de 1999, os Congressistas, lacu" 
tativamente, e os servidores das duas Casas do Congresso Nacional, contribuintes do 
IPC, obrigatoriamente, fario jus, no prazo de sessenta dias, à devoluçi~ das contri
buições recolhidas. 

Parágrafo único. Sem prejuizo do disposto no CIIDut deste artigo, o 
Congressista poderá renunciar' sua condição de contribuinte do IPC e do novo Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas, a partir da data de publicaçio·desta lei. 

Art. lI. O Congresso Nacional regulamentará esta lei, através de 
resolução, no prazo de sessenta dias da data de publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzin
do efeitos financeiros a partir de I"de fevereiro de 1999. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTJFICACÃO 

O Poder Legislativo desempenha papel de suma importância no 
equacionamento e soluçio dos problemas nacionais, máxime no que se relaciona com os 
campos sócio-político e econômico e a consecução dos objetivos fundamentais da 
República no regime da democracia, na sua expressão representativa. 

Os Deputados e Senadores exercem o mandato popular que lhes foi 
conferido, salvo raras exceções, em ttmpo integral. Disso resulta, parafraseando-se 
Renri Fayol, que após um considerável p~ríodo de mandato já perderam por completo 
todo o arcabouço da capacidade técnico-profissional que os exercitava com êxito em 
atividades lucrativas ou de profissões liberais, antts da entrada na política. Assim, o 
direito dos Congressistas à aposentadoria, em decorrência de contribuição, nio pode ter 
a conotaçio de torpeza tio propagada hoje em dia. ~ 

A extinção do IPC. matéria de uso diário na mídia eletrônica, vem sendo 

conduzida de forma um tanto emocional e lastreada na intransigência, como se esse 

instituto não tivesse paralelo em outros países do primeiro e terceiro mundo. 

Se existem distorções e impropriedades no funcionamento do IPC e nos · 

beneficios que os segurados obrigatórios dele auferem, basta corrigi-Ias, sem contudo 

tirar de cena o instituto, porquanto ele é de vital importância para o exercício da 

atividade parlamentar de forma resoluta, independente e em tempo integral. 

A reversão dessa ten!lência - a extinção do IPC - representa um desafio 

para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. num momento de votação de 

matérias da maior densidade sócio-econômico política. como as reformas da previdência 

e administrativa. 

O presente projeto de lei constitui, portanto, uma colaboração racíonltl e 

desapaixonada, com vistas à manutenção da aposentadoria dos Congressis.tas, mesmo 

extinguindo-se o IPC, em pé de igualdade com a existente para os servidores públicos, 

magistrados trabalhadores tm geral. Muitos esquecem que o valor da contribuição 

mensal compulsória. despendida pelos Parlamentares, é aritmeticamentt muitas vezes 
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superior à midia de contribuições para o INSS. Dessa forma, o paradigma utilizado 

encont~-se ddineado na proposiçio da seguinte forma: 

. i) o tempo ' de contribuiçlo, inclusive utilizando-se a legislaçio de 

contagem recíproca, é o previsto na Constituiçio Federal (art. 40), adotando-se o 

mínimo de idade para aposeDtadoria aos 55 (cinquenta e cinco) anos, para homem, e 50 

(cinquenta) anos, para mulher~ 

ii) o tempo de carência e as formas de aposentadoria têm similitude com 

os utilizados para a aposentadoria de servidores públicos civis e militares; 

iii) a contribuição patronal fica equivalente à contribuição mensal do 

Segurado facultativo. 

Sala das Reuniões. em 24 de junho 

Deputado 

Presidente : 

~!f)±-
/~ . 

.-I I , ,,/ .... "?{ . 

/1 
, , 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A 
COORDENAÇÃO DE EsruDOS LEGISLAllVOS.ceDI .. 

LEI N'4.184 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 

Cria o Insdtuto de Previdência dos Con&ressistas (IPC). 

O Presidente da República: . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a 
seguinte Lei: 

,Art. l' ~ criado o Instituto de Pre~idência dos Congressistas 
(IPC). com personalidade jurídica própria. autonomia administrativa e 
financeira, jurisdição na Capital da República e organizadQ na fO,mta 
da lei. 

Art. 2' São associados obrigatórios do Instituto de Previdência 
• dos Congressistas todos os atuais parlamentares e os que no futuro fo-

rem eleitos. independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ l' Os ex-Congressistas poderão contribuir para o IPC. ficando 
sujeitos. entretanto, a um período de carência de 8 (oito) anos, para os ' 
efeitos dos beneficios. Serâ facultado recolherem de uma só vez as cotas 
corr~pondentes a esse prazo para imediato gozo dos beneficios. 

§ 2' As contribuições começarão a partir do início da presente 
legislatura. 

•• 
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Art. 39 Poderão, ainda, contribuir, facul tativamente, para o (PC · 
os funcionários do Congresso Nacional e os parlamentares da última 
legi~latura~ desde que o requeiram dentrQ de 1 (um) ano, a. contar da 
publicação da presente Lei, ou, nos casos de futuras nomeações, da 
data do respectivo exercício. 

. . ' 
Art • .c' o CongreSsista terâ direito à pensão $C houver cumprido, 

no mínimo, 8 (oito) anos de mandato. . 

Parágrafo únic:o. Se ao t6rmino do mandato o Congressista não 
houver completado o prazo estipulado neste artigo ser-lhe-á concedido 
um auxílio, durante 6 (seis) meses, correspondente à pensão devida nos 
demais casos. 

Art. 59 t: facultado aos parlamentares no exercício do mandato à 
época em que entrar em vigor esta Lei, bem como aos que. de futuro. 
não se reelegerem. continuarem a contribuir até ultrapassar as cotas 
relativas a 8 (oito) anos. na forma e para os fins do § 19 do art. 29• ou re
ceber suas contribuições r~colhidas. acrescidas dos juros pagos pelo 
Banco onde são feitos os depósitos do I PC. 

Art. 69 A receita do (PC constituir-se-á das contribuições e 
rendas seguintes: 

a) contribuição dos associados, no valor de 10% (dez por cento) 
sobre os subsídios ou vencimentos tixos. des(",)~,tada em folha; 

b) contribuição da Câmara respectiva, correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre a parte fixa dos subsídios ou vencimentos, verba que 
deve ser incluída anualmente 00 orçamento do Poder Legislativo; 

c) saldo das diárias descontadas dos Congressistas que faltarem às 
sessões; 

d) juros e lucros auferidos pelo Instituto; . 
e) doações. legados, auxílios e subvenções. 

Art. 79 Todas as contribuições serão recolhidas. mensalmente. ao 
Banco do Brasil ou à Caixa Econômica Federal. em conta especial. que 
só poderá ser movimentada nos ternios desta Lei. 

Parágrafo único. Até o dia 5 de cada mês, os Presidentes da 
Câmara e do Senado farão publicar no Diário do Congresso Nacional o 
balanço mensal das contas do I Pc. assinado pelo seu Presidente e pelo 
Tesoureiro. 

Art. 89 Serão concedidos aos. contribuintes do I PC os seguintes 
benefícios: 

a) pensão aos ex-Congressistas. proporcional aos anos de manda
to. à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano. nào podendo ser inferior à 
quarta parte do subsídio fixo nem a ele superior. bem como aos ex-fun
cionârios. na mesma proporção. A pensão. em qualquer hipótese. fica 
subordinada ao recolhimento das contribuições <.:orrespondentes a 8 
(oito) anos; 

b) em caso de morte. pensão correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) da que caberia. na época do falecimento. ao contribuinte. e 
dcpferida na seguinte ordem: 

I - à viúva e filhos de qualql,Jer condiçào: 
11 - à pessoa do sexo masculino. menor ou incapar.. ou · do sexo. 

feminino. menor. solteira. desquitada ou viúva. ou incapaz. e qu~ vi
vam sob a dependência econôrlÍca do contribuinte; 

c) pensão integral ao contribuínte invalidado por acidente em 
serviço. ou por moléstia incurável ou contagiosa. seja qual for o tempo 
de mandato ou exercício no cargo; 

5 



'" )( 

'" u (O 
cn 
cn ..... -1/)00 
~~ 
N 

", 0 .... Z 
E ..,J 
.3 0.. 

6 

d) em caso de mo,..t ~, auxílio funeral corresp.ondente a I (um) m~s 
dos subsídios ou provClltos do contribuinte, pago à pessoa ou pessoas 
que por ele tenham sidO' designadas, ou que tenham feito as despesas 
dos funerais; 

e) seguro de vida coletivo em favor de todos os contribuintes. até 
o máximo de Cr$ 500.000.00 (quinhentos mil cruzeiros). Terminado o 
mandato. o ex-parlamentar poderá continuar a pagar o seguro ou saldá
lo. de acordo com as normas vigentes. se não desejar continuar a contri
buir para o Instituto. 

§ 19 O contribuinte solteiro. desquitado ou viúvo. se tiver filhos 
capazes de receber o beneficio. poderá destinar-lhes metade da pensão. 
ou. se não os tiver. à pessoa que constituir beneficiária especial. 

§ 29 Salvo incapacidade, os filhos perderão o direito à pensão ao 
atingirem a maioridado, e as filhas, pelo casamento. 

§ 39 Não haverá reversão de pensão, a não ser entre os 
beneficiários da mesma. e, ainda assim. quando ~xpressamente 
declarado pelo contribuinte. 

Art. 91' Perderá o direito à pensão o beneficiário condenado por 
crime de natureza dolosa. do qual tenha resultado a morte do contri
buinte. 

Art. 10. ~ permitida a acumulação de pensão do IPC com pen
sões e proventos de qualquer natureza. 

Art. 11. A pensão será sempre atualizada pela tabela de subsídios 
ou vencimentos em vigor, inclusiv~ quanto aos beneficios dos contri
buintes falecidos, de acordo com as disposições do art. 89 desta Lei. 

Art. 12. A administração do I PC será assim constituída: 

a) um Presidente. eleito anualmente por uma das Casas do Con
gresso. alternadamente, a começar pela Câmara dos Deputados; 

b) um Conselho Deliberativo de 6 (seis) membros composto de ~ 
(dois) Senadores e 4 (quatro) Deputados. eleitos pela Assembléia dos 
Contribuintes; 

c:) um Tesoureiro. escolhido pelo Presidente dentre os Con-
gressistas. 

Art. 13. Todas as funções do I PC serão exercidas gratuitamente. 

Art. 14. Compete ao Presidente do I PC: 

a) e" .. ~utar todos os atos e negócios da instituição; 
b) presidir as Assembléias-Gerais e as reuniões do Conselho Deli

berativo~ com voto apenas de desempate; 
c:) prestar contas da administração; 
d) nos casos de renúncia ou impedimento de Conselheiros, 

convocar os respectivos suplentes; 

e) reqw,sitar .aos _Presidentes das duas Câmaras os funcionários 
necessários ao funcionamento do Instituto' , 

O representar o I PC em juízo e fora dele. 

Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) resolver todos os assuntos de importância do IPC; 
b) fiscalizar a administração; 
c:) votar os orçamentos do Instituto' • 
d) aprovar as contas; 
e) autorizar o Presidente a -fazer operações de crédito, adquirir e 

alienar bens; -

.-
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f) examinar e julgar todos os processos de admissão do contri-
buinte e de pagamentos das pensões; 

g) julgar os recursos interpostos aos atos do Presidente; 
h) resolver sobre os casos omissos. 

Art. 16. O Conselho deliberará sempre pela maioria de seus 
membros. 

Art. 17. Compete ao Tesoureiro: 

a) a escrituração e guarda dos livros do I PC; 
b) assinar, com o Presidente, os balanços da instituição; 
c:) prestar informações sobre a receita e a despesa; 
d) proceder ao pagamento dos pensionistas e outros credores, em 

cheque nominativo, visado pelo Presidente. 

Art. 18. Os Presidentes das Casas do Congresso porão à dis
posição do Instituto, sem ônus para este, os funcionários necessários 
aos seus ser\"iços e lhe fornecerão o material de expediente 
indispensável ao seu funcionamento . 

Art. 19. O IPC não poderá admitir funcionários, a qualquer títu
lo, além dos que forem requisitados na forma dos artigos 14, letra e, e 
18. 

Art. 20. O Presidente do I PC determinará que se proceda 
anualmente ao levantamento da situação financeira do Instituto, 
através de cálculos atuariais, por técnicos de reconhecida competência. 

Art. 21. Os recursos disponíveis do IPC deverão ser aplicados, 
por deliberação do Presidente, autorizado pelo Conselho Delibêrativo, 
em inversões rendáveis. 

Art. 22. O I PC instituirá seguro coletivo para seus associados. 
Parágrafo ÚDico. O seguro a que se refere este artigo destinar-se-á 

a assegurar o pagamento das contribuições que faltarem para 
completar o prazo de carência, em caso de morte ou de invalidez do 
contribuinte no exercício do mandato ou do cargo. 

Art. II Sempre que o- benefiCiário se investir em mandato 
legislativo remunerado, para qualquer das Casas do Congresso, ou em 
função pública remunerada, perderá o direito ao recebimento da 
pensão, durante o exercício do mandato ou do cargo público. 

Parágrafo único. Findo o mandato ou deixando o exercício do 
cargo público, far-se-á o reajustamento da pensão, na razão do tempo 
em que haja o beneficiando integrado o Congresso Nacional ou 
exercido o cargo público. 

Art. 24. As assembléias e as reuniões do Conselho Deliberativo 
realizar-se-ão no edificio da Câmara dos Deputados. 

Art. 25. A Assembléia-Geral composta dos associados do Institu
to reunir-se-á, independentemente de convocação, no dia 30 de março 
de cada ano, para: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presidente sobre o mo
vimento do Instituto no ano anterior; 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do Instituto e não 
compreendidos na competência do Presidente ou do Conselho Deli
berativo; 

c) eleger os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes. 

Art. 26. Havendo motivo grav..e e urgente, a Assembléia poderá 
reunir-se extraordinariamente, convocada pelo Presidente, pel.) Con
selho, ou por 1/3 (um terço) dos contribuintes. 
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Art. 17. Dentro de IS (quinze) dias, a partir da publicação dcsta 
Lei, será eleito, pela Câmara dos Deputados, o primeiro Presidente do 
Instituto. 

Art. l8.. Incumbe ao Conselho, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, baixar o regulamento do (PC. 

Art. 29. Esta Lei entrará em . vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de novembro de 1963; 142' da Independência e 75' 
da República. 

_ • • __ •• •• • • _ • • • • • • ___ ••• • • _ ........ .. . . .............. 0 . 0 " .............. . . ___ _ .. . ..... . ... ... . ... .. . ... 0 . 0 _ . _ _ _ • • • • • • • • •••• •• • • • - . 0 • 

............. .. .... .... ........ ...... ... .... ...... .. ....... ... .. ..... , ...... , ....... . . 

LEI N'4.937 
DE 18 DE MARÇO DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n' 4.284, de 20 de novembro de 
1963 • 

.. . .. .. . .. .. .. . . .. .. . . . . . . .. .. . . . . .. . . .. . . . . . . .. .. . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . - .... . .... .. . . . .. ... ... . .. .. .. 

.. .. .. . . .. .. . . .. . . . .. . . . .. - .... . ........ . . .... . . . .. .. . . . . . . . ....... . ... .. .... . . . ........ . . .... ...... . 

LEI N" 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO 

Dispõe sobre o Instituto de Previdêncw. dos Con
gressistas -IPC; . 

. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍ11JLO IV 
Dos Segurados 

. . .. . ... .. .. ....... . ..... .... ... . .. . . . .. . . . . .. . . . ' •••• 1 · "., •• :'~ " •• • I: II .I ••• •• • •• • • 

SEÇÃO 11 
Dos Segurados Obrigatórios 

. . . . . ... .. .. ... ... . . ... . .. . . . . . .. . ... .... . . .. . . . . . . . . . .. ... . ........ .. . . .... . ... 

Art. 27. É permitida a averbaçllo. pelos Deputados Federais e Senadores em 
exercício. de até um mandato estadual ou municipal para efeito de cálculo de pen
são dos segurados obrigatórios. 

Parágrafo único. Os recolhimentos correspondentes aos anos averbados. que 
poderão ser pagos de uma só vez ou mensalmente. serào calculados em 24%. (vinte 
e quatro por cento) sobre o valor do subsídio federal (panes fixa e variável). vigente 
durante o peóodo em que se processarem os pagamentos . 

. ... . . . . . .. ..... . .. . . ........ . .. . . . .. . . . .. ....... . .. ... .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . -
'._- ..... ... . .. ',' " " .......... ............ ................... ... _.-- .. .. ---_ ._ .. _ .. . '~ ... ,'_ ................. ,.",----------, 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Por iniciativa de sua Mesa veio a esta Casa o Projeto de Lei nO 

2.085 de 1996, que "Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - !PC, e da 

outras providências". 

Trata-se de iniciativa que deve ser louvada, eis que retrata a alta 

sensibilidade sócio-política de suas excelências os nobres Deputados, membros da Mesa, 

pois era reclamada pela maioria dos ilustres pares da Casa e por fortes contingentes da 

opinião publicada. Sim, eu disse opinião publicada. 

Agiu bem a Mesa com a iniciativa. 

Agiu melhor na sinalização de caminhos que tentamos desbravar, 

amparados nas valiosas sugestões recebidas e em nossas sensibilidade e convicção sobre o 

tema. 

A garantia de aposentadoria para os Parlamentares não nasceu e 

nem vai tenninar aqui em nossa terra. Porque sentiam, como nós sentimos, que só a 

garantia da sobrevivência com um mínimo de dignidade para o Parlamentar, quando lhes 

faltassem as forças físicas e políticas, é capaz de garantir a independência e a fidelidade 

do Parlamentar aos seus compromissos ideológicos elou eleitorais, no exercício do 
,-

mandato, muitos povos mais desenvolvidos do que o nosso, garantiram a seus 

representantes no parlamento a indispensável aposentadoria. 

Apenas para rememorar. vale citar, dentre tantos, os povos da 

França, da Dinamarca, de Israel , da Bélgica, dos Estados Unidos da América do Norte, do 

Reino Unido e da Alemanhã. 

o Sistema Francês nos serviu de modelo. 

Aqui, o !PC surgiu em 20 de novembro de 1963, através da Lei nO 

4.284 e das expressões mais ilustres dos homens públicos de nosso País o dirigiram, com 

dedicação, sabedoria, competência e substanciais resultados. Minhas homenagens a todos 

que lhe dedicaram parte de sua vida com talento, desde sua primeira Diretoria até a atual 

que, altiva, aguarda a soberana e sábia decisão do povo brasileiro, que temos a delegação 

para representar, quanto ao que lhe resta a fazer. 

A aposentadoria é direito elementar, com garantia constitucional 

gravada no inciso XXIV, do art. 7"; e, ao parlamentar, como a qualquer cidadão, este 

direito deve estar assegurado. O Parlamentar, o homem público, o político não deve 

postular privilégios, mas também, Sr. Presidente e Srs. Deputados, ele não pode aceitar a 

discriminação. A privação à aposentadoria é uma discriminação. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, meu parecer e meu voto, aqui, 

retratado no substantivo, será pela extinção do !PC sim, mas será, também, contra a 

discriminação e a favor da garantia constitucional de uma aposentadoria para o 
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Parlamentar, que lhe garanta a posteridade, sim, mas que ela não seja dissociada dos 

critérios aplicáveis a toda a Nação, que lhe dá a vida e é sua própria razão de existir. 

Esta garantia não representa contradição com a extinção do IPc. 

Não. 

o que ocorre, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é que o desenho 

institucional do IPC, originariamente de feições louváveis, foi sendo progressivamente 

dilatado e deformado, fruto da quadra da história na qual ele foi gestado e em que 

amadureceu. Ele conviveu com o "Milagre Brasileiro", com a construção da 

transamazônica, das usinas Nucleares de Angra dos Reis, da Ponte Rio Niterói, das Usinas 

de Foz de 19uaçú e tantas outras obras até hoje questionadas pelos brasileiros. 

o IPC acompanhou a cultura de seu tempo e, agora, pelos 

excessos, legitimante autorizados pela nação, representada nesta Casa, estamos propondo 

sua extinção. 

Os tempos mudaram. Há uma tentativa de contenção generalizada 

de gastos em todos os setores. A nação suporta sacrificios invulgares. O Setor Público 

move-se para reduzir o déficit contumaz. O Parlamento brasileiro aquí dá mais wna 

demonstração de que continua fazendo sua parte e toma a iniciativa de analisar o fim de 

algumas vantagens. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Deputados, chamar-lhes a atenção: 

ESTA É UMA DECISÃO DA CASA PARA A CASA. Mas a 

nação acompanha com atenção e justa expectativa qual será sua manifestação: Pelos 

privilégios, pela discriminação, ou pela coerência e pela coragem de assegurar uma 

aposentadoria para o parlamentar que lhe garanta a correspondente dignidade, sem 

excessos, sem abusos, mas também sem falso moralismo ou com covardia. 

A Nação faz sacrificios. Porisso nós, seu eco, sua voz, sua 

representação, não podemos andar em sentido contrário. Estamos nos propondo a 

imposição de mais uma quota, com vistas a nos situar junto à ela. 

Falo mais uma quota, Sr. Presidente e Srs. Deputados, porque, 

embora não convivesse na Casa, à época, tenho registros de que, em tempos recentes ela 

já renunciou a muitas outras. 

Já disse: Trata-se de uma decisão da Casa para a Casa. Porém, de 

alto interesse da nação. 

Nosso povo quer seu parlamento forte , honrado, independente e 

respeitado. Pois na medida em que o represente, conforme a construção republicana, ele 

terá voz forte, honrada e independente. Parlamento forte garante representação forte. 

Parlamento fracO' importa em povo sem representação ou representação fraca. Povo fraco, 

e apequenado diante do Estado. E, com a fraqueza do Legislativo, crescem os demais 

Poderes da República. A fraqueza de um resulta no fortalecimento de outro Poder. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, nossas renúncias devem 

ter limite, para não nos tornarmos fracos em demasia e enfraquecermos, 

consequentemente, a representação popular, o povo. 

•• 
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Qual é o limiteT 

Certamente a linha demarcatória das renúncias da Casa está 

situada na trincheira que proteja e assegure o exercício do mandato parlamentar com 

independência, autonomia e fidelidade aos compromissos ideológicos e/ou eleitorais de 

seu detentor. 

Pois um dos elementos essencIaIs para o exercício pleno do 

mandato é a garantia à justa aposentadoria. 

Aqui , entre nós, a maioria é composta de profissionais liberais que 

prestam servIço à nação por uma, duas ou vàrias legislaturas. Por um acaso alguém 

imagina que a clientela de tais profissionais estará lhes aguardando, na porta de seus 

consultórios, quando eles daqui saírem, para que possam, imedia~ente garantir seu 

padrão de vida? Não, evidentemente que não. Possivelmente, em tal momento, a maioria 

nem mais terá condições para o exercício profissional. A ciência evoluiu, os materiais e os 

equipamentos serão de outra geração, as regras mudaram e os antigos conhecimentos 

estarão defasados. 

É necessària a certeza da aposentadoria para que não viceje a 

tentação de práticas outras, que todos deploramos, que possam suprir a inexistência da 

garantia do amanhã. 

Penso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que sem a garantia da 

aposentadoria, teremos nesta Casa representantes de Corporações, empresàrios e ricos de 

origem, mas não encontraremos mais o político, aquele que tem compromisso apenas com 

a nação. Cuja luta é exclusivamente na defesa dos interesses da nação. Não havendo o 

político tradicional quem defenderá a nação? Na República é possível a nação ficar sem 

representação? 

Optamos por sustentar a proposta de criação do sistema de 

aposentadoria sugerido originariamente. Ouvimos . a Casa e com ela a nação. 

Sustentamo-nos na competente assessoria legislativa. Procuramos aprimorá-lo com a força 

de nossas convicções e os limites de nossa capacidade. 

Buscamos subsídios na proposta que defendemos para a Reforma 

da Previdência, na Emenda Aglutinativa Substitutiva nO 6, de lavra do ilustrado e 

respeitado líder Michel Temer, especialmente nas regras relativas à aposentadoria e 

pensão para o Servidor Público. Uma vez que o detentor de mandato eletivo tem sido 

equiparado ao Servidor Público para os -efeitos legais. 

Ouvimos muito e a muitos. 

Não admitindo os privilégios, não permitindo a discriminação, 

procurando preservar os direitos adquiridos para os Servidores e para os Congressitas, 

buscando ter a convicção exigida pela nação para assegurar-lhe uma respeitada 

representação, sabendo o tamanho e medindo a cada instante da responsabilidade que 

assumiu cuidando de tema que diz respeito à vida de cada um dos Senhores Congrressitas 

e dos servidores das Casas, bem como de suas famílias, cunnhei o substitutivo que ofereço 

para o debate e a apreciação. 
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Parece-nos que, em decorrência da abordagem emocional e 

intransigente que alguns têm dado à matéria, com prejuízo para a reforma da previdência 

social, o tema está sendo tratado sem o tempo que a cautela demandaria . 

o substitutivo anexo visa ao aperfeiçoamento do projeto original 

em alguns pontos, sempre fiel, contudo, aos princípios que nortearam sua elaboração, a 

saber: o respeito aos direitos adquiridos, a facultatividade de filiação, a supremacia da 

contributividade, a vedação de acumulação de aposentadorias e a proporcionalidade ao 

tempo de exercício de mandato. 

Seguem-se os principais pontos do projeto alterados pelo 

substitutivo. 

A possibilidade de opção pela devolução das contribuições 

recolhidas pelo segurado foi estendida ao ex-congressista que prefira esta à percepção da 

pensão a que faz jus e não exerce. Isto porque alguns parlamentares, por considerarem 

ilegítimo o benefício cujo direito adquiriram à revelia de sua vontade, não pretendem 

exercer tal direito, pleiteando, tão-somente, a devolução das contribuições que lhes foram 

descontadas. 

Determinou-se, expressamente, a desconsideração do tempo , 

superior ao requerido para aposentadõria integral, ou seja, trinta e cinco anos para o 

homem e trinta anos para a mulher. De outro modo, l, tempo excedente aproveitaria ao 

segurado, em dissonância com os demais regimes de previdência social. 

Especificou-se o valor das contribuições devidas em caso de 

averbação de outros mandatos, evitando-se o repasse de contribuições recolhidas na fórma 

da legislação do Estado ou Município e inferiores às previstas pelo plano de previdência 

social dos congressistas. 

Explicitou-se a faculdade de opção pela aposentadoria 

correspondente ao regime mais vantajoso ao segurado, entre aqueles a a que estiver 

vinculado. Em outras palavras, tendo participado do novo plano de seguridade 

congressual, ainda que posteriormente dele se desligue, o segurado poderá escolher, ao 

completar os requisitos exigidos para aposentadoria, entre a aposentadoria por este 

regime, por outro regime de previdência parlamentar de que participe, pelo plano de 

seguridade social dos servidores públicos, se for o seu caso, ou pelo regime geral de 

previdência social. 

Vedou-se a percepção cumulativa da aposentadoria com a 

remuneração de cargo eletivo federal , estadual ou municipal, facultando-se a opção pelo 

que for mais vantajoso ao segurado. Uma vez que o tempo de exercício de mandato 

estadual ou municipal pode ser averbado junto ao Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, não há razão para restringir a proibição de acumulação apenas ao exercício 

de mandato eletivo federal. 

Previu-se a contribuição para o regime geral de previdência social 

por parte do congressista que não se miar ao regime de previdência parlamentar. A 

•• 
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legislação vigente, embora determine a obrigatória vinculação do congressista ao IPC, 

assegura o cômputo do tempo correspondente ao exercício de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal para aposentadoria pelo regime geral de previdência, 

independentemente do recolhimento de contribuições. 

A aposentadoria com proventos integrais, decorrente de doença 

grave, contagiosa ou incurável, foi limitada à ocorrência desta durante o exercício do 

mandato. De outro modo, os beneficios previstos pela legislação vigente, estaria sendo 

ampliando desmesuradamente, pois esta prevê a concessão de pensão integral apenas em 

decorrência de acidente em serviço. 

Suprimiu-se a prevIsão de aposentadoria com proventos 

proporcionais aos trinta ou trinta e cinco anos de serviço, respectivamente para a mulher 

ou para o homem. Pretendendo-se, na reforma previdenciária, abolir tal instituto do 

regime de aposentadoria dos servidores públicos, não há razão para introduzi-lo no re'gime 

de previdência parlamentar. 

A transmissão integral da aposentadoria aos dependentes do 

seguràdo falecido foi suprimida, pois ampliaria os beneficios previstos pelas normas que 

regem o IPC, quando a intenção é de restringi-los. Por tal razão, o mérito de tal medida e a 

questão da eqüidade com os demais regimes previdenciários ficam prejudicados. Foi 

conservada, portanto a pensão devida aos dependentes, nos termos da legislação atua\. 

o Substitutivo implementa ainda, em seu art. 1°, § 4°, a proposta 

contida na Emenda nO I, e, no art. 13, a Emenda aditiva de n° 4. Não foram encampadas a 

Emenda nO 2, porque ampliaria as condições de aquisição do direito a pensão, e a Emenda 

nO 3, porque alteraria o cálculo do valor da pensão devida. Pretende-se restringir as 

vantagens previstas pelo sistema de previdência parlamentar, e não dilatar seus beneficios, 

por mais justificáveis que sejam tais providências. 

Foi acatado, finalmente, por meio do que dispõe § 6° do art. I ° do 

substitutivo, sugestão oferecida pelo ilustre Dep. Prisco Viana, relativa à aplicação da 

normas vigentes até o término do mandato do atual segurado obrigatório. 

Diante de todo o exposto, pela aprovação, na forma do 

substitutivo anexo, do Projeto de Lei nO 2.085, de 1996, e das Emendas nO I e n° 4, e pela 

rejeição das Emendas n° 2 e nO 3. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 

~~.,-f~ 
e utado Eliseu Padilha 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - !PC, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -

!PC, criado pela Lei nO 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei nO 7.087, de 29 

de dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, 

através da Cimara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante 

recursos orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos beneficios, na forma 

estabelecida nesta lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões 

concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da publicação desta lei, bem 

como às pensões a conceder, no regime das Leis n° 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e 

nO 7.087, de 1982, 

§ 1" A liquidação do Instituto ocorrerá em 10 de fevereiro de 

1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, 

competindo-Ihe administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os 

saldos bancários ao final subsistentes e transferir para a Cimara dos Deputados e 

para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na 

forma da Lei nO 7.087, de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do 

exercicio do presente mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas. independentemente de idade e de exame de 

saúde. 

§ 4° Os beneficios referidos no caput serão pagos pela última 

Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5° A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o seglfrado 

ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, 

mês a mês, pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias: 

I - a contar do término dos mandatos que estejam ocupando, aos 

atuais Congressistas que o requererem; 

fi - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados 

facultativos que não tiverem adquirido direito a pensão, Da forma da legislação 

vigente até a data de publicação desta lei; 

m - a partir de l° de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, 

embora tendo adquirido o direito a pensão, não o tenham exerCido, e desde que optem, 

em detrimento deste, pelo ressarcimento previsto Deste parágrafo. 

§ 6° Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à 

devolução prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

-. e 
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I - àquele que, ao término do exercÍ':io do atual mandato, 
preencher os requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei, 
fica assegurado o direito à aposentadoria; 

11 - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, 

houver cumprido o periodo de carência correspondente a oito anos de contribuição, 
fica garantido o direito a percepção da aposentadoria proporcional. após cumprir os 

demais requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei; 

m - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não 
tiver cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, 

naquela data, tornar-se segurado do Plano instituído por esta lei, poderá averbar seu 

tempo de contribuição à razio de 1/30 (um trinta avos) do valor da aposentadoria 
integral por ano de contribuição. 

IV - àquele que teve garantido o direito a aposentadoria, a 
incorporação aos seus proventos de 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, ou 1/30 

(um trinta avos), se mulher, da remuneração fnada para os membros do Congresso 
Nacional, por ano de mandato, quando se inscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas. 

§ 7" O segurado facultativo poderá cancelar sua inscrição no IPC 

sem prejuízo do direito ao ressarcimentõ a que se refere o § 5°, lI. 

Art. 2° O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o 
requerer, no prazo de 30 (trinta) dias do início do exercício do mandato, participará 

do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos integrais. correspondentes à remunel1lção 
fnada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o 

exercício do mandato e decorrer de acidente, moléstia proflllsional ou doença grave, 

contagio~a ou incurável, especificadas em lei; 
b) aos 35 (trinta e cinco) anos de exercício de mandato e 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 30 (trinta) anos de exercício de 

mandato e 50 (cinqüenta) anos de idade, se mulher; 
U - com proventos proporcionais ao tempo de exercício de 

mandato: 
a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na aliDea a 

do inciso I, não podendo os proventos ser inferiores a 26% (vinte e seis por cento) da 

remuneração fnada para os membros do Congresso Nacional; 
b) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço e 55 (cinqüeuta e ,:inco) 

anos de idade, se homem, ou aos 30 (trinta) anos de serviço e 50 (cinqllenta) anos de 

idade, se mulher; 
Parágrafo único. O valor dos proventos da aposentadoria 

prevista no inciso U do caput corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos), se 
homem, ou 1/30 (um trinta avos), se mulher, da remunE:ração fnada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes 
perceberão pensão correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dos 

proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, acrescidos -
de tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes. até o 
máximo de 5 (cinco). 

§ 1° O valor mínimo da pensão corresponderá 11 13% (treze por 
cento) da remuneração fnada para os membros do Congresso Nacional. 
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§ 2° Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver 

falecido posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 

Art. 4° Para os fins do disposto nesta lei considerar-se-á: 

I - tempo de sêrviço, aquele reconhecido pelos sistemas de 

previdência social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e 

urbana; 

11 - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao 

Plano de Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos 

Congressistas. 

§ 1° A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de 

serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ 2" Para a concessão dos beneficios do Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas, sedo desconsiderados os períodos de tempo excedentes a 3S 
(trinta e cinco) anos, para o homem, ou 30 (trinta) anos, para a mulher, bem como os 

períodos de tempo concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 
beneficio, em qualquer sistema de previdência social. 

Art. SO Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato 
é facultada ao segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos 
municipais, estaduais ou federais. 

§ 1° A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento 
das contribuições ao Plano de SegUridade Social dos Congressistas, diretamente pelo 

interessado ou mediante repasse dos recursos correspondentes por entidade 

conveniada na forma do art. 6°. 

§ 2" O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo 
anterior corresponderá à soma das contribnições previstas no art. 12, incisos I e fi, e 

tomará por base a remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 
do recolhimento. 

Art. 6° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão 
celebrar convênios com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para 

a implantação de sistema de compensação financeira das contribuições do segurado 

por tempo de exercício de mandato, tanto àquelas entidades quanto ao Plano 
instituido pol esta lei, mediante repasse, para habilitação à aposentadoria, dos 
recursos correspondentes. 

Art. 7° O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de 

novo mandato, bem como, ao complêtar os requisitos exigidos para aposentadoria, 
optar entre o plano instituído por esta lei e o regime de previdência social a que 
estiver vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta lei terá 
revisto o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o 
disposto no art. 4°, § 2°. 

Art. 8° Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que 
se refere esta lei poderão exceder ao da remuneração dos membros do Congresso 
Nacional. 

Art. 9° Os beneficios previstos nesta lei serão atualizados no índice 
e na data do reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. lO. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria 
prevista nesta lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, 
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estadual ou municipal, salvo quando optar por este beneficio, renunciando à 

remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a 

acnmulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta lei com a do regime de 

previdência social de servidor público, civil ou militar, ou do regime geral de 

previdência social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será 

custeado com o produto de contribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fnada 

para os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação da alíquota 

de 12% (doze por cento); 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor 

idêntico à contribuição de cada segurado, fnada no inciso anterior; 

m - dos beneficiários das aposentadorias e pensões, incidentes 

sobre o valor das mesmas e calculadas mediante a aplicação da aUquota de 7% (sete 
por cento). 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício 

de mandato que não estiver vinculado ao ~no instituído por esta lei ou a outro 
regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei n° 8.213, dê24 de julho de 1991. 

§ 1° O art. 12, inciso I, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 
"Art. 12. . .. .. ...... ............ ... ..... ........... .......... ....... ......... ............. ... . 
I - ... .. ..... .... .... ............... .... ..... ................. ................... .......... _ .. .. . 
ó) o exercenle de mandalo elelivo federal. esladual ou 

municipal. desde que nào vinculado a regime próprio de previdência social." 

§ 2" O art. 11, inciso I, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 

"Art. 11 . . .......... ....... .. .... .... ... ... ...... ... ... ..... .. .......... .... ... .. .......... .. 
I - ............... ......... ......... .......... ... ..... ... ...... ..... ................. ..... ....... . 
ó) o exercenle de mandalo eletivo federal. estadual ou 

municipal. desde que nào vinculado a regime próprio de previdência social." 

§ 3° O art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 55. . ..... .. ... .. ...... ... .. ... ........... ... .. .... .. ... ............... ... ...... ... .... . . 
IV - o tempo de serviço referente ao exercício de 

mandato eletivo federal. esladual ou municipal. desde que não lenha sido 
contado para efeilo de aposenladoria por oulro regime de previdência socia!;" 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta lei, através de 
resolução, no prazo de sessenta dias da data de publicação. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 9 de . ulho de 1996. -
~o/~~ 

,--_.-c"'l'utado Eliseu Padilha 

Relator 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

O SR. VILMAR ROCHA (Bloco/PFL-GO. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - O Projeto de Lei nO 2.085, 

de 1996, extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC -

e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição e Justiça naturalmente dá 

parecer sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa 

e a boa técnica de redação. 

Como não se trata de matéria constitucional e sim 

matéria de lei ordinária, pelo exame que fizemos do projeto, não há 

nenhum óbice para que a matéria seja aprovada, porque não conspira 

contra a constitucionalidade e a juridicidade e está redigida em boa 

técnica legislativa. 

Por via de conseqüência, o nosso parecer é pela 

aprovação do projeto, em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

O SR. MANOEL CASTRO (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 2.085, de 1996, foi apresentado pela 

Mesa da Câmara dos Deputados e trata da a extinção do Instituto de 

Previdência dos Congressistas. 

Este projeto, do ponto de vista orçamentário e 

financeiro, não causará impacto imediato, já que a projeção de sua 

extinção é o inicio da próxima Legislatura. Portanto, as implicações de 

natureza orçamentária e financeira não demandam nenhuma 

providência de curto prazo com relação ao orçamento vigente. 

Assim sendo, o parecer da Comissão de Finanças e 

Tributação é no sentido de que ele está compativel com a legislação 

orçamentária em vigor. 

t este o parecer. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

.-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C, r- \- . (.:.. 
--'-------

J \ : 

( '-

~ , 

S \ 
( 

GER 3 1723009 - 3 (12/94) 



I I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei n° 2. Of7/% da Mesa da Câmara que 
extm· gue o Tll"st~hltA ,.la Pra"1·dâ, .. c~'l ,.loC' rAnr.-raSC'~stas ror 

,1 ,llULV U~ L ~ V ~H,lU U ;:) ~Vll& ~ ;:),1 L - LL ~. 

Acrescente-se ao art. 1 ° a seguinte expressão: "atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei", e referência à Lei n° 7.586, 
ficando o art. 1 ° com a seguinte redação: 

Art. ] o Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n° 
7.087 , de 29 de dezembro de 1982, assumindo a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, mediante recursos orçamentários próprios e específicos, a 
concessão e manutenção dos beneficios privativos dos segurados, na forma 
estabelecida nesta lei, preservadas as pensões concedidas, atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei, ' e como exercitáveis os 
direitos subjetivos adquiridos no regime das Leis nOs 4.284, de 1963, 4 .937, de 
1966, 7.087, de 1982 e 7.586, de 1986. 

Sala das Sessões, 4:6 de junho de 1996. 

DEPUTADO 

--'--.- ---
\. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos de Deputado Federal 
ou com um mandato de Senador, que tiver interrompido a contagem de 8 (oito) anos de 
contribuição para o Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC, poderá exercitar o 
seu direito à pensão, no regime das Leis n° 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e n° 7.087, 
de 1982, desde que até o final da presente legislatura efetive o recolhimento das contri
buições alusivas aos dias ou meses necessários para o implemento de oito anos de 
contribuição." ; 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n" 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A aposentadoria do Segurado Facultativo, quando assumida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, não poderá ter como base de cálculo 
valor inferior à média das cento e vinte maiores bases de cálculo de contribuições, 
apurada na forma do inciso 11 do art. r desta Lei. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

Deputada ZILA 

~---c: -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.0885, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências. " 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos 
de Deputado Federal ou com um mandato de Senador, que tiver 
interrompido a contagem do tempo de contribuição para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, poderá efetivar o recolhimento 
de contribuições pelo tempo máximo de 12 meses, desde que o faça 
até o final da presente legislatura." 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

SUBEMENDA 

Acrescente-se no art. lOdo substitutivo o seguinte parágrafo: 

/I A rt. 1 Q ............ . ......... . ......................... . ......... .... . ... . 

S 8Q Com ét IIquidaçào do IPe preclU)rd o prd zo p(jrct 
aquisiçào de direi lo. com hase na si1 li sfaçào das condiçôes in stitmd as liiJ S Leis 
nQ 4.284, de 1963. e nQ 4.937, de 1966 ." 

lPC-SE-I-I72 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) , 

Sala das Sessões, em 1 O de julho de 1996. 

Deputado 

Vv 
\.. 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

SUBEMENDA 

Suprima-se do substitutivo em epígrafe a discriminação entre os 

sexos, dando-se aos dispositivos abaixo enumerados a seguinte redação: 
"Art. 1 ° ................................................................................ ....... .. ... . 
§ 6° .................................................................................................. . 
IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta lei, e se inscrever no Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de 
mandato, o valor correspondente a 1/35 (um trinta e cinco avos) da remuneração fixada 
para os membros do Congresso Nacional. 

Art. 2° .............................................................. ............................... . 
I - ..................................................................................................... . 
b) aos 35 (trinta e cino) anos de exercício de mandato e 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade; 
11 - .. ..... .. ........................ ............................. ...................................... . 
b) aos 35 (trinta e cino) anos de serviço e 55 (cinqüenta e cinco) 

anos de idade; 
Parágrafo único. O valor dos proventos da aposentadoria prevista 

08 
no inciso II do caput corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da remuneração fixada 
para os membros do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

. f Mo 4~ ~~;~~~~~~~;;~i~~;~~~~~~I~;d~il~~~~~~~~~~~~ 
'h ~~fJJ Social dos Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a 35 
V)~r I (trinta e cinco) anos, bem como os concomitantes ou já considerados para a concessão de 

outro beneficio, em qualquer regime de previdência social." 

GER 3.17.23004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há razão para a discriminação entre os sexos para fins de 

aposentadoria decorrente do exercício de mandato eletivo, atividade emintemente 

i nte 1 ectual. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1996. 

Deputado 

/ 

IPC-SE-2- 172 

GER 3 1723. 004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhi
mento previsto no caput. do artigo 24, da Lei 7.087, de 1982, viabilizando-se ao segurado 
obrigatório a antecipaçaõ do recolhimento pelo tempo de até 12 meses de contribuição. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

--~ 
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, 
PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

(DA MESA) 

'" " _. -, 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996, QUE 
EXTINGUE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA 
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ELISEU PADILHA); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENT ÁRIA (RELATOR: SR. 
MANOEL CASTRO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLA TIV A (RELATOR: SR. 
VILMAR ROCHA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCER:RAf)A A DISe! ISSÃO. --

o ( 



• 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO .JiL15.E.u .... ~?.t'\rJ. i . lr.f-J.A ......... .. .... ... ... . 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
..... ~. U./.. .2-... .... . ··GA-·fÀL v. S .. ..... . ft· {f .v. .'~:r / r\A-fl oFL eA:.5·n~ O 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 

~~11Ji~~A~~ CO~Vy~lg~j(~ST~l~JEDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 
(DA MESA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996, QUE 
EXTINGUE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ...... ELISEU PADILHA ..... ... ... ....... .... . . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JU~312~~ .. DP-o~f/4~~: ... .. ~~NCEDO .... A .... P~LA~~ .... A~ .... SR ..... DEP~T ~~O 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OF~ID 
MESA EM SUBSTITUlÇÃO À COMISS E 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

ELO RELATOR DESIGNADO PELA 
SEGUIRIDADE SOCIAL E F AMÍLlA, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL 



PARECER PELA APROVAÇAO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. ~ 

_ J ./ • !f;..U~ 
~ ~ ~""- V'{;~ 

! ,.:) !<J 1tv8 r!V\,v k ~ 

EM VOTAÇÃO AS EME1'!DAS DE PLENÁRIO N°S ... g.,. .. }~t ... ( .. : ........ ....... .......... .... , COM 
PARECER PELA REJEIÇAO, RESSALVADOS OSQES!AQÚEs. M ' 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P~RMANEÇAM ~O SE HAM;~. __ -----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Requeiro a V.Exa. URGÊNCIA, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para a apreciação 

do Projeto de Lei n9 )iJ -g,( , de 1996, que "extingue o Insti tu 

to de Previdência dos Congressistas - IPC e dá outras provi

dências". 

Sala das Sessões, em de março de 1996 

--<----

-;;)-,~~-_,- ~u-
" / I 

, /~ 
J 

I 

(' " ) 

v _ 

/ 

"" / -<--~ ,I: = 
l <. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

Sr. Presidente, 

REQUBIRO a V.E xa . DESTA UE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

da Emenda de Plenário n9 ~ de autoria do Deputado Osmir Lima. 

Sala das Sessoes, em 10 de julho de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

Acrescente-se parágrafo 20 ao art. 10, renumerando o parágrafo único para parágrafo 

"Parágrafo r. Para os deputados eleitos na atual legislatura que renunciarem à sua 
condição de contribuinte do IPC e do novo Plano de Seguridade Social dos Congressistas, serão 
devolvidas, obrigatoriamente, no prazo de sessenta dias, a partir da publicação desta lei, as 
contribuições por eles recolhidas". 

JUSTIFICAÇÃO 

Há inúmeros casos de deputados que, por motivos diversos, não querem disputar 
novamente o mandato de deputado federal. Outros não vão se reeleger. Não é justo que a devolução 
das contribuições já feitas sejam somente a partir de 10 de fevereiro de 1999. Essa a razão de nossa 
emenda. 

~~~ 1~ 
M 4. ~ ~ J. r/k d. ~1jf 

ipc2.sam 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

Acrescente-se no final do artigo 10, depois de "contribuições recolhidas" , a expressão 
"atualizadas monetariamente" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de todos os esforços do Plano Real a inflação de dois dígitos ainda existe e, 
mais ainda, os renomados economistas do próprio Governo afirmam que o "monstro da inflação ainda 
não foi definitivamente aniquilado" . 

É oportuno também lembrar que a malOna dessas contribuições foram feitas em 
períodos de inflação alta. Daí a oportunidade de nossa emenda. 

~L~1~ 
U k ~ I 3 ckl"/Ác JjJ9ó 

ipc3. sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO Nº 05 , DE 1996 

Altera os artigos 114, 117, 161 e 162 
do Regimento Interno. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 12. O Regimento 
Deputados, aprovado pela Resolução 
vlgorar com as seguintes alterações: 

Interno da Câmara dos 
nQ 17, de 1989, passa a 

I nova redação do art. 161: 

li Art. 161. Poderá ser concedido, mediante 
requerimento aprovado pelo Plenário, destaque para: 

I votação em separado 
proposição, desde que requerido por um décimo 
ou Lideres que representem esse número; 

de parte de 
dos Deputados 

11 - votação de emenda, subemenda, parte de 
emenda ou de subemenda; 

III tornar emenda ou parte de uma 
proposição projeto autônomo; 

IV - votação de projeto ou substitutivo, ou 
de parte deles, quando a preferência recalr sobre o outro ou 
sobre proposição apensada; 

V suprimir, total ou parcialmente, 
dispositivo de proposição. 

§ 12. Não poderá ser destacada a parte do 
projeto ' de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões que 
não tenha sido objeto do recurso previsto no § 2 º do art. 
132, provido pelo Plenário; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



§ 2º. Independerá de aprovação 
o requerimento de destaque apresentado por 
Partido, observada a seguinte proporcionalidade: 

do Plenário 
bancada de 

De 05 até 24 Deputados - um destaaue 
De 25 até 49 Deputados - dois destaques 
De 50 até 74 Deputados - três destaques 
De 75 ou mais Deputados= quatro destaques." 

11 - nova redação do inciso 11 do art. 162: 

"Art. 162. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - antes de iniciar a votação da matéria 
principal, a Presidência dará conhecimento ao Plenário dos 
requerimentos de destaque apresentados à Mesa; 

li 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
III - nova redação do inciso IX do art. 117: 

.. Art. 11 7. . .............................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - destaque, nos termos do art. 161i" 

IV revogação do inciso VII do art. 114, 
renumerados os demais. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 26 de junho de 1996 

te 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 - (I.P.C.) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

1 ........ .... .... ............ ............ ..... .. ............................. .... .............. ........ ............. ......................... . 

') ................ ......................... ....................................................................................................... 

3 ................... .... .......... ............ .. ............ .... ..... .. ............ ... ... .......... ................. ......................... . 

4 ......... .. .. .................... .................. .. ............. .......................................................................... . 

5 ... ....... ............. ............................................................................................. ...... ... ........... .... . 

6 ..................... ......... ................................................................. ............................................. . 

7 ..................... ................................................... ........... .... ............................................. ........ . 

8 ....................................................................... ............................ ............. .. .......................... . 

9 ....... .... .............. ..... ................................. ............... ............................ .. ......... .. ............... .... .. . 

10 ..... ........... ... ....... ........... .. .... ............................................... ... ........................... .................. . . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO ...... ..... .. .. 

~·b-50 ,~S.$..Q~ ........................................................................ ... ...................... . 
,/ ~ 

,/ 

ç 2 :>([2.~ .... . C;. ~.~.~ Ç{!. ~.. . ............. ......... ... ............................... .. .......... .......................... .. . 

- )?rzj 3..... ' .... ... ... ... .......... ... ..................................................................................................... . 

. VL0~ . 
6 ................................... ........................................................................ ..... .. ... .. .............. .... .. 

7 ......... ............ .. ....................... .. ..................... ........................... ....... ...... ............ .. ............... .. . 

8 ........................................................................................... .. ............................................... . 

9 ...... ... ... .................................. ..... ............. ................. .......................................................... .. 

1 O ............... ............. ........ ...... .................................................................. ............................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 - (I.P.C.) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

I ............................................................................................................................................ . 

2 ............................................ ....................... ... ................... ..... .............................................. . 

3 ........................................... ................................................................................................. . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ..................................................... .................................... .................. .. ............................... . 

6 ........................................................................................................................................... .. 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ....................................... ... ..... ....................... ... ........................................ ........................... . 

9 ............... ....................... .......................... .... ......... .. .... .. ............. ....... ................................ ... . 

1 O ....... ... ...................................................... ...... ........................ ... ............... ........................... . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 

,1 ' )} 
1 ............... , ........... l ............ .......... ......................................................................... ... ,., ....... . 
2 , ê- ,(]c I('L Q ç:;r .+~ 5 

.............. ............... ~ ................. ... ........................ ....................... ... ................................... . 

" ,) ................... ... .. ........ ....................................... ....... ...... ... .... ............................................. .. .. . 

4 .................. .. ...... ... ........ ....................................................... ......... ....................................... . 

5 ...................................... ................................ , ........... , .................................................... ..... . 

6 ....... .................... ... ........ .................................... .................................................................. . 

7 ........................................................................................................................................... .. 

8 .................. , ......................................................................................................................... . 

9 .................................. .... .................... , ............. .. ...... .......... ..... ................ ...... ....................... . 

10 ...................................................................... ..................... .......... ........ .... .......... .......... ...... . 



r, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

( ) pL . 2 0 SS/9C ....... 
Votação: ~fME9~ - ~, UfL~ ~ c....a 

N° DEPUTADO: 

1 "--../ 12J 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

SGM/Núcleo de Informática . 

DATA: '2 {, / 0 /9 C. 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO SIM NÃO ABST. 

+ + 

x 

SIM 

-10 C 
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PROJETO DE LEI N° 2.085/96 - EXTINÇAO DO IPC 

IDESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 
RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 1 ° . Fica extinto o Instituto de Previdência Art. 1 ° . Fica extinto o Instituto de Previdência dos 
dos Congressistas - IPC, criado pela Lei n° Congressistas - IPC, criado pela Lei nO 4.284, de 20 de 
4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela outubro de 1963, e regido pela Lei n° 7.087, de 29 de 
Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, sendo dezembro de ]982, assumindo a Câmara dos Deputa
sucedido, em todos os direitos e obrigações, dos e o Senado Federal , mediante recursos orçamentá
pela União, através da Câmara dos Deputados rios próprios e específicos, a concessão e manutenção 
e o Senado Federal, os quais assumirão, medi- dos beneficios privativos dos segurados, na forma es
ante recursos orçamentários próprios e específi- tabelecida nesta Lei, preservados as pensões concedi
cos, a concessão e manutenção dos beneficios, das e, como exercitáveis, os direitos subjetivos adqui
na forma estabelecida nesta Lei, preservados os ridos no regime das Leis nOs 4.284, de ] 963 , n° 4.937, 
direitos adquiridos em relação às pensões con- de 1966, e n° 7.087, de 1982. 
cedidas, atualizadas com base na legislação vi-
gente à data da publicação desta lei, bem como 
às pensões a conceder, no regime das Leis nOs 
4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e n° 7.087, de 
1982. 

§ 1° • A liquidação do Instituto ocorrerá em 1 ° § 1° . As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
de fevereiro de 1999 e será conduzida por Ii- do Federal nomearão um mandatário legal para proce
quidante nomeado pela Mesa do Congresso der à liquidação do Instituto, até 31 de janeiro de 
Nacional, competindo-lhe administrar o patri- 1999, competindo-lhe administrar os bens e recursos 
mônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os existentes, arrecadados e recebidos, pagar as despesas 
saldos bancários ao final subsistentes e trans- remanescentes e os beneficios dos segurados e, final
ferir para a Câmara dos Deputados e para o mente, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancá
Senado Federal o acervo patrimonial. rios subsistentes em nome do JPC, bem assim incor-

porar ao patrimônio da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal os bens patrimoniais do Instituto. 



e .. 
PROJETO DE LEI N° 2.085/96 - EXTINÇAO DO IPC 

~ESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 
RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 1°, § r . São assegurados os direitos que 
venham a ser adquiridos, na forma da Lei n° 
7.087, de 1982, até a liquidação do IPC, pelos 
segurados facultativos. 

§ 3° . Os atuais segurados obrigatórios do IPC, § r . A partir de 1 ° de fevereiro de ] 999, os Congres
ao ténnino do exercício do presente mandato, sistas passam a ser considerados segurados facultati
poderão se inscrever como segurados do Plano vos facultativos do novo Plano de Seguridade Social 
de Seguridade Social dos Congressistas, inde- substitutivo do IPC, independentemente de idade e de 
pendentemente de idade e de exame de saúde. exame de saúde, e, quando em exercício, os suplentes 

§ 4° . Os benefícios referidos no "caput" serão 
pagos pela última Casa Legislativa ou órgão a 
que se vinculou o segurado. 

de Deputado e Senador. 

§ 5° . A Casa Legislativa ou órgão a que se Art. 10 . A partir de 10 de fevereiro de 1999, os Con
vinculou o segurado ressarcirá as contribui- gressistas facultativamente, e os servidores das duas 
ções por este recolhidas ao IPC, atualizadas Casas do Congresso Nacional , contribuintes do IPC, 
monetariamente, mês a mês, pelos índices de obrigatoriamente, farão jus, no prazo de sessenta dias, 
remuneração das cadernetas de poupança, no à devolução das contribuições recolhidas. 
prazo de 60 (sessenta) dias: 

I - a contar do término dos mandatos que este
jam ocupando, aos atuais Congressistas que o 
requererem; 

11 - a partir de 10 de fevereiro de 1999, aos 
atuais segurados facultativos que não tiverem 
adquirido direito a pensão, na forma da legis
lação vigente até a data de publicação desta 
lei; 

2 



- - • PROJETO DE LEI N° 2.085/96 - EXTINÇAO DO IPC 

DESTAQUES -SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL , 
RIDADE SOCIAL E F AMILIA 

Art. l°, § 5°, IH - a partir de 1 ° de fevereiro 
de 1999, aos ex-segurados que, embora te-
nham adquirido o direito a pensão, não o te-
nham exercido, e desde que optem, em detri-
mento deste, pelo ressarcimento previsto neste 
parágrafo. 

§ 6° • Ao atual segurado obrigatório do IPC 
que renunciar à devolução prevista no pará-
grafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do 
atual mandato, preencher os requisitos previs-
tos na legislação vigente à data de publicação 
desta lei, fica assegurado direito 

, 
o a 

aposentadoria; 

li - aquele que, ao término do exercício do 
atual mandato, não tiver cumprido o período 
de carência correspondente a oito anos de con-
tribuição, fica garantido o direito de percep-
ção da aposentadoria proporcional, após cum-
prir os demais requisitos previstos na legisla-
ção vigente à data da publicação desta lei. 
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PROJETO DE LEI N° 2.085/96 .\XTINÇÃO DO IPC 

DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 
RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 1°, § 6°, III - aquele que, ao término do Art. 4° . O Segurado facultativo, ao término do exercício do 
exercício do atual mandato não tiver cumpri- mandato, poderá continuar contribuindo mensalmente para o Pla
d 'd d ". ' d t ·t no de Seguridade Social até atingir o tempo-limite para habilitar-

O O pefl O ~ c~r~ncla correspon en e a OI o se à aposentadoria, computando-se esse tempo de contribuição 
anos de contflbUlçao, e, naquela data, tornar- como equivalente ao tempo de mandato. 
se segurado do Plano instituído por esta lei, 
poderá averbar seu tempo de contribuição à Art. 4°, Parágrafo único. Ao Segurado facultativo que desistir 
razão de 1/30 (um trinta avos) do valor da de pagar a contribuição mensal, na forma do "caput" deste artigo, 
aposentadoria integral por ano de que cancelar .ou. t~ver ~anc~lada sua inscrição, não serão restituí~ 

.b . - das as contnbUlçoes Ja feItas, podendo, no entanto, retornar a 
contrl ulçao. condição de segurado, quando titular de novo mandato 

IV . àquele que teve garantido o direito a apo- Ver Art. 5°, na pág. 07. 
sentado ria, a incorporação aos seus proventos 
de 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, ou 
1/30 (um trinta avos), se mulber, da remune-
ração fixada para os membros do Cong.-esso 
Nacional, por ano de mandato, quando se ins-
crever no Plano de Seguridade dos Congres-
sistas. 

§ 7° • O segurado fàcultativo poderá cancelar sua Art 10, Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto 
inscrição no IPC, sem prejuízo do direito de res- no "caput" deste artigo, o Congressista poderá renun
sarcimento a que se refere o § 5°,11. ciar à sua condição de contribuinte do IPC e do novo 

Plano de Seguridade Social dos Congressistas, a partir 
da data da publicação desta Lei. 

Art. r. O Senador, Deputado Federal ou suplen- Art. r O Segurado facultativo fará JUS à 
te que assim o requerer, no prazo de 30 (trinta) aposentadoria: 
dias do início do exercício do mandato, partici-
pará do Plano de Seguridade Social dos Congres-
sistas, fazendo jus à aposentadoria: 
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. PROJETO DE LEI N° 2.085/96 .\XTINÇÃO DO IPC • 
DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL , 

RlDADE SOCIAL E FAMILIA 

Art. r, I - com proventos integrais, correspon- Ver art. 2°, § 1°, na pág. 06. 
dentes à remuneração fixada para os membros 
do Congresso Nacional; 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer Art. r, I - por invalidez permanente, paga integral-
durante o exercício do mandato e decorrer de mente, quando decorrente de acidente no exercício do 
acidente, moléstia profissional ou doença grave, mandato, moléstia profissional ou doença grave, con-
contagiosa ou incurável , especificadas em lei; tagiosa ou incurável, especificadas em lei, e paga pro-

porcionalmente nos demais casos: 

II - por tempo de mandato e de serviço público fede-
ral , inclusive o prestado às Forças Annadas, e o pres-
tado aos Estados, Municípios e Distrito Federal, em 
autarquia, fundação pública, sociedade de economia 
mista, empresa pública ou privada, e como autônomo, 
devidamente comprovados pelos respectivos órgãos 
de previdência, assim como o tempo de mandato esta-
dual ou municipal averbado nos termos do art. 27 da 
Lei nO 7.087, de 1982: 

b) aos (35) trinta anos de exercício de mandato, a) aos trinta e cinco anos, se homem, e aos trinta, se 
e 55 anos de idade, se homem, aos 30 (trinta) mulher, paga integralmente; 
anos de exercício de mandato e 50 (cinquenta) 
anos de idade, se mulher; 

II - com proventos proporcionais ao tempo de 
exercício de mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não pre- Art. 2°, § r . o valor mínimo da aposentadoria por 
vistos na alínea a do inciso 1, não podendo os invalidez corresponderá a 26° % (vinte e seis por cen-
proventos ser inferiores a 26% (vinte e seis por to) da aposentadoria integral. 
cento) da remuneração fixada para os membros 
do Congresso Nacional ; 
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PROJETO DE LEI N° 2.085/96 - EXTINÇAO DO IPC 

IDESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL , 
RIDADE SOCIAL E F AMILIA 

Art. r, fi, b) aos 35 (trinta e cinco anos de ser- Art. 2°, 11, b) aos trinta anos de serviço, se homem, e 
viço, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se aos vinte e cinco, se mulher, paga proporcionalmente 
homem, ou aos 30 (trinta) anos de serviço e 50 a esse tempo. 
(cinquenta) anos de idade, se mulher; 

Parágrafo único. O valor dos proventos da apo- § 1 ° - A aposentadoria integral corresponderá sempre 
sentadoria prevista no inciso II do "caput" cor- à remuneração mensal dos membros do Congresso 
responderá a 1/35 (um trinta e cinco avos), se Nacional, constituída de subsídio fixo, variável e adi-
homem, ou 1/30 (um trinta avos) se mulher, da cional , transmitindo-se aos dependentes do segurado, 
remuneração fixada para os membros do Con- na forma da legislação em vigor. 

Nacional, de ' . de gresso por ano exerClCIO 
mandato. 

Art. 3° . Em caso de morte do segurado, seus de-
pendentes perceberão pensão correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do valor dos proven-
tos de aposentadoria que o segurado recebia ou a 
que teria direito, acrescidos de tantas parcelas de 
I 0% (dez por cento) quantos forem os dependen-
tes, até o máximo de 5 (cinco). 

§ 1° . O valor mínimo da pensão corresponde-
rá a 13% (treze por cento) da remuneração 
fIxada para os membros do Congresso 
Nacional. 

§ r Não é devida pensão ao dependente do se-
gurado que tiver falecido posteriormente ao 
cancelamento de sua inscrição. 

Art. 4° Para os fins do disposto nesta lei 
considerar-se-á: 
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PROJETO DE LEI N° 2.085/96~ EXTINÇÃO DO IPC • 

DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 
RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 4°, I - tempo de serviço, aquele reconheci
do pelos sistemas de previdência social do servi
ço público, civil ou militar, e da atividade priva
da, rural e urbana; 

fi - tempo de exercício de mandato, o tempo de Art. 5° . O Segurado facultativo incorporará, para 
contribuição ao Plano de Seguridade dos Con- efeito de aposentadoria, importância equivalente à 
gressistas ou ao Instituto de Previdência dos fração de 1/35 (um trinta e cinco avos) da remunera
Congressistas. ção por ano de mandato como Deputado Federal ou 

Senador. 

§ 10 . A apuração do tempo de exercício de man- Art. r, § 3° . A apuração do tempo de mandato e de 
dato e o tempo de serviço será feita em dias, que serviço será feita em dias, que serão convertidos em 
serão convertidos em anos, considerado o ano anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta 
como de trezentos e sessenta e cinco dias. e cinco dias, vedada a contagem cumulativa de tempo 

de serviço prestado concomitantemente em mais de 
um cargo ou função de órgão ou entidades dos Pode
res da União, Estado, Distrito Federal e Município, 
autarquia, fundação pública, sociedade de economia 
mista e empresa pública e privada, e como autônomo. 

§ r . Para a concessão dos beneficios do Plano § 4° . Para efeito de aplicação do disposto no inciso 
de Seguridade Social dos Congressistas, serão lI, deste artigo, é exigida a idade mínima de 55 (cin
desconsiderados os períodos de tempo exceden- quenta e cinco) anos, para o Congressista homem, e 
tes a 35 (trinta e cinco) anos, para o homem, ou 50 (cinquenta) anos, para a mulher, ressalvada a op-
30 (trinta) anos, para a mulher, bem como os pe- ção prevista no art. 6°. 
ríodos de tempo concomitantes ou já considera-
dos para a concessão de outro beneficio, em 
qualquer sistema de previdência social. 
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PROJETO DE LEI N° 2.085/9'- EXTINÇÃO DO IPC • 

DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 
RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 5° . Para fins de contagem de tempo de 
exercício de mandato é facultada ao segurado 
a averbação do tempo correspondente aos 
mandatos eletivos municipais, estaduais ou 
federais. 

§ 1° A averbação mensal produzirá efeitos 
após o recolhimento das contribuições ao Pia
no de Seguridade Social dos Congressistas, di
retamente pelo interessado ou mediante repas
se dos recursos correspondentes por entidade 
conveniada na forma do art. 6°. 

§ r . O valor do recolhimento a que se refere 
o parágrafo anterior corresponderá à soma 
das contribuições previstas no art. 12, incisos I 
e n, e tomará por base a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional vigente à 
época do recolhimento. 

Art. 6°. A Câmara dos Deputados e o Senado Fe- Art. 3° . A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 
deral poderão celebrar convênios com entidades poderão celebrar convênio com entidades estaduais de 
estaduais e municipais de seguridade parlamen- seguridade parlamentar para a implantação de sistema 
tar para a implantação do sistema de compensa- de repasse de recursos decorrentes de contribuições, 
ção financeira das contribuições do segurado após a habilitação do Segurado à aposentadoria. 
por tempo de exercício de mandato, tanto 
àquelas entidades quanto ao Plano instituído 
por esta lei, mediante repasse, para habilita-
ção à aposentadoria, dos recursos 
correspondentes. 

8 



PROJETO DE LEI N° 2.085/96 .\XTINÇÃO DO IPC • 
[DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 

r 

RIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Art. 7° . O ex-segurado poderá reinscrever-se, 
quando titular do novo mandato, bem como, ao 
completar os requisitos exigidos para aposenta-
doria, optar entre o plano instituído por esta lei e 
o regime de previdência social a que estiver 
vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na for- Art. 7°. O Segurado facultativo aposentado, na forma 
ma desta lei terá revisto o valor da aposentadoria desta lei , terá atualizado o valor da aposentadoria ao 
ao término de novo mandato, observado o dis- término do exercício de novo mandato, quando for o 
posto no art. 4°, § 2°. caso. 

Art. 8° . Em nenhuma hipótese o valor mensal 
dos beneficios a que ser refere esta lei poderão 
exceder ao da remuneração dos membros do 
Congresso Nacional. 

Art. 9° . Os beneficios previstos nesta lei serão Art. 9° . As pensões dos segurados obrigatórios, a que 
atualizados no indíce e na data do reajuste da re- se refere o art. 1°, serão atualizadas monetariamente 
muneração mensal dos membros do Congresso na mesma proporção e data de reaj uste da aposentado-
Nacional. ria integral, nos termos do § 1 ° do art. 2°. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proven- Art. 5° Parágrafo único. Enquanto estiver investido 
tos da aposentadoria prevista nesta lei enquanto em mandato eletivo federal , o Segurado facultativo 
o beneficiário estiver investido em mandato ele- não perceberá a parcela incorporada prevista neste 
tivo federal , estadual ou municipal, salvo quando artigo. 
este optar por este beneficio, renunciando à re-
muneração do cargo. 
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DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL 

RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 11 . Fica vedada, a partir da liquidação do Art. 6° . Para fins do disposto no inciso II do art. 2°, a 
TPC, a acumulação da aposentadoria pelo Plano parcela incorporada, na forma do do art. 5°, não pro
previsto nesta lei com a do regime de previdên- duzirá efeitos para aposentadoria perante outro órgão 
cia social de servidor público, civil ou militar, ou público ou de previdência, facultando-se ao Segurado 
do regime geral de previdência social a que se a opção de aposentadoria pela Câmara dos Deputados 
refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. ou pelo Senado Federal, inobservando-se, neste caso, 

o disposto no art. 3°, e mantendo-se a proibição de cu
mulação de aposentadorias. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Con- Art. 8° . As contribuições para o novo Plano de Segu
gressistas será custeado com o produto de contri- ridade Social dos Congressistas, parte patronal e do 
buições mensais: Segurado facultativo, a partir de 1 ° de fevereiro de 

1999, importarão, mensalmente, em 10% (dez por 
I - dos segurados, incidentes sobre a remunera- cento) da remuneração mensal do Parlamentar e 7% 
ção mensal fixada para os membros do Congres- (sete por cento) da pensão ou dos proventos percebi
so Nacional e calculadas mediante aplicação da dos pelos pensionistas do TPC e aposentados do novo 
alíquota de 12% (doze por cento): sistema. 

1I- da Câmara dos Deputados e do Senado Fede
ral, de valor idêntico à contribuição de cada se
gurado, fixada no inciso anterior; 

UI - dos beneficiários das aposentadorias e pen
sões, incidentes sobre o valor das mesmas e cal
culadas mediante a aplicação da alíquota de 7% 
(sete por cento). 
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RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou su
plente em exercício de mandato que não estiver 
vinculado ao Plano instituído por esta lei ou a 
outro regime de previdência participará, obriga
toriamente,do regime geral de previdência social 
a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
199] . 

§ 1° . O art. 12, inciso I, da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, passa a vigorar acrescido de 
alínea h, com a seguinte redação: 

"Art. 12 .......................................................... . 
I - .................................................................... . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, es
tadual ou municipal, desde que não vinculado 
a regime próprio de previdência social." 

§ 2° O art. 11, inciso I, da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da 
alínea h, com a seguinte redação: 

"Art. 11 .................................................. . 
I - ....................................................... . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, es
tadual ou municipal, desde que não vinculado 
a regime próprio de previdência social". 
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!DESTAQUES SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGU- PROPOSTA ORIGINAL , 
RIDADE SOCIAL E F AMILIA 

Art. 13, § 30 O art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

t'~Jrt. ~:; . ..•.•.........•..•.............•.•....•..•.•.•.•.•••. 
IV - o tempo de serviço referente ao exercício 
de mandato eletivo federal, estadual ou muni-
cipal, desde que não tenha sido contado para 
efeito de aposentadoria por outro regime de 
previdência social." 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará Art. 11. O Congresso Nacional regulamentará esta lei, 
esta lei , através de resolução, no prazo de sessen- através de resolução, no prazo de sessenta dias da data 
ta dias da data de publicação. da publicação. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
publicação. cação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1 ° de 

fevereiro de 1999. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei n° 2. O~f/.5tda Mesa da Câmara que 
extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC. 

Acrescente-se ao art. 1 ° a seguinte expressão: "atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei", e referência à Lei nO 7.586, 
ficando o art. 1 ° com a seguinte redação: 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n° 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, assumindo a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, mediante recursos orçamentários próprios e específicos, a 
concessão e manutenção dos beneficios privativos dos segurados, na forma 
estabelecida nesta lei, preservadas as pensões concedidas, atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei, e como exercitáveis os 
direitos subjetivos adquiridos no regime das Leis nOs 4.284, de 1963, 4 .937, de 
1966, 7.087 , de 1982 e 7.586, de 1986. 

Sala das Sessões, f ~ de junho de 1996. 

DEPUTADO 
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. :)' .-

/ 

J~--r---J /f) ? 
~~ - / '/ O 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.0885, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências. " 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos 
de Deputado Federal ou com um mandato de Senador, que tiver 
interrompido a contagem do tempo de contribuição para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, poderá efetivar o recolhimento 
de contribuições pelo tempo máximo de 12 meses, desde que o faça 
até o final da presente legislatura." 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.0885, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências. " 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos 
de Deputado Federal ou com um mandato de Senador, que tiver 
interrompido a contagem do tempo de contribuição para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, poderá efetivar o recolhimento 
de contribuições pelo tempo máximo de 12 meses, desde que o faça 
até o final da presente legislatura." 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhi
mento previsto no caput. do artigo 24, da Lei 7.087, de 1982, viabilizando-se ao segurado 
obrigatório a antecipaçaõ do recolhimento pelo tempo de até 12 meses de contribuição. 

Sala das Sessões, em dejulho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 085-8 , DE 1996 

Extingue o Instituto de 
dos Congressistas - IPC, 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Previdência 
e dá outras 

Art. 1° . Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC , criado pela Lei nO 4 . 284 , de 20 de novem

bro de 1963 , e regido pela Lei nO 7 . 087 , de 29 de dezembro de 

1982, sendo sucedido , em todos os direitos e obrigações , pela 

União, por intermédio da Câmara dos Deputados e do Senado Fe

deral, os quals assumirão , mediante recursos orçamentários 

próprios , a concessão e manutenção dos benefícios , na forma 

estabelecida nesta Lei , preservados os direitos adquiridos em 

relação às pensões concedidas , atualizadas com base na legis

lação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pen

sões a conceder , no regime das Leis nO 4 . 284 , de 20 de novem

bro de 1963, nO 4 . 937 , de 18 de março de 1966 , e nO 7.087, de 

29 de dezembro de 1982 . 

§ 1 0 . A liquidação do Insti tuto ocorrerá em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo- lhe administrar o pa

trimônio deste , recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancá

rlOS ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos De

putados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2 0 . São assegurados os direi tos que venham a ser 

adquiridos , na forma da Lei n° 7 . 087 , de 29 de dezembro de 

1982 , até a liquidação do IPC , pelos segurados facultativos . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3° . Os atuais segurados obrigatórios do IPC , ao 

término do exercício do presente mandato , poderão se inscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressis 

tas , independentemente de idade e de exame de saúde . 

§ 4 0 . Os benefícios referidos no caput serão pagos 

pela última Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o se 

gurado . 

§ 5° . A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC , atualizadas monetariamente , mês a mês , pelos índices de 

remuneração das cadernetas de poupança , no prazo de sessenta 

dias: 

I a contar do término dos manda tos que es tej am 

ocupando , aos atuais congressistas que o requererem ; 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

segurados facultativos que não tiverem adquirido direit o a 

pensão , na forma da legislação vigente até a data de publica

ção desta Lei; 

I I I - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999 , aos ex 

segurados que , embora tendo adquirido o direito a pensão, não 

o tenham exercido , e desde que optem, em detrimento deste , 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo . 

§ 6° . Ao atual segurado obrigatório do IPC que re -

nunclar à devolução prevista no parágrafo anterior apli -

car-se- á o seguinte : 

I àquele que , ao término do exercício do atual 

mandato , preencher os requisi tos previstos na legislação Vl 

gente à data de publicação desta Lei , fica assegurado o direi

to à aposentadoria ; 

11 àquele que , ao término do exercício do atual 

mandato , houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição , fica garantido o direito a per 

cepção da aposentadoria proporcional , apos cumprlr os demais 
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requisitos previstos na legislação vigente à data de publica

ção desta Lei; 

111 aquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, não tiver cumprido o período de carência correspon

dente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar - se 

segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu 

tempo de contribuição à razão de um trinta avos do valor da 

aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei , 

e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressis 

tas , incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício 

de mandato , o valor correspondente a um trinta e cinco avos da 

remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ 7° . O segurado facultativo poderá cancelar sua 

inscrição no IPC sem prejuízo do direi to ao ressarcimento a 

que se refere o inciso 11 do § 5° . 

§ 8° . Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis nO 4 . 284 , de 20 de novembro de 1963 , e nO 

4 . 937 , de 18 de março de 1966. 

§ 9° . Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art . 24 da Lei n° 

7 . 087 , de 29 de dezembro de 1982 , permi tindo-se ao segurado 

obriga t ór io a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição . 

Art . 2° . O Senador , Deputado Federal ou suplente que 

aSSlm o requerer , no prazo de trinta dias do início do exercí

cio do mandato , participará do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas , fazendo jus à aposentadoria : 

I - com proventos integrais, correspondentes à remu

neração fixada para os membros do Congresso Nacional: 
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a ) por i n va l idez permanente , quando esta ocorrer du

rante o exercíc i o do mandato e decorre r de acidente , moléstia 

profissional ou doença grave , contagiosa ou incurável , espeCl 

ficadas em lei ; 

b) aos trinta e Clnco anos de exercício de mandato e 

cinqüenta e cinco anos de idade ; 

11 - com proventos proporcionais ao tempo de exercí

C10 de ma ndato : 

a) por invalidez permanente , nos casos não previstos 

na alínea a do inciso anterior , não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional ; 

b) aos trinta e Clnco anos de serVlço e cinqüenta e 

Clnco anos de idade . 

Parágrafo único . O valor dos proventos da aposenta

doria prevista no inciso 11 do caput corresponderá a um trinta 

e Clnco avos da remuneração fixada para os membros do Congres 

so Nacional , por ano de exercício de mandato . 

Art . 3 0 . Em caso de morte do segurado , seus depen

dentes perceberão pensão correspondente a cinqüenta por cento 

do valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia 

ou a que teria direi to , acrescidos de tantas parcelas de dez 

tt por cento quantos forem os dependentes , até o máximo de Clnco . 

§ 1° . O valor mínimo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional . 

§ 2° . Não é devida pensão ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua lns 

crição . 

rar - se - á : 

A t 4 ° . r . 
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I - tempo de serV1ço , aquele reconhecido pelos SlS 

temas de previdência social do serviço público , civil ou mili

tar, e da atividade privada , rural e urbana ; 

11 - tempo de exercício de mandato , o tempo de con

tribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas ou 

ao Instituto de Previdência dos Congressistas . 

§ 1°. A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serV1ço será feita em dias , que serão convertidos 

em anos , considerado o ano como de trezentos e sessenta e cin

co dias . 

§ 2° . Para a concessão dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas , serão desconsiderados os 

períodos de tempo excedentes a trinta e C1nco anos , bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 

benefício , em qualquer regime de previdência social . 

Art. 5° . Para fins de contagem de tempo de exercício 

de mandato é facul tada ao segurado a averbação do tempo cor

respondente aos mandatos eletivos municipais , estaduais ou fe 

derais . 

§ 1 0 . A averbação somente produzirá efei tos após o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas , diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6° . 

§ 2° . O valor do recolhimento a que se refere o pa

rágrafo anterior corresponderá à soma das contribuições pre

vista nos incisos I e 11 do art . 12 e tomará por base a remu

neração dos membros do Congresso Nacional vigente à época do 

recolhimento . 

Art . 6° . A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

poderão celebrar convênios com entidades estaduais e mun1C1-

pais de seguridade parlamentar para a implantação de sistema 

de compensação financeira das contribuições do segurado por 
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tempo de exercício de mandato , tanto àquelas entidades quanto 

ao Plano instituído por esta Lei , mediante repasse , para habi 

litação à aposentadoria , dos recursos correspondentes. 

Art . 7° . O ex- segurado poderá reinscrever-se , quando 

titular de novo mandato , bem como , ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria , optar entre o plano insti tuído 

por esta Lei e o regime de previdência social a que estiver 

vinculado . 

Parágrafo único . O segurado aposentado na forma des 

ta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2° do 

art . 4° . 

Art . 8° . Em nenhuma hipótese o valor mensal dos be 

nefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da remune 

ração dos membros do Congresso Nacional . 

Art . 9° . Os benefícios previstos nesta Lei serão 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneração 

mensal dos membros do Congresso Nacional . 

Art . 10 . Não é devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria prevista nesta Lei enquanto o beneficiário esti

ver investido em mandato eletivo federal , estadual ou munici 

pal, salvo quando optar por este benefício , renunciando à re

muneração do cargo . 

Art . 11 . Fica vedada , a partir da liquidação do IPC, 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

com a do regime de previdência social do servidor público , Cl 

vil ou militar , ou do regime geral de previdência social a que 

se refere a Lei n° 8 . 213, de 24 de julho de 1991 . 

Art . 12 . O Plano de Seguridade Social dos Congres 

sistas será custeado com o produto de contribuições mensalS: 

I dos segurados , incidentes sobre a remuneração 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e calcula

das mediante aplicação da alíquota de doze por cento ; 
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11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , de 

valor idêntico à contribuição de cada segurado , fixada no in

C1SO anterior ; 

111 dos beneficiários das aposentado rias e pen-

sões , incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas median

te a aplicação da alíquota de sete por cento . 

Art . 13. O Deputado Federal , Senador ou suplente em 

exercício de mandato que não estiver vinculado ao Plano insti

tuído por esta Lei ou a outro regime de previdência participa

rá , obrigatoriamente , do regime geral de previdência social a 

que se refere a Lei n° 8 . 213 , de 24 de julho de 1991 . 

§ 1° . O inciso I do art . 12 da Lei nO 8 . 212 , de 24 

de julho de 1991 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h : 

"Art . 12 . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ..................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h ) o exercente de mandato eletivo federal , 

estadual ou muni cipal , desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social ;" 

§ 2° . O inciso I do art . 11 da Lei nO 8 . 213 , de 24 

de julho de 1991 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h : 

"Art . 11 . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ..................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) o exercente de mandato eletivo federal , 

estadual ou municipal , desde que não vincul ado a 

regime próprio de previdência social ;" 

§ 3 0 . O . . 
lnC1SO IV do art . 55 da Lei nO 8 . 213 , de 24 

de julho de 1991 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 55. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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IV o tempo de serVlço referente ao 

exercício de mandato eletivo federal , estadual ou 

municipal , desde que não tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro reglme de 

p revidência social ; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 14 . O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei , mediante resolução , no prazo de sessenta dias da data de 

publicação . 

Art . 15 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação . 

Art . 16 . 

Sala das 
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PS-GSE/!. ~3 /96 Brasíl ia, !...L de julho de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso ProJeto de Lei nO 2.085, 

de 1996, da Câmara dos Deputados, que "Extingue o Instituto de 

Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

, 
PARECERES AS 
EMENDAS DE , 

PLENA RIO 
OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI 
N° 2.085, DE J996 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
-"' -

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíliA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 
OFERECIDAS AO PROJETO DE lEI N° 2.085, DE 

1996 

o SR. ELlSEU PADILHA (Bloco/PMDB-RS. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, foram 

apresentadas dez emendas ao Projeto de Lei nO 2.085-A, de 1996. 

As Emendas de nOs 1 a n° 4 já foram objeto de 

manifestação do parecer que se encontra no avulso. 

A Emenda n° 5 foi retirada. 

A Emenda n° 6 não foi acolhida porque trata de 

matéria idêntica à da Emenda n° 10, à qual ofereceremos uma 

subemenda, apenas modificando sua redação . 

A Emenda nO 7 é acolhida , sim , Sr. Presidente, 

porque no caput do seu art. 1 ° faz-se referência à possibilidade de 

aquisição de direitos , com base em dois diplomas legais, que regraram 

o IPC no seu nascimento. 

Em matéria de aposentadoria, o Supremo Tribunal 

Federal tem decidido que quem conquistar esse direito , preencher as 

suas condições à vigência de determinada lei , mesmo que essa lei , por 
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qualquer circunstância venha a ser substituída por outra ou suprimida , 

não há preclusão do direito . É como o direito à pensão alimentar, que 

em princípio é inclusive irrenunciável. 

Sr. Presidente, acolhemos a Emenda n° 8, porque ela 

limita o prazo durante o qual esse direito poderá ser exercitado. E qual 

é o prazo? Até a liqüidação do IPC. Acolhemos essa emenda porque é 

procedente. Não se pode deixar em aberto ad aeternum o prazo para 

o exercício desse direito. 

A Emenda nO 9 vem subscrita pelos Líderes do PSDB e 

dos Blocos PFL/PTB, PPS/PL e PMDB/PSD/PSL/PMN e cuida da 

equiparação entre o homem e a mulher, retirando aquela distinção, 

conferida originariamente no projeto de lei. Havia sido subscrita também 

por mim no relatório apresentado ontem. 

Quer-me parecer que a ponderação dos ilustres 

Líderes, tanto por sua respeitabilidade, como também pela força do 

argumento, deve ser acolhida. Homem e mulher neste Congresso 

Nacional têm rigorosamente o mesmo valor. Por isso, acolho a 

A Emenda nO 10 cuida do que dispõe o art. 24 da Lei 

do IPC em vigor: há possibilidade de que, no fim do mandato, o 

Deputado ou o Senador que esteja para concluir o tempo de carência 
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para aposentadoria possa exercitar esse direito. Aos atuais detentores 

de mandato que estão em pleno exercício daquele, a mudança da regra 

no curso do mandato causa-lhes prejuízo . Logo, essa emenda é 

procedente , na medida em que evita , pelo menos em parte, esse 

prejuízo. E em que parte recolhe-se essa possibilidade? É no 

estabelecimento do prazo de doze meses. 

Ofereço uma subemenda, apenas retificando a 

redação. O objetivo aí é - na minha visão - respeitar a intenção 

efetiva dos subscritores da emenda, com a permissão do Líder do PFL, 

Deputado Inocêncio Oliveira, que é um deles: 

"Precluirá, no momento da liquidação do 

IPC, o direito ao recolhimento, previsto 

no caput do art. 24, da Lei nO 7. 087/82, 

• permitindo-se ao segurado obrigatório a 

antecipação do recolhimento 

correspondente ao tempo de até doze 

meses de contribuição. " 

j\io an:o L 4 , esse Iempo é aoerto, mas 
. . 

aepols ae 

concluído o mandato. Aqui se permite, como haverá a extinção do IPe 

na conclusão do mandato, que quem o deseje possa exercitar esse 

direito , porém apenas pelo período de doze meses, o que me parece 
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justo. Por isso acolho a emenda, oferencendo uma subemenda com 

nova redação. 

Sr. Presidente, com relação às emendas, era este o 

parecer . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS 
EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 

2.085, DE 1996 

O SR. MANOEL CASTRO (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e 

Srs. Deputados, as Emendas de nOs 1 a 4 apresentadas ao Projeto de 

Lei nO 2.085-A, de 1996, já tinham sido comentadas anteriormente, 

conforme frisou o próprio Relator. Nós já tínhamos dado os pareceres 

correspondentes a elas. 

A Emenda nO 5 foi retirada. 

A Emenda nO 6 foi rejeitada, porque há um 

entendimento de que ela está sendo aproveitada na Emenda nO 10 . 

A Emenda nO 7 foi rejeitada, porque há uma confusão 

entre a legislatura e o mandato. Anteriormente, eu tinha emitido 

parecer sem saber que ela havia sido retirada. 

A Emenda nO 8 foi aprovada. Ela não tem nenhuma 

implicação do ponto de vista da adequação financeira e orçamentária. 

Estamos de acordo. 
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pelo Relator. 

A Emenda nO 9 também foi igualmente endossada 

A Emenda nO 10, pelas razões já expostas pelo 

Relator, com relação ao problema de prazo e quanto à preclusão do 

IPC e do ponto de vista orçamentário financeiro , não há nenhum 

problema de adequação. 

Portanto , aprovamos as Emendas de nOs 8 e 10. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE - - " CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO, AS 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI N° 2.085-A, DE 1996 

o SR. VILMAR ROCHA (Bloco/PFL-GO. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, com relação à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa não há impedimento para a 

admissão das emendas ao Projeto de Lei nO 2.085-A, de 1996. 

Os Deputados Eliseu Padilha e Manoel Castro já mencionaram a 

questão do mérito. Portanto, já que se trata de uma questão técnica , nosso parecer 

é pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e boa redação das 

emendas apresentadas, deixando o mérito para o encaminhamento feito pelo 

Deputado Eliseu Padilha. 

* * * 
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C ÂMAf<A DOS DEPU l ADOS PROJETO DE LEI N." 2.085 de I 96 

SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Extingue o Instituto de Pre vi dência dos Congressistas - IPC, e dá outras provid é e las 

ANDAMENT O 

- --------

26.06.96 

26.06.96 

02.07.96 

MESA 

Desp ac ho: ~s Comiss~ es de Seguridade Social e Família; de Finanças e Trib l la 

ção (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 5 I -

(Art. 24, lI). 

PLENÁIHO 

S li do e vaI a imprimir. 

PLEN :IH IO 

Apr o\;ldo o requ e rimento dos Deps. José Aníbal, Líder do PSDB; Mich e l Tem l , Lí

der do Bloco P~IDB/PSD / PSL/Pl>lN/PSC; Benito Gama, Líder do Governo; Inoc i" ' c io O 

liv ei ra, Lid e r do Bloco PFL/PTB; Sandra Starling, Lider do PT; Math e us SI Illidt, 

Líd er do PDT; Sé rgio Miranda, Líder do PC do B; Ricardo Izar, na qualida l' de 

Líd er do Bloco PPB/PL, solicitando nos termos do art. ISS do RI, URGENCJ; para 

este projeto. 

COl>ll SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relat or, Dep. HUMBERTO COSTA. 

VIDE-VERSO ............. . 

, 

A U T O R 

~l[ S A 

Sancionado ou promulgado 

P ublicado no Diário Oficiai de 

Ve lado 
-- ------

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

03. 07 . 96 

03 . 07 . 96 

03 . 07 . 96 

09 . 07.96 

PL. 2.0 8 5/96 

CO~lIS SÃO DE FI NAN ÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Di s tribllido ao r elator, Dep. FERNANDO RIBAS CARLI. 

COMIS SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Pa r ecer do rel a tor, Dep . FERNANDO RIBAS CARLI, pela adequação finan ce ira e orça me nt :- ria. 

PLENÁRI O 

Di sc u ss~o em Turno On i co. 

Re tiraJo de pauta, de oficio 

PLENÁRI O 

Discu ss3 0 e m Turno Onico . 

De signa ç ã o do relator , Dep . El iseu Padi lh a , para proferir pare ce r em substituição à CS Sf , ~ue conclui 

pe l a arrovaçã o com Subs ti t utivo . 

Designação do relator, Dep . Manoe l Castro , para proferir parecer em substituição à fT , qu e 

pe l a aprovação . 

Des i gna ç ã o do r e lator, De p . Vilma r Rocha, pa ra proferir pa r ecer em s ubstituição à Cr ,IR ; que 

pe l a const itucionalida de , juridicidade e boa técnic a l egis l ativa . 

conclui 

conclui 

QuesÚío de Ordem do Dep . José Thorraz Nôno , sobre a po s s ib ilidade de o Substitutivo de> re I a tor da CSSf 

se r emc' lIda do . Defe r ida pe l o Presidente . 

Sa i da Ordem do Dia para publicação dos parecer es . 

t~~ 
966 ~/S80Z oN ld 

SL :alol 
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CII Seção de Sinopse 

ANDAME NT O 

09.0 7 .96 

10 . 07 .96 

CO I 32101041 8 (MAI/93) 

1'1. 02 

PRONTI) PARA A ORDEM IJO III A 

E liJ ,) e vai a imprimir, tendo pareceres dos relàtores designado s pela Mesa em substitui ção as Comis sões : 

de Se~uridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo; de Finanças e Tributação, pela adequa

ção financeira e orçam entiria; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituci onalidad e , juridi 

cidad ,' e té c ni ca legi s lativa. 

(PL Z. 085-A/96). 

PLENÁIGO 

Discu ~s ~o em Turno Gnico . 

Dis cll ;s ~o do projeto pe] os Deps : J osé Genoíno , Humberto Costa , ~) T'isco V j ana e André Pu cc i ne ll i . 

Encel ,'ada a dis c ussã u . 

Apre < ntaçã o de 10 Emendas aSSlTll di s tribuída s : Em e ndas 01 , 08 c 1J 9 , pel o Dep . lnocêncio Oliveirl; Eme nda 

02 , ,lo Dep . Osmir Lima ; Emendas 03 e 06 , pela Dep. Zila 8ezerra ; Emendas 0 4 e 05 , pelo Der . S'- qy,io Ca l' 

nelt'( ; Emenda 07 , pel o Dep . Nilson Gibson e Emenda 10, pela Der. Céli a Mendes . 

Desig Iclção do rela tor ' , Dep . Eliseu Padilha, para proferir parece r às Emendas de Plenári o , em SIIL, s ti Lui

ção i1 CSSF , que conclui pe l a aprovaç~o das Emenda s 08,09 e da ':mcnda 10 , com Subemenda; e pe J a rej e iç~o 
das' 'Ie nda s 01 , 02 , 03 e 06 . 

Desi t'la ção do re l ator , Dep . Manoe l Castro , para proferir parecer às Em e nda s de Plenári o , e m sub ~; tituição 

à CF", que co nclui pela aprovação das Emendas 08, 0 9 e da Emend a 10, no s termos da Sub em0nda do relator 

da C: ;r e pe l a rejeição das Emendas 01, 02, 03 e 06 . 

Desi Ellação do relator , Dep . Villnar Rocha, para proferir parecer às Emendas de Plenár io , e m sub S Lituição 

à CCcI : , que conclui tJe la constit ucio nalid a d e , juridic id ade e t é c nica l eg islativa. 

08S.: Não f o ram emitidos pareceres. as Em e nda s 0 4, 05 e 07, e m fa ce de retirada . 

Encall .inhamento da votação pelos Deps: Jaques Wagner e Heráclito Fortes. 

Em V I I dçao o Suosliturivo da CSS F: APROVADO. 

Em - Emenda s de Plenário 08 09 , vr I lçao as e com pareceres favoráv eis : APROVADAS . 

Em - Subemenda - Emenda 10: votaçao a a APROVADA. 

Em v0ta çao as Emenda s de Plenário 0 2 , 03 e 06 , com pareceres contrário s : REJE ITADA S . 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

Autor: Mesa 

Relator: Deputado Eliseu Padilha 

Por iniciativa de sua Mesa veio a esta Casa o Projeto de Lei n° 

2.085 de 1996, que "Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, e da 

outras providências". 

Trata-se de iniciativa que deve ser louvada, eis que retrata a alta 

sensibilidade sócio-política de suas excelências os nobres Deputados, membros da Mesa, 

pois era reclamada pela maioria dos ilustres pares da Casa e por fortes contingentes da 

opinião publicada. Sim, eu disse opinião publicada. 

Agiu bem a Mesa com a iniciativa. 

Agiu melhor na sinalização de caminhos que tentamos desbravar, 

amparados nas valiosas sugestões recebidas e em nossas sensibilidade e convicção sobre o 

tema. 

A garantia de aposentadoria para os Parlamentares não nasceu e 

nem vai tenninar aqui em nossa terra. Porque sentiam, como nós sentimos, que só a 

garantia da sobrevivência com um mínimo de dignidade para o Parlamentar, quando lhes 

faltassem as forças físicas e políticas, é capaz de garantir a independência e a fidelidade 

do Parlamentar aos seus compromissos ideológicos e/ou eleitorais, no exercício do 
/""" 
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mandato, muitos povos maIS desenvolvidos do que o nosso, garantiram a seus 

representantes no parlamento a indispensável aposentadoria. 

Apenas para rememorar, vale citar, dentre tantos, os povos da 

França, da Dinamarca, de Israel , da Bélgica, dos Estados Unidos da América do Norte, do 

Reino Unido e da Alemanhã. 

o Sistema Francês nos serviu de modelo. 

Aqui , o lPC surgiu em 20 de novembro de 1963, através da Lei nO 

4.284 e das expressões mais ilustres dos homens públicos de nosso País o dirigiram, com 

dedicação, sabedoria, competência e substanciais resultados. Minhas homenagens a todos 

que lhe dedicaram parte de sua vida com talento, desde sua primeira Diretoria até a atual 

que, altiva, aguarda a soberana e sábia decisão do povo brasileiro, que temos a delegação 

para representar, quanto ao que lhe resta a fazer. 

A aposentadoria é direito elementar, com garantia constitucional 

gravada no inciso XXIV, do art. 7°; e, ao parlamentar, como a qualquer cidadão, este 

direito deve estar assegurado. O Parlamentar, o homem público, o político não deve 

postular privilégios, mas também, Sr. Presidente e Srs. Deputados, ele não pode aceitar a 

discriminação. A privação à aposentadoria é uma discriminação. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, meu parecer e meu voto, aqui, 

retratado no substantivo, será pela extinção do IPC sim, mas será, também, contra a 

discriminação e a favor da garantia constitucional de uma aposentadoria para o 

Parlamentar, que lhe garanta a posteridade, sim, mas que ela não seja dissociada dos 

critérios aphcáveis a toda a Nação, que lhe dá a vida e é sua própria razão de existir. 

Esta garantia não representa contradição com a extinção do IPC. 

Não. 

O que ocorre, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é que o desenho 

institucional do lPC, originariamente de feições louváveis, foi sendo progressivamente 

dilatado e deformado, fruto da quadra da história na qual ele foi gestado e em que 

amadureceu. Ele conviveu com o "Milagre Brasileiro", com a construção da 

transamazônica, das usinas Nucleares de Angra dos Reis, da Ponte Rio Niterói , das Usinas 

de Foz de 19uaçú e tantas outras obras até hoje questionadas pelos brasileiros. 
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o IPC acompanhou a cultura de seu tempo e, agora, pelos 

excessos, legitimante autorizados pela nação, representada nesta Casa, estamos propondo 

sua extinção. 

Os tempos mudaram. Há urna tentativa de contenção generalizada 

de gastos em todos os setores. A nação suporta sacrificios invulgares. O Setor Público 

move-se para reduzir o déficit contumaz. O Parlamento brasileiro aquí dá mais uma 

demonstração de que continua fazendo sua parte e toma a iniciativa de analisar o fim de 

algumas vantagens. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Deputados, chamar-lhes a atenção: 

ESTA É UMA DECISÃO DA CASA PARA A CASA. Mas a 

nação acompanha com atenção e justa expectativa qual será sua manifestação: Pelos 

privilégios, pela discriminação, ou pela coerência e pela coragem de assegurar uma 

aposentadoria para o parlamentar que lhe garanta a correspondente dignidade, sem 

excessos, sem abusos, mas também sem falso moralismo ou com covardia. 

A Nação faz sacrifícios. Porisso nós, seu eco, sua voz, sua 

representação, não podemos andar em sentido contrário. Estamos nos propondo a 

imposição de mais urna quota, com vistas a nos situar junto à ela. 

Falo mais uma quota, Sr. Presidente e Srs. Deputados, porque, 

embora não convivesse na Casa, à época, tenho registros de que, em tempos recentes ela 

já renunciou a muitas outras . 

Já disse: Trata-se de urna decisão da Casa para a Casa. Porém, de 

alto interesse da nação. 

Nosso povo quer seu parlamento forte, honrado, independente e 

respeitado. Pois na medida em que o represente, conforme a construção republicana, ele 

terá voz forte, honrada e independente. Parlamento forte garante representação forte . 

Parlamento fraco importa em povo sem representação ou representação fraca. Povo fraco, 

e apequenado diante do Estado. E, com a fraqueza do Legislativo, crescem os demais 

Poderes da República. A fraqueza de um resulta no fortalecimento de outro Poder. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, nossas renúncias devem 

ter limite, para não nos tornarmos fracos em demasia e enfraquecermos, 

consequentemente, a representação popular, o povo. . , 
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Qual é o limite? 

Certamente a linha demarcatória das renúncias da Casa está 

situada na trincheira que proteja e assegure o exercício do mandato parlamentar com 

independência, autonomia e fidelidade aos compromissos ideológicos e/ou eleitorais de 

seu detentor. 

Pois um dos elementos essenClalS para o exercício pleno do 

mandato é a garantia à justa aposentadoria. 

Aqui , entre nós, a maioria é composta de profissionais liberais que 

prestam serviço à nação por uma, duas ou várias legislaturas. Por um acaso alguém 

imagina que a clientela de tais profissionais estará lhes aguardando, na porta de seus 

consultórios, quando eles daqui saírem, para que possam, imediatamente garantir seu 

padrão de vida? Não, evidentemente que não. Possivelmente, em tal momento, a maioria 

nem mais terá condições para o exercício profissional. A ciência evoluiu, os materiais e os 

equipamentos serão de outra geração, as regras mudaram e os antigos conhecimentos 

estarão defasados. 

É necessária a certeza da aposentadoria para que não viceje a 

tentação de práticas outras, que todos deploramos, que possam suprir a inexistência da 

garantia do amanhã. 

Penso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que sem a garantia da 

aposentadoria, teremos nesta Casa representantes de Corporações, empresários e ricos de 

origem, mas não encontraremos mais o político, aquele que tem compromisso apenas com 

a nação. Cuja luta é exclusivamente na defesa dos interesses da nação. Não havendo o 

político tradicional quem defenderá a nação? Na República é possível a nação ficar sem 

representação? 

Optamos por sustentar a proposta de criação do sistema de 

aposentadoria sugerido originariamente. Ouvimos a Casa e com ela a nação. 

Sustentamo-nos na competente assessoria legislativa. Procuramos aprimorá-lo com a força 

de nossas convicções e os limites de nossa capacidade. 

Buscamos subsídios na proposta que defendemos para a Reforma 

da Previdência, na Emenda Aglutinativa Substitutiva nO 6, de lavra do ilustrado e 

respeitado líder Michel Temer, especialmente nas regras relativas à aposentadoria e 
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pensão para o Servidor Público. Uma vez que o detentor de mandato eletivo tem sido 

equiparado ao Servidor Público para os efeitos legais. 

Ouvimos muito e a muitos. 

Não admitindo os privilégios, não permitindo a discriminação, 

procurando preservar os direitos adquiridos para os Servidores e para os Congressitas, 

buscando ter a convicção exigida pela nação para assegurar-lhe uma respeitada 

representação, sabendo o tamanho e medindo a cada instante da responsabilidade que 

assumiu cuidando de tema que diz respeito à vida de cada um dos Senhores Congrressitas 

e dos servidores das Casas, bem como de suas famílias, cunnhei o substitutivo que ofereço 

para o debate e a apreciação. 

n -VOTO DO RELATOR 

Parece-nos que, em decorrência da abordagem emocional e 

intransigente que alguns têm dado à matéria, com prejuízo para a reforma da previdência 

social , o tema está sendo tratado sem o tempo que a cautela demandaria. 

O substitutivo anexo visa ao aperfeiçoamento do projeto original 

em alguns pontos, sempre fiel , contudo, aos princípios que nortearam sua elaboração, a 

saber: o respeito aos direitos adquiridos, a facultatividade de filiação, a supremacia da 

contributividade, a vedação de acumulação de aposentadorias e a proporcionalidade ao 

tempo de exercício de mandato. 

Seguem-se os principais pontos do projeto alterados pelo 

substituti vo. 

A possibilidade de opção pela devolução das contribuições 

recolhidas pelo segurado foi estendida ao ex-congressista que prefira esta à percepção da 

pensão a que faz jus e não exerce. Isto porque alguns parlamentares, por considerarem 

ilegítimo o beneficio cujo direito adquiriram à revelia de sua vontade, não pretendem 

exercer tal direito, pleiteando, tão-somente, a devolução das contribuições que lhes foram 

descontadas. 
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Detenninou-se, expressamente, a desconsideração do tempo 

supenor ao requerido para aposentadoria integral, ou seja, trinta e cinco anos para o 

homem e trinta anos para a mulher. De outro modo, o tempo excedente aproveitaria ao 

segurado, em dissonância com os demais regimes de previdência social. 

Especificou-se o valor das contribuições devidas em caso de 

averbação de outros mandatos, evitando-se o repasse de contribuições recolhidas na forma 

da legislação do Estado ou Município e inferiores às previstas pelo plano de previdência 

social dos congressistas. 

Explicitou-se a faculdade de opção pela aposentadoria 

correspondente ao regime mais vantajoso ao segurado, entre aqueles a a que estiver 

vinculado. Em outras palavras, tendo participado do novo plano de seguridade 

congressual , ainda que posterionnente dele se desligue, o segurado poderá escolher, ao 

completar os requisitos exigidos para aposentadoria, entre a aposentadoria por este 

regime, por outro regime de previdência parlamentar de que participe, pelo plano de 

seguridade social dos servidores públicos, se for o seu caso, ou pelo regime geral de 

previdência social. 

Vedou-se a percepção cumulativa da aposentadoria com a 

remuneração de cargo eletivo federal , estadual ou municipal, facultando-se a opção pelo 

que for mais vantajoso ao segurado. Uma vez que o tempo de exercício de mandato 

estadual ou municipal pode ser averbado junto ao Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, não há razão para restringir a proibição de acumulação apenas ao exercício 

de mandato eletivo federal. 

Previu-se a contribuição para o regime geral de previdência social 

por parte do congressista que não se filiar ao regime de previdência parlamentar. A 

legislação vigente, embora detennine a obrigatória vinculação do congressista ao IPC, 

assegura o cômputo do tempo correspondente ao exercício de mandato eletivo federal , 

estadual ou municipal para aposentadoria pelo regime geral de previdência, 

independentemente do recolhimento de contribuições. 

A aposentadoria com proventos integrais, decorrente de doença 

grave, contagiosa ou incurável , foi limitada à ocorrência desta durante o exercício do 

mandato. De outro modo, os beneficios previstos pela legislação vigente, estaria sendo 
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ampliando desmesuradamente, pois esta prevê a concessão de pensão integral apenas em 

decorrência de acidente em serviço. 

Suprimiu-se a previsão de aposentadoria com proventos 

proporcionais aos trinta ou trinta e cinco anos de serviço, respectivamente para a mulher 

ou para o homem. Pretendendo-se, na reforma previdenciária, abolir tal instituto do 

regime de aposentadoria dos servidores públicos, não há razão para introduzi-lo no regime 

de previdência parlamentar. 

A transmissão integral da aposentadoria aos dependentes do 

segurado falecido foi suprimida, pois ampliaria os beneficios previstos pelas normas que 

regem o [PC, quando a intenção é de restringi-los. Por tal razão, o mérito de tal medida e a 

questão da eqüidade com os demais regimes previdenciários ficam prejudicados. Foi 

conservada, portanto a pensão devida aos dependentes, nos termos da legislação atual. 

o Substitutivo implementa ainda, em seu art. 1°, § 4°, a proposta 

contida na Emenda n° 1, e, no art. 13, a Emenda aditiva de nO 4. Não foram encampadas a 

Emenda nO 2, porque ampliaria as condições de aquisição do direito a pensão, e a Emenda 

n° 3, porque alteraria o cálculo do valor da pensão devida. Pretende-se restringir as 

vantagens previstas pelo sistema de previdência parlamentar, e não dilatar seus beneficios, 

por mais justificáveis que sejam tais providências. 

Foi acatado, finalmente, por meio do que dispõe § 6° do art. 1 ° do 

substitutivo, sugestão oferecida pelo ilustre Dep. Prisco Viana, relativa à aplicação da 

normas vigentes até o término do mandato do atual segurado obrigatório. 

Diante de todo o exposto, pela aprovação, na forma do 

substitutivo anexo, do Projeto de Lei nO 2.085 , de 1996, e das Emendas n° 1 e n° 4, e pela 

rejeição das Emendas n° 2 e n° 3. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 

~=r:::c:-;:7"~-,-~~ 
eRutado Eliseu Padilha 

( Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -

IPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei n° 7.087, de 29 

de dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, 

através da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante 

recursos orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos beneficios, na forma 

estabelecida nesta lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões 

concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da publicação desta lei , bem 

como às pensões a conceder, no regime das Leis n° 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e 

n° 7.087, de 1982, 

§ 1 ° A liquidação do Instituto ocorrerá em 10 de fevereiro de 

1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, 

competindo-Ihe administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os 

saldos bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos Deputados e 

para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na 

forma da Lei nO 7.087, de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do 

exercício do presente mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de 

C (:J~ _ _ 
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Seguridade Social dos Congressistas, independentemente de idade e de exame de 

saúde. 

§ 4° Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última 

Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5° A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado 

ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, 

mês a mês, pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias: 

I - a contar do término dos mandatos que estejam ocupando, aos 

atuais Congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados 

facultativos que não tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação 

vigente até a data de publicação desta lei; 

li - a partir de r de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, 

embora tendo adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, 

em detrimento deste, pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6° Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à 

devolução prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, 

preencher os requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei, 

fica assegurado o direito à aposentadoria; 

n - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, 

houver cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, 

fica garantido o direito a percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir os 

demais requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta lei; 

IH - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não 

tiver cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, 

naquela data, tornar-se segurado do Plano instituído por esta lei, poderá averbar seu 

tempo de contribuição à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor da aposentadoria 

integral por ano de contribuição. 

IV - àquele que teve garantido o direito a aposentadoria, a 

incorporação aos seus proventos de 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, ou 1/30 

(um trinta avos), se mulher, da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional, por ano de mandato, quando se inscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas. 
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§ 7° O segurado facultativo poderá cancelar sua inscrição no IPC 

sem prejuízo do direito ao ressarcimento a que se refere o § 5°, 11. 

Art. 2° O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o 

requerer, no prazo de 30 (trinta) dias do início do exercício do mandato, participará 

do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos integrais, correspondentes à remuneração 

fixada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o 

exercício do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

b) aos 35 (trinta e cinco) anos de exercício de mandato e 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 30 (trinta) anos de exercício de 

mandato e 50 (cinqüenta) anos de idade, se mulher; 

11 - com proventos proporcionais ao tempo de exercício de 

mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a 

do inciso I, não podendo os proventos ser inferiores a 26% (vinte e seis por cento) da 

remuneração fIXada para os membros do Congresso Nacional; 

b) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço e 55 (cinqüenta e cinco) 

anos de idade, se homem, ou aos 30 (trinta) anos de serviço e 50 (cinqüenta) anos de 

idade, se mulher; 

Parágrafo único. O valor dos proventos da aposentadoria 

prevista no inciso II do caput corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos), se 

homem, ou 1/30 (um trinta avos), se mulher, da remuneração fixada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. 30 Em caso de morte do segurado, seus dependentes 

perceberão pensão correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dos 

proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, acrescidos 

de tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes, até o 

máximo de 5 (cinco). 

§ 10 O valor mínimo da pensão corresponderá a 13% (treze por 

cento) da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ r Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver 

falecido posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 
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Art. 4° Para os fins do disposto nesta lei considerar-se-á: 

I - tempo de serviço, aquele reconhecido pelos sistemas de 

previdência social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e 

urbana; 

n - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao 

Plano de Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos 

Congressistas. 

§ 1° A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de 

serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 

trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ r Para a concessão dos benefícios do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a 35 

(trinta e cinco) anos, para o homem, ou 30 (trinta) anos, para a mulher, bem como os 

períodos de tempo concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 

benefício, em qualquer sistema de previdência social. 

Art. 5° Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato 

é facultada ao segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos 

municipais, estaduais ou federais. 

§ 1 ° A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento 

das contribuições ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente pelo 

interessado ou mediante repasse dos recursos correspondentes por entidade 

conveniada na forma do art. 6°. 

§ 2° O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo 

anterior corresponderá à soma das contribuições previstas no art. 12, incisos I e 11, e 

tomará por base a remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento. 

Art. 6° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão 

celebrar convênios com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para 

a implantação de sistema de compensação financeira das contribuições do segurado 

por tempo de exercício de mandato, tanto àquelas entidades quanto ao Plano 

instituído por esta lei, mediante repasse, para habilitação à aposentadoria, dos 

recursos correspondentes. 
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Art. 7° O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de 

novo mandato, bem como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, 

optar entre o plano instituído por esta lei e o regime de previdência social a que 

estiver vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta lei terá 

revisto o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o 

disposto no art. 4°, § 2°. 

Art. 8° Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que 

se refere esta lei poderão exceder ao da remuneração dos membros do Congresso 

Nacional. 

Art. 9° Os beneficios previstos nesta lei serão atualizados no índice 

e na data do reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria 

prevista nesta lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à 

remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do [PC, a 

acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta lei com a do regime de 

previdência social de servidor público, civil ou militar, ou do regime geral de 

previdência social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será 

custeado com o produto de contribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fIxada 

para os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação da alíquota 

de 12% (doze por cento); 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor 

idêntico à contribuição de cada segurado, fIxada no inciso anterior; 

111 - dos benefIciários das aposentadorias e pensões, incidentes 

sobre o valor das mesmas e calculadas mediante a aplicação da alíquota de 7% (sete 

por cento). 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício 

de mandato que não estiver vinculado ao P ano instituído por esta lei ou a outro 

PSSC-srf - 9juL% - 17hl5 
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regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° O art. 12, inciso I, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 

"Arl. 12. .. ................................................................................. .. 
I - ............. ................ ............................ .. .............. ..................... . 
h) o exercenle de mandato eletivo federal. estadual ou 

municipal. desde que não vinculado a regime próprio de previdência social." 

§ r O art. 11, inciso I, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido de alínea h, com a seguinte redação: 

"Arl. 11 ............................. ........... .. ............................ ......... ...... . 
1 - ..................................................... ........ ................................ .. 
h) o exercenle de mandato eletivo federal. esladual ou 

municipaL desde que não vinculado a regime próprio de previdência social." 

§ 3° O art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 55. . .............. ... ..... .... .. ....................................................... . 
IV o lempo de serviço referenle ao exercício de 

mandalo elelivo federal. esladual ou municipal, desde que não lenha sido 
conlado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência socia!;" 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta lei, através de 
resolução, no prazo de sessenta dias da data de publicação. 

605.599-00-057/172 
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Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 1996. 

<--_--t::1I;putado Eliseu Padilha 

Relator - -- ------=:.=.=:~-----



o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ,~ S EMENDAS DE PLENÁRIO. EM SUBSTInJIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PAlAVRA AO SR. 
DEPCT ADO .ELLS.E.i...' .... ·7..t'UJ. l. L H..ti .............. ...... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁR~O, EM SUBSTInJIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PAlAVRA AO SR. DEPUTADO 

1- ' '"') 1.. L ( " .,., - ' 9 .... r·U.I .. ··'-.. .... ·· .. GA-./. .. · V .. ~ ...... .. f.t·,q·L.~·~r / I ,A-nOt-: L ePé..,)n~o 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO. EM SUBSTInJIÇÃO À 

~~~i~~ ~~ C~~m~Ig~;eST~~w#DAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

- . 



PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 
(DA MESA) 

DISCUSSÃO. EM TURNO UNICO. DO PROJETO DE LEI N° 2.085. DE 1996, QUE 
EXTINGUE O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS: PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE SEGURIDADE SOCIAL 
E F AMÍLlA: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PA~ OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
F AMILIA, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO .... .. ELISE U PADILHA .. ..................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITIJ1ÇÃO À COMISSÃO DE FIN~~~ 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ····~,si A (I ~/tK? .... .. .. . . . 

L--vi 2-- C ftiJ'L v J -H/7 v L I 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITIJ1ÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITIJ1ÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR DEPUTADO 
.. ··v J.k. M~ .... ~. [.!lft- .............................................................................. ...... .......................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

-----~ 
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PROJETO DE LEI N° 2.085. DE 1996 

(DA MESA) 

DISCUSSÃO. EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996, QUE 
EXTINGUE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES : DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA 
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ELIS-r::U PADILHA); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. 
MANOEL CASTRO); E DE CONSTITUlÇÃO E . JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 
VILMAR ROCHA). 

MÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ~CERRAt)A A DISe! ISSÃO. -

o I 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAl>O FINAL 

SIM ~ 1 
,.., 

NAO r 
ABST. )~ 

TOTAL 3 '11 
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Sr. Presidente, 

Requeiro a V.Exa. URGtNCIA, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para a apreciação 
r-

do Projeto de Lei n9~ ~) , de 1996 , que "extingue o Institu 

to de Previdência dos Congressistas - IPC e dá outras provi

dências" . 

Sala das Sessões, em de marco de 1996 , 

. ~~ 
, i , 

1 

(' . , I 

• j ~ -

/ "" . , I l ' 
J. ' 

1?P~ 

, , 

7 ,'- t1,z1lV' L ç~ 
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PARECER PELA APROVAÇAO, RESSALVADOS OS DESTAQUES . . '-. 
I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇ,'\M COMO SE ACHAM. ~-

i/A&4~ 
) 

k -

EM VOTAÇÃO AS EME1'!DAS DE PLENÁRIO N°S ... 2.;. .. }:L .. { .... ...... ... .... . ........ ... . .. , COM 
PARECER PELA REJEIÇAO, RESSALVADOS Gg.QE.S!AQúEs. M I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P~ÇAM ~O SE HAM 1-.---------

---
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(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OF~~ID 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISS O E 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

".. 

L{J 
ELO RELATOR DESIGNADO PELA 

SEGUIRIDADE SOCIAL E F AMILIA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sr . P residente, 

REQUl:;IRO a V.Exa . DESTA UE PARA VO TAÇÃO EM SEPARADO 

da Emenda de Plenário n? ~ de autoria do Deputado Osmir Lima. 

Sala das Sessoes, em 10 de julho de 1996 

-c:.-----
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CAMARA DOS DEPUTADOS ~ 
< -

Emenda ao Projeto de Lei n° .: L ~- ç;'jl da Mesa da Câmara que 
extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC. 

Acrescente-se ao art. 1 ° a seguinte expressão: '"atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei" , e referência à Lei na 7.586, 
ficando O art. 1 ° com a seguinte redação: 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, criado pela Lei na 4.284, de 20 de outubro de 1963, e regido pela Lei na 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, assumindo a Câmara dos Deputados e o 
Senado F ederaI, mediante recursos orçamentários próprios e específicos, a 
concessão e manutenção dos benefícios privativos dos segurados, na forma 
estabelecida nesta lei, preservadas as pensões concedidas, atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta lei" e como exercitáveis os 
direitos subjetivos adquiridos no regime das Leis nas 4.284, de 1963, 4.937, de 
1966,7.087, de 1982 e 7.586, de 1986. 

Sala das Sessões, ~ (; de junho de 1996. 

DEPUTADO 

, -.- -

16 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA -
Ao Projeto de Lei n" 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos de Deputado Federal 
ou com um mandato de Senador, que tiver interrompido a contagem de 8 (oito) anos de 
contribuição para o Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC, poderá exercitar o 
seu direito à pensão, no regime das Leis n° 4.284, de 1963, n° 4.937, de 1966, e n° 7.087, 
de 1982, desde que até o final da presente legislatura efetive o recolhimento das contri
buições alusivas aos dias ou meses necessários para o implemento de oito anos de 
contribuição. " 

Sala das Sessões, em 

/ 
/ 
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de julho de 1996. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei 11° 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A aposentadoria do Segurado Facultativo, quando assumida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, não poderá ter como base de cálculo 
valor inferior à média das cento e vinte maiores bases de cálculo de contribuições, 
apurada na forma do inciso 11 do art. r desta Lei. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

tú'---_ 

Deputada ZILA 

~--t-"'J.-- c.:.. - '- -

.,. 
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EMENDA ADITIVA 
-

Ao Projeto de Lei ni) 2.0885~ de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências. " 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Segurado Obrigatório, com dois mandatos 
de Deputado Federal ou com um mandato de Senador, que tiver 
interrompido a contagem do tempo de contribuição para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, poderá efetivar o recolhimento 
de contribuições pelo tempo máximo de 12 meses, desde que o faça 
até o final da presente legislatura." 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - [PC, e dá outras providências." 

SUBEMENDA 

Acrescente-se no art. lOdo substitutivo o seguinte parágrafo: 

"Art. lQ ........... .... .. ....................... .......................................... . 
3 8Q Co m a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi los com base na satisfação das condiçoes instituídas nas Leis 
nQ 4.284. de 1963. e nQ 4.937, de 1966./1 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1996. 

Deputado 

IPC-SE-I-I72 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 2.085, DE 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

SUBEMENDA 

Suprima-se do substitutivo em epígrafe a discriminação entre os 
sexos, dando-se aos dispositivos abaixo enumerados a seguinte redação: 

"Art. 1° ...... .. ...... ... ..... ... ................ ... .... ............................................ . 
§ 6° ...... ... ...................................................................... ................... . 
IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à data de publicação desta lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 1/35 (um trinta e cinco avos) da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional. 

Art. 2° ............................................................................................ .. 
I - ... .................................................. ............................................... .. 
b) aos 35 (trinta e cino) anos de exercício de mandato e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade; 
II - ....... .............. ........................................................... .................... . 
b) aos 35 (trinta e cino) anos de serviço e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade~ 
Parágrafo único. O valor dos proventos da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -......... . 
Art. 4° ............................................................................................. . 
§ 2° Para a concessão dos beneficios do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a 35 (trinta e cinco) anos, bem como os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro beneficio, em qualquer regime de previdência social. " 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA ADITIVA 
Ao Projeto de Lei n° 2.085, de 1996 

"Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências." 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo : 

"Art. Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhi
mento previsto no caput. do artigo 24, da Lei 7.087, de 1982, viabilizando-se ao segurado 
obrigatório a antecipaçaõ do recolhimento pelo tempo de até 12 meses de contribuição. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

... 
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EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

Acrescente-se no final do artigo 10, depois de "contribuições recolhidas", a expressão 
"atualizadas monetariamente". 

JUSTIFICAÇAO 

Apesar de todos os esforços do Plano Real a inflação de dois dígitos ainda existe e, 
mais ainda, os renomados economistas do próprio Governo afinnam que o "monstro da inflação ainda 
não foi definitivamente aniquilado" . 

É oportuno também lembrar que a maioria dessas contribuições foram feitas em 
períodos de inflação alta. Daí a oportunidade de nossa emenda. 

~L~f~ 
U k ~ I 9 JI"'Â J/,j96 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL 2085/96 

Acrescente-se parágrafo 2° ao art. 10, renumerando o parágrafo único para parágrafo 

"Parágrafo r. Para os deputados eleitos na atual legislatura que renunciarem à sua 
condição de contribuinte do IPC e do novo Plano de Seguridade Social dos Congressistas. serão 
devolvidas, obrigatoriamente, no prazo de sessenta dias, a partir da publicação desta lei, as 
contribuições por eles recolhidas". 

JUSTIFICAÇÃO 

Há inúmeros casos de deputados que, por motivos diversos, não querem disputar 
novamente o mandato de deputado federal. Outros não vão se reeleger. Não é justo que a devolução 
das contribuições já feitas sejam somente a partir de 10 de fevereiro de 1999. Essa a razão de nossa 
emenda. 

~~Jr?~ 
M c4.. ~ :J ~ r/k ~ ~1f6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do artigo 178, § 2°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeremos o encerramento da discussão da Proposta de Emenda à Constituição nO 256-8, 
de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões em, 9 de julho de 1996 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 

"" NAO 

ABST. 

TOTAL Y1~ 
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. EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 E 11 , OFERECIDAS NA COMISSÃO 

ESPECIAL, COM PARECER PELA REJEIÇÃO, ~~ \.~ Q3 .];lJ;5rÂQV~, 

(ver sistema eletrônico de votação ) 
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I -RESULTADO DE VO AÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA CO 
PRIMEIRO TURNO.( ('"E 5 5Ll C v'Al::J OS as ".,...-yc:~ 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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PEC N° 256-A; DE 1995 , 

EMENTA: "Autoriza competência à União para instituir contribuição provisória 
sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e de direitos de 
natureza fmanceira" . 

EMENDA AGLUTINA TIV A N° 

e Acrescent~-se ~o artigo ún~co ?a P~C n° 2,5?-~ a seguinte expressão ao § 2° do art. 74 do 
Ato das DISposIções ConstItucIOnatS TransItonas : 

"Art. 74 - .. . 
Artigo único - .. . 

§ 2° - A contribuição de que trata este artigo não se aplica ao disposto no 
art. 153, § 5°, e 154, I, da Constituição, admitindo a sua compensação do 
Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza das pessoas fisicas nos 
termos da lei". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de emenda resultante da fusão da emenda aditiva de nO O 1/96. com o texto, por 
e transação tendente à aproximação dos respectivos objetos. 

Seu propósito é possibilitar a compensação, na apuração da base de cálculo do imposto 
sobre a renda e proventos sobre qualquer natureza das pessoas fisicas , dos valores pagos a 
título de contribuição provisória sobre movimentação financeira de modo a amenizar os 
efeitos econômicos que por ele será suportado em sua vida cotidiana direta e indiretamente. 

Sala das Sessões. em 19 de junho de 199&' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. José..Pinotti) 

Senhor Presidente, 

Requer destaque, para votação em 
separado do § 3° da PEC 256-A/95 

Requeiro a Vossa Excelência, nos tennos dos arts. 10 1, inciso lI, 
alínea b, número 4, 161, inciso I e 162 do Regimento Interno, destaque para votação 
em separado do'§- 3° da-PIiQ:!SQ:A/95, AA é. vvV..lA... riA. "'- ~ d. 

Acrescente-se ao final do § 3° da PEC 256-A/95, a seguinte 
expressão: 

"§ 3°...... realizados pelos estabelecimentos públicos, ou por 
filantrópicos que dediquem mais de cinqüenta por cento dos seus atendimentos a 
pacientes não beneficiários de convênios, planos e seguros de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E notório o abandono do setor público de saúde no Brasil. A simples 

análise do conteúdo da mídia cotidiana mostra toda a precariedade dos seus 
estabelecimentos e a perversidade das políticas públicas que cada vez mais excluem 
mais brasileiros na repartição da renda nacional. 

Milhões de brasileiros não têm a quem recorrer: enfrentam filas e 
longas esperas e, por vezes, morrem nas portas dos hospitais públicos. 
Paradoxamente, a maioria dos estabelecimentos públicos estão ociosos por não 
disporem dos recursos para sua plena operacionalização. Médicos e outros 
profissionais com salários indignos abandonam o serviço público; leitos são 
desativados; equipamentos e infra-estru!Ura são sucateados. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dada a desestruturação do sistema de saúde e a sua centralização, os 
programas de prevenção e controle, salvo exceções de campanhas tradicionais, não 
funcionam ou mesmo não são acrescentados àqueles do desenvolvimento fora de 
controle, 

Mais grave ainda do ponto de vista financeiro, é o uso parasitório 
que os planos de saúde e a medicina liberal fazem do serviço público, O paciente 
para o seu plano de saúde e este o encaminha, direta ou indiretamente, ao sistema 
público gratuito para a realização de exames, cirurgias e internações de alta 
complexidade e custo, Em alguns hospitais públicos, internam-se pacientes 
particulares e colocam-se honorários para o médico que os atende, 

É certo que existem problemas de gestão na administração públÍca 
mas, é muito mais certo e mais crítico, que os planos e seguros privados, com suas 
cláusulas de exclusões das doenças mais custosas, descumprimento de cláusulas 
contratuais, prazos de carência, recisão unilateral dos contratos nas situações mais 
graves e suas altíssimas prestações, não representam a solução para a saúde no 
BrasiL Ao contrário, sobrecarregam e oneram com seu parasitismo, os serviços 
públicos e o bolso dos cidadãos, Serão as instituições que gerenciam esses planos os 
beneficiados pela CPMF se não houver um redirecionamento de recursos, 

Os hospitais contratados e conveniados ao SUS também selecionam 
os pacientes. Não atendem os mais graves e os de tratamento mais caros, tratam de 
forma discriminada os pacientes com plano privados deixando em plano inferior os 
usuários do SUS, que são enviados para a rede pública sucateada e ficam nas longas 
filas de espera, Isso sem falar nas fraudes no faturamento, no tipo e duração das 
internações. nas duplas cobranças. etc. O modelo de compra de serviços de terceiros, 
no cado da saúde, já revelou, por sua história, que é uma fonte incontrolável de ~ 
corrupção e de distorções no sistema. Da forma como o governo apresentou seu 
orçamento de 1996, incorporado já a CPMF, a grande parte dos seus recursos iriam 
para esse tipo de gasto. 

Acrescente-se que somente as instituições públicas respondem, em 
todas as grandes cidades, pelos serviços de pronto socorro. Estes serviços, massivos 
e de alto custo, têm uma demanda cada vez maior em consequência da exclusão 
social e da violência em crescimento exponencial no País. 

Por esses fatores, entre outros também muito sérios para a saúde da 
Nação, propomos que o montante arrecadado pela contribuição a ser instituída seja 
canalizado exclusivamente para o sup~rte das instituições públicas de saúde, pois 

GER 3.17.23.004·2 • (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que, estas sim, atendem aos milhões de brasileiros que não dispõem de outra 
alternativa para a assistência à sua saúde_ e realizam todas as ações de caráter 
preventivo sumamente necessárias ao nosso quadro sanitário. 

Num país em que o poder aquisitivo da maioria é precarissimo, onde 
a situação de saúde do povo e calamitosa; e, onde os recursos públicos são cada vez 
mais escassos e dificeis, não se pode admitir que os recursos adicionais - que serão 
gerados pela contribuição em pauta - venham a alimentar uma situação de 
parasitismo do exaurido setor público de saúde, de desvios de procedimentos para 
aumentar o faturamento, enfim, de distorções e fraudes inerentes ao modelo de 
compra de serviços em nosso país. 

Para bem da nossa população e do nosso desenvolvimento, o 
Sistema Único de Saúde deve fortalecer e modernizar o seu setor público. 

Esperamos pois,a acolhida desta emenda pelos Pares desta Casa. em 
nome da Saúde Pública e da sobrevivência digna de milhões de cidadãos de nosso 
País. 

-. 

. 
. -1~ i~. ~0 

\ 

lU -~' H. êJ ( F Vh (?'?a 

~ lT~ C'~\J.A4\"'t~ -

I . ~ 

c fk(}6 ~ s f. 

l r l ~ h - Cc 

-
-- ~ /.- --' 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Apoia O requerimento do Deputado José Pinotti, para votação em 

separado do § 3° da PEC 256-A/95. 

NOl\'lElP ARTIDO/GAB. ASSINATURA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Apoia O requerimento do Deputãdo José Pinotti, para votação em 
separado do § 3° da PEC 256-A/95. 

NOME/PARTIDO/GAB. ASSINATURA 

f/"tt' ~~é3, >' ~--~~~~~~~ I 
;) ' 9~ n 

-.---'-------/-'--J--

• 

-

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
Apoia O requerimento do Deputado José Pinotti, para votação em 

separado do § 3° da PEC 256-A/95. 

NOMEIP ARTIDO/GAB. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Requer destaque. para votação em separado. da 
Emenda nO 9. apresentada à EC nO f6, - B, é'--
1995 . ~~ 

Senhor Presidente: JJvN VI )r 
Requeremos, nos ternlOS do art. 161 , § 2°, do Regimento 

Interno, Destaque, para Votação em Separado, da Emenda n° 9 - CE, que 
dá nova redação aos §§ 3° e 4° do art. 74, apresentada à PEC nO 256 - B/95 
- CPMF - para que estes dispositivos ocupem o lugar dos mesmos, na 
mencionada Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, em 09 de julh 

'7 

\ ! ,{/ 

Depufd Áretx~ te Cardo~-tice-lí er do PSB 
/ I 

I 

Ao E~elentissimo Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
M .D. Presidente da Câmara dos Deputados 
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APENSADOS 

" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L-A_U_T __ OR __ : ____________________________ ~I LI_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ 

EMENTA: 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.085-B, 

DE 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências". 

DESPACHO: (AS COMISSAES DE SEG IDA OC f v UR DE S IAL E FAM LIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
DE REDAÇAO (ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM ()J- / ./tJ / 9 ~ 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

DE 
E 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AJENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I ,. , 
, 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I , 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DeM 3.17.07.003-7 (FEVi97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
PROJETO DE LEI Nº 2.085-C, DE 1996 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.085-B, DE 1996, 
que "extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas 

"I IPC, e dá outras providências". 
" 
" .. 

• 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
(ART. 54)) 

FINANÇAS E 
DE REDAÇÃO 

r 
\ . 
I 
• 

, 



• 

J 

, . , 
- . 

Extingue o Instituto de 
dos Congressistas IPC, 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , , . . . .... , 

Previdência 
e dá outras 

Art. 1°. Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas IPC, criado pela Lei n O 4.284, de 20 de 

novembro de 1963, e regido pela Lei n° 7.087, de 29 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e 

obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quals -assumlrao, mediante recursos 

orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos 

benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos em relação 
, 
as pensoes concedidas, 

atualizadas com base na legislação vigente 
, 
a data da 

publicação desta Lei, bem como 
, 
as pensoes a conceder, no 

regime das Leis n° 4.284, de 20 de novembro de 1963, n O 4.937, 

de 18 de março de 1966, e n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1°. A liquidação do Instituto 
, 

ocorrera em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 

bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2°. São assegurados os direi tos que venham a ser 
\ \,. adquiridos, na forma da Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

, 

• 



-

§ 3°. Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao , 

término do exercício do presente mandato, poderão se lnscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4 0. Os benefícios referidos no caput serão pagos 

pela última Casa Legislativa 

segurado. 

, -ou orgao a que se vinculou o 

§ 5°. A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, ~ mes ames, pelos índices de 

remuneraçao das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I a contar do término dos mandatos que estejam 

ocupando, aos atuais congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

segurados facultativos que nao tiverem adquirido direito a 

pensa0, na forma da legislação vigente até a data de 

publicação desta Lei; 

111 a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos 

ex-segurados que, embora tendo adquirido o direi to a pensa0, 

não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6°. Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunclar 
, 
a parágrafo anterior devolução prevista no 

aplicar-se-á o seguinte: 

I àquele que, 
, . 

exerClClO atual término do do ao 

mandato, preencher os requisitos previstos na legislação 



vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o 

direito à aposentadoria; 

11 àquele que, ao término do 
, . 

exerC1ClO do atual 

mandato, houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional, 
, 

apos cumprlr os 

demais requisi tos previstos na legislação vigente à data de 

publicação desta Lei; 

111 - aquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, não tiver cumprido o período de 
~ . 

carenCla 

corresponden te a oi to anos de con tr ibui ção , e, naquel a da ta, 

tornar-se segurado do Plano insti tuído por esta Lei, poderá 

averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direi to a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei, 

e se lnscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

Clnco avos da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 7 0. O segurado facul ta ti vo poderá cancelar sua 

inscrição no IPC sem prejuízo do direi to ao ressarcimento a 

que se refere o inciso 11 do § 5 ° . 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e n O 

4.937, de 18 de março de 1966. 
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§ 9°. Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei n O 

7 . 087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

Art. 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

ass1m o requerer, no prazo de trinta dias do i níc10 do 

exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I com proventos integrais, correspondentes 
, 
a 

remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

b) aos trinta e C1nco anos de exercício de mandato e 

cinqüenta e C1nco anos de idade; 

11 com proventos proporc10na1s ao tempo de 

exercício de mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e C1nco anos de serviço e cinqüenta e 

C1nco anos de idade . 

Parágrafo 
, . 
un1CO. O valor dos proventos da 

aposentadoria prevista no 1nC1SO 11 do caput corresponderá a 
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, . 

um trinta e clnco avos da remuneração fixada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensão correspondente a cinqüenta por 

cento do valor dos proventos de aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, acrescidos de tantas parcelas 

de dez por cento quantos forem os dependentes, até o máximo de 

Clnco. 

§ 1 ° . O valor mínlmo da pensa0 corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional . 

§ 2 ° . Não é devida pensa0 ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 
. . -lnscrlçao. 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I tempo de serVlço, aquele reconhecido pelos 

sistemas de previdência social do serVlço público, civil ou 

militar, e da atividade privada, rural e urbana ; 

11 tempo de 
, 

exerC1ClO de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1° . A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias, que serao convertidos 

em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

clnco dias . 

§ 2°. Para a concessão dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 
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períodos de tempo excedentes a trinta e clnco anos, bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessao de outro 

benefício, em qualquer regime de previdência social. 

A t 5 °. r . Para fins de contagem de tempo de exercício 

de mandato / 

e facultada ao segurado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos eletivos municipais , estaduais ou 

federais. 

§ 1 ° . A averbação somente produzirá efei tos 
/ apos o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6°. 

§ 2 0. O valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá 
, 
a soma das contribuições 

prevista nos 
. . 
lnC1SOS I e II do art. 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento . 

Art. 6 0. A Câmara dos Depu tados e o Senado Federal 

poderão celebrar convenlos com entidades estaduais e 

municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financeira das contribuições do 

segurado por tempo de / exerC1ClO de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei, mediante 

repasse, para habilitação à aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7°. O ex-segurado poderá relnscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuído 



• 

por esta Lei e o regJ.me de previdência social a que estiver 

vinculado. 

Parágrafo 
, . 
unJ.co. o segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2 ° do 

art. 4 ° . 

Art. 8 ° . Em nenhuma hipótese o valor mensal d os 

benefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional . 

Art. 9°. Os benefícios previstos nesta Lei serao 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneraçao 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria prevista nesta Lei enquanto o beneficiário 

estiver investido em mandato eletivo federal , estadual ou 

municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando 

à remuneração do cargo . 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC , 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

com a do regJ.me de previdência social do servidor público, 

civil ou militar, ou do regime geral de previdência social a 

que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas será custeado com o produto de contribuições 

mensaJ.s: 

I dos segurados, incidentes sobre a remuneraçao 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação da alíquota de doze por cento ; 



11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntico 
, 
a contribuiçâo de cada segurado, fixada no 

inciso anterior; 

111 dos beneficiários das aposentadorias e 

pensões, incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas 

mediante a aplicação da alíquota de sete por cento. 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em 

exercício de mandato que -nao estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro reglme de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1 0. O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 12. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 2°. O inciso I do art. 11 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .............. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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h) O exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 3°. O inciso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV o tempo de serVlço referente ao 

exercicio de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que nao tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro reglme de 

previdência social; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 1996. 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1996 (PL n° 2.085 , de 1996, na 
Casa de Origem), que "extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 1 ° a seguinte redação: 
" I - a partir de I ° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 

requererem;" 

Emenda n° 2 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 6° do art. 1°: 
"IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada 
ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e cinco 
avos da remuneração fixada na forma do § 1 ° do art. 2°." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao § 7° do art. 1° a seguinte redação: 
" § 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPe 

seja cancelada antes de 1° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso 11 do § SO." 

Emenda n° 4 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se as seguintes redações aos incisos I e 11 do caput do art. 2°, e acrescente-se 
os seguintes §§ 1° e 2° ao referido artigo, em substituição ao atual parágrafo único : 



, 

" I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na 
forma do § 1°: 

.. .. .. ..... . . . .. .. ... .. ... . . .... ........... . ....... .. . . . . . . . . .. ... ... .. . ..... . . ... . . .............. ... ........ 

II - com proventos proporcionais. observado o àisposto no § )0, ao 
valor obtido na forma do § 1°: 

. . . .... ....... .... . ...... ..... . .. ...... . . ....... ......... .. . . .. . . .. . . .. ..... .. .. ................. . .......... . 

§ 1° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 
II do capuf serão calculados tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso acionai, idêntico ao adotado para 
cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de mesma 
remuneraçao . 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput 
corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do 
valor obtido na forma do § l°." 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ/CAS/CAE e a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Dê-se às alíneas b dos incisos I e II do art. 2° as seguintes redações : 
" I - ..... ....... ........ ............. .......... .......... ...... ... ..... .. ..... ...................... ...... . 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 

idade; 
11 - ......... .......... ....... .......... ..... ......... ........ ..... ..... ................... ................ . 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. " 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte redação : 
" Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão 

pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia ou a que teria direito. " 

Emenda n° 7 
(Corresponde a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Substitua-se, no inciso I do art. 4°, a palavra "serviço" por "contribuição". 

2 
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Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 7 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
" Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a 

que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
eletivo federal , estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este 
beneficio, renunciando à remuneração do cargo." 

Emenda n° 9 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação : 
" Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
. social do servidor público, civil ou militar. " 

Emenda n° 10 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se aos incisos I e UI do art. 11 as seguintes redações : 
"I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 

os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação de 
alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio 
de suas aposentadorias e pensões; 

11 - ..... ....... ...... ... ....... ... ........ ..... ........ .................................... .. ............. . 
III - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata a Lei n° 8. 713, 

de 24 de julho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso L" 

Senado Federal, em de outubro de 1997 

Senado tonio Carlos ag ães 
Pr idente do Senado Federal 



,- .-. LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

T,EI NQ 4.284 - DE 20 DE 
- . NOVEMBRO DE 1963 . 

Cria o Instituto de Previdência dos 
. Congressistas (IPC) • 

. Q. Presidente da República 

Faço saber que. o cC?ngre.sso Na~io
nal d.ecreta e eu sanCIono a seguinte 
Lei: 

. Art. 1 Q • E' criado o Instituto de 
Previdência dos Congressistas (IPC) , 
com personalidade jurídica própria, 
autonomia adm·inrstrativa e financei
ra, jurisdição :la capital áa Repúbli
cri e organizado na forma da lei. 

. , 
• 

, Art. 2Q • São associados obrlgató-
rios . do Instituto de Previdência dos 
Congressistas todos os" atuaIS ' parla
mentares e os que no futuro forem 
eleitos, independentemente de idade e 
de exame ãe saúde. . ' 

. ' 

§ 1 Q • Os ex-congressistas poderão 
contribuir para o !PC, ficando sujei
tos, entretanto, a um períudo de ca
rência de 8 (ojtO) anos, para Os efei
tos dos benefícios. Será facultado re- ' 
,colherem de uma só vez as cotas cor
:résp.ondentes a êsse prazo para ime
dia to gôzo dos benefícios. 

§ 29 • . As contribuições começarão a 
partir do início da' presente legisla
tura. 

• 

Art. 3Q • Poderão, ainda, contribuir, 
facultativamente, para o !PC os fun
cionários do Congresso Nacional e . os 
parlamentares da última ie~ls1.atUl·a, 
desde que o requeiram dentro de 1 
(IDn) ano, a contar da publicação da 
presente lei, ou, nos casos de futuras 
nomeações, da- data do respectivo , . exerClClO . 
. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . .. ... . . . .. .. . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, . ~ - ~.. . , 



. LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N9 4.937 - DE 18 DE MARCO 
DE 1966 . 

Altera dispositivos da Lei n9 4.284, de 
20 de nove7.nbro de 1963. . \ 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu. sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 19 Os ex-cc'ngressistas que con
tem no mínimo 8 (oito) anos de man
dato poderão contribuir para o Ins
tituto de Previdência dos Congressts
tas, devendo pagar os 8 (oito) anos da 
carência necessária para o gôzo dos 
benefícios, de uma só vez, ou em 8 
( oi to) prestações mensais, acrescidas 
de juros, na base do subsídio fixo em 
Vigor na data dos pagamentos. O prazo para os atuais ex-congressistas re-
quererem sua inscrição expira em wn 
ano após a data desta Lei. 

S 19 O congressista e os ex-congres
SIstas só terão direito à pensão se 
huuverem cumprido, no mínimo 8 (oi
tO) anos de mandato, ressalvado o 
caso de invalidez causada por acidente 
ou moléstia no serviço. 

§ 29 O prazo de exercício do mandato exigido neste artigo e no pará
grafo anterior não atinge os congres
sistas desta Legislatura, que já exer-
ceram o mandato até esta data. os 
quais poderão solver o resto da Ja
rência, na base do subsidio vigorante 
na da ta da concessão do benefício . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . ... .. .. . .. . . . . . . . .. . . . . . .. .. . .. . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

DISPÕE SOBRE O INSTITUTO DE 
"-

PREVIDENCIAS DOS CONGRESSISTAS -
IPC. 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO IV 
Dos Segurados 

-SEÇAO I 
Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 

Art. 24 - O segurado obrigatório que, ao término do exercício do 
mandato, não haja cumprido o período de 8 (oito) anos, consecutivos 
ou alternados, e o segurado facultativo que se desligar do órgão ao 
qual pertença poderão continuar contribuindo mensalmente, com as 
partes correspondentes ao segurado e ao órgão, até completar o 
período de carência ou a idade estabelecida no art. 34 desta Lei, 
devendo estas contribuições integrais receber os reajustes 
proporcionais à majoração do valor-base de cálculo. 

* Art. 2-1 com redação dada pela Lei número 7.266 de 0-1 12 198-1. 

Parágrafo único. O prazo para habilitação à continuidade da 
contribuição de carência é de 6 (seis) meses improrrogável, a contar 
do dia imediato ao fim do mandato ou exercício de mandato ou do dia 
do desligamento. 
· .............................................................................................................. . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 
CAPrTULO vrIl 

Disposições Gerais e Transitórias 
· ........................................................................................................... ... . 

Art. 64 - Ficam revogadas as Leis números 4.284, de 20 de 
novembro de 1963; 4.937, de 18 de março de 1966; 5.896, de 5 de 
julho de 1973; 6.017, de 31 de dezembro de 1973; 6.311, de 16 de 
dezembro de 1975; 6.497, de 7 de dezembro de 1977; 6.677, de 24 de 
julho de 1979, e demais disposições em contrário. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



• 

~,,' coo ....... ' 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 9'" ~. 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ri lI- \ 
;,: 

'\ ,.:.:.., .. r) 
\~~~ Z ,f 

\ t~" .v 
LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL<lS30S~ 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Lei Orgânica da Seguridade Social 

................................................................................................................ 
, 

TITULO VI 
Do Financiamento da Seguridade Social 

, 
CAPITULO I 

Dos Contribuintes 

-SEÇAO I 
Dos Segurados 

Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei número 8.6-1 7, de 1 3 0-1 1993. 

I - como empregado: 
* ltem l, "caput", com redação dada pela Lei número 8.6-1 7, de 1 3 0-1 1993. 

· .............................................................................................................. . 
g) O servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 

vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

* Alínea "g" acrescida pela Lei número 8.6-1 7, de 1 3 0-1 1993. 

· ................................................... ........................................................... . 
· .............................................................................................................. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . " " " " . " .. " " " ......... " . " " " . " . " . " " .. " . " " " " .. " " " ... " .... " ... " " .... " " . " " " .... " .. " . " ... " .. " " .... " . " . " .. " " . " " " " " " . " . 
, 

TITULO UI 
Do Regime Geral de Previdência Social 

, 
CAPITULO I 

Dos Beneficiários 

-SEÇAO I 
Dos Segurados 

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

* Artigo. "caput". com redação dada pela Lei número 8.6-1 7. de 13 0-1 1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela I,ei número 8.6-17. de 130-1 1993. 

" . " . " " . " . " " . " . " " . " " ..... " . " " .. " " " " . " " " . " " .. " ........ " " .. " ... " " ... " . " " . " .. " " .. " " . " " " .. " . " " " . " . " " " " " " " . " " " " . " " . " " " 

g) O servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela I,ei número 8. 6-1 7. de 13 0-1 1993. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos; 

IH - como empresário: o titular de firma individual urbana ou 
rural, o diretor não-empregado, o membro de conselho de 
administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria e o sócio-quotista que participe da gestão ou receba 
remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; 

IV - como trabalhador autônomo: 
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a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural , em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos 
previstos em legislação específica: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
, . . , , . 

agropecuana ou pesqueIra, em carater permanente ou temporano, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de 
vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando 
por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, 
militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

* Inciso com redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 06 1997. 

d) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil , salvo quando coberto por sistema 
próprio de previdência social ; 

* Inciso com redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 06 1997 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei número 
8.212, de 24 de julho de 1991 , para fins de custeio da Seguridade 
Social. 

* .\" 30 acrescido pela Lei número 9.032, de 280-1 1995 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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, 
CAPITULO II 

Das Prestações em Geral 
· .............................................................................................................. . 

-SEÇAO V 
Dos Benefícios 

· .............................................................................................................. . 

-SUBSEÇAO 111 
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

· .............................................................................................................. . 

Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma 
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados 
de que trata o Art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 
qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto 
no § 1° do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha 
sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 
aposentadoria no serviço público; 

11 - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez; 

111 - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; 
* Inciso 111 com redação dada pela I.ei número 9.032, de 28 0-1 1995. 

IV - O tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para 
a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no 
serviço público; 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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25 02 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
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TRAMITAÇÃO CONJUNTA) 

25 02 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 1-1-7. DO SEN JEFFERSON PERES. 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM OS PLS 00019 I 1995. 
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DE 08 DE SETEMBRO DE 1997. ACOMPANHADO DOS PLS 00033 1993 
E 00191 1995. QUE TRAMITAM EM CONJUNTO 

0809 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
1903 PROCEDIDA A REPRODUÇÃO. POR XEROX. DO PRESENTE. 
POR SOLICITAÇÃO DA PRESIDENCIA. 

0809 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN NABOR JUNIOR. (ACOMPANHA 
PLS 00033 1993 E 00191 1995) 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA NESTA DATA A 2a AUTUAÇÃO DA MATERIA PARA 
APRECIAÇÃO NA CAE. 

16 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CAE. 

1609 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 16 DE SETEMBRO DE 1997. 

2-+ 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELATOR SEN OSMAR DIAS. 

2-+ 03 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO. 

2-+ 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA. NESTA DATA. A 3a AUTUAÇÃO DA MATERIA. PARA 
TRAMITAÇÃO NA CC] 

2-+ 09 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CCJ 

2-+ 09 1997 (SF) COM CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
RELATOR SEN BENI VERAS. 

25 09 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 812. DOS LIDERES. DE 
URGENCIA - ART 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO. DEVENDO 
A MA TERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO 
SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE. (TRAMITANDO EM CONJUNTO COM 
OS PLS 00191 1995 E 00033 1996) 
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DSF 26 09 PAG 20109 
~O 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. APRESENTA MINUTA DE RELA TORIO 
F A VORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5. CONCLUINDO 
AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 1995 E 
00033 1996. 

30 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

, 

NO DECORRER DA DISCUSSÃO FORAM APRESENTADAS AS SEGUINTES 
EMENDAS 06.08.09. 10. 1 L 12. 13. l-l. 15 E 16. PELO 
SEN JOSE EDUARDO DUTRA: 07 PELO SEN LAURO CAMPOS E 
17 PELO SEN W ALDECK ORNELAS. 

30 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
FAVORAVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5 - CCJ. CAS E 
CAE. ACOLHENDO A EMENDA 7 - CCJ. CAS E CAE. EM SUA 
TOTALIDADE E A EMENDA l-l- CCJ. CAS E CAE. PARCIALMENTE. 
REJEITANDO AS EMENDAS 6.8.09. 10. I L 12. 13. 15. 16 E 
17: CONCLUINDO AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 
1995 E 00033 1996. ABSTENDO-SE DE VOTAR O SEN EDISON 
LOBÃO. E VOTA COM RESTRIÇÕES O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

30 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO SACP 

3009 1997 (SF) SERVlÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. (2a AUTUAÇÃO - CAE) 

30 09 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 537 - CCJ. CAE E CASo RELATORES SEN 
BENI VERAS. OSMAR DIAS E NABOR JUNIOR. 
DSF O 1 10 PAG 20-l-l6 A 20483 . 

30 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

() I 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
FORAM PROCEDIDAS A SEGUNDA E TERCEIRA AUTUAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSIÇÃO. EM 16 E 2-l DE SETEMBRO ULTIMO PARA A 
TRAMITAÇÃO NAS CAE E CCJ. RESPECTIVAMENTE 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO. TRAMITANDO 
EM CONJUNTO COM OS PLS 00191 1995 E 00033 1996 (EM REGIME 
DE URGENCIA - ART 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO) 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA DAS EMENDAS 8 A 21 - PLEN: SENDO AS DE N° 8 E 9. 
DOS SEN OSMAR DIAS. BENI VERAS E NABOR JUNIOR. RELATORES 
DO PROJETO: 10. I L 13. 15 A 20. SUBSCRITAS PELO SEN JOSE 
EDUARDO DUTRA: 12. DO SEN JEFFERSON PERES: l-l. DA SEN 
BENEDITA DA SILVA: 21. DO SEN JOSE ALVES. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
PARECER ORAL DAS CCJ. CAE E CASo FAVORA VEL AS EMENDAS 
8 E 9 - PLEN. DOS RELATORES. PELA REJEIÇÃO DAS DE N° 10. 
11. 15 A 21 - PLEN. E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N° 12. 
13 E l-l- PLEN. TENDO O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
PREST ADO ESCLARECIMENTOS AOS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E 
EMILIA FERNANDES. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
BENEDITA DA SILVA. EDUARDO SUPLICY. JOSE EDUARDO DUTRA E 



EPIT ACIO CAFETEIRA 
() I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

VOT AÇÃO APROVADO O PROJETO. RESSALVADAS AS EMENDAS. APOS 
USAREM DA PALAVRA OS SEN RAMEZ TEBET E JOSAPHAT MARlNHO 

() I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS I A 7 - CCJ. CAE 
E CASo 8 E 9 - PLEN. DE PARECER FAVORA VEL 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 823 . DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA EMENDA 
13 - PLEN. 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS 10. 11. 15 A 
21 - PLEN. DE PARECER CONTRARlO. RESSALVADO A DE ~o 

13 - PLEN. DESTACADA. FICANDO PREJUDICADAS AS DE N° 
12 E 1.+ - PLEN. 

01101997 (SF)PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 13 - PLEN. DESTACADA. APOS 
USAR DA PALAVRA O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
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FICAM PREJDICADOS OS PLS 00191 1995 E 00033 1996. QUE 
TRAMIT A V AM EM CONJUNTO. 

OI 10 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 55.+ - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO. RELATOR SEN CARLOS 
PATROCINJO. 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOT AÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. SEM DEBATES. 

OI 10 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SFIN° 1028/97 

... 
, ~ ., 



Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1996 
(PL n° 2.085 , de 1996, nessa Casa), que "extingue o Instituto de Previdência dos 
C ongressi stas - IPC, e dá outras providências" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
plimitiva. 

Senado Federal, em.e de outubro de 1997 

I 

Senadora Emília Fernandes .. ... . ..,. . 
Prlmelro-SecretarlO, e m e xerCl ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Plimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vp1/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1996 
(PL n° 2.085, de 1996, nessa Casa), que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal , em e de outubro de 1997 

Se nadora Emília Fe r nandes 
Primeiro -Se cre tário, em exercíc i o 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vp1/. 
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(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA (CCJ) 
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ESTE PROCESSO CONTEM 28 (VINTE E OITO) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS 

! 2 07 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

12 07 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO AS CAS E CC] 
DSF 13 07 PAG 1195-l A 11986. 

15 07 1996 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
RETOR.NA A SSCLS. PARA ASSINATURA NO DESPACHO 

15 07 1996 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI AS FLS. 29. COPIA DA MSG 00288 1996. DE CONVOCAÇÃO 
DO CONGRESSO NACIONAL PARA O PERIODO DE OI A 3 1 DE JULHO 
DE 1996. DA QUAL CONSTA A PRESENTE PROPOSIÇÃO. 

15 07 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (C AS) 
RELA TOR SEN NABOR JUNIOR. 

10 12 1996 (SF) PLE ARIO (PLEN) 
192-l LEITURA RQ 1198. DO SEN NABOR JUN 10R. SOLICITANDO 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM O PLS 00033 1996 
DSF II 12 PAG 20233 . 

10 12 1996 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ 11 98. DE TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA) 

2502 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI. AS FLS. -lI . AVULSO DO RQ 1198. DE 1996. LIDO EM 
10112/96. DO SEN NABOR JUNIOR. SOLICITANDO TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA DA MATERIA COM O PLS 00033 1996. 
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25 02 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 1198, DE 
TRAMIT AÇÃO CONJUNTA). 

25 02 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 147. DO SEN JEFFERSON PERES. 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM OS PLS 000191 1995. 
PLS 00033 1996. 

25 02 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ 1198. 

25 02 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO AS CASo CCJ E CAE 
DSF 26 02 PAG ~379 E 4380 . 

1003 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
A CAS PARA EXAME JUNTO COM OS PLS 191/95 E 033/96. COM 
OS QUAIS TRAMITA EM CONJUNTO. DEVENDO, A SEGUIR. IR AO 
EXAME DAS CCJ E CAE. 

10 O~ 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN NABOR JUNIOR, JUNTO COM 
OS PLS 00191 1995 E PLS 00033 1993. QUE TRAMITAM EM 
CONJUNTO. 

08 09 1997 (SF) GABINETE 
ENCAMINHADO A SGM, ATENDENDO SOLICITAÇÃO N° 21O/97-SG\.1. 
DE 08 DE SETEMBRO DE 1997. ACOMPANHADO DOS PLS 00033 1993 
E 00191 1995. QUE TRAMITAM EM CONJUNTO. 

0809 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
1903 PROCEDrDA A REPRODUÇÃO, POR XEROX, DO PRESENTE. 
POR SOLICITAÇÃO DA PRESrDENCIA. 

0809 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN NABOR JUNIOR. (ACOMPANHA 
PLS 00033 1993 E 00191 1995) 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA NESTA DATA A 2a AUTUAÇÃO DA MATERlA PARA 
APRECIAÇÃO NA CAE 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAE. 

16 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 16 DE SETEMBRO DE 1997. 

2~ 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELATOR SEN OSMAR DIAS. 

2~ 03 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO 

2~ 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA. NESTA DATA. A 3" AUTUAÇÃO DA MATERIA. PARA 
TRAMIT AÇÃO NA CCl 

2~ 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CCl 

2~ 09 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELA TOR SEN BENI VERAS. 

25 09 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 812. DOS LIDERES, DE 
URGENCIA - ART 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO. DEVENDO 
A MATERlA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO 
SEGUNDO DIA UTfL SUBSEQUENTE (TRAMITANDO EM CONJUNTO COM 
OSPLSOOl911995E00033 1996) 
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DSF 26 09 PAG 20109 
.,0 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. A.PRESENT A MINUTA DE RELA TORIO 
F A VORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5. CONCLUINDO 
AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 1995 E 
00033 1996. 

3009 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
NO DECORRER DA DISCUSSÃO FORAM APRESENTADAS AS SEGUINTES 
EMENDAS 06. 08.09. 10. I I. 12. 13 . 14. 15 E 16. PELO 
SEN JOSE EDUARDO DUTRA 07 PELO SEN LAURO CAMPOS E 
17 PELO SEN W ALDECK ORNELAS. 

30 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
FAVORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5 - CCJ CAS E 
CAE. ACOLHENDO A EMENDA 7 - CCJ CAS E CAE. EM SUA 
TOTALIDADE E A EMENDA 14 - CCJ. CAS E CAE. PARCIALMENTE. 
REJEITANDO AS EMENDAS 6.8.09. 10. 11. 12. 13 . 15. 16 E 
17; CONCLUINDO AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 
1995 E 00033 1996. ABSTENDO-SE DE VOTAR O SEN EDISON 
LOBÃO. E VOTA COM RESTRIÇÕES O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

3009 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO SACP. 

3009 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. (2a AUTUAÇÃO - CAE) 

30 09 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 537 - CCJ. CAE E CASo RELATORES SEN 
BENI VERAS. OSMAR DIAS E ABOR JUNIOR 
DSF OI 10 PAG 20·U6 A 20483 . 

3009 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

O 1 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
FORAM PROCEDIDAS A SEGUNDA E TERCEIRA AUTUAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSIÇÃO. EM 16 E 24 DE SETEMBRO ULTIMO PARA A 
TRAMITAÇÃO NAS CAE E CCl. RESPECTIVAMENTE. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO. TRAMITANDO 
EM CONJUNTO COM OS PLS 00191 1995 E 00033 1996 (EM REGIME 
DE URGENCIA - ART. 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO) 

O 1 lO 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA DAS EMENDAS 8 A 21 - PLEN; SENDO AS DE N° 8 E 9. 
DOS SEN OSMAR DIAS. BENI VERAS E NABOR JUNIOR. RELATORES 
DO PROJETO; 10. 1 L 13. 15 A 20. SUBSCRITAS PELO SEN JOSE 
EDUARDO DUTRA: 12. DO SEN JEFFERSON PERES; 14, DA SEN 
BENEDITA DA SILVA: 2 L DO SEN JOSE ALVES. 

01 10 1997 (SF) PLEN ARlO (PLEN) 
PARECER ORAL DAS CCJ CAE E CASo F A VORA VEL AS EMENDAS 
8 E 9 - PLEN. DOS RELATORES. PELA REJEIÇÃO DAS DE N° 10. 
11 . 15 A 21 - PLEN. E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N° 12. 
13 E 14 - PLEN. TENDO O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
PREST ADO ESCLARECIMENTOS AOS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E 
EMILIA FERNANDES 

() 1 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
BENEDITA DA SILVA. EDUARDO SUPLICY. JOSE EDUARDO DUTRA E 



EPIT ACIO CAFETEIRA. 
O I 10 1997 (SF) PLEN ARlO (PLEN) 

VOT AÇÃO APROVADO O PROJETO. RESSALVADAS AS EMENDAS. APOS 
USAREM DA PALAVRA OS SEN RAMEZ TEBET E JOSAPHA T MARINHO 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS I A 7 - CCJ. CAE 
E CASo 8 E 9 - PLEN. DE PARECER F A VORA VEL 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 823. DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA EMENDA 
13 - PLEN . 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS 10. lI. 15 A 
2 1 - PLEN. DE PARECER CONTRARIO. RESSALVADO A DE N° 
13 - PLEN. DESTACADA FICANDO PREJUDICADAS AS DE N° 
12 E 1-+ - PLEN. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 13 - PLEN. DESTACADA. APOS 
USAR DA PALAVRA O SEN JOSE EDUARDO DUTRA 

OI lO 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

,"pl/. 

FICAM PREJDICADOS OS PLS 00191 1995 E 00033 1996. QUE 
TRAMITA V AM EM CONJUNTO. 

O I 10 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 55-+ - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO. RELATOR SEN CARLOS 
PA TROClNIO. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FrNAL. SEM DEBATES. 

01 10 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SF/N° 1.028/97 . 



, 

.... til ..... .. ~.-. 

, - ::l!l ,.::I :Ú=, ::. -::>,'':' ô 1 '3 J:-'3ltl ... 1 ~a 
I:-- I I j 'ri ,~ H T 1 J lJ I1 t. ó I;; ã ,::,. I A I L '"',.f ;;: r 'I 

'" 1 ):, r , . . , 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1996 (PL n° ),085, de 1996, na 
Casa de Origem), que "extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 1 ° a seguinte redação: 
" I - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 

req uererem;" 

Emenda n° 2 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 6° do art. 1°: 
"IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada 
ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e cinco 
avos da remuneração fixada na forma do § 1 ° do art, 2°," 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao § 7° do art. 1 ° a seguinte redação : 
"§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC 

seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso Il do § 5°." 

Emenda n° 4 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se as seguintes redações aos incisos I e II do capul do art. 2°, e acrescente-se 
os seguintes §§ 1 ° e 2° ao referido artigo, em substituição ao atual parágrafo único : 



"I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na 
forma do § 1°: 

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2°, ao 
valor obtido na forma do § 1°: 

§ I ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 
II do capul serão calculados tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso acionaI , idêntico ao adotado para 
cálculo dos benefícios dos servidores públicos civis federais de mesma 
remuneração. 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do capul 
corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do 
valor obtido na forma do § 1°." 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ/CAS/CAE e a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Dê-se às alíneas b dos incisos I e II do art. 2° as seguintes redações: 
" I - ........ ...... ....... ... ...... ... ..... ............ ....... ......... ...... ...... ..... .... .......... ..... . 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 

idade; 
11 - ..... ... .......... .... ...... ... ...................... .......... ... ..................... .. ......... ... .. . 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade." 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao capul do art. 3° a seguinte redação : 
"Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão 

pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia ou a que teria direito ." 

Emenda n° 7 
(Corresponde a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Substitua-se, no inciso I do art. 4°, a palaVl"a "serviço" por "contribuição". 
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Emenda nO 8 
(Corresponde à Emenda n° 7 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a 

que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
eletivo federal , estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este 
benefício, renunciando à remuneração do cargo." 

Emenda n° 9 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 1 I a seguinte redação : 
"Art. 1] . Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
social do servidor público, civil ou militar. " 

Emenda n° 10 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se aos incisos I e In do art. I ') as seguintes redações : 
"J - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 

os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação de 
alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio 
de suas aposentadorias e pensões ; 

11 - .. .. .. ........ ....... ..... .......... .. ... .. .. ......... .. ..... ..... .... .. ...... .... .. ....... ..... .. .... . . 
IH - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata a Lei n° 8.213 , 
de )4 de julho de 1991 , e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso I. " 

Senado Federal, em de outubro de 1997 

Senador tonio Carlos 
Pre dente do Senado Fe 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1996 (PL n° 2.085 , de 1996, na 
Casa de Origem), que "extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 1 ° a seguinte redação: 
"1 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 

requererem;" 

Emenda n° 2 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 6° do ali. 1°: 
"IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta Lei , e se inscrever no Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada 
ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e cinco 
avos da remuneração fixada na forma do § 1 ° do art. 2°." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao § 7° do ali. 1° a seguinte redação: 
"§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC 

seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso II do § 5°." 

Emenda n° 4 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se as seguintes redações aos incisos I e II do capul do ali. 2°, e acrescente-se 
os seguintes §§ 1 ° e 2° ao referido aliigo, em substituição ao atual parágrafo único: 



"I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na 
forma do § 1°: 

11 - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2°, ao 
valor obtido na forma do § 1°: 

§ 1 ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos 1 e 
II do cap ul serão calculados tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso acionaI, idêntico ao adotado para 
cálculo dos benefícios dos servidores públicos civis federais de mesma 
remuneração . 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do capul 
corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do 
valor obtido na forma do § 1°." 

Emenda n° 5 
(C orresponde à Emenda n° 2 - CCJ/CAS/CAE e a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Dê-se às alíneas h dos incisos 1 e 11 do art. 2° as seguintes redações : 
"1 - ... ............................................ ............. .. .. ........... ......... .................. . 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 

idade ; 
11 - ........ ............ ................ .... ..... ... ...... ...... ...... ..... ..... .... ....... ....... .... .. .. . . 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade ." 

E menda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao capul do art. 3° a seguinte redação : 
" Art. 3° Em caso de m0l1e do segurado, seus dependentes perceberão 

pensão cOlTespondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia ou a que teria direito ." 

Emenda n° 7 
(Corresponde a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Substitua-se, no inciso I do art. 4°, a palavra "serviço" por "contribuição". 
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Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda nO 7 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a 

que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este 
benefício, renunciando à remuneração do cargo." 

Emenda n° 9 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJICAS/CAE) 

Dê-se ao art. ] 1 a seguinte redação: 
"Alt. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
social do servidor público, civil ou militar. " 

Emenda n° 10 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se aos incisos I e UI do art. 12 as seguintes redações: 
"I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 

os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação de 
alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio 
de suas aposentadorias e pensões ; 

11 - .. ........... ........... ......... ... .... ..... ..... .. ........... .... ... .. .. ............................ . . 
UI - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata a Lei n° 8. 713, 

de 74 de julho de 1991 , e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso L" 

Senado Federal, em de outubro de 1997 

Senado . tania Carlos ag ães 
Pr idente do Senado Federal 
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Extingue o Instituto de 
dos Congressistas IPC, 
providências. 

• • 

Previdência 
e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° . Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas IPC, criado pela Lei n ° 4.284 , de 2 0 de 

novembro de 1963, e regido pela Lei n ° 7.087, de 29 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido , em todos os direitos e 

obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quals . -assumlrao, mediante recursos 

orçamentários próprios, a concessao e manutenção dos 

benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos 

atualizadas com base 

publicação desta Lei, 

em relação 
, 
as 

na legislação 

pensões 

vigente 

bem corno 
, 
as pensões a 

concedidas, 
, 
a data da 

conceder, no 

.. regime das Leis n O 4 . 284, de 20 de novembro de 1963 , n O 4.937, 

de 18 de março de 1966, e n O 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 ° . A liquidação do Instituto ocorrerá em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 

bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2 ° . São assegurados os direi tos que venham a ser 

adquiridos, na forma da Lei n O 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 
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§ 3°. Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao 

término do exercício do presente mandato, poderão se lnscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4 0. Os benefícios referidos no caput serao pagos 

pela última Casa Legislativa 

segurado. 

, -ou orgao a que se vinculou o 

§ 5°. A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, ~ mes ames, pelos índices de 

remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I a contar do término dos mandatos que estejam 

ocupando, aos atuais congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais 

segurados facul ta ti vos que -nao tiverem adquirido direito a 

pensão, na forma da legislação vigente até a data de 

.. publicação desta Lei; 

111 a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos 

ex-segurados que, embora tendo adquirido o direi to a pensa0, 

não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6°. Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunclar à devolução prevista no parágrafo anterior 

aplicar-se-á o seguinte: 

I àquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, preencher os requisitos previstos na legislação 
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vigente 
, 
a o data de publicação assegurado desta Lei, fica 

direito à aposentadoria; 

11 àquele que, ao 
, . 

exercJ.cJ.o término do do atual 

mandato, houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da 
, 

apos aposentadoria proporcional, cumprJ.r os 

demais requisi tos previstos na legislação vigente à data de 

publicação desta Lei; 

lI! aquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, -nao o período de 
~ carencJ.a tiver cumprido 

correspondente a oi to anos de contribuição, e, naquela da ta, 

tornar-se segurado do Plano insti tuído por esta Lei, poderá 

averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direi to a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei, 

e se J.nscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

cJ.nco avos da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 7 0. O segurado facul ta ti vo poderá cancelar sua 

inscrição no IPC sem prejuízo do direi to ao ressarcimento a 

que se refere o inciso 11 do § 5 ° . 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e n ° 

4.937, de 18 de março de 1966. 
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§ 9°. Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei nO 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

Art. 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

asslm o requerer, no prazo de trinta dias do início do 

exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I com proventos integrais, correspondentes à 

remuneraçao fixada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

b) aos trinta e Clnco anos de exercício de mandato e 

cinqüenta e Clnco anos de idade; 

11 
. . 

proporClonalS de com proventos ao tempo 

exercício de mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos nao previstos 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e Clnco anos de serVlço e cinqüenta e 

Clnco anos de idade. 

Parágrafo único. O valor dos proventos da 

aposentadoria prevista no caput corresponderá a . . lnC1SO 11 do 
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um trinta e clnco avos da remuneraçao fixada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensão correspondente a cinqüenta por 

cento do valor dos proventos de aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, acrescidos de tantas parcelas 

de dez por cento quantos forem os dependentes, até o máximo de 

clnco. 

§ 1 ° . O valor mínimo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 2 ° . Não é devida pensão ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 

inscrição. 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I tempo de serVlço , aquele reconhecido pelos 

• sistemas de previdência social do serVlço público, civil ou 

militar, e da atividade privada , rural e urbana ; 

11 tempo de 
, . 

exerC1ClO de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1 ° . A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias, que serao convertidos 

em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

clnco dias. 

§ 2 0 . Para a concessao dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 
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períodos de tempo excedentes a trinta e clnco anos, bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessao de outro 

benefício, em qualquer regime de previdência social. 

A t 5 ° . r . Para fins de contagem de tempo de exercício 

de mandato 
, 
e facultada ao segurado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 

federais. 

§ 1 ° . A averbação somente produzirá efei tos 
, 

apos o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6 °. 

§ 2 °. O valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá 
, 
a soma das contribuições 

previ s ta nos 
. . 
lnClSOS I e 11 do art. 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento. 

Art. 6°. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

poderão celebrar ~ . convenlOS com entidades estaduais e 

municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financeira das contribuições do 

segurado por tempo de 
, 

exerClClO de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei, mediante 

repasse, para habilitação 
, 
a aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7 ° . O ex-segurado poderá relnscrever-se, quando 

titular de novo mandato , bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuído 
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por esta Lei e o reglIne de previdência social a que estiver 

vinculado. 

Parágrafo 
/ . 
unlCO. o segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2 ° do 

art. 4 ° . 

Art. 8°. Em nenhuma hip6tese o valor mensal dos 

benefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 9°. Os benefícios previstos nesta Lei serao 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneraçao 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria prevista nesta Lei enquanto o beneficiário 

estiver investido em mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando 

à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

com a do reglme de previdência social do servidor público, 

civil ou militar, ou do regime geral de previdência social a 

que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas será custeado com o produto de contribuições 

mensals: 

I dos segurados, incidentes sobre a remuneraçao 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação da alíquota de doze por cento; 
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11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , de 

valor idêntico à contribuição de cada segurado , fixada no 

inciso anterior; 

111 dos beneficiários das aposentadorias e 

pensoes , incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas 

mediante a aplicação da alíquota de sete por cento. 

Art. 13. O Deputado Federal , Senador ou suplente em 

exercício de mandato que nao estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro reglme de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdê ncia 

social a que se refere a Lei n O 8 . 213, de 24 de julho de 1991 . 

§ 1 0 . O inciso I do art. 12 da Lei n ° 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 12. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal , desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social ; " 

§ 2 ° . O inciso I do art. 11 da Lei n O 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. 

I - .............. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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h) o exercente de mandato eletivo federal , 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 
. . 
lnclso IV do art . 55 da Lei n ° 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV o tempo de servlço referente ao 

exercício de manda to eletivo federal, es tadual ou 

municipal, desde que nao tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro reglme de 

previdência social ; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publicação. 

Art . 15. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 1996. 
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SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 49, DE 1996 
(N~ 2.085/96, na Casa de origem) 

Extinque o Instituto de Previdência 
dos Conqressistas - IPC, e dá outra. 
providências " 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica extinto o Instituto de Previdência do. 

Conqressistas IPC, 

novembro de 1963, e 

criado pela Lei 

reqido pela Lei 

4.284, 

7.087, 

de 20 de 

de 29 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direito. e 

obriqações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos 

orçamentários próprios, concessão e manu tençlo dos 

beneficios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, 

atualizadas com base na leqislação viqente à data da 

publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no 

reqime das Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, nO 4.937, 

de 18 de ma~ço de 1966, e nO 7.087, de 29 de ~ezembro de 1982. 

S 1". A liquidação do Instituto ocorrer' em 10 de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liauidante nomeado pela 

Hesa do Conqresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 

bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara do. 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

(*) Refeito por incorreções no anterior. 
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§ ~o. Slo assequrados os direl. tos que venham a ser 

adquiridos, na forma da Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, at' a liquidação do IPC, pelos sequrados facultativos. 

S 3 0
• Os atuais sequrados obriqat6rios do IPC, ao 

t'~ino do exercicio do pre.ente ~ndato, poderio se inscrever 

como sequrados do Plano de Sequridade Social 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

S 4 o. Os beneficios referidos no caput serio pagos 

pala última Casa Legislativa ou órqlo a que se vinculou O 

.equrado. 

S 5°. A Casa Leqislativa ou órqlo a que se vinculou 

o .egurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos indices de 

remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I - a contar do t'rmino dos mandatos que estejam 

ocupando, aos atuais congressistas que o requereram i 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

sequrados facultativos que nio tiverem adquirido direito a 

pensio, na forma da legislaçlo vigente até a data de 

publicação desta Leii 

111 a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos 

ex-sequrados que, embora tendo adquirido o direito a penslo, 

nlo o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo re.sarcimento previsto neste parágrafo. 

S 6°. Ao atual segurado obriqat6rio do IPC que 

renunciar à devoluçlo prevista no parágrafo anterior 

aplicar-se-á o sequinte: 

I - àquele que, ao término do exercicio do atual 

mandato, preencher os raqu~sitos previstos na legislação 

vigente à data de publicaçlo desta Lei, fica assegurado o 

direito à aposentadoriai 

mandato, 

a oito 

11 - àque1e que, ao t'rmino do exercicio do atual 

houver cumprido o per iodo de car6ncia corre.pondente 

ano. de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional, apés cumprir o. 



demais l:equisi tos previstos na leqislação viqente à data de 

p~blipaç,ãQ desta Lei; 

l U - aquel,E;I que, ao término do exel:cicio do atual 

mandato, nã o tiver cumprido o per iodo de carência 

corres?(>ndente a oito anos de contribuiçàv, e, naquela data, 

tornar-se sequrado do Plano insti tul.do por esta Lei, poderá 

averbar seu t empo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por 3no de contribuição; 

IV - aquele que teve qarantido o direito a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei , 

e se lnscre ve r no Plano de Seguridade Social dos 

Congressista s, incorporará aos seus proventos, a cada ano de 

exercicio de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

Clnco avos da r emuneração fixada para os membros dv Congresso 

Nacional. 
S 7°. O segurado facultativo poderá cancelar sua 

lnscrição no IPC sem prejuizo do direi to ao ressarcimen t o a 

que se refere o i nciso 11 do S 5°. 

S 8°. Com a liquidação do IPC precluirá ~ prazo para 

aquisição de di reitos com base na satisfação das condições 

instituidas nas Leis n 6 4.284, de 20 de novembro de 1963 , e n° 

4.937, de 18 de março de 1966. 

S 9°. Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

dlreito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei n O 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao sequrado 

obriqatório a a ntecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

Art. 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

assim o requere r , no 

exercício do mandato, 

prazo de trinta dias do inicio do 

participará do Plano. de Sequridade 

Social dos Conqressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I c om proventos integrais, correspondentes à 

remuneração fixada para os membros do Conqresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profi ss i onal ou doença qrave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

3 
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b) aos trinta e Clnco anos de exerci cio de mandato ~ 

cinqüenta e cinco anos de idade; 

com proven tos 
. . 

proporCLOnal.S tempo de ~o 

exercício dê mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos 

r1a alí:neaa do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta eClnco anos ,de serviço e cinqüenta e 

cinco anos de idade. 

Parágrafo único. o valor dos proventos da 

aposentadoria prevista no inciso 11 do caput corresponderá a 

um trinta e cinco avos da remuneração fixada para os membros 

do Co~gresso Nacional, por ano de exercicio de mandato. 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensão correspondente a cinqüenta por 

cento do valor dos proventos de aposentadoria que o sequrado 

recebia ou a que teria direito, acrescidos de tantas parcelas 

de dez por cento quantos forem os dep9ndentes, até o máximo de 

cinco. 

§ 1°. O valor minimo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 2°. Não é devida pensão ao dependente do sequrado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 

inscrição. 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I tempo de serVlço, aquele reconhQcidO pelos 

sistemas de previdência social do serVlço público, civil ou 

militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

11 tempo de exercíclo de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Soclal dos Congressistas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1°. A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos 
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em anos, considerado o ano como de trezentos e ses'senta e 

cinco dias. 

§ 2°. Para a concessão dos beneficios do Plano de 

Sequridade Social dos Conqressistas, serão desconsiderados os 

períodos de tempo .:.xcedentes a trinta e cinco anos, bem como 

os concomitantes ou já considerados para a conc.essão de outro 

benefício, em qualquer reÇ1ime de previdência social. 

Art. 5° . Para fins de contaqem de tempo de exercício 

de mandato é facultada ao sequrado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 

federais. 

§ 1 0. A averbação somente produzirá efeitos após o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Conqressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6°. 

§ 2°. 0 valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá à soma das contribuições 

previ s ta nos i nci sos I . e I I do art. 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento. 
Art.. 6°. A Cãmara dos Deputados e o Senado Federal 

poderão celebrar convênios com entidades estaduais e 

municipais de sequridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financel.ra das contribuições do 

segurado por tempo de exercícl.o de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei, mediante 

repasse, para habilitação à aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 
Art. 7°. O ex-segurado poderá rel.nscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuido 

por esta Lei e o regime de previdêncl.a social a que estiver 

vinculado. 
Paráqrafo único. O sequrado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2° do 

art . 4° . 

5 
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Art. 8°. Em nenhuma hipótese o valor mensal dos 

beneficios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional . 

Art' . 9°. Os beneficios previstos nesta Lei serão 

atualizados no indice e na data do reajus te da 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

emuneração 

Art. 10 . Não é devido o paqamen to dos proven tos da 

aposentadoria prevista nesta Lei enquanto o beneficiário 

estiver investido em mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal , salvo quando .optar por este beneficio, renunciando 

à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

com a do regime de previdência social do servidor público, 

civi l ou mi l itar, ou do regime geral de previdência social ~ 

que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas será custeado com o produto de contribuições 

mensal.s: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação da aliquota de doze por cento; 

tI - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntico à contribuição de cada segurado, fixada no 

inciso anterior; 

In dos beneficiários das aposentadorias e 

pensões, incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas 

mediante a aplicação da aliquota de sete por cento . 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em 

exercicio de mandato que não estiver vinculado ao Plano 

instituido por esta Lei ou a outro regime de previdência 

participará , obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 19~1. 

§ l°. O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alinea 

h: 

.. e 



"Art. 12 ......................... .. .................................... .. 

1 - .......................................................................... .. , 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .'.. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

reQime próprio de previdência social;" 

S 2°. O inci~o I do art. 11 da Lei nO 8.213, de 24 

de j ulho de 1991, passa a v1gorar acrescido da seguinte alinea 

h: 

"Art. 11 .............................................................. .. 

I - .......................... ............................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ' ou municipal, desde que não vinculado a 

reQime próprio de previdência social;" 

S 3°. O inciso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seQuinte redação: 

"Art. S5.. .. ......................................................... ~ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
IV o tempo de serviço referente ao 

exercício de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal , desde que não tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro de 

previdência social; 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentar' e.ta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

. publ i c ação. 

Art. 16. RevoQam-se as disposições em contr'rio. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA SECRET ARIA-GERAL DA MESA 

LEI N. 8.212 - DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dilp6e sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras pro J'idênciaa 
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o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional décreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I 

Conceituação e Princípios Constitucionais 

Art. 1? A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito 
relativo à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípiol 
e diretrizes : 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urba-
nas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

n diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação da comunidade, em especial d~ trabalhadores, empresários e aposentados. 

TÍTULO II 

Da Saúde 

Art. 2? A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e ao acesso universal e iguali tário às ações e serviços para sua promoção. 
proteção e recuperação. 

Parágrafo único . As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

CAPÍTULO I 

Dos Contribuintes 

SEÇÃO I 

Dos Segurados 
• 

Art. 12. São sf:ozurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pes-
soas físicas : 

I - como empregado : 
a) aquele que prf:05ta serviço de natureza ~rbana ou rural à empresa, .em cará

ter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, ·mcluslVe como 
diretor-empregado; 

b) aquele que, cO:1tratado por empresa de trabalho.temporári~ , d~finida em 
legislação específica, p:-esta serviço para atender a ne~essldaae tr~ltó~\a de su~
tituição de pessoal regular e permanente ou a acréSCimo extraordmárl(, de serVl
ços de outras empresas ; 



• e 

c) o brasileiro 0 -": estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para traba
lhar como empregado 0::11 sucursal ou agência de emp-resa nacional no exterior; 

\ 

d) aquele que prE:ita serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira E:5trangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros 
dessas missões e repar:iç6es, excluídos o não-brasileiro sem residência permanen
te no Brasil e o brasilE::ro amparado pela legislação previdenciária do país da res
pectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro ci':il que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou :nternacion~is dos quais o Brasil seja membro efetivo, ain
da que lá domiciliado E: contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigen
te do país do domicílio : 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para traba
lhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 
votante pertença a em?resa brasileira de capital nacional. 

11 - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contí
nua a pessoa ou famílié.. no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucra
tivos; 

IH - como empreõário: o titular de firma individual urbana ou rural, o dire
tor não empregado, o !:lembro de conselho de administração de sociedade anôni
ma, o s6cio solidário, o s6cio de indústria e o s6cio cotista que participe da gestAo 
ou receba remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; 

IV .... como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 
uma ou mais empresas. sem relação de emprego; 

b) a pessoa física que exerce, por conta pr6pria, a'tividade econômica de natu
reza urbana, com fins lucrativos ou não. 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em 
legislação específica: 

a) a pessoa física. proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 
pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, dire
tamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qual
quer título, amda que àe forma não contínua; 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagra
da e de congregação ou de ordem religiosa, e3te quando por ela mantido, salvo se 
filiado obr·igatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a 
outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcio
namento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial interna
cional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salv(' quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem víncu
lo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá
rio rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas 
atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges 01' companhei
rOI e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que traba lhem, com
provadamente, com o grupo famili a r respectivo. 

9 
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t l~ Entende-se como re~ime de· economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável h pr6pria subsistência e é exerci
do em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

t 2~ Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente fi
liado em relação a cada uma delas. 

LEI N. 8.213 - DE 24 DE JULHO DE 1991 

Diap6e sobre os .Planos de BenefIcios da oPrevidência Social, 
e dá outras providências 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 

Da Finalidade e dos Princípios Búicos 
da Previdência Social 

Art. 1~ A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 
aOI leus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapa
cidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos fa
miliar .. e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. ~ A Previdêncià Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 

11 - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços U populações urba
nas • rurai.; 

111 - .eletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corri
gido. monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos beneFícios de forma a preservar-Ihel o po
der aquisitivo; 

VI - valor de renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contri
buição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário m{nimoj 

vn - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicionalj 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão adminiltrativa, com 
a participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em ativi
dade, empregador" e aposentados . 

Parágrafo (mico. A participação ruferida no inciso VIII deste artigo será 
eCetivada a nível Cederal, estadual e municipal. 

Art. 3~ Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, 
6rgio .uperior de deliberação colegiada, que terá como membrol: 

1 - 4 (quatro) representantes do Governo Federal; 

U - 7 (Iete) representantes da sociedade civil, sendo: 

a) 2 (doia) representantes dos aposentados e pensionistas; 

b) 2 (doi.) representantes dos trabalhadores em atividadelj 

c) 3 (trêl) representantes dos empregadores. 

• e 
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§ I? Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Presidente da República , tendo 08 representantes titulares da sociedade civil 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, uma única ve2: . 

§ 2? Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, 
dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais sin
:iicais e confederaçôes nacionais . 

§ 2~ O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será obje· 
to de le i específica. 

TíTULO 111 

Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPíTULO I 

DOI Beneficiário. 

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam
se como segurados e· dependentes, nos termos das Seçôes I e II deste capítulo. 

SEÇÃO I 

Dos SeguradOl 

Art. 11 . São segurados obr igatórios da Previdência Social as seguintes pes-
80as fís icas : 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em cará
ter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 
diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade t ransitória de subs
tituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de servi 
ço de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estr angeiro domiciliado e contratado no Brasil para tra
balhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas s ~_ ~ordi nados, ou a membros 
dessas missões e repartições , excluídos o não brasileirv sem residência permanen
te no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da res
pectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterio r, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ain
da que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigen
te do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para traba
lhar como empregado em empresa domiciliada. 'no exterior, cuja maioria do capital 
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

11 - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contí
nua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucra
tivos ; 

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural. o dire
tor não empregado, o membro de conselho de administração de sociedade anôni
ma, o sócio solidário, o sócio de indústria e o sócio-quotista que participe da ges
tão ou receba remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou r ural; 

11 



12 
IV - como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de naturezs urbana ou rural, em caráter eventual, a 
uma ou mais empresas, ·sem relação de emprego; 

bJ a pessoa física que exerce, por conta pr6pria, atividade econômica de natu
reza urbana, com fins lucrativos ou nãoj 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em 
legislação específica: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 
pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, dire
tamente ou através de prepostos e cóm auxílio de empregados, utilizados a qual
quer título, ainda que de forma não contínua; 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de institut~ de vida consagra
da e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se 

filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a 
outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcio
namento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial interna
cional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem víncu
lo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá
rio rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas 
atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companhei
ros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que traba
lhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§ 1? Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exerci
do em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2? Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente fi
liado em relação a cada uma delas. 

Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluí
do do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
esteja sujeito a sistema próprio de previdência social. 

Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, 
uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tor
nar-se-á segurado obrigatório em relação a essas atividades. 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar 
ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não in
cluído nas disposições do artigo 11. 

Art. 14. Consideram-se: 
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I - empresa: a firma individual ou sociedade que assume o risco de ativida
de econômica urbãna ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os 6rgãos e 
entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional; 

II - empregador doméstico: a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 
finali'dade lucrativa, empregado doméstico. 

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, des
de que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 
70 (setenta) anos de ldade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, 

se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida ao emprega
do a indenização prevIsta na legislação trabalhista, considerada como data da res
cisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à do início de aposentadoria. 

SUBSEÇÃO 111 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a ca
rência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de ser
viço, se do sexo feminino , ou 30 (trinta) anos, se do masculino. 

Art. 53. 1\ aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Se
ção 111 deste Capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher : 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vin
te e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano com
pleto de atividade, até o máximo de lQO%- (cem por cenll<» do salário-de-benefício 
aos 30 (trinta) anos de serviço; 

11 - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano com
pleto de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 
aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Art . 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixa
da da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no ar-
tigo 49 . • 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Re
gulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer 
das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior 
à perda da qualidade de segurado : 

I - o tempo de serviço militar, mclusive o voluntário, e o previ1to no § 1? do 
artigo 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral 
da Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remune
rada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

11 - o tempo intercalado em que est~ve em gozo de auxílio-doença ou aposen
tadoria por inval.idez; 

111 - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que 
an tes da vigência desta Lei; 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, desde que não tenra sido contado para a inatividade remu
nerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 
exercer atividade remunerada que o enquadrava no artigo 11 desta Lei. 

§ 1? A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da ativida
de não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social 
Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições corresponden
tes, conforme dispuser o Regulamento. obllp.rvado o disposto no § 2? 
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. I 2? o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior h data de 
início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento -
das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

I 3~ A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusi
ve mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no arti
go 108, SÓ produzirá efeito quando baseada em início de prova material , não sen
do admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professol a, após 25 (vinte 
e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se 
por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 10'0% (cem por cento) 
do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

LEI N. ·7.087 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC 

C Presidente da República. 
Faço saber que o C'Jngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPlTULO I 
Das Características 

Art. 1° O Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, com personali
dade jurídica própria, autonomia administrativa, sede e atuação na Capital da Re
pública, passa a reger·se por esta Lei, pelo seu Regimento Básico, planos de ação 
e demais atos baixados pelos órgãos competentes de sua administração. 

Parágrafo único. O IPC funcionará no Edificio do Congresso Nacional. 

CAPtTULO II 
Da Organização 

SEÇAO I 
Da Administração do IPC 

Art. 2· A administração do IPC será constituida de 1 (um) Presidente e 1 (um) 
Vice-Presidente; 1 (um) Conselho Deliberativo de 9 (nove) membros e igual núme
ro de suplentes, integrado por 3 (três) Senadores e 6 (seis) Deputados Federais; 
de 1 (um) Conselho Consultivo, constituido pelos Presidentes do Senado Federal, da 
Câmara dos .Deputados, do IPC e dos ex·Presidentes do Instituto; e de 1 (um) Te
soureiro efetivo e 2 (dois) substitutos. 

SEÇAO II 
Da Escolha dos Membros da Administração do lPC 

Art. 3· Compete: 
I - ao Senado Federal e à Câmara' dos Deputadas, alternadamente, eleger o 

Presidente e o Vice·Presidente do IPC; 
II - à Assembléia-Geral, a escolha do Conselho Deliberativo; 
III - ao Conselho Deliberativo, a escolha do Tesoureiro efetivo e de seus subs

titutos. 

Art. 4· A eleição dos componentes da administração do IPC dar·se·á na 2' (se
gunda> quinzena do mês de março do 1" (primeiro> e do 3" (terceiro) anos de cada 
Legislatura. 

Art. 5" O mandato dos membros da administração do IPC é de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleiçlo. 
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Art. 6" Na hipótese da ocorrência fie fato impeditivo da realização das elei· 
ções dentro dos prazos previstos nesta Lei, ficam automaticamente prorrogado, o. 
mandatos do Presidente, do Vice-Presid,mte. dOS Conselheiros e dos Tesoureiro., 
até q\Je seja possivel a realização de novo pleito. 

Art. 7' Os cargos eletivos serão exercidos sem quaisquer Onus para o IPC. 

SEÇAO III 
Da Presld~ncla e da Vlce-Presldêncla 

Art. 8' O Presidente, em caso de ausência ou impedimento, será substltuic10 
pelo Vice-Presidente. 

Art. 9' No caso de falta ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, 
a Presidência será exercida pelo membro mais idoso do Conselho Deliberativo . 

• l' O impedimento do Presidente por periodo superior a 90 (noventa) dias 
implicará na vacância do respectivo cargo. 

I 2' No caso de vacância do cargo de Presidente, deverá realizar· se eleiçio 
dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, cabendo ao Conselho Deliberativo 
eleger, dentre os seus membros, o substituto para o restante do periodo. 

t 3' A eleição de que trata o ~ 2" deste artigo não será realizada se a vaga 
ocorrer a menos de 3 (três) meses do fu.al do mandato, caso em que o membro 
mais idoso do Conselho Deliberativo assumirá a Presidência, em caráter definitivo, 
até o final do biênio . 

Art. 10. Compete ao Presidente do IPC: 
I - presidir as Assembléias-Gerais e a~ reuniOes do Conselho Deliberativo, com 

voto apenas de desempate; 
II - dar execução aos atos e negócios da Instituição, deles prestando contas 

ao Conselho Deliberativo; 
111 - administrar o pecúlio instituido pelo Decreto Legislativo n. 96 (I), de 14 

de novembro de 1975; 
IV - fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Consultivo toda.4l as in

formaçOes por eles requeridas; 
V - convocar suplente de Conselheiro no caso de renúncia ou no do impedi· 

mento do titular do respectivo colegiado; 
VI - administrar o Fundo Assistencial; 
VII - requisitar aos Presidentes do Senado Federal e d~ Câmara d04l Depu

tados os servidore~ necessários ao funcionamento do Instituto; 
VIII - representar o IPC em Juizo e fora dele. 

SEÇAO IV 

Do Conselho DeUberativo 

Art. ll. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas pelo voto da 
maioria dos seus membros. 

Art. 12. Compete ao Conselho Deliberativo do IPC: 
I - fiscalizar a administração; 
11 - votar 05 orçamentos do Instituto; 
111 - aprovar as contlU#; 
IV - autorizar o Presidente a fazer operaçOes de crédito, adquirir e alienar 

bens; 
V - examinar e julgar todos os processos referentes aos segurados, seus de

pendentes, e de ac1missão no quadro; 
VI - julgar os recursos interpostos contra os atos do Presiden~; 
VII - resolver todos os assuntos de interesse do IPC não afetos k competência 

do Presidente; 

15 
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VIII - reculamentar o Pecúlio Parlamentar instituido pelo Decreto Legislativo 

n. 96, de 14 de novE'mbro de 1975; 
IX - arbitrar Iratificações de função em favor dos funcionários requisitados . 

consoante OI encargos que lhes forem atribuídos. 

SEÇAO V 

Do Conselho Consultivo 

Art. 13. O Conselho Consultivo reunir·se·á, ordinariamente, em conjunto com 
o Conselho Deliberativo, na última quinzena de cada sessão legislativa, para traçar 
a Procramação administrativo·financeira do IPC para o ano subseqüente. 

Art. 14. Para tratar de assuntos não compreendidos na previsão do artigo 13 
desta Lei e que não se insiram na competência dos demais órgãos da Administração 
do IPC, o Conselho Consultivo reunir·se·á em qualquer época, mediante deliberação 
da maioria de seu~ membros ou por convocação do Conselho Deliberativo. 

SEÇAO VI 
Da Tesouraria 

Art . 15. Compete ao Tesoureiro : 
I - a escrituração e a guarda dos livros do IPC; 
11 - assinar, com o Presidente, os cheques, balanços e balancetes do IPC; 
111 - prestar informações sobre a receita e a despesa; 
IV - proceder ao pagamento dos pensionistas e dos outros credores, na fonna 

desta Lei. 

SEÇAO VII 
Da Assembléia-Geral 

Art . 16. A Assembléia-Geral, constituida pelos segurados do IPC, reunir·se-á, 
ordinariamente, independentemente de convocação, na última quarta·feira do mês 
de março para: 

I - anualmente, tomar conhecimento do relatório do Presidente e deliberar 
sobre casos omissos; 

II - no 1" (primeiro) e no 3° (terceiro) ano de cada Le.gislatura, eleger os mem
bros do Conselho Deliberativo. 

I 1" As Assembléias realizar·se·ão no Edifício do Congresso Nacional. 

§ 2 Havendo motivo grave e urgente, a Assembléia poderá reunir·se extraor· 
dinariamente, em qualquer época, convocada pelo Presidente, pelo Conselho Deli
berativo, pelo Conselho Consultivo ou por 1/3 (um terço) dos segurados. 

SEÇAO VIII 
Da Infra-Estrutura Administrativa do IPC 

Art. 17. Junto à Presidência do IPC funcionarão uma Assessoria e uma Secre
taria Executiva, com atribuições e constituição previstas em resolução do Conse
lho Deliberativo. 

Art. 18. Vedada a admissão de funcionários pelo IPC, para o exercicio de fun
ções na Assessoria e Secretaria, os Presidentes do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados colecarão à disposição do IPC, sem ônus para este, os servidores 
que lhes forem requisitados. 

Art. 19. O Senado Federal e a Câmara dos Deputados colocarão à disposição 
do IPC, mediante requisição do seu Presidente, as instalações, o mobiliário e todo 
o material necessário ao seu funcionamento, bem como os artigos de consumo requi
sitados pela Secretaria do IPC. 

CAPtTULO 111 
Da Receita do IPC 

• e 
• 
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Art. 20. A receita do IPC constituir-se-á das secu1ntes contribuiçOes e rendas: 
I - contribuição dos segurados, descontada mensalmente em folha, correspon. 

dente a : 
a) 10?é (dez por cento) dos subsfdios dos Congressistas (partes fixa e va. 

riável); 

b) 10% (dez por cento) do vencimento efetivo ou salário básico dos servidores. 
II - contribuição do Senado Federal e da CAmara dos Deputados correspon

dente a 16% (dezesseis por cento) dos subsfdios fixo e variável e das diárias papa 
aos Congressistas; 

III - contribuição dos órgãos aos quais pertençam os segurados facultativos 
correspondente a 207- (vinte por cento) dos vencimentos efetivos e salários básicos 
pagos em cada mês aos mesmos; 

IV - desconto mensal correspondente a 7lj( (sete por cento) das pensOes pagas 
a ex-contribuintes; 

V - saldo das diárias descontadas dos Congressistas que faltarem às sessões; 
VI - juros e outras rendas auferidas pelo Instituto; 
VII - auxílios e subvenções da União, independentemente de registro do IPC 

no Conselho Nacional de Serviço Social ou em qualquer outro órgão. 

Parágrafo único. As dotações necessárias à execução do disposto nos incisos II 
e III deste artigo serão incluídas nos orçamentos dos órgãos aos ,~ais estão 
vinculados os segurados. 

CAPtTULQ IV 

Dos Segurados 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 
Art. 21. São sfgurados obrigatórios do IPC, independentemente de idade e de 

exame de saúde, os Congressistas e, quando em exercício, os suplentes de Deputado 
e Senador. 

Art. 22. São segurados facultativos do IPC os servidores atualmente integrantes 
do quadro de filiados e os servidores do Senado Federal e de seus órgãos supervi
sionados, e .os da Cámara dos Deputados, que venham a se inscrever como filiados a 
partir da data da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 23 . O periodo de carência para concessão de pensão é de 8 (oito) anos de 
contri buição. 

Art. 24 . O segurado obriga.tório que, ao término do exercicio do mandato. não 
haja cumprido o periodo de 8 (oito) anos, consecutivos, ou altern~dos, e o segu
rado facultativo que se desligar do órgão ao qual pertença poderão continuar contri
buindo mensalmente. com as partes correspondentes ao segurado e ao órgão, até 
completar o período de carência, devendo estas contribuições integrais sofrer os 
reajustes proporcionais à majoração do valor·base de cálculo. 

Parágrafo único. O prazo para habilitação à continuidade da contribuição de 
carência é de 6 (seis) meses, improrrogável, a contar do dia imediato ao fim do 
mandato ou exercício de mandato ou do dia do desligamento. 

Art. 25 . Ao segurado que desistir de pagar o restante da carência, que cance
lar ou tiver cancelada sua inscrição, não serão restituídas as contribuições já feitas, 
podendo, no entanto, reinscrever-se no IPC. 

§ 19 Os que se tornarem segurados mediante reinscrição, inclusive os pensie> 
nistas. serão considerados para todos os efeitos legais, como se inscritos pela pri
meira vez no IPC. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos antigos segurados obri· 
gatórios que venham a ser reinscritos na mesma categoria, que terão as contribui
ções anteriores consideradas para todos os efeitos legais. desde que satisfeitas as 
exigências constantes do artigo 26 desta Lei. 

17 
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t . 3· M contribuiçOes paps pelos fUiados que mudarem de , c_tecoria nio se 
comunicaria, garantidos, no entanto, os ,direitos assegw:8dos nesta Lei em relaçlo 
a cada uma delas. 

t •• . No caso de afasbtmento temporário que nl.o permita desconto em folha. 
o segurado pagará, me~ente, sua contribuiçl.o e a do ,órgl.o a que pertencer, 
enquanto perdurar o impedimento. 

I 5· Perdenf. a qualidade de segurado aquele que deixar de papr as contri
buições durante 6 (seis) mésea. 

SECA0 II 

Dos Serurados Obri,atóriol 

Art. 26. As contribuições efetuadas a partir da vigência desta Lei, pelo suplente 
com período de carência quitado anteriormente à. entrada em vigor da Lei n. 
6.497 (2), de 7 de dezembro de 1977, serão computadas apenas para efeito de cálculo 
de tempo de mandato, permanecendo como básico, no reajuste, o valor do subsidio 
fixo da época da concessão da primeira pensão. Complementando, porém. no novo 
penodo, um minimo de 48 (quarenta e oito) contribuições sobre os subsidios (par. 
tes fixa e variável) vigentes na Legislatura, terá direito ao reajuste da pensão nos 
termos do artigo 35 desta Lei. 

Parágrafo único. As contribuições efetuadas pelo suplente sem car~ncia qui
tada serão computadas para efeito de concessão de aux1lio-doenca e somadas, caso 
o segurado o requeira, às efetuadas nos termos previstos no artigo 24 desta Lei para 
efeito da aquisição do direito à pensão. 

Art. 27 . ~ permitida a averbação. pelos Deputados Federais e Senadores em 
exercido, de até um mandato estadual ou municipal para efeito de cálculo de pen
sl.o dos segurados obrigatórios. 

Parágrafo único . Os recolhimentos correspondentes aos anos averbados, que 
poderl.o ser pagos de uma só vez ou mensalmente, serão calculados em 24%· (vinte 
e quatro por cento) sobre o valor do subsidio federal (partes fixa e variável>, vi
gente durante o penodo em que se processarem os pagamentos. 

CAP1TULO V 

Dos Dependentes 

Art. 28. Consideram·se dependentes do segurado, desde que vivam economica
mente sob a luarelJponsabilidade: 

I - a esposa, salvo se houver abandonado o lar sem ' justo motivo; o marido 
com mais de 60 (sessenta) anos ou inválido; a companheira mantida há mais de 
5 (cinco l anos; os f1lhos de qualquer condiçl.o, menores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 

11 - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 
21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida: 

lU - o pai inrilido e a mie: 
IV - os irmãos de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou in· 

válidos. 
t 1· A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos in

cisos deste artigo exclui do direito às prestações os dependentes enumerados nos 
incisos subseqüentes, reualvado o disposto no I 3· deste arUgo. 

I 2· Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no inciso I e m. 
diante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado: 
b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua guarda: 
c) o menor que se áche sob sua tutela e nl.o possua bens PIU'8 o próprio IIUI

tento e educação. 

, 
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f 3' Inexistindo esposa ou marido inválido com direito b preataçOes, a pessoa 

designada poderá, mediante declaração escrita do segurado, concorrer com os fUbos 
deste. 

f 4' A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I deste artigo 
e dos equiparados aos filhos (t 2') é p resumida, devendo a dos demais ser com
provada. 

Art. 29. O casamento da viúva ou da companheira do segurado falecido inlpor
ta na perda da sua condição de dependente, para os efeitos desta Lei. 

Art. 30 . Não se enquadra na situação de dependente do segurado, para os efei
tos desta Lei, o cônjuge dele separado consensualmente, desquitado ou divorciac .• }. 
a quem não tenha sido assegurada a percepção de alimentos, nem o que, volunt r , 
mente, tenha abandonado o lar há mais de 5 (cinco ) anos ou que, mesmo por tf •. npo 
inferior, se encontre nas condições disciplinadas pelo Código Civil Brasileu' . 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes indi
cados no inciso IH, do artigo 28, desta Lei. poderão concorrer com a esposa, a com
panheira ou o marido com mais de 60 (sessenta) anos ou inválido, ou com a pessoa 
designada de que trata o inciso H desse mesmo artigo, salvo se existirem filhos com 
direito à prestação . 

CAPtTULO VI 

Dos Beneficios 

SEÇÃO I 

Dos Benerícios em Geral 

Art. 31. O IPC concederá os seguintes beneficios: 
I - pensão: 
a) por tempo de mandato; 
b) por tempo de contribuição; 
c) por tempo de serviço; 
d) por invalidez; 
e) por morte. 

II - auxílio-doença; 
IH - auxilio-funeral. 

Art . 32. Os beneficios concedidos aos segurados ou seus dependentes, salvo 
quanto às importâncias devidas ao próprio IPC, aos descontos autorizados por lei 
e derivados da obrigação de prestar alimentos reconhecida por via Judicial , não 
poderão ser objeto de penhora, arrp.sto ou ~eqUestro, sendo nula de pleno direito 
qualquer venãa ou cessão e a constituição de quaisquer ônus, bem rumo a outorga 
de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva percepção, 

Art. 33. Não se adiará a concessão do beneficio pela falta de habilitação de ou
tros possíveis deDendentes. Concedido o beneficio, qualquer habilitação postenor, 
que implique exclusão ou inclusão de dependentes, só p rodu.drá efeitos após decor
ridos 30 (trinta) dias da data da entrada no IPC do requerimento respectivo, devi
damente anexados os documentos necessários . 

SEÇAOIl 

Da Pensão 

Art. 34. O segurado SÓ fará jus à pensão, salvo o disposto no artigo 37 desta 
Lei, depois de pagas as contribuições relativas ao período de carência, exigida. ainda, 
dos segurados obrigatórios ou facultativos filiados após a data da entrada em vigor 
desta Lei idade minima de 50 (cinqüenta) anos. 

Art. 35. Ressalvado o disposto no parágrafo único, do artigo 37, desta Lei, a. 
pensão devida aos segurados obrigatÓrio~ será proporc1enal aos anos de mandato 
ou exercicio de mandato federal somados ao tempo de mandato estadual ou muru
cipal que for averbado nos termos do artigo 27 desta Lei. 
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Parágrafo único. Pagas as contribuições equivalentes a 8 (oito) anos de rnan. 
dato, a pensão corresponderá a 26% (vinte e seis por cento) dos subsidios <partes 
fixa e variávt:l>, acrescidos, por ano de mandato subseqüente, exercício de mano 
dato, contribuição correspondente ou fração superior a 6 (seis) meses de contri· 
buição, dos seguintes percentuais: 

a) do 9· ao 16· ano, mais 3,250/, por ano; 
b) do 179 ao 28' ano, mais 3,401i; por ano; 
c) do 29' ao 30· ano, mais 3,607c por ano. 

Art. 36. O valor da pensão do seli'urado facultativo, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do artigo 37, desta Lei, observado o limite fixado no paráll'afo 
único deste artigo, será igual ao resultado da multiplicação: 

I - do número de anos de contribuição: 
a) pela diária extraida da média aritmética dos 12 (doze) últimos vencimen· 

tos ou salários básicos relativamente aos que ingressarem no IPC a partir da data 
da entrada em vigor desta Lei; 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último vencimento básico para os admitidos . 
no IPC a partir d::1 data da entrada em vigor da Lei n . 6.017 (l), de 31 de dezembro 
de 1973, com exclusão dos compreendidos na alínea ca:. deste inciso. 

II - do número de anos de serviço prestado à Câmara dos Deputados ou ao 
::enado Federal, vedada a contagem de qualquer periodo em dobro, por 1/30 (um 
trinta avos) do último vencimento básico, relativamente aos filiados ao IPC ante
riormente à data da entrada em vigor da Lei n. 6.017, de ~1 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor máximo da pensão paga ao segurado facultativo seri 
igual ao cio vencimento ou salário básico percebido mensalmente pelo segurado. 

Art. 37. A pensão por invalidez, inexigida a satisfação do penodo de car6ncla. 
será: 

I - integral, se decorrente de acidente em serviço; 
II - proporcional, assegurado o valor minimo previsto no parágrafo único des

te artigo: 
a) ao tempo Ge mandato federal somado ao de mandato estadual ou municio 

paI averbado nos termos do artigo 27 desta Lei e, relativamente ao suplente, ao 
tempo de exercício do mandato, calculada na forma do parágrafo único, do artigo 
35, desta Lei; 

b) ao tempo de contribuição e calculada na forma: 
1 - da alínea • a:., do inciso I, do artigo 36, desta Lei, em relação aos segurados 

que ingressarem no IPC a partir da data da ~ntrada em vigor desta Lei; 
2 - da alinea cb:., do inciso I, do artigo 36, desta Lei, em relaçio aos admitldo • 

após o inicio da vigência da Lei n. 6.017, de 31 de dezembro de 1973, excluídos o. 
admitidos após a vigência desta Lei. 

c) ao tempo de serviço na Càmarados Deputados ou no Senado Federal .. re~ ... 
ttvamente aos segurados filiados antes da entrada em vigor da Lei n .. 6.017, de 31 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor minimo da pensão por invalidez correspOnden a 
26% (vinte e seis por cento) dos subsidios (partes fixa e variável), vencimento ou 
salário básico mensal. 

Art. 38. A pensão dos dependentes do segurado falecido no exercfcio do e&rIO. 
relevada a carência, será paga na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor a que 
teria direito o extinto nos termos dos artigos 35 e 36 desta Lei. No caso de faleci
mento de segurado pensionista, a pensão correspondenderi à metée da que ele 
vinha percebendo. acrescida de tantas parcelas de 100/0 (dez por cento) de seu valor 
quantos forem os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. O valor minimo da pensio de dependentes aeri. 50% (cin
qüenta por cento) de 26% (vinte e seis por cento) dos subsidios (partea fIU e va
riável>. vencimento ou salário básico percebido pelo segurado. 

Art. 39. Deixando o segurado viúva e companheira, a pen SA0 sem divi~da 
igualmente entre elas, devendo o montante que couber às duas dependentes corre. 
ponder a 500/0 (cinqüenta por cento) do valor da pensA0, se houver filho. habilita-
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dos como dependentes, ou, não os havendo, se houver pessoa designada (inciso lI, 
do artigo 28, desta Lei). A parcela da pensão devida aos filhos será dividida igual
mente entre eles. 

§ 1" Havendo viúva e com panheira, a que se hab1l1tar ao pagamento da pensJ.o 
terá direito à parte da outra, cessando o direito a essa parte no mês subseqüente 
ao da habilitação da segunda dependente. 

~ 2" Ocorrendo a morte do segurado an tes de pagas as contribuições relativas 
ao periodo de carencia. o respectIvo debIto se rá havido como quitado para efeito dos 
dIreItos assegurados aos .dependentes. 

Art. 40 . Ê permitid<i a' acumulação da pensão do IPC com pensão e provento 
concedIdos por outras instituições. 

Art. 41. :--To ca!:>o de falecimento da viúva ou companheira. a pensão a Que tinha 
direito a extinta revertera em favor da outra dependente, e, se não existir, dos fi · 
lhos do respectIvo segurado. menores de 21 (vlOte e um) anos de idade . 

Art 42. As pensões serão devidas a part ir do dia da publicação da aposenta· 
doria. do dia imedIato ao óhito. do termino do mandato ou de seu exercicio . e o 
prazo para req uerê·las é de 12 (doze ) meses após o fato gerador de seu d ireito . 

Art . 43 . O reajuste das pensões ou de qualq'.1er outro beneficio obedecerá aos 
índices do reajustamento geral deferido ao func ionalismo civil da União . 

Art . 44 . FIca vedado ao Conselho Deliberativo reajustar, anualmente. os valores 
das peilsões em índice superior a 30'; (t rinta por cento) sobre o valor global da 
folha ~á atualIzada nos termos do artigo anterior . 

Parágrafo único . Aprovado o reajustamento, o Conselho Deliberativo discipli· 
nará a distribuição do produto resultante . 

Art. 45 . O direito ao recebimento da pensão será: 
I - suspenso. enquanto o segurado estiver investido em mandato legislativo 

feder . 
Ir - reduzido de 2/3 (dois terços ), quando o pensionista venha a perceber, no 

exercici. de funções, empregos. cargos públicos, ou no exercício de mandato. exceto 
o legislativo federal, vencimentos. salários , remunerações ou gratificações de qual· 
quer espécie. mensalmente, em montante igualou superior à soma de subsídios, mé· 
dia das diárias e ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional. 

~ l ' O disposto nest~ a rtigo não se aplica aos pensíonistas com direito adqui
rido na forma da legislação anterior. 

§ 2? Para efeito do d isposto no • caput» deste artigo, o pensionista d~verá de· 
clarar, entre I? e 31 de março de cada ano . ou quando da ocorrência de .fato que 
justifique a redução ou a suspensão da pensão: 

a) estar, ou não, investido no mandato legislativo federal ; 
b) exercer, ou não, outro mandato, função, emprego ou cargo público e, em 

caso afirmativo, anexar documento comprobatório dos - rendimentos auferidos, ·ex· 
pedido pelo órgão pagador; 

C) estado civil e dom icílio . 

~ 3" A omissão do pensionis ta quanto à obrigação fixada no parágrafo ante· 
rior implicará na suspensão automática da pensão. 

Art. 46. Perderá o direito à pensão, salvo a ocorrência da incapacidade. o de-
pendente, de qualquer sexo: 

I - ao atingir n maiOridade; 
II - ao contrair matrimõnio; 
III - condenado por crime de natureza dolosa e de que tenha resultado a morte 

do respectivo segurado. 

SEÇAO 111 

Do Auxilio-Funeral 

Art . 47. A pessoa c;.ue custear o funeral de segurado do lPC receberá auxilio· 
funeral de valor não excedente a 5 (cinco) salários mínimos vigentes na localidade 
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em qu~ se der o sepultamento, desde que nenhuma outra entidade haja concedido 
semelhante auxilio ao custeante da despesa. 

Parágrafo único . O prazo para habilitação ao recebimento do awállo~tunera1 
será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do falecimento do segurado do IPC. 

CAP!TULO VII 

Das Medidas de Natureza Financeira e ContábU 

Art. 48. Poderá o IPC promover diretamente - como empresa - ou por esti
pulação, plano de poupança, seguros e pecúlio, mediante contribuição especifica dos 
interessados. 

Art. 49. Fica o IPC autorizado a conceder, mediante consignação em folha e 
garantias suplementares, empréstimos aos seus segurados obrigatórios e f&culta
tivos que recebam dos Cofres Públicos da União, aos seus pensionistas e aos servi. 
dores do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados e da Câmara dos Depu· 
tados, de acordo com as normas estabelecidas em resolução do Conselho Delibe
rativo. 

Art. 50. O Fundo Assistencial do IPC, distinto da Previdência, se constitui dos 
seguintes recursos : 

I - dotação específica arbitrada pelo Conselho Deliberativo; 
II - percentual de juros obtidos através de empréstimos concedidos pelo IPC; 
III - rendas diversas, doações, auxilios e subvenções. 
Parágrafo único. A aplicação desses ret;ursos será gerida pelo Presidente do 

Instituto, com a aprovação do Conselho Deliberativo. 

Art. 51. O IPC poderá, através do Fundo Assistencial, realizar e administrar 
serviços assistenciais, desde que lhe sejam fornecidos os meios e recursos n~ 
rios destinados especialmente a tais finalidades. 

Art. 52. Fica criada a Caixa de Pecúlio do Fundo Assistencial, que será regula
mentada por resolução do Conselho Deliberativo. 

Art. 53. Nenhuma prestação de caráter assistencial ou previdenciário poderá 
ser criada ou modificada sem que seja estabelecida a respectiva receita. 

Art. 54. Os recursos disponíveis do IPC poderão ser aplicados em investimen
tos por deliberação do President~, autorizado pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 55. Fica o IPC autorizado a destinar recursos do Fundo Assistencial para 
constituição de património de fundação de caráter filantrópico e beneficente. 

Art. 56. O IPC manterá conta especial no Banco do Brasil SI A., onde. mensal· 
mente, serão recolhidas as contribuições. 

Parágrafo único. O 'saldo da conta de que t rata este artigo, após deduzido o 
valor da folha de pensionistas, poderá ser aplicado em bancos oficiais, empréstimos 
aos segurados ou nos termos do inciso I, do artigo 50, desta Lei. 

Art. 57. Deverão ser levantados: 
I - mensalmente: balancete patrimonial e demonstrativo da receita e despesa; 

11 - anualmente: balanço patrimonial, ao final do exerc1cio financeiro. 

Parágrafo único. Os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
dera! farão publicar tais instrumentos de controle do Instituto ·de Previdência dos 
Congressistas no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 58. Os bens, negócios, rendas, atos e serviços do IPC estio isentos de Im· 
postos e taxas de quaisquer espécies. 

Art. 59. O pagamento aos segurados e outros credores deverá ser feito em che
que nominal, ordem de crédito ou ordem de pagamento, visados pelo Presidente. 

CAPtTULO VIII 

Disposições Gemi!! e Transitórias 
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Art. 60. Apli~am·se ao IPC os mesmos plâ-1: ~;'; c;;; prescrição de que goza a 

UnlIo. 

Art. 61. (Vetado). 
Art. 62 . O Conselho Deliberativo do IPC exp":cI.!r1 Resolução destinada a regu· 

lamentar a execução da presente Lei. 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de SU2. publicação. 

Art. 64. Ficam revogadas as Leis ns. 4.284 (4), de 20 de novembro de 1963; 
4.937 (5 ), de 18 de março de 1966; 5.896 (6), de 5 de julho de 1973; 6.017, de 31 de 
dezembro de 1973; 6.311 (1), de 16 de dezembro de 1975; 6.497, de 7 de dezembro de 
1977; 6.677 (aJ, de 24 de julho de 1979, e demais disposições em contrário. 

João Figueiredo - Presidente da República. 
Ibrahim Abi·Ackel. 

LEI N. 4.284 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 
Cria o Instituto de Previd~ncia dos Congr~ssistas (IPC). 

Art. 1° E' criado o Instituto de Previdência dos Congressistas <IPCJ, com 
personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e financeira, Jurisdição 
na Capital da' República e organizado na forma da lei. 

Art. 2" São associados obrigatórios do Instituto de Previdência dos Congres
sistas todos os atuais parlamentares e os 'qu~ no !nturo forem eleitos, indepen
dentemente de idade e de exame de saúde. 

§ I" Os ex·congressistas poderão contribuir para o IPC, ficando sujeitos, 
entretanto, a um período de carência de 8 (oito) anos, para os efeitos dos bene
ficios. Será facultado recolherem de uma só vez as cotas correspondentes a êsse 
prazo para imediato gõzo dos beneficios. 

§ 2" As contribuições começarão a partir do inicio da presente legislatura. 
Art. 3" Poderão, ainda, contrlbuir, facultativamente, para o IPC os funcio-' 

nários do Congresso Nacional e os parlamentares da última legislatura, desde que 
o requeiram dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação da presente lei, ou 
nos casos de futuras nomeações, da data do respectivo exercício. 

Art. 4" O congressista terá direito à pensão se houver cumprido, no mínimo, 
8 (oito) anos de mandato. 

Parágrafo único. Se ao término do mandato o congressista não houver com
pletadO o prazo estipulado neste artigo, ser·lhe·á concedido um auxflio, durante 6 
(sela) meses, correspondentes à pensão devida nos demais casos, 

Art. 5" E' facultado aos parlamentares no exercicio do mandato à época em 
que entrar em vigor esta lei, . bem como ao que, de futuro, não se reelegerem, con
tinuarem a contribuir até ultrapassar as cotas relativas a 8 (oito) anos, na forma 
e para os fins do § I" do art, Z:, ou receber contribuições recolhidas, acrescidas 
dos Juros pagos pelo Banco onde são feitos os depósitos do IPC. 

Art. 6" A receita do IPC constituir·se·á das contribuições e rendas seguintes: 
a) contribuição ' dos associados, no valor (i.e 10% '(dez por cento) sõbre os 

subsldlos ou vencimentos fixos descontado em t61ha; 
b) contribuição da Câmara respectiva. correspondendo a 10'/, (dez por cen

to) sóbre a parte fixa dos subsidios ou vencimentos. verba que deve ser inclulda 
anualmente no orçamento do Poder Legislativo; 

e ) saldo das diárias descontadas dos congl"es,sistas Que faltarem às sessões; 
d ) juros e lucros auferidos pelO Instituto; 
e) doações. legados, auxilios e subvenções. 
Art , 7" T6das as contribuições serão recolhIdas. mensalmente, ao Banco do 

Brasil ou à Caixa Econômica Federal, em conte especial, que só poderá ser mo
vimentada nos têrmos desta. lei. 

l»arágrato único. Até o dia 5 de cada mês, 0 .<; Presidentes da Câmara e do 
Senado farão publicar no Diário do Congresso Nadona1 o balanço mensal das 
contas do IPC. assinado pelo seu Presidente e pelo 'l'e$outeiro. 
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Art. 8" Serão concedidos aos contribuintes do IPC os seguintes beneficios: 
a) pensão aos ex-congressistas. proporcional aos anos de mandato. à razão 

de lj30 (um trinta avos) por ano. não podendo ser inferior à quarta parte do sub
sidio fixo nem a êle superior. bem como aos ex·funcionários. na mesma propor
ção. A pensão. em qualquer hipótese, fica subordinada ao recnlhimento das con
tribuições correspondentes a 8 (oito) anos; 

b) em caso de morte, pensão correspondente a 50% (cinqüenta por cento) 
da que caberia, na época do falecimento, ao contribuinte, e deferida na seguinte 
ordem: 

I - à viúva e filhos de qualquer condição; 
11 - à pessoa do sexo masculino, menor ou incapaz, ou do sexo feminino, 

menor, solteira, desquitada ou viúva, ou incapaz, e que vivam sob a dependência 
econOmica do contribuinte. 

c) pensão integral ao contribuinte inválido por acidente em serviço, ou por 
moléstia incurável ou contagiosa, seja qual fOr o tempo de mandato ou exerci
cio no cargo; 

d) em caso de morte, auxilio funeral correspondente a 1 (um) mês dos sub
sidios ou proventos do contribuinte, pago à pessoa ou pessoas que por êle tenham 
sido designadas, ou que tenham feito as despesas dos funerais; 

e) seguro d~ vida coletivo em favor de todos os contribuintes, até o máximo 
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)_ Terminado o manda'to, o ex-parla
mentar poderá continuar a pagar o seguro ou saldá-lo, de acOrdo com as normas 
vigentes, se não desejar continuar a contribuir para o Instituto. 

§ 1° O contribuinte solteiro, desquitado ou viúvo, se tiver filhos capazes de 
receber beneficio, poderá destinar-lhes. metade da pensão ou, se não os tiver, k 
pessoa que co~tituir beneficiária especial. 

§ 2° Salvo ' incaracidade, os filhos perderão o direito à pensão ao atingirem 
'0 maioridade, e as filhas, pelo casamento. 

§ 3° Não haverá reversão de penslo, a não ser entre os beneficiários da 
mesma, e ainda assim, quando expressamente declarado pelo cQntribuinte. 

Art. 9" Perd~rá o direito à pensão o beneficiário condenado por crime de 
natureza dolosa, do qual tenha resultado a morte do contribuinte. 

Art. 10. E' permitida a acumulação de pensão do IPC com pensões e pro
ventos de qualquer natureza. 

Art. 11. A pensão será sempre atualizada pela tabela de subsidios ou ven
cimentos em vigor. inclusive quanto aos beneficios dos contribuintes falecidos, de 
acOrdo com as disposições do art. 8" desta lei. 

Art. 12. A administração do IPC será assim constituida: 
a) um Presidente, eleito anualmente por uma das Casas do Congresso, al

ternadamente, ~ começar pela Câmara dos DeputadOs; 
b) um Conselho Deliberativo de 6 (seis) membros. composto de 2 <dois) 

Senadores e 4 (quatro) Deputados. eleitos pela Assembléia dos Contribuintes; 
c) um TesOUreiro. escolhido pelo Presidente dentre os congressistas. 
Art. 13. TOdas as funçOes do IPC serão exercidas gratuitamente. 
Art. 14. Compete ao Presidente do IPC: 
a) executar todos os atos e negócios da instituição; 
b) presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho Deliberativo. 

com voto apenas de desempate; 
c) prestar contas da administração: 
ti) nos casos de renúncia ou impedimentos de Conselheiros. convocar os 

respectivos suplentes; 
e) requisitar aos Presidentes das duas Câmaras os Funcionários necessários 

ao funcionamento do Instituto; 
t) representar o IPC em Juizo fi fora d61e. 
Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) resolver todos os assuntos de importância do IPC; 
b) fiscalizar a administração; 

• e 
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o) votar os orçamentos do Instituto; 
d) aprovar as contas; 
e) 

bens; 
autorizar O Presidente a faier operações de crédito. adquirir e alienar 

f) examinar e julgar todos os processos de admissão do contribuinte e dt 
pagamentos das pensões; 

1') julgar os recursos interpostos aos atos do Presidente; 
h) resolver sObre os casos omissos. 
Art. 16. O Conselho deliberará sempre pela maioria de seus membros. 
Art. 17. Compete ao Tesoureiro: 
a) a escrituração e guarda dos livros do IPC; 
b) assinar, com o Presidente, os balanços da instituição; 
c) prestar informações sObre a receita e a despesa; 
d) proceder ao pagamento dos pensionistas e outros credores, em cheque 

nominativo, visado pelo Presidente. 
Art. 18. Os Presidente das Casas do Congresso porio à disposição do lnsU

tuto, sem nus para êste, os funcionários necessários aos seus serviços e lhe for
neceria o material do expediente indispensável ao seu funcionamento. 

Art. 19. O IPC não poderá admitir funcionários, a qualquer titulo, além doa 
que forem requisitados na forma dos artigos 14, letra e, e 18 . 

Art. 20. O Presiqente cio IPC determinará qUI! se proceda anualmente o 1. 
vantamento da situação financeira do Instituto, através de cálculos atuariais, por 
técnicos de reconhecida competência. 

Art. 21. Os recursos disponíveis do IPC deverão ser aplicados, por delibe
ração do Presidente, autorizado pelo Conselho Deliberativo, em inversões reDo 
dáveis. 

Art. 22. O IPC instituirá seguro coletivo para seus associados. 
Parágrafo único. O seguro a que se refere êste artigo destinar·se-á a as ... 

gurar o pagamento das contribuições que faltarem para completar o prazo de 
carência, em caso de morte ou de invalidez do contribuinte no exercício do ma,," 
dato ou do cargo. 

Art. 23. Sempre que o beneflcillrio se investir em mandato legislativo rem. 
nerado, para qualquer das Casas do Conlresso, ou em função pública. remUDe
rada, perderá o direito ao recebimento da pensão, durante o exercicio do maDr 
dato ou do carlo público. 

Parágrafo único. Findo o mandato ou deixando o exercício do cargo público. 
tar·se-á o reajustamento da pendo, na razio do tempo em que haja o beneft. 
ciando integrado o Congresso Nacional ou exercido o cargo público. 

Art. 24. As assembléias e as reuniOes do Conselho Deliberativo, realizar· • .aô 
no edifício da Cimara dos Deputados. 

Art. 25. A Assembléia Geral, composta dos associados do Instituto, reUDlra 
se-af., independentemente de convocaçlo, no dia 30 de março de cada ano, para: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presidente s6bre o movimento 40 
Instituto no ano anterior; 

b) deliberar sObre assuntos de interêsse do Instituto e não compreendiclOl 
na competência do Presidente ou do Conselho Deliberativo; 

c) eleger os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes. 
Art. 26. Havendo motivo grave e urgente, a Assembléia poderá reunir·se e~ 

ordinàriamente, convocada pelo Presidente, pelo Conselho, ou por 113 (um ttrçO); 
dos contribuintes. 

Art. 27. Dentro de lS (quinze) dias, a partir. da publicação desta lei, será 
eleito, pela Cimara dos Deputados, o primJiro Presidente do Instituto. 

Art. 28. Incumbe ao Conselho, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, bai· 
xar o regulamento do IPC. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

25 
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" l,liC;ISLACAO CITADA 

LEI N'4.U4 
Ui lO DE NOVEMBRO DE 1963 

Cri,. ~ lüidwto da PruicUada dOI COIIII d ... (IPC). 

o Pre..i:l'.;ril<: l1" ItI;'jí~blie&: ' 

Faço ~t-;;. <1"-= o Con(TCSio Nacional decreta e eu sanciono a 
seauinte L.ei: 

Art.. l' i! cdado (J Instituto de Prcvid~ncia dOI Ce>nlrc.saisw 
(IPC), com ~r:; ' Ilulid. de juridiea própria. autonomia administrativa, 
financeira. jurudiç.lo ru; Capital da República e orpniudQ ... r~rma 
da lei. 

Art. ~ Siú Il~(y~i~doi obriaatÓrios da Instituto de Prtvid~nc:ia 
dos Conjiusistü todCJ~ os atuais parlaJYIentares e os que no ruturo (0-

rem eleitos. indc}Xfidcntemente de idade e de exame de sallde. 

t I' Oi u-CM"rwsistu podcrlo contribuir para o IPC. ncando 
sujeitos. Uít"'-Uhtv. li IIr ... pcrlodo de c:ar~ncia de 8 (oito) anOt. para OI 

e{eitol dOi l-eilcnucll, 5-<.:r' rawltado recolherem de uma só vez AlI c:ou.. 
c:orrcspondefiti:.l a '-!Si- lilUO pllri illi,\'.liato 1010 dos bcnetTc:ios. 

t l' As coillribui\,ôtS Com~rlo a partir do inicio da presente 
Iqislatura, 
........... .............. .......... ... ... , ........ . ..... ... .................................. .. ............. .... ... ... .. . 

ti) tom Cá~O \J.: /"0\(;:1:, 31IXilio funeral corre3p,ondente a I (um) mes 
dos subsidios ou jHOVtr.!03 do cOI1tribuinte. pago 1 pe3soa ou pessoas 
que por ele tenham sido dcsijnadas. ou que 'e,.,IIam reito as despesas 
dos funerais; 

e) KjUro de viti tl (;v ll:t ivo em favor de todos os contribuintes. att 
o mbimo d: C, f 5iJ:>.c.1O.00 (quinhentos mil cruzeiros). Terminado o 
mal\dato, o (;,-V'. I" .... I. III4f podtri continuar a pagar o seluro ou saldA
lo. de açOl do ,om OI, r,OII ,)d vili:ntt.:l. se nlo de3ejar continuar a contri· 
buir r.ara o Irwil ll! O. 

t I' O c~ "Ii'iI ,ll i ; ; I - so!t"Íi'u. desquitado ou viúvo. se tiver filhos 
capazes de r"cc!J.;:r o !';;ntllcio, poderi destinar· lhes metade da penslo. 
ou, se nlo os tivel. ~ pessoa que constituir bell('riciiria cspeciaP. 

f l' 5al'.'0 irl\;4pa::idade. os filhos perderlo o direito 1 pendo ao 
atirigire/I'I li n-liivridadli, c id filhas. pelo casamento. 

, )' Nl() ~i ''' l!r' reverslo de pensA0, I "lo ser entre os 
beneficiirios <1 ~ I'I1UI1 •• , e. ainda assim, quando ~pressamcnte 
declarado pelo cÚlí tribllirote. 

Art. ~' híd';f~ o direito 1 pensão o beneficiA rio condenado por 
criMe de natllreu d.:\losa, do qual tenha resultado a morte do cont ri
buinte. 

Alt. 10. É. p~. ".iiida a acumulaçlo de penslo do I PC com pen
saes e provent os :!t Cjll4.lquer naturu ... 

Art. 11. A ~~,uiío serA sempre atualizada pela tabela de subsidios 
ou Vencill'lChtCii em vilior. inclusive quant~ aos benc'rTcios dos contri
buintes ralecidos. d~ ac(" do com as disposições do art. 8' desta lei. 

Art. 11. A ;:.dministraç30 do I PC serA assim constituída: 

a) um Prc$idente. eleito anualmente por uma das Casas do Con
Iresso. ah~fflad;)iíte',tc . a começar pela Cimara dos Deput3dClS; 

It) um C()l\s~lho Deliberativo de 6 ($cis) membros composto de = 
(dois) Scnildorcs c 4 (quatro) Deputado,. eleitos I'ela Assembléi3 dos 
Contribuintes: 

c) um Tesoureiro. cscolhido pelo Presidente dentre os Con
Iressistas. 

Art. 13. Todas ilS (unções do I PC ser30 exercid3s ar3tuitamente . 

Art. 14.. Compete ao Presidente do I PC: 

• 
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.) e .. "",ular todos os atos e negócios da instiluiç30; 
" presidir a Assembl~iu-Gerais e as reuniões do Conselho Deli. 

berativo. com voto apenas de desempate; 

c) pratar Conta da administraçio; 
4) nos casos de renúncia ou impedimento de Conselheiros, 

convocar OI respectivos suplentes; 

.) uqwsitJt .101 .Presidentes das duas Clmuas os runcioniàoa 
nec:esdriolao runciona".~nto do Inslituto; 

" representar o I PC em juIzo e rora dele. 

Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo: 

.) resolver todos OI assuntos de importlncil do IPC; 
') fiscalizar I Idministraç1o; 
c) votar OI ol'Ç2mentol do Instituto; 
4) Iprovar a conta: 
.) lutorizar o Presidente I ruer Opcrlçaa de cr~ito, aGquirir • 

Ilienlr ben.; 
I) euminar e julllr todo. os processos de admisslo do contri-

buinte e de plpmento. das pens3cs.; 
.) jullar o. recunos interpostos lOS Itos do Presidente; 
111) resolver sobre o. casos omissos. 

Art. 16. O Conselho deliberart sempre pela maioria de' seul 

mernbroa. 
Art. .,. Compete lO Tesoureiro: 

.) I escrituraçio e luarela do. livros do IPC; 
la) usinar, com o Presidente, os balanços da instituiçlo; 
c) pratar inrormações sobre a receita e I despesa; 
4) proceder ao plllmento do. pensionista e outro. credora. em 

cheque nominativo, visado pelo Presidente. 

Art..1. Os Presidentes da Casu do ConlreslO porlo • dito 
posiçlo do Instituto, sem onus para ate. os runcion'rios nceas'rios 
lOS seus Jen'iço. e lhe fomecetlo O material de apedienta 
indispenslvd 10 seu funcionamento. 

Art. .,. O IPC nlo poderA acimitir funcionArios, I qualquer Ulu
lo, al6m dos que forem requisitados na forma do. arti,os '4, Ictn .. e 
11. 

Art. 20. O Presidente do IPC determina" que li proceda 
anualmente ao levantamento da - sítuaçlo financeira do Instituto. 
atravá de c.llculosatuariais, por t&:nicos de reconhecida compct!ncia. 

Art. 21. Os recursos disponrveil do IPC devcrio la' aplicados, 
por dcüberaçlo do Presidente, autorizado pelo Collsclho Odihéra&iYO. 
CID ia'+CfI6ea rendAvei •• 

Art. 22. O IPC instituirt JeIUl'O colcüYo parascus usociadOl. p.,..,.,. ..... O squro a que se refere esta lltÍao destinar'" 
a uacpru o Pllamento da contribuiçaa q\M raltanJ1l para 
completar o prazo de caRnc:ia, em çaso de morte ou do invalida do 
contribuinte no aercício do mandato ou do c:arao• 

Art. 13; Sempre qu. ~ bcncl'JCiArio se í~ CID .......... 

Jeaislativo remunerado, para qualquer da Casu do ConpeSlO, ou CID 

l'unçIo pl1blica remunerada. pcrdert o direito ao recebimento da 
pcnslo. durante o aerdcio do mandato ou do c:arao pl1blico. 

paftcn.lo úico. Findo O mandato ou deixando o e::;crddo do 
c:arao pllblico, far-.' o reajustamento da penslo, na rulo do tampo 
em que haja o beneficiando intqrado o Conaresso Nacional ou 
exercido o carao público. 

27 
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Paricrúo 4a.Ico. Findo O mandato ou deixando o e;:m:fcio do 

carlo público, (ar-se-' o reajustamento da ,pendo, na razlo do tempo 
em que haja o beneficiando integrado o Consrcsso Nacional ou 
.cxercido o ara0 público. 

Alto 24. AJ a.ssembl~ias e as reuniões do Conselho Deliberativo 
realizar· se-lo no edifTcio da Câmara dos Deputados. 

Art.15. A Assembléia-Geral composta do,' nSoéíados do Institu
to reunir-se-l. independentemente de convocação; no ' dia- 30· de marçà 
de cada ano. para: 

a) tomar conbecimento do relato rio do Presidente sob~ o mo
vimento do Instituto no ano anttrior, 

It) deliberar sobre asSUntoS de interesSe do Instituto e do 
compreendidos na competência do Presidente ou do Conselho Oeii
berativo; 

c) eleger os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes. 

Art. 16. Havendo motivo srav.c e urlente. a Assembl~ia poder' 
reunir-se extraordinariamente. convocada pelo Presidente. pcl.> Con
selho. ou por 1/3 (um terço) dos contribuintes. 

Art. 17. Dentro de I~ (quinze) dias, a partir da publicação desta 
Lei. ser' eleito. pela Câmara dos Deputados, o primeiro Presidente do 
Instituto. 

Art.la. Incumbe ao Consdho, no prazo muimo de 60 (sessenta) 
dias. baixar o regulamento do IPC. 

Art. 19. Esta Lei entrar' em. visor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contr.rio. 

Brasília. em 20 de novembro de 1963; 142' da Independência e 7S' 
da República. 
_._ . _ . _ • __ •• • • •• •• • • ••• •• ••• • •••• _ _ •• • •• •• • • _ •• _ _ •• • • _ . . . ... . . .. . 0 .0 • • • • •• _ . ... ... . .. 0 .
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LEI N' 4.937 
DE 18 DE MARÇO DE 1966 

Altera dispositiYos cfa lei ... 4.1lW, d. 10 de noyembro de 

1963 • 
.. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI ~ 7.087, DE 19 DE DEZEMBRO 

DispIH sobre o InstilJdl1 tU PrnUUnciIJ dos COIt
,rusist4S-IP<; • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPt11JLO IV 
Dos Sq:urados 

. . ... . . ... .. . .... .. .. ... ....... . . . .. . . . . . . ... . . . .. . . . . . . . , • • ' \ • • •• 1 1 ••• • •••• • • • •• • 
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SEÇÃOU 

DoI Sep. ... dos Obript6rtOl 

..•....... ~ ..•...•.................................•.............•...•.......... 

AlI. 21. é pc;nnitida. lVablÇlIo. pelos Oeputacloa federaiJ c Senadores em 
acrdcio. de." ammm"'o atadual ou municipal para efeito de ~c:uJo de pen_ 
110 doi scpndoa obriptóriOL 

pn,rato daic:o.. · o. recolbimc:nLOl correspondentes lOS InOIlVerbados. que 
po'trlo - pari de uma IÓva ou mensalmente. ~ c:aJcuJados em 24~ (vinte 
e q.....o par c:aco) sotn o valor do subsidio fcdcra1 (panes fixa e variAvd). vipte 
d_ o pedodo CID que se proccuarem OI papmauoa. 

(As Comissi)es de Assullfos Sociais e de Constituição, Jllstiça e Cidadania.) 

PubJj~no Dtúiodo Se~"e"", ele 13.07.96 

Centro Orifico do Senado Federal - Brasma - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 537, DE 1997 

, 

Das COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, DE ASSUNTOS 
ECÔMICOS e DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1996 (n° 
2.085, de 1996, na Casa de origem), que 
"Extingue o Instituto · de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências", 
tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado n° 33, de 1996, de autoria do Senador 
Carlos Wilson, que "Extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências", e com o Projeto de Lei do Senado 
n° 191, de 1995, de autoria do Senador Jefferson 
Péres, que, "Altera a Lei n° 7 .087, de 29 de 
dezembro de 1982, que dispõe sobre o Instituto 
de Previdência dos Congressistas - IPC, e dá 
outras providências". 

RELATORES: Senadores BENI VERAS, pda CCJ, 
OSMAR DIAS, pela CAE, e NABOR JUNIOR, pela CAS 

1. RELATÓRIO 

E submetido ao exame desta Casa o Projeto de. Lei da 
Câmara n° 49, de 1996 (n° 2.085, de 1996, na Casa de origem) de autoria da Mesa 
.Oiretora .daquela Casa do Congresso Nacional, que "Extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências". 
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o projdo sob exame detenllina a extinção do IPC, que é 
sucedido pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados e do Senadu 
Federal, e cuja liquidação terá lugar em 1° de fevereiro de 1999, ou seja, no 
prillleiro dia da próxillla legislatura, e será conduzida por liquidallle nomeadu 
pela Mesa do Congresso Nacional. Assegura a proposição, aos segurados 
obrigatórios e facultativos do IPC, os seus direitos adquiridos, bem como a 
devolução das contribuições feitas por aqueles que não desejarem exercer o seu 
direito aos beneficios ou não tenhalll alcançado as exigêllcias para tal. 

Os segurados obrigatórios, Senadores, Deputados Federais e 
suplentes, poderão, ainda, uptar por integrar o Plano de Seguridade Social dus 
Congressistas, instituído pela proposição. Esse plano será financiado por 
contribuições dos segurados (correspondentes a doze por cento da remuneração 
dos membros do Congresso Nacional), da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal (de valor idêntico à contribuição de cada segurado) e dos beneficiários 
das aposentadorias e pensões (ele valor equivalente a sete por cento do valor 
delas). 

Os p<lrtlclpantes do Plano de Seguridade Social dos 
Conh'Tessistas farão jus a aposentadoria com proventos integrais por invalidez 
pennanente, nos casos especificados, e aos trinta e cinco anos de contribuição e 
cinqüenta e cinco de idade, e, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, por invalidez permanentc, nos dcmais casos, c aos trinta e cinco 
anos de serviço e cinqüenta e cinco dc idade. 

Prevê a propostíl a concessão de pcnsão aos dependentes de e 
segurado falecido, em valor equivalente a cinqüenta por cento dos provcntos de 
aposentadori<l que o segurado percebia ou a que teria direito, acrescido de tantas 
parcelas de dez por cento quantos forem os dependentes, até o máximo de cinco. 

O projeto de lei veda, ainda, o pagamento dos proventos de 
aposentadoria pelo Plano de Seguridade Social dos Con!:,'Tessistas àqucles que 
estejam investidos em mandato elctivo federal, estadual ou municipal, bcm como 
a aculllulação dessas aposentadorias com as do regime geral de previdência social 
ou de servidor público civil ou militílr e estabelece que o Senador, Deputado 
Federal ou suplente que não estivcr vinculado ao Plano nem a outro regimc de 
previdênciíl será contribuinte obrigíltório do regimc gcral de previdência social. 

Aprm'ílelo níl Cfillwríl dos Deputados, vem a proposição à 
revisão dcstíl CclmaJ'íl A!tíl, onde não recebcu emendas no prazo regimentíll. 



Estão apensados ao Projeto, em razão da aprovação dos 
requerimentos nOs 1 .198, de 1996, e 147, de 1997, o Projeto de Lei do Senado nO 

, 
191, de 1995, de autoria do eminente Senador JEFFERSON PERES, que 
"Altera a Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, que dispõe sobre o Instituto 
de Previdência dos Congressistas - IPe, e dá outras providências", e o Projeto de 
Lei do Senado n° 33, de 1996, de autoria do eminente Senador CARLOS 
WILSON, que "Extingue o Instituto de Providência dos Conl:,tfessistas e dá 
outras providências". 

, 
E o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Os requIsitos fonnais de constitucionalidade são atendidos 
pelo Projeto de Lei em tela, tendo em vista que a matéria deve ser disciplinada 
em lei ordinária da lJnifio, pma a qual nfio há restrição de iniciativa. 

No que diz respeito à juridicidade e técnica legislativa, não há 
reparos . 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição merece ser 
acolhida, uma vez que ela significa, primeiro, a extinção do IPC e de toda a sua 
estrutura administrativa, o que é um compromisso do Congresso Nacional e uma 
exigência da opinião pública, e, segundo, o estabelecimento, para a aposentadoria 
dos membros do Con!:-'Tesso Nacional, especialmente daqueles que não têm outras 
altemativas para a sua inativação, das mesmas regras que foram acolhidas nesta 
Casa, quando aprovou a Proposta de Emenda à Constituição da Refonna da 
Previdência, para os servidores públicos e os trabalhadores da iniciativa privada, 
com os' ajustes necessários em razfio das especificidades da atividade 
parlamentar. 

E, é fundamental registrar, esses ajustes, na maior parte das 
vezes, se traduzem em amplim restrições e tomar mais rígidas as nonnas para 
concessão de aposentadoria aos parlamentares e de pensões a seus dependentes, 
vis-à-vis os demais trabalhadores, tanto públicos como da iniciativa privada. Por 
exemplo, estabelece, o PLC n° 49, dy 1996, que, mesmo quando o segurado 

3 
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contar com trinta e cinco anos de serviço e cinqüenta e cinco de idade, sua 
aposentadoria será proporcional ao tempo de contribuição ao Plano de 
Seguridade Social dos Con!:-1fessistas, não tendo os demais períodos averbados 
validade para fins de cálculo do beneficio. Ou seja, para os parlamentares, e 
exclusivamente para eles, a averbação de tempo de contribuição a outro regime 
previdenciário não tem efeito para fins de cálculo dos beneficios. 

No "entanto, em razão da aprovação, por esta Casa, da 
Refonna da Previdência, a PEC n° 33 , de 1996, impõe-se promover algumas 
alterações na proposição, no sentido de aproximá-la, ainda mais, das nonnas 
constantes daquela PECo Assim, faz-se necessário ampliar a idade mínima para 
aposentadoria de cinqüenta e cinco para sessenta anos. 

Com relação à pensão para os dependentes, contrariamente à 
situação dos servidores públicos civis e militares e segurados do regime geral de 
previdência social, que deixam à sua família pensão inte!:,'Tal, a proposição prevê 
que os parlamentares legmn aos seus dependentes pensão que, confonne o 
número de dependentes, pode atingir apenas a metade de seus proventos. Aqui, 
igualmente, parece-nos que o cálculo da pensão deve seguir o que se propõe para 
o servidor público, na PEC n° 33, de 1996, isto é, ela será igual ao valor da 
aposentadoria que o parlamentar falecido vinha percebendo ou daquela a que ele 
teria direito, no caso de fnlecimento durante o exercício do mandato. 

Quanto à contribuição, o PLC n° 49, de 1996, prevê que o 
Plano de Seguridade Social dos Conf:,1fessistas recolherá, dos seus contribuintes, 
doze por cento de sua remuneração, valor superior à contribuição dos servidores 
civis federais, que está fixada em onze por cento, à dos servidores militares 
federais, que recolhem, para fins de pensão, um dia de soldo por mês e não 
contribuem para fins de aposentadoria, e à dos segurados do regime geral de 
previdência social, que varia de oito a onze por cento, limitada a cento e treze 
reais e cinqüenta centavos. Daí, entendemos que a alíqúota de contribuição para o 
Plano de Seguridade Social dos Congressistas deva ser igualada à proposta na 
PEC n° 33, de 1996, para o servidor público federal civil, inclusive no que se 
refere à dos aposentados e pensionistas, que deverão receber incidência apenas 
naqueles vnlores que superam o teto de beneficios do regime geral de previdência 
social. 

A proposição veda, de fonna absoluta, a acumulação das 
aposentadorias dos membros do Con!:,1fesso Nacional com qualquer outra do 



regime geral de previdência social Oll de servidor público. Essa limitação não 
existe para os demais cidadãos, no que se refere à aposentadoria derivada de 
contribuição compulsória. Aqui é necessário estabelecer que a vedação da 
acumulação das aposentadorias do Plano de Scguridade Social dos COllb'Tessistas 
com outra aposentadoria aplica-se, tão-somente, àquelas pagas pelos regimes 
previdenciários dos servidores civis e militares. Isto se justifica, uma vez que o 
tempo do exercício do mandato parlamentar é contado, para todos os efeitos, para 
os servidores públicos. Impõe-se excluir a proibição da acumulação com as 
aposentadorias do regime geral de previdência social, uma vez que não é CotTeto 
impedir que um parlamentar, que exerce uma atividade sujeita a contribuição 
obrigatória, não possa usufruir dos benefícios previdenciários respectivos. 

Finalmente, promovemos correvão na redavão do § 7° do art. 
1 ''', visalldo a deixar dal'O que os atuais segurados facultativos do IPC não 
integrarão o Plano de Seguridade Social dos Congressistas, uma vez que já se 
ellcolltram abrallgiuos pelo Plallo de Seguridade Social uos Servidores Públicos 
Civis ua União. Possibilita-se~lhes, no entanto, cancelar a sua inscrição no IPC 
alllt.:s da sua liquidavào. 

Destarte, podemos observar que o PLC n" 49, ue 1996, que 
mereceu, quando de sua apreciavão pelo Plenário da Câmara dos Deputauos, , 

elogio de parlamentares de todos os partidos políticos, representa não apcnas a 
extinvão do Instituto de Previdência dos Congressistas, o que já se trauuz em 
significali\'a economia, uma vez que elimina toda wna eslrutul'a administrativa 
instituída para gerir o regime de aposentadoria dos parlamentares federais, mas, 
mais importante, o estabelecimento de critérios rígiuos e precisos para a 
aposentadoria dos Deputados Federais e Senadores, dando-lhes garantia e 
tranqüilidade para o exercício de seus mandatos, sem qualquer tipo de privilégio, 
o que é exigência e conseqüência do próprio trabalho parlamentar, base do 
Estado Democrático. 

Quanto às proposivões apensadas, opillalllos por sua 
prejudicialidade, uma vez que, malgrado os seus méritos, são, ambas, menos 
amplas do que o Projeto de Lei da Câmara lt 49, de ] 996, estando, em lillhas 
gerais, os seus conteúdos abarcados por esse. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1996, com as emendas que se seguem, ficando prejudicadas as 
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proposições apensadas; somos ainda, favoráveis à emenda de nO 7 em sua 
totalidade, parcialmente à de n" 14, com a expressão aposentadoria em lugar de 
pensão, e, pela rejeição das demais emendas oferecidas à matéria. 

Dê-se ao § 7° do arl. 10 a seguinte redação: 
"Art.. l~ · ., ........... ..... t ••••••••••••••••• 

§ 70 O segurado facuHativo poderá requerer que sua inscrição 
no IPe seja cancelada antes de 10 de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado 
o direito ao ressarcimellto a que se refere o inciso II do § 5". 

" ........ ............................ ... ..... 

Dê-se às alíneas h dos incisos I e II do àrt. 2° a seguinte 
redação: 

"Art. 2° ................................... . 
I - ...................... ............. . 
· .... ............ ............. ........... . 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta 
anos de idade; 

I I - ................................ . 
· ........................... .......... . 
b) aos trintn e cinco anos de serviço e sessenta anos de idade; 

" · .................................... . 

EMENDA N° 3-. cCJ jC-/Jt-!C/-7S 

Dê-se ao capu! do art. 3° a seguinte redação: ' 

"Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes 
perceberão pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia Oll a que terin direito." 



Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a 
acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de 
previdência social do servidor público, civil ou militar." 

Dê-se aos incisos I e 111 do art. 12 a seguinte redação: 

"Ali. 12. . .... ................................ . 
] - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal 

fixada para os membros do Coll!;.1fesso Nacional e ca1culàdas mediante a 
aplicação de alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o 
custeio de suas aposentadorias e pensões; 

................................... 
11 I - dos beneficiários das aposentadorias e pensões, 

incidentes sobre o valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido 
para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata a Lei nO 
8.213, de 24 de jtilho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso I." 

EMENDA N9 6-CCJ/CAE/CAS 

(Corresponde ã Emenda n9 7, apresentada 

perante as Comissões) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 1° do projeto a seguinte 
redação: 

"I - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999 aos atuais 
congressistas que o requererem;" 
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EMENDA N9 7-CCJ/CAE/CAS 

CCorresponde ã Emenda n9 14, apresentada 

perante as Comissões) 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

. ' . I 

-- -

"Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da pensão 
a que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em 
mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo quando 
optar por este benefício, renunciando à remuneração do cargo." 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1997 

PfDez Tebet 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 
PLC N° 49/96 
PLS N° 191/95 
PLS N° 33/96 

Assinaram o Parecer, em 30 de setembro de 1997, os senhores 
Senadores: 
BERNARDO CABRAL - Presidente 
BENI VERAS - Relator 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 
ELCIO ALVARES 
ESPERIDIÃO AMIN 
REGINA ASSUMPÇÃO 
LEVY DIAS 
FREITAS NETO 
ROMEU TUMA 
FRANCELINO PEREIRA 
BELLOPARGA 
SÉRGIO MACHADO 
JEFFERSON PÉRES 
CASILDO MALDANER 
EDISON LOBÃO - abstenção 
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COM ISS SSÃO DE ASSUNTOS ECONO~ I COS 

SaladasComissões,em ?o D[ j[7[.Llal\C OI: IJ!)l 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

PLC N° 049/96 
PLS N o 191/95 
PLS N o 033/96 

11 

ASSINARAM O PARECER, EM 30 DE SETEMBRO DE 1997, OS 
SENHORES SENADORES: 

BELLO PARGA: Presidente Eventual 
OSMAR DIAS: Relator 

BENIVERAS 
FRANCELlNO PEREIRA 
VALMIR CAMPELO 
JEFFERSON PERES 
ESPERIDIÃO AMIN 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
SÉRGIO MACHADO 
ELCIO ALVARES 
RAMEZ TEBET 
EDISON LOBÃO (ABSTENÇÃO) 
NEY SUASSUNA 
WALDECK ORNELAS 
EDUARDO SUPLlCY 
LAURO CAMPOS 
CASILDO MALDANER 
FREITAS NETO 
JOSÉ EDUARDO DUTRA (COM RESTRiÇÕES) 
ALBINO BOAVENTURA 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 049 DE 1996, PLS 191 DE 1995 E PLS 33 DE 
1996. 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 1997, OS 
SENHORES SENADORES : 

o I - BERNARDO CABRAL - PRESIDENTE 
02 - NABOR JUNIOR - RELATOR 
03 - BELLO P ARGA 
04 - OSMAR DIAS 
05 - CASILDO MALDANER 
06 -BENEDITA DA SILVA 
07 - V ALMIR CAMPELO 
08 - EDSON LOBÃO 
09 - ALBINO BOAVENTURA 
10 - LAURO CAMPOS 
11 - CARLOS WILSON 
12 - ESPIRIDIÃO AMIM 
13 - ROMEU TUMA 
14 - JEFFERSON PERES 
15 - W ALDECK ORNELAS 

, 

16 - JOSE ROBERTO ARRUDA 
17 - FREITAS NETO 
18 - SERGIO MACHADO - SEM VOTO 
19 - NEI SUASSUNA - SEM VOTO 
20 - HELCIO ALVARES - SEM VOTO 

ANEXO AO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CI])ADANIA 

QUADRO COMPARATIVO 

- Regras Atuais do IPe 

- Regras Propostas para o Plano de Scguridade Social dos Congressistas 

- Regras Propostas pcla PEC n° 33/96 para o Servidor Civil 

(Atenção: as EmencJns propostns estão ronsideradns no Quadro Comparativo.) 
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1. SEGURADOS 

2. ENTIDADES , 
PUBLICAS L 
UNIÃO 

___ ·'_· _··A~··. ··· ···._ · ···_ ··' · 

CUSTEIO 

IPC PLC 49/96 

(Regras Atuais) (Regras Propostas) 

Congressistas Congressistas 
(Senadores e (Senadores e 
Deputados) Deputados) 
- 10% da - 11 % da 

remuneração mensal remuneração mensal 
fixada para os fixada para os 
membros do membros do 
Congresso Nacional Congresso Nacional 

"Aposentados" : Aposentados e 
- 7% da pensão paga pensionistas: 

pelo IPC - 11 % da pensão paga 
pelo PSSC, no que 
exceder ao limite 

, . 
maxlmo para os 
benefícios do Regime 
Geral de Previdência 
Social 

Senado é Câmara: Senado e Câmara: 
- 20% da - 11 % da 

remuneração mensal remuneração mensal 
fixada para os fixada para os 
membros do membros do 
Congresso Nacional; Congresso Nacional; 

- 100% das diárias - recursos 
descontadas dos orçamentários 
Congressistas que próprios para 
faltarem às sessões; garantir o direito 

. . ~ .~~tações específicas .. .. ~dq~i.ri~.~ .. ~_ ... __ . _____ .. 

PEC 33/96 (10 turno 
SF): SERVIDOR , 
PUBLICO CIVIL 

Servidores públicos 
federais detentores de 
cargo efetivo 
- (fixada atualmente, 
por MP, em 11% da 
rem u neração ). 

Aposentados e 
Pensionistas: 
- Contribuição sobre 
aposentadorias e 

-pensoes que 
excedam o limite 

' . maxlmo para os 
benefícios da 
Previdência 
(atualmente, há uma 
contribuição definida 
em MP, fixada em 
11 % dos proventos 
de aposentadoria, 
independentemente 
de seu valor). 

União: 
- (contribuição, fixada 

por MP, igual, no 
mínimo, à dos 
servidores, devendo 
ser complementada, 
quando necessário, 
para garantir o 
pagamento dos 
benefícios em cada 

.. ~.ª~). : _ ...... __ ... _ .... _.-
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IPC PLC 49/96 PEC 33/96 (1 0 turno 

(Regras Propostas) 
SF): SERVIDOR 

(Reg ras Atuais) 
, 

PUBLICO CIVIL 

destinadas ao IPC concessao e 
nos seus manutenção dos 
orçamentos, benefícios do IPC 
suficientes para (que será extinto); 
complementar, se 

, . 
necessano, a - recursos para o 
contribuição que lhes ressarcimento das 
incumba nos termos contribuições 
da Lei nO 7.078/82, recolhidas ao IPC 
sendo 50%, no início pelos segurados que 
da legislatura, e 1/3 não fizerem jus a 
nos demais benefício, atualizadas 
exercícios, do monetariamente, mês 
montante anual da a mês, pelos índices 
respectiva folha de de remuneração das 
pagamento das cadernetas de 
pensões dos ex- poupança. 
segurados 
obrigatórios. 

UNIÃO: 

............ ........ .... .. " ...... .. . --- ........ ...~u~íli?~ . e.~~bve.~ Ç?e.s ... ........... _-_ .................. ---_._------_ ... _ .... . -... -.-------.. -......... _ ....... _---_ ..... _ .... -- '--'-' _.-

3. OUTROS Juros e outras rendas 
auferidas pelo IPC ................... ...... ....................................... ... ....... ..... ................... .. ... .. .... .. ...... ............................... ...................... ............................................................. 

, 
BENEFICIOS 

_ ••• •••••••••••••••• •• • 0 ._ • •••••• • oI • • • • •••••••• • •• • • •• • • •• • ••• •• ••••• • • • ••••••••••••• • ••• • • • ••••• • • • ••••••••• • •••• • • •••• • ••••• •• •••••••••••••• •• • ••• • • • • • ••• • • •• ••• ••• • •• •• •• ••• • •••••••• •• •••• • •••••••• • ••••••••••••••••••• • 

1.APOSENTADORIA - -_._--_. - .. _. _ ... 

POR TEMPO DE 
MANDATO OU DE 
SERViÇO 

IPC 

(Regras Atuais) 

PLC 49/96 

(Regras Propostas) 

PEC 33/96 (1 0 turno 
SF): "SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL 

Condições: Condições: Condições: 
- Carência: 8 anos de - Tempo: 35 anos de - Tempo de 

contribuição ao IPC; exercício de contribuição: 35 
-Idade mínima: 50 mandato, com anos, se homem, e 

anos, para filiados contribuição ao 30, se mulher; 

........... ................................ .. ......... ?p~~ ... 1 . .9.U .?/~.?! ................. Xs..s..ç .. ?~ .. ?.~ .. !~ÇL .~.~ .............................................................. . 

! 
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IPC 

(Regras Atuais) 

- Não estar em 
exercício de 
mandato. 

Base de cálculo: 
- Remuneração 

mensal fixada para 
os membros do 
Congresso Nacional. 

Fator de 
multiplicação: 
- Mínimo de 26.%. com 

8 anos de 
contribuição, 
acrescidos, por ano 
subseqüente de 

PLC 49/96 

(Regras Propostas) 

35 anos de 
exercício de 
mandato e de 
serviço em outras 
atividades; 

- Idade mínima: 60 
anos; 

- Não estar em 
exercício de 
mandato. 

Base de cálculo: 
- Remuneração 

mensal fixada para 
os membros do 
Congresso Nacional. 

Fator de 
multiplicação: 
- 100%, caso tenha 

35 anos de 
exercício de 
mandato; 

PEC 33/96 (1 0 turno 
SF): SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL 

- Idade mínima: 60 
anos, s'e homem, e 
55 , se mulher. 

Base de cálculo: 
- 100% da 

remuneração do 
servidor que 
percebe até o limite 
máximo do valor 
dos benefícios da 
Previdência; 

- 70% a' 1 00%, a ser 
definido em lei , da 
remuneração dos 
demais servidores. 

Fator de 
multiplicação: 
- 100%. 

contribui~ão ao IPC, _ 1/35 (ou seja, 
.................................................... ~~~ .. ~.~.9~~~.~.~~ ................................................... .. .. ................................................................................ . 
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IPC PLC 49/96 PEC 33/96 (1 0 turno 

(Regras Atuais) (Regras Propostas) 
SF) : SERVIDOR 

• 
PUBLICO CIVIL 

percentuais: 2,86%) por ano de 
· do 9° ao 1 6° ano: exercício de 

mais 3,25% por mandato, caso não 
ano; conte com 35 anos 

· do 17° ao 28° ano: de mandato, mas 
mais 3,4% por ano; conte com 35 anos 

· do 29° ao 30° mais de tempo de 
3,6% por ano. 

serviço incluindo Portanto, 100% a 
exercício de partir de 30 anos de 
mandato e outras contribuição. 
atividades. 

, . , 

u •• ~.~.,. _,_.' •• "._._ 0_0_ ••••••• • • • ••• ,_ •• -............ ................. .. ... ...................... . • ....... . . H • ••• ___ • __ . ........ ~ ••• _ •• _ _ ._. _ _ _ • __ ___ • • _. 
• ... . ...... _____ ," "_O- o, .......... H •••••••••••• _. 0'0 0.0 

2 .APOSENTAO_OBJ~ Base de cálculo: Base de cálculo: Base de cálculo : 
POR INVALIDEZ - Remuneração - Remuneração - 100% da 

mensal fixada para mensal fixada para remuneração do 
os membros do os membros do servidor que 
Congresso Nacional Congresso Nacional. percebe até o limite 

máximo do valor 
dos benefícios da 
Previdência; 

- 70% a 100%, a ser 
definido em lei, da 
remuneração dos 
demais servidores. 

Fator de Fator de Fator de 
multiplicação: myltiglicação: multiglicação: 
- 100%, em caso de - 100%, se a - 100%, se a 

acidente em serviço; invalidez ocorrer invalidez decorrer 
durante o exercício acidente em serviço, 
do mandato e moléstia profissional 
decorrer de ou doença grave, 
acidente, moléstia conta~iosa ou 
profissional ou incurável, 
doença grave, especificadas em 
contagiosa ou lei; 

•• _ •• _. _. _ .- -- _ ••• - •• _ •• __ •• _- - --- . .. • •••• • •• • •• - ••••••• • • • • •• ••••••• o ••••••• • ••••••••••• _.... • • ••• _. _ •••• I • . . . .• . • • •. __ • _ • •• ••• _ • •. __ _ 



..., 
o 
~ 

'" )( 

'" u(O 
O') 
O') ..... 
-&I) 
~~ 
0"1 
N 

...,0 .... Z 
J!!..J 
.30.. 

18 

IPC 

(Regras Atuais) 

- Mínimo de 26%, 
com 8 anos qe 
contribuição, 
acrescidos, por ano 
subseqüente de 
contribuição ao IPC, 
dos seguintes 
percentuais: 
· do 9° ao 16° ano: 

mais 3,25% por 
ano; 

· do 17° ao 28° 
ano: mais 3,4% 
por ano; 

· do 29° ao 30° 
mais 3,6% por 
ano. 

PLC 49/96 

(Regras Propostas) 

incurável, 
especificadas em 
lei; 

- 1/35 (ou seja, 
2,86%) por ano de 
exercício de 
mandato, 
observado o mínimo 
de 26%, nos 
demais casos. 

PEC 33/96 (1 ° turno 
SF): SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL 

- proporcional ao 
tempo de 
contribuição, nos 
demais casos. 

Portanto, 100% a 
partir de 30 anos 
de contr:buirão . .... _ ._ ...... _ ... ~ ............................ ............ ... ..... ..... .. .......... .l .................................. _ .. ___ .. _______ ... _ .. ___ ~ _. _______ .. _._ .. __ ..... _. __ ....... . 

3. PENSA0 POR Base de cálculo: Base de cálculo: Base de cálculo: 
• 

MORTE - Aposentadoria a - Aposentadoria a 
que o segurado que o segurado 
teria direito ou que teria direito ou que 
vinha percebendo vinha percebendo 
na data de seu na data de seu 
falecimento. falecimento. 

Fator de 
mul1lplicaªo: 
- 50%, no caso de 

Fator de 
multiplicação: 
-100% 

- Aposentadoria a 
que o segurado 
teria direito ou que 
vinha percebendo 
na data de seu 
falecimento. 

Fator de 
multipl icação: 
- 100%. 



-_ .................. _ .... _ .................................... -.................................... .......................... _ .... __ . __ ._ .. _ .. - -------------_ ... -

IPC 

(Regras Atuais) 

segurado falecido 
em exercício do 
cargo; 

- 50% + tantas 
parcelas de 10% 
quantos forem os 
dependentes, até o 
máximo de 5, no 
caso de falecimento 
de segurado em 
gozo de benefício. 

Valor mínimo: 
- 13% da 

remuneração 
mensal fixada para 
os membros do 

PLC 49/96 

(Regras Propostas) 

PEC 33/96 (1 0 turno 
SF): SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL 

____________ ... _ .. _.s.?~gressoN~cio~~I. _ .. ____ . ________ ........J...... ________ J 

Publicado no DSF, de I °_I 0-97 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

SF-254 

01/10/97 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Esgotado o tempo 
destinado à Hora do Expediente. 

Presentes na Casa ... Srs. Senadores. 
Passa-se à 
ORDEM DO DIA 
Item 1: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 49, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 812, de 

1997 - art. 336, Ilb") 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nºs 

191, de 1995, e 33, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nQ 49, de 
1996 (nQ 2.085/96, na Casa de origem), que extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências, tendo 

Parecer conjunto, sob nQ 537, de 1997, das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Osmar Dais, de Assuntos 
Econômicos, Relator: Senador Beni Veras, e de Assuntos Sociais: Relator: Senador 
Nabor Júnior, favorável ao Projeto, com emendas de nQs 1 a 7-CCJ/CAElCAS, que ..... 
apresenta; e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nQs 191, de 1996 
e 33, de 1996. ' 

(Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão) 
A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser oferecidas 

emendas à proposição até o encerramento da discussão. 
Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1 Q Secretário. 

São lidas as seguintes 

. 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1osMagalhães) - A Presidência 
consulta os nobres Relatores se será proferido parecer conjunto, em substituição às 
três Comissões, sobre as emendas apresentadas em plenário. 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-PR) - Sr. Presidente, em acordo com os 
outros Relatores, daremos parecer conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - Concedo a palavra 
a V. E~, para proferir parecer sobre as Emendas de n2s 10 a 21. 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-PR. Para proferir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr4!s e Srs. Senadores, o parecer é contrário, rejeitando 
as Emendas de n2s 10 a 17, Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - O parecer é 
contrário às Emendas de nºs 10 a 17, de Plenário. 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-PR) - Sr. Presidenté, solicito um tempo a 
fim de que possamos analisar as Emendas de nºs 18 a 21, que estão chegando às 
nossas mãos neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - V. E~ será 
atendido. (Pausa) 

• • 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE) - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - Concedo a palavra 
ao Senador José Eduardo Dutra, pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT-SE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, vai-se aguardar o parecer sobre as emendas a 
fim de que se discuta o projeto juntamente com as emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - Sim, a discussão é 
em conjunto do projeto e das emendas. 

Se V. ExA deseja discutir já, até facilita o andamento da sessão. 
Se V. ExA quiser, abro a discussão do projeto e, posterionnente, das 

emendas. 
O parecer sobre as Emendas de nºs 10 a 1 i~já foi contrário; falta 

somente o parecer sobre as Emendas de nºs 18 a 21. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE) - Sr. Presidente, os 

Relatores estão com sua atenção voltada para as emendas. Dessa fonna, prefiro 
esperar que S. ExAs possam me dar atenção, pois, do contrário, não adiantará a 
minha discussão. 

-;;. O SR. PRESIDEN!E (Antonio Car10s Magalhães) - Agradeço a V. ExA. 
O SR~ NABOR JUNIOR (PMDB-AC) - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - Concedo a palavra 

ao Senador Nabor Júnior, pela ordem. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, tendo em vista que os três Relatores analisarão as 
emendas encaminhadas à Mesa para a devida apreciação e, posterionnente, farão 
sua manifestação, creio que V. Ex! poderia colocar em discussão o projeto. 
Enquanto se discute o projeto, iremos analisando as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - Nobre Senador 
Nabor Júnior, haveria essa possibilidade. Entretanto, o Senador José Eduardo 
Dutra disse que gostaria que os Relatores ouvissem seu pronunciamento na 
discussão, conseqüentemente, tenho mesmo que suspender. , 

O SR. NABOR JUNIOR (PMDB-AC) - Sr. Presidente, a primeira fase 
de tramitação no plenário é a discussão; depois, em uma segunda etapa, daremos 
parecer sobre as emendas. Então, cada autor discutirá e defenderá sua emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) - srªs e Srs. 
Senadores, se não houver objeção do Plenário, coloco em discussão, e o Senador 
José Eduardo Dutra fica para uma fase posterior, por desejar que os Srs. 
Senadores ouçam seu pronunciamento. 

Em discussão o projeto e as emendas, em tumo único. (Pausa) 
Concedo a palavra à Senadora Benedita da Silva. 
A SR!! BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT-RJ. Para discutir. Sem revisão 

da oradora.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de receber deste 
Plenário atenção para proposição de minha autoria, sobre a decisão da Comissão 
no que diz respeito à extinção do IPC. 

Na Comissão, manifestei-me favoravelmente à extinção do IPC e, por 
essa razão, não apresentaria qualquer emenda ao projeto, visto que, na minha 
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concepção, seria uma incoerência. Não posso ser contra e, ao mesmo tempo, criar 
condições para outras alternativas. 

O meu propósito sempre foi o recebimento da minha contribuição 
durante todo esse tempo. Na Câmara dos Deputados, pleiteei esse retomo, mas, lá, 
foi colocado que isso seria impossível sem a criação de um outro projeto, já que 
nossas contribuições eram ligadas às dos servidores. 

Hoje, esta Casa irá votar a extinção do IPC. Mas, ao mesmo tempo, 
estão sendo criadas novas alternativas, que são opcionais - é bom que isso fique 
bem claro. Poderemos ou não participar das novas alternativas apresentadas - e 
saberei, após a votação, que decisão tomar em relação a isso. 

Mas o que argumento, neste momento, é o fato de que, com a nova 
alternativa apresentada, estaremos praticamente atrelados a um regime de 
aposentadoria que leva em conta o tempo do exercício de mAndato e a idade. Ou 
seja, 35 anos de exercício de mandato e 60 anos de idade para homens e 
mulheres, a fim de que recebam sua aposentadoria integral. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero argumentar com a 
consciência de quem não está buscando nenhum privilégio, mas que não aceita, de 
forma alguma, um tratamento diferenciado a partir do momento em que essa 
conquista (ia mulher já é uma conquista constitucional. Nós, ao criarmos as novas 
alternativaS, estab~lecendo que, para a aposentadoria integral, mulheres e homens 
deverão ter 60 anos de idade, estaremos desconsiderando os princípios 
constitucionais que deram às mulheres o direito - garantido também na PEC nº 33, 
que teve como Relator o Senador Beni Veras - de se aposentarem aos 55 anos de 
idade, enquanto os homens deverão ter 60 anos de idade. 

Não estamos pedindo nenhum privilégio quando dizemos que, para a 
aposentadoria, teremos que ter 35 anos de mandato - homens e mulheres -, mas 
queremos a diferença no que diz respeito à idade. E por quê? As argumentações 
para se estabelecer a idade de 60 anos de idade tanto para homens quanto para 
mulheres residem no fato de que o trabalho parlamentar é considerado leve. Não 
foram essas as argumentações colocadas na Reforma da Previdência nem na 
Assembléia Nacional Constituinte, quando defendemos os direitos das mulheres, 
das trabalhadoras rurais, das trabalhadoras domésticas, das professoras, das 
doutoras, das médicas, das advogadas - de que o trabalho era leve ou de que o 
trabalho era pesado. Na verdade, o que conta para nós, quando há a diminuição da 
idade, é o fato de que homem não é igual à mulher. Em qualquer exercício, há 
tarefas específicas para as mulheres, que, pelo seu metabolismo orgânico, fizeram 
com que elas tivessem as suas diferenÇ?s. Não podemos transformar essas 
diferenças em desigualdade. Foi por isso que o Senador Seni Veras, na Reforma da 
Previdência, em seu parecer, garantiu o direito de aposentadoria aos 60 anos para 
os homens e 55 para as mulheres. 

Nós, Parlamentares, não viramos homens; nós, Parlamentares, temos 
as mesmas definições das outras mulheres que justificaram diminuir a sua idade 
para aposentadoria. Foram levados em consideração vários fatores, além do fator 
orgânico, até mesmo o da dupla jornada de trabalho. Não podemos alegar que uma 
Parlamentar, por ter uma empregada em casa e que exerce um trabalho 
considerado leve tanto para homens quanto para mulheres - com o que não 
concordo, porque o trabalho intelectual é tão cansativo quanto o braçal; e tenho 
experiência dos dois, depende da maneira como o executamos - não necessita 
substituir a sua empregada em casa. É como se a questão da dupla jornada de 
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trabalho ou as tarefas femininas estivessem sendo atribufdas aos homens, como se 
os homens pudessem exercê-Ias. E não poderiam, mesmo que quisessem, porque 
há essa diferença orgânica e também não é da nossa cultura que as tarefas 
atribufdas às mulheres sejam exercidas pelos homens, mesmo quando eles estão 
na mesma classe social e exercendo a mesma função. 

Eu gostaria que as Sr4s e os Srs. Senadores, principalmente os Srs. 
Senadores, refletissem sobre essa emenda aqui colocada. Essa emenda vai 
prejudicar a quem? Como vou participar de um novo regime previdenciário, seja 
este ou qualquer um outro, que me retira os direitos adquiridos como mulher 
trabalhadora. Não só em relação a este, mas em relação a qualquer outro. 

Portanto, Sr4s e Srs. Senadores, novamente eu gostaria de fazer um 
apelo aos três Relatores, como fiz na Comissão, no sentido que atentem para a 
questão que, aqui, estou enfocando. Não temos e não fizemosl"Ienhum Parlamentar 
de primeira ou de segunda categoria. Aqui, não colocamos que o trabalho é muito 
pesado para as outras trabalhadoras e, para nós, é leve. Queremos resgatar a 
eqüidade e justiça no que diz respeito ao direito das Parlamentares. 

Tenho 55 e eu gostaria de, nesse momento, ressaltar um aspecto que 
considero extremamente importante. Talvez nem possa fazer uso, já que ainda não 
está deteuninado quando teremos um retomo ou a devolução daquilo que 
contribuímõs, porq~e podemos fazê-lo. 

Sr. Presidente, eu gostaria de chamar a atenção para o fato de que 
não percebemos essa nossa relação do exercício da função, ainda que igual, entre 
homens e mulheres. E por não percebennos, às vezes, interpretamos a lei de uma 
fonna muito igual quando, na verdade, existem diferenças que precisam ser 
tratadas com igualdade. 

Por isso, ao concluir, peço, mais uma vez, aos Srs. Relatores que 
coloquem novamente em debate essa emenda de minha autoria. Também peço a 
este Plenário que se manifeste em relação a essa matéria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente . 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bloco/PT-SP. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, a votação dessa matéria é 
muito importante, pois estamos por terminar com um privilégio concedido aos 
Parlamentares brasileiros que deveria, de fato, ser extinto. 

As regras do IPC garantem que, após oito anos de contribuição e com 
no mínimo 50 anos de idade, o Parlamentar terá o direito à pensão por tempo de 
mandato equivalente a 26% dos subsfdios e das diárias recebidas. Essas regras 
não guardam relação com o tratamento concedido ao restante da população 
brasileira, por isso, elas devem ser encerradas. 

Dados do final de 1996 indicavam um total de 2.645 pensionistas, dos 
quais 785 são Parlamentares, 461 dependentes de Parlamentares, 971 são 
segurados facultativos (ex-funcionários) e 428 são dependentes desses segurados. 
No período de janeiro a setembro de 1996, o pagamento de benefícios aos ex
Parlamentares gerou uma despesa de 23,2 milhões de reais. A média da 
aposentadoria, que pode ser usufruída após 8 anos de mandato, é de cerca de 
3.200 reais. Se esses recursos fossem utilizados para o pagamento de 
aposentadQrias de segurados do Regime Geral de Previdência Social, 106 mil e 568 
pessoas senam cOJ1templadas com o benefício médio que, em agosto de 1997, foi 
de 217 reais e 70 centavos. 

Segundo dados do Ministério da Previdência Social, registrados no 
Livro Branco desse órgão, em 1995, as contribuições dos segurados do IPC 
atingiram 11,1 milhões de reais. Os gastos são quase quatro vezes superiores: 42,1 
milhões de reais. O desequilíbrio das contas é, portanto, de 31 milhões de reais. 
Para cobri-lo, a Câmara prestou socorro no valor de 12,5 milhões de reais; o 
Senado, de 3,7 milhões; e o restante, 14,8 milhões, foi coberto com receitas 
patrimoniais do Instituto. 

O Livro Branco também informa que, em maio de 1996, a dívida da 
Câmara com o IPC já atingia 41,9 milhões; e do Senado, 4,8 milhões. O somatório 
dessas dívidas representa quase um terço do patrimônio do IPC, avaliado em 161 
milhões de reais. Cabe destacar que essa dívida, resultante da manutenção de 
exceções que desfiguram o sistema previdenciário, é paga com recursos do 
Tesouro Nacional. 

O desequilíbrio tende, ainda por cima, a se acentuar, visto que os 
dados mostram que a dívida vem crescendo continuamente. De janeiro a setembro 
de 1996, o Congresso Nacional transferiu ·fl$12,1 milhões ao IPC; mas, mesmo 
assim, a dívida aumentou R$ 23,1 milhões. 

Não é à toa, pois, que há uma justa grita por parte da opinião pública e 
da imprensa relativamente àquilo que estamos hoje por decidir. 

O PLC nº 49/96 tem preferência regimental por já ter sido apreciado 
pela Câmara dos Deputados e por ser mais abrangente. Trata-se de projeto de 
autoria da Mesa da Câmara dos Deputados que dispõe sobre a extinção do IPC e, 
concomitantemente, cria um novo Plano de Seguridade Social dos Congressistas. , , 

E preciso que não sigamos a máxima de Lampedusa que diz: -E 
preciso mudar, para que tudo fique como está-o O discurso dominante aponta para 
uma -simetria- que estaria sendo estabelecida entre o novo fundo de pensão dos 
Parlamentares e o regime de aposentadoria dos servidores públicos. Ocorre que as 
regras que estão sendo estipuladas para tanto têm como paradigma as normas 
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atuais aplicáveis ao funcionalismo, e não aquelas que estão sendo criadas pela 
PEC da Refonna da Previdência, já aprovada em primeiro turno no Senado Federal. 

Essa questão não é de somenos importância. Argumentariam os 
defensores do novo modelo que são tomadas por referência as regras atuais, 
porque o texto definitivo da refonna constitucional não foi ainda promulgado pelo 
Congresso. Ora, o argumento não é procedente, porque o Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas está sendo criado pelo projeto e é de aplicação para 
situações futuras que já conviverão com o novo ordenamento previdenciário seja 
para os servidores públicos, seja para os trabalhadores vinculados ao INSS. Aquilo 
que hoje significa uma ·isonomia" com tratamento deferido aos servidores públicos 
civis deixaria de sê-Io obviamente em razão das modificações introduzidas na 
Constituição Federal, sobretudo em seu art. 40. 

Assim, a comparação que se deve fazer e~ entre o Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas e as regras previdenciárias dos servidores, de 
acordo com o Substitutivo do Senador Beni Veras à PEC nº 33/96. Nesse caso, as 
diferenças são marcantes, se não vejamos: 

1) O art. 22 do projeto prevê, no Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, aposentadoria com proventos integrais ·correspondentes à 
remunera~o fixada para os membros do Congresso Nacional". Em outras palavras, 
a proposição cons?gra a paridade entre remuneração da ativa e proventos de 
aposentadoria, exatamente o que não mais se admitirá a partir da Refonna da 
Previdência, no § 4º do art. 40 do Substitutivo Beni Veras, para aqueles que 
ganham mais -de R$1.200(hum mil e duzentos reais) mensalmente. Como se 
situam no topo da pirâmide remuneratória, principalmente os Congressistas 
deveriam se submeter ao redutor de 30% em via de ser introduzido na Carta Magna 
para que tenham um tratamento equiparado ao dos servidores públicos civis. 

Parece-nos que os Relatores estão considerando esse ponto; e a 
Emenda que está sendo proposta pelo Senador José Eduardo Dutra atenderia a 
essa observação. 

No caso da aposentadoria por invalidez, nos casos não decorrentes 
de acidente, moléstia profissional ou doença grave, o projeto prevê para os 
Congressistas um piso de 26% da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional, o que perfaz, hoje, a quantia de R$2.080,00 (quase o dobro 
do teto do regime geral de benefícios do INSS). Para os servidores públicos, de 
acordo com o texto do Senado para a PEC nº 33/96, não há piso para as mesmas 
hipóteses, a não ser o próprio salário mínimo, piso universal de qualquer benefício 
de prestação continuada. 0. 

3) Ocorrendo morte do segurado, no caso do servidor público, pelas 
regras da Refonna Previdenciária, a pensão por morte só corresponderá à 
totalidade da remuneração do falecido ou de seus proventos de aposentadoria até o 
limite de R$1 .200,00 (§ 8º do art. 40). No entanto, pela Emenda nº 3 da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, no Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, a pensão corresponderá "à totalidade do valor dos proventos de 
aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direitoU

, sem limites. 
4) O projeto prevê ainda uma "aposentadoria com proventos 

proporcionais ao tempo de exercício de mandato, ao atingirem a idade de 60 anos e 
tiverem agregado "tempo de serviço· (conceito estranho à Refonna Previdenciária). 
Isso é incongruente com o sistema dos servidores em vários aspectos. 
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Sr. Presidente, como o Senador José Eduardo Dutra irá prosseguir na 
análise da matéria sob o ponto de vista do Partido dos Trabalhadores e tendo em 
vista estarmos trabalhando em equipe, encerro o meu pronunciamento. 

Muito obrigado. 

• • 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

SF - 262 

01/10/97 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) - Com a palavra o 
nobre Relator, Senador Osmar Dias, para concluir seu parecer. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR. Para concluir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, assumimos a relatoria pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. Por delegação dos Senadores Beni Veras -
Relator na CCJ - e Nabor Júnior - Relator na Comissão de Assuntos Sociais, 
pretendo concluir o relatório. Chamo a atenção dos Srs. Senadores para as 
alterações bastante importantes no projeto originário da Câmara. 

Atendemos a uma determinação do Presidente Antonio Carlos 
Magalhães e fizemos um relatório num tempo curto, em função da importância do 
assunto, mas suficiente, Sr. Presidente, para atender à principal determinação de V. 
E~ e desta Casa, ou seja, a de cortar todos os eventuais privilégios que porventura 
pudessem existir com o atual IPC e até com o projeto que veio lia Câmara. 

É preciso que os Senadores tenham a compreensão de que o projeto 
da Câmara foi aprovado antes da Reforma da Previdência, anteriormente, portanto, 
ao estabelecimento das regras para o quadro geral dos servidores públicos. 

Mesmo tendo sido esse projeto da Câmara dos Deputados elogiado 
por juristas importantes, como os Senadores Bernardo Cabral e Josaphat Marinho, 
que o consideraram um avanço em relação àquilo que existia, precisamos alterar 

...... 
alguns ponfos. , 

Sr. Presidente, não estou conseguindo fazer o relatório com o barulho 
não dos Senadores, mas das galerias. (Faz-se soar a campainha.) 

Modificações bastante relevantes estão sendo feitas para adaptarmos 
este projeto ao da Reforma da Previdência, relatado pelo Senador Beni Veras e 
aprovado por este Plenário. Posso assegurar que, apesar de o noticiário da 
imprensa hoje ter destacado que mantivemos privilégios, ficamos, em todos esses 
dias, à disposição dos Senadores e da sociedade para atender a qualquer 
proposição que pudesse cortar alguma vantagem que porventura tivéssemos 
esquecido. 

Procedemos a determinadas alterações, para as quais peço a atenção 
dos Srs. Senadores. Primeiramente, quanto à alíquota de contribuição, antes, a do 
IPC era de 10%; o projeto que veio da Câmara propunha 12%, mas também por 
parte da União. Se hoje o IPC cobra do contribuinte 10%, exige da União 20%, que 
é o chamado -dois para um-. Para equiparamos com o quadro geral dos servidores, 
estabelecemos a mesma regra de 11 % do contribuinte e 11 % da União. Essa é, 
portanto, a primeira alteração. 

Quanto à alíquota de 7% dos pensionistas - para aqueles que já são 
aposentados foram propostos 7% pelo projeto da Câmara -, nós a igualamos à 
regra estabelecida no projeto do quadro geral dos servidores: será de 11 % no que 
exceder o valor de R$1.200,OO, mesma alíquota determinada para aquela 
aposentadoria. Até esse valor não há contribuição dos pensionistas. 

A segunda grande alteração que estamos propondo é com relação a 
tempo de contribuição e idade de aposentadoria. Conversando com o Senador Elcio 
Alvares, chegamos à conclusão de que tínhamos deixado um ponto que poderia 
gerar dúvidas, apesar de estar contemplado no projeto que o tempo de serviço a 
que estamos nos referindo é igual ao tempo de contribuição. No projeto está muito 
claro que o tempo de serviço é aquele que obedece às regras da nova Previdência, 
mas já que a Câmara dos Deputados não poderia adivinhar o que viria a ser 
aprovado, para adequarmos ao texto, fizemos o seguinte: não levamos para a 
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Comissão, mas trouxemos para o plenário a Emenda n2 9, que diz: ·Substitua-se na 
alínea b do inciso 11 do art. 22 e no inciso -Ido art. 42 a expressão ·serviço por 
contribuição·. 

Essa emenda atende também ao apelo do Senador José Eduardo 
Dutra, que levantou a questão na Comissão. Naquela oportunidade, não tfnhamos 
aceito essa ponderação porque entendíamos, interpretando o que está disposto no 
projeto, que tempo de serviço, nesse caso, é igual a tempo de contribuição. 
Então, o Senador, para se aposentar, necessitará completar 35 anos, podendo 
averbar o tempo de contribuição de outra atividade que tenha exercido antes do seu 
mandato e somar com o mandato que esteja exercendo. Isso significa que a regra 
fica exatamente igual ao quadro geral dos servidores, que terão de completar 35 
anos de contribuição para se aposentar, com uma restrição aos Parlamentares -
não se trata de privilégio -, que, ao contrário dos servidores, ferão de contribuir 35 
anos para se aposentar com os valores que diremos daqui a pouco. Mas os 
Parlamentares contarão o tempo de contribuição anterior apenas para efeito de 
detonar o processo de aposentadoria, porque vale para cálculo do valor da pensão 
ou da aposentadoria o tamanho do mandato. Assim, o cálculo será 1/35 avos por 
ano de mandato exercido . 

..... Nessa regra, estamos propondo 60 anos para o parlamentar, homem 
ou mulher, aiferent!3mente do que estabelece o IPC, segundo o qual o parlamentar 
se aposenta com 50, e do que propõe a Câmara, que é a idade de 55 anos. 

A Emenda nº 14, da Senadora Benedita da Silva, que já aproveito 
- para relatar neste trecho do meu pronunciamento, propõe que as parlamentares se 

aposentem com 55 anos e os homens com 60 anos. 
O Sr. Epltaclo Cafeteira (PPB-MA) - Permite-me V. Ex4! um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Senador Epitacio 

Cafeteira, o Senador Osmar Dias está oferecendo o seu parecer. 
O Sr. Epltacio Cafeteira (PPB-MA) - Gostaria de apartear as 

considerações que o Senador Osmar Dias está fazendo, pois as considero muito 
importantes, haja vista estarmos aprovando uma lei, levando em consideração uma 
emenda que está sendo votada no Senado e que ainda o será na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Permita-me, 
Senador Epitacio Cafeteira, mas o Relator está relatando, e V. Ex! não pode 
interrompê-lo neste momento. V. Ex! poderá falar posteriormente, com muita honra 
para todo o Plenário. 

O Sr. Epitacio Cafeteira', (PPB-MA) - Pois não, Sr. Presidente. 
Obrigado. • 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Senadora Benedita da Silva, 
gostaria de ler algumas normas de aposentadoria de membros de diferentes 
Poderes: magistrados - 30 anos de serviço e cinco anos de judicatura para homens 
e mulheres; membros dos Tribunais e Conselhos de Contas - 30 anos de serviço e 
cinco anos de exercício no cargo para homens e mulheres; membros do Ministério 
Público - 30 anos de serviço e cinco anos no exercício do cargo para homens e 
mulheres; parlamentares federais - oito anos de mandato e 50 anos de idade para 
homens e mulheres. Essa é a regra atual. 

O que estamos fazendo, nesse caso, é manter a igualdade de direitos, 
que é tão reivindicada. Evidentemente, quem reclama direitos também aceita dividir 
deveres, na mesma igualdade. 
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Para os parlamentares federais, 35 anos de contribuição e 55 de 
idade é a proposta que veio da Câmara, aprovada também para as mulheres. No 
caso do nosso plano de seguridade social, estamos propondo a mesma condição 
para homens e mulheres: 35 anos de contribuição e 60 anos de idade. 

Entendemos que o exercício da atividade parlamentar - que é uma 
atividade pública - requer dedicação exclusiva, e não há, nesse exercício, diferença 
entre os sexos. Muito pelo contrário, penso que as mulheres têm demonstrado 
plena capacidade de resistir a essa função, a essa atividade, com muito vigor, 
determinação e energia, lutando bravamente pelos seus direitos. Portanto, 
considero que elas podem atender a essa condição. 

Preocupa-me, Senadora Benedita da Silva, seja interpretada como 
privilégio - nós queremos extirpar os privilégios - a diferenciação da idade para 
homem e mulher. ~~ 

Então, fica rejeitada a Emenda nº 14. 
Falarei agora, Sr. Presidente, uma vez que relatei e expliquei as 

principais alterações, de uma emenda muito importante que nós Relatores estamos 
apresentando. Já falei da Emenda nº 9, que muda o termo ·tempo de serviço· por 
·tempo de contribuição·, embora não fosse necessário, apenas para dar uma 
interpretação mais correta por quem lê a lei. ..... 

..". Os Senadores Beni Veras e Nabor Júnior assinaram comigo uma 
outra emenda que havia sido apresentada pelo Senador Jefferson Péres, a Emenda 
nº 12, que propunha a mesma coisa. 

Portanto, apesar de .. ficar prejudicada a emenda do Senador Jefferson 
Péres, nós o consideramos co-autor da emenda que estamos apresentando, que 
oferecerá a mesma condição de redutor que os servidores públicos têm com a nova 
regra. Tal redução deve chegar a 30%. Como haverá necessidade de que um 
projeto de lei regulamente os critérios de redução para aqueles que percebem uma 
pensão maior do que R$1.200,OO, não temos como estabelecer esses critérios. 
Queremos apenas estabelecer igualdade de condições com o quadro geral dos 
servidores, temos que garantir que estaremos nas mesmas condições dos 
servidores. 

Gostaria da atenção dos Srs. Senadores para a nossa Emenda, de nº 
8, que, depois de muita conversa com o Senador Antonio Carlos Magalhães, com o 
Senador Elcio Alvares, o Uder do nosso Partido, Sérgio Machado, resolvemos 
apresentar, porque parece que esse era um dos dois pontos geradores de dúvida 
na opinião pública de que estávamos mantendo algum privilégio. 

Mais um privilégio extirpado .. Lá no inciso IV do § 6º do art. 1º, 
estamos indo ao § 1 Q para mudar a sua rédação, que ficará assim: ·0 valor dos 
proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 11 do caput serão calculados 
tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores 
públicos civis federais da mesma remuneração.· Mais claro que isso impossível. Vai 
ficar, portanto, igual aos servidores públicos federais civis, que obedecerão as 
regras que aprovamos e haveremos de aprovar aqui no dia 8, em segundo turno, e 
que será remetido para a Câmara. 

Explico novamente para ficar bem claro. Por que não estamos 
estabelecendo já os critérios de redução? Porque não foram estabelecidos os 
critérios ainda, pois não aprovamos a lei que os regulamentará. Acho que assim fica 
claro. E este problema que estava sendo discutido como um privilégio está 
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totalmente eliminado por um consenso dos Senadores, dos Uderes e do Presidente 
do Senado, Senador Antonio Carlos Magalhães. 

São muitas as emendas, Sr. Presidente. Vou fazer aqui, por bloco, 
uma análise bem rápida agora, porque as principais alterações já foram explicadas. 
Depois pediria, se esqueci alguma coisa, que os outros Relatores me 
complementassem. 

Vou começar pela Emenda nº 21, que foi apresentada pelo Senador 
José Alves. Não podemos acatá-Ia, porque, se estamos eliminando privilégios, não 
podemos instituí-los. A referida emenda pretende promover a acumulação de 
aposentadorias, o que estamos exatamente eliminando do texto da lei que veio da 
Câmara, e do atual IPC. Não podemos aceitar qualquer acumulação, porque os 
servidores também não têm esse direito. Se queremos tomar o nosso plano igual 
ao dos servidores, temos que rejeitar, então, a Emenda nQ ·21, do Senador José 
Alves. 

A Emenda nQ 14, da Senadora Benedita da Silva, já foi aqui 
comentada. 

A Emenda nº 13, que propõe nova redação ao art. 13, também não 
poderá ser aceita, e, em conseqüência, ficarão rejeitadas as Emendas de nºs 10, 
11, 16, 20, 18 e 19, porque a de nQ 13 estabelece uma vinculação dos -Parlamentáres ao Regime Geral da Previdência, o que vai de encontro ao que 
estamos propondo"por meio dessa nova redação do projeto que estamos votando, 
que é a não-vinculação. Estamos propondo a igualdade de condições para os 
. Parlamentares e os servidores públicos da União. 

Desta forma, Sr. Presidente, considero relatadas todas as emendas, 
concluindo que aceitamos a Emenda nQ 7, do Senador Lauro Campos, lá na 
Comissão, que é aquela que estabelece que os Parlamentares e aqueles servidores 
que têm contribuição e que pretendem a devolução desses valores poderão receber 
a partir do dia 1 Q de fevereiro de 1999. 

Esclarecendo esta dúvida, que alguns órgãos de imprensa têm 
divulgado, de que nós estaremos extinguindo o IPC apenas a partir de 1 º de 
fevereiro de 1999. Não. O IPC será extinto nesta votação de hoje e, depois de 
promulgado, este é o termo correto, ele estará extinto. 

O Presidente do Senado ou do Congresso vai designar o liquidante do 
IPC, que terá o prazo até o dia 1 º de fevereiro de 1999 para tomar todas as 
providências administrativas e legais para oferecer o IPC totalmente resolvido e 
liquidado. Não significa, portanto, que a extinção será feita apenas a partir do dia 1 Q 

de fevereiro; ela começará a ser feita já e a .Jiquidação é que dar-se-á no dia 1 Q de 
fevereiro de 1999. 

Outra explicação é que será facultativa, e não obrigatória, a 
participação dos parlamentares no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
sendo que aqueles que pretendem se filiar ao plano deverão fazê-Io 30 dias após a 
sua eleição. 

Fico à disposição, se houver alguma dúvida, Sr. Presidente, para 
esclarecer ao Plenário. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BLOCO/PT-SE.) - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador, pela ordem. 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BLOCO/PT -SE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Gostaria de um esclarecimento do Relator, uma vez que não 
temos a cópia das emendas, a respeito da emenda relativa à regra da equivalência. 
Aquela paridade em cascata que foi aprovada para os servidores públicos. 

Solicitaria a V. Ex- que lesse, por favor, a emenda. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Trata-se da Emenda n2 8, Sr. 

Presidente. Eu a lerei na fntegra para que não fique qualquer dúvida. Esse ponto é 
importante. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Pois não. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Emenda n2 8 dos relatores: -Dê-se 

ao inciso IV § 6º do art. 12 e aos incisos I e li do caput e §§ 12 e 22 do art. 22 do 
PLC n2 49/1996 a seguinte redação: 

Art. 12, § 6º, IV: Aquele que teve garantido o·~direito à pensão, na 
fonna da legislação vigente à data de publicação desta lei e se inscrever no Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada 
ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 1/35 da remuneração 
fixada, na fonna do § 12 do art. 11. 

Inciso" Com proventos proporcionais, observado o disposto no § 22 ... 
..... O Sr. José Eduardo Dutra (PTB-PR) - Senador, como fica a redação 

do inciso I do art. ~? 
O SR: OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Inciso I do art. 2º: Com proventos 

correspondentes à totalidade do valor obtido na fonna do § 1º. 
Gostaria de ler até o fim. . - - -. 
Inciso li: Com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, 

ao valor obtido na fonna do § 12 • 

O parágrafo que vou ler agora, Senador José Eduardo Dutra, atende 
ao apelo de V. EXª. 

-§ 12 - os valores dos proventos das aposentadorias previstas 
nos incisos I e " do caput serão calculados tomando por base 
percentual da remuneração fixada para os membros do Congresso 
Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos 
servidores públicos civis federais de mesma remuneração. 

§ 22 - O valor da aposentadoria prevista no inciso li, do caput, 
corresponderá a um trinta e cinco avos por ano de exercfcio de 
mandato do valor obtido na fonna do § 1 Q. -

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE) - Muito obrigado. 
A SrI Emilia Fernandes (Bloco/PDT-RS) - Sr. Presidente, podemos 

pedir um esclarecimento ao Sr. Relator? 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Relator se 

colocou à disposição. 
A SrI Emilia Fernandes (BlocoIPDT-RS. Para um esclarecimento. 

Sem revisão da oradora.) - Senador Osmar Dias, não ficou clara para mim a 
questão dos funcionários. A partir do novo plano, os funcionários ficarão excluídos 
porque ficam no plano somente os parlamentares. Pergunto como fica a situação 
dos segurados, inclusive os facultativos, e em especial as mulheres. Elas iriam para 
a previdência social comum, considerando a questão da idade, ou não, e o que 
prevê a lei. Gostaria que V. Ex!! explicasse para que pudéssemos compreender 
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melhor essa questão. Os funcionários não poderão participar. Dessa forma, como 
ficará a vida deles? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Senadora Emilia Fernandes, v. Ex4! 
fez duas perguntas, sendo a primeira em relação aos servidores. Se não me 
engano, são cinco mil funcionários filiados ao IPC, os quais já têm outro plano de 
aposentadoria. A inscrição no IPC é feita por outras razões, como, por exemplo, em 
função dos empréstimos permitidos pelo Instituto e que seguramente vão acabar 
também. Os funcionários filiados ao IPC e que contribuíam terão assegurado o 
direito da devolução dessas contribuições, corrigidas pelo mesmo índice que terão 
os parlamentares que requererem a sua devolução no mesmo prazo, ou seja, a 
partir de 01 de fevereiro de 1999. A primeira questão está respondida. 

Quanto à segunda pergunta, não entendi se V. EXª fala das mulheres 
funcionárias ou das mulheres parlamentares. Para as mulHeres funcionárias, as 
regras foram estabelecidas pelo projeto aprovado nesta Casa na última semana e 
que será votado, em segundo turno, no dia 08. Com certeza, as regras votadas 
serão mantidas no segundo turno, e essas V. EXª conhece bem. 

A SrI Emilia Fernandes (Bloco/PDT-RS) - Sr. Relator, só para 
entender. As mulheres funcionárias teriam a sua aposentadoria com base na lei da 
Previdênci~, que prevê aposentadoria aos 55 an~s? 

.... O SR,. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - E evidente. 
A SrI 'Emilia Fernandes (Bloco/POT-RS) - E, conforme a proposta de 

V. Exª, as parlamentares se aposentariam com 60 anos? 
O SR. OSMAR DIAS · (PSOB-PR) - Sim. Se uma funcionária se 

candidatar a Deputada ou a Senadora e se eleger, ela vai se submeter às regras 
que estamos estabelecendo para o plano dos parlamentares, ou seja, 60 anos. Ela 
pode optar por se aposentar com 55 anos, contribuindo com outro plano. Se ela 
quiser contribuir com o plano de aposentadoria dos congressistas, ela o fará, mas 
terá que se submeter às regras desse plano de 60 anos para homens e mulheres 
que estamos colocando ao Plenário. Seguramente, elas preferirão se aposentar 
pelo plano geral da previdência, que lhes dá o direito de se aposentar com 55 anos. 

A SrI Emilia Fernandes (Bloco/PDT-RS) - Sr. Presidente, S~s. e Srs. 
Senadores, farei minha última pergunta em relação à questão da possibilidade 
prevista para contagem do tempo de serviço. É nesse sentido que V. EXª 
apresentou a emenda? Nesse quadro comparativo, fala-se em tempo de serviço, 
incluindo exercício de mandato e outras atividades. Pergunto: alguma dessas 
emendas lidas por V. EXª se refere a essa questão? 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-P.R) - Senadora Emilia Fernandes, é a 
Emenda nº 8, que estabelece: 1I ••• idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios 
dos servidores públicos civis federais da mesma remuneração·. 

Expliquei o seguinte: como não temos estabelecidas as regras do 
redutor que aprovamos aqui, teremos de aguardar a aprovação do projeto de lei que 
regulamentará os critérios de redutor, para nos adaptannos exatamente àquelas 
regras. As regras que servirão para os servidores públicos servirão também para os 
pariamentares, e será aplicado o redutor. 

A SrI Emilia Fernandes (Bloco/POT-RS) - Esse será para o cálculo 
do valor da aposentadoria a que teria direito cada pariamentar. Pergunto a V. EXª: 
pode-se trazer o tempo de serviço para contar? Não haverá uma diferença nesse 
caso? Hoje, pelas novas regras, se fala em tempo de contribuição. Quero saber se, 
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por exemplo, um panamentar trará, no caso especifico dos homens, o tempo de 
serviço militar. Pergunto se houve alguma alteração, s6 para que fique mais claro. 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-PR) - Expliquei essa emenda por três 
vezes, porque outro Senador já me inquiriu, e vou explicá-Ia pela quarta vez porque 
creio que o barulho não pennitiu que V. ExA ouvisse. Trata-se da Emenda nº 9 que 
diz: -Substitua-se na alfnea -b- do inciso 11 do art. 2Q, e no inciso I do art. 42 a 
palavra serviço por contribuição. -

A SrI Emilia Fernandes (Bloco/POT -RS) - Agradeço o esclarecimento 
de V. E~. Realmente, os dois pontos mais polêmicos, os de mais difícil 
compreensão nessa linha proposta pelos Srs. Relatores são os de igualdade para 
com os funcionários públicos. Parece-me que, de certa fonna, resgata algo no que 
se refere a tempo de serviço. Tendo em vista as novas regras, não temos esse 
direito de contar tempo de serviço, mas de avaliar o tempo de hontribuição. 

O SR. OSMAR DIAS (PSOB-PR) - Isso está resolvido. 
A SrI Emilia Fernandes (Bloco/POT-RS) - E a questão da paridade. 

Se temos um teto estabelecido para o funcionalismo público, teríamos que ter um 
teto para os panamentares. 

O SR. OSMAR DIAS - É a emenda n2 8. 
.... Antes de concluir, Sr. Presidente, gostaria de corrigir uma falha que ..... 

cometi. , 

A nossa emenda relativa a tempo de contribuição, em substituição a 
tempo de serviço, também tinha sido apresentada pelo Senador José Eduardo 

.- ·Uutra. Nós a prejudicamos, -mas faço ·questão de registrar que o pensamento de S. 
EXª é igual ao nosso. 

• 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) - V. Ex- também 
citou o Senador Jefferson Péras em caso semelhante. 

Antes de proclamar o resultado do parecer, agradeço ao Senador 
Osmar Dias pelo brilhante trabalho apresentado, em consonância com a vontade do 
Senado e, sobretudo, da opinião pública brasileira e de seus companheiros Beni 
Veras e Nabor Júnior. É um trabalho que realmente honra o Senado e, acredito, 
será muito bem recebido pela opinião pública. 

O parecer conclui pela rejeição das emendas nºs 10 e 11, 13,14, 15 a 
21, pela prejudicialidade da emenda nº 12 e pela apresentação das emendas nº 8 
e 9. 

Continua em discussão. (Pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo Dutra . 

. . 

• • 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloéo/PT-SE. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, queria fazer alguns 
registros. O primeiro deles é que o projeto que veio da Câmara contém um grande 
avanço em relação à situação atual do IPC. Registro, também, que as emendas 
apresentadas e as acatadas pelos Relatores aumentam esse desenvolvimento, pois 
estabelecem um tratamento muito melhor no âmbito desse Instituto. 

A partir de comentários que tenho ouvido no plenário do Senado ou 
nos corredores, quero fazer mais um registro. Alguns dizem que não podemos nos 
pautar pelo que a imprensa diz e que, pelo fato de ser novo, eu poderia colocar 
·fogo no circo· e não me preocupar com a aposentadoria. 

Contudo, quero dizer que a emenda que apresentamos sobre a 
reforma da Previdência e a discussão do IPC têm absoluta coerência com o nosso 
projeto global de previdência social. Nossa emenda não signifrca a possibilidade de 
sermos pautados pela imprensa nem qualquer tentativa de colocarmos o Congresso 
na berlinda, até porque discordamos daqueles que entendem que, ao se acabar 
com determinadas regalias aqui e ali, estaríamos contribuindo para diminuir 
prerrogativas do Parlamento ou contribuindo para enfraquecê-Io. 

Entendemos de forma contrária. Entendemos que é justamente 
retirando Etsses penduricalhos que o Congresso Nacional se fortalece perante à 
opinião pública, e , as prerrogativas dos parlamentares, enquanto parlamentares, 
passam a ser mais 'respeitadas. 

Querermos registrar que essas novas emendas aprovadas, acatadas 
. ou apresentadas pelos relatores, a partir do debate que tivemos na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, melhoraram sensivelmente o projeto. 

Vamos insistir em uma emenda, não para marcar posição, mas para 
expressar o nosso sentimento em relação a essa questão de previdência de 
parlamentares. Entendemos que a Previdência Social tem embutida um conceito de 
solidariedade social. Qual é o volume de recursos que a União, o conjunto da 
população brasileira, enfim, está disposta a destinar para a aposentadoria dos 
brasileiros de forma que aqueles que não têm condição de contribuir ao longo da 
sua vida, seja por um ou outro motivo, ou aqueles que têm condição de contribuir 
menos, possam, a partir do momento em que se aposentam, ter condições dignas 
de sobrevivência? 

Dentro desse princípio, continuamos insistindo que não vemos sentido 
em termos um sistema de seguridade social, ou um plano de seguridade social, 
diferenciado para os parlamentares, da. mesma forma que não víamos para os 
militares, da mesma forma que não víamos para os magistrados, em absoluta 
coerência com o nosso projeto de reforma global. 

Voltamos a insistir que, daqui a cinco anos, de acordo com as 
palavras do próprio Relator Beni Veras, teremos de discutir nesta Casa uma 
reforma da Previdência Social, com regime único, para se acabar com o tratamento 
diferenciado. É nesse sentido que iremos insistir na nossa emenda. 

A meu ver, o problema grave que ainda há nesse projeto não é em 
relação a privilégios. A partir do que foi aprovado aqui, essa palavra não pode ser 
mantida. Estamos criando um Plano de Seguridade Social em que não houve a 
preocupação - não do Senado, mas da Câmara quando o apresentou - de se fazer 
uma análise de sua viabilidade atuarial. 

Baseio-me nas próprias regras que estamos implementando. Está dito 
que a contribuição do Poder Público será equivalente à contribuição do segurado, 
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1:1. S6 que eu gostaria de lembrar que, oficialmente, 'no caso do IPC, é 2:1, mas 
basta pegar o Orçamento da União, particularmente a contribuição da Câmara e do 
Senado para o IPC de 1997, para verificarmos que, apesar de o IPC falar em 2:1 , 
está prevista uma contribuição por parte da Câmara e do Senado da ordem de 
cinco vezes do que é arrecadado, exatamente porque o IPC foi criado sem qualquer 
análise da sua viabilidade atuarial. E n6s estamos fazendo isso de novo. , 

E por esse motivo, inclusive, que apresentamos aquela emenda à 
Constituição, que era a emenda original do Govemo, proibindo a União, Estados e 
Municípios de contribuírem com qualquer quantia para financiar institutos de 
previdência de congressistas. A emenda foi rejeitada. Paciência! 

Sr. Presidente, estamos preocupados com o fato de estarmos criando 
um plano de seguridade social que não leva em consideração a sua viabilidade 
atuarial, apesar de as emendas apresentadas extirparem priVflégios, apesar de se 
estabelecer tratamento igual ao dos parlamentares para os servidores públicos. 
Temos que registrar isso aqui mais uma vez: não há mais sentido em se falar de 
privilégios, pelo menos nos termos em que popularmente é interpretada a palavra, 
mas existe um risco de, daqui a três, quatro, cinco ou seis anos, pelo fato de não 
haver essa viabilidade atuarial, o Poder Público, para manter essas regras 
colocadas aqui, ter que contribuir com valores maiores do que os estabelecidos na 
lei, ou seja;""na proporção de um por um. 

O Sr. Beni Veras (PSDB-CE) - V. EXª me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE) - Ouço o aparte de V. 

EXª com prazer. 
O Sr. Beni Veras (PSDB-CE) - Senador José Eduardo Dutra, dentro 

do sistema atual, apenas 11 parlamentares farão jus ao sistema de aposentadoria 
proposto, porque, ao longo do tempo, muitos parlamentares deixam de ser 
parlamentares, portanto, saem do sistema. Então, é mais do que suficiente esse 
valor de hoje de 22%. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -SE) - A aposentadoria 
deve ser integral, mas o projeto prevê a aposentadoria proporcional, ou seja, se o 
cidadão foi parlamentar filiado ao sistema durante oito anos e, depois, deixa o 
mandato, poderá receber a aposentadoria proporcional aos proventos. Esse é o 
problema que vai continuar existindo. 

A minha emenda estabelece simplesmente um pecúlio. Como somos 
sensíveis às argumentações apresentadas, tais como: que o parlamentar deixa sua 
atividade profissional, que ele precisa de um tempo, depois de perder o mandato, 
para retomar a sua atividade profissional: anterior, estamos estabelecendo um 
pecúlio feito exclusivamente com a contribuição dos próprios parlamentares. 
Propomos que seja descontado 12% de cada parlamentar, que, ao terminar o seu 
mandato e não sendo reeleito, teria a devolução desse dinheiro de forma global, 
integral ou dividida ao longo de um ano, por exemplo. 

Tive a curiosidade de fazer os cálculos, inclusive, abatendo o valor 
que o parlamentar teria de contribuir para o seu regime de origem. Se a pessoa for 
inscrita no regime normal da Previdência Social, terá de descontar uma alíquota 
máxima de 11 %, ou seja, R$132, e como parlamentar, 12% - R$960,OO; abatendo
se os R$132, que iriam para o INSS, no caso, o desconto seria de R$832 ao mês. 
Ao fim de um mandato de quatro anos, teria a -receber R$39.744,00, que, 
distribuídos ao longo de um ano, resultariam num seguro desemprego - digamos 
assim - da ordem de R$3.312,00. Consideramos que um ano é mais do que 
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suficiente para o parlamentar reorganizar sua vida. Estarfamos criando um pecúlio 
no qual não haveria dinheiro público, restando contemplada essa preocupação. O 
tempo de recebimento seria o estabelecido no processo de devolução. 

Votaremos a favor desse projeto, que entendemos fundamental. Faço, 
todavia, um apelo ao Presidente do Senado Federal. Já estamos vendo na 
imprensa uma espécie de disputa das duas Casas pela iniciativa de extinguir o IPC. 
Como não sei se a proposta de emenda constitucional da reforma da Previdência 
será tocada pelos Deputados no decorrer do próximo ano, tenho medo de que esse 
projeto volte para a Câmara e fique aguardando a reforma da Previdência para que 
seja novamente discutido. Como o projeto indica data - 1 Q de fevereiro de 1999 -
para a liquidação do IPC, se for votado depois desse tempo, acabará sendo 
prejudicado. 

Alerto, então, o Presidente da Casa para que mântenha contatos com 
o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer, a fim de que o 
projeto, quando para lá voltar, seja imediatamente submetido à votação. A Câmara 
poderá optar por seu projeto original ou pelas emendas do Senado. Espero que 
escolha essas últimas, porque, sem dúvida alguma, o projeto desta Casa está bem 
melhor do que o daquela. 

É o apelo que faço a V.EXª. Muito obrigado . ..... ..... 

• 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos · Magalhães) - V. Ex' será 

Nesse ponto, devo dizer que V. Ex- colocou muito bem a questão, 
quando disse que o projeto da Câmara já é um grande avanço e que aprimoramos 
ainda mais o projeto daquela Casa. Conseqüentemente, creio que será votado com 
rapidez na Câmara. levarei o projeto ao Presidente Michel Temer e também o 
apelo da Casa. 

Com a palavra o último orador inscrito, Senador Epitacio Cafeteira. 
O SR. EPITACIO CAFE I EIRA (PPB-MA. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, srts e Srs. Senadores, às vezes fico estarrecido 
porque vejo que a imprensa, insaciável, critica tudo o que fazemos. Qualquer que 
seja o resultado da votação desse projeto, podemos nos preparar que a critica vem 
em seguida. ". 

V. EXª está, de certa fonna, até lutando para que se vote esse projeto 
numa hora em que a emenda constitucional sobre aposentadoria ainda não está 
aprovada no Senado. Daqui vai para a Câmara, mas já estamos bitolando esse 
projeto de lei como se a emenda estivesse promulgada. 

Sr. Presidente, se eu pudesse fazer uma comparação, faria entre a 
Previdênciª- Social e a Encol. A Encol recebeu dinheiro de muitas pessoas para 
construir apartam~ntos. Em detenninado momento, faliu. A Previdência Social 
gastou o dinheiro do trabalhador e também está falida. 

Então, o Governo faz uma proposta que a Encol não fez: mandou um 
projeto de emenda constitucional para . esta Casa, retirando direitos daqueles que 
contribuíram e que tinham a expectativa de se aposentarem com as regras até 
então existentes. 

A partir do início desta discussão, achatou-se o pequeno e 
começaram a gritar que tudo o mais era privilégio. É como se a Encol resolvesse 
entregar, para quem comprou um apartamento de cobertura, um sala e quarto 
conjugado. Ter uma cobertura é um privilégio. Foi-se achatando tudo e tirou-se do 
trabalhador a expectativa de ter uma aposentadoria decente que lhe pennitisse não 
perder sua dignidade. 

Estou acostumado, Sr. Presidente, pois estou aqui desde 1963, época 
em que ser representante do povo enaltecia qualquer um. A representação do povo 
era tão importante que nem se pagava imposto de renda, pois se tratava de uma 
representação e não um ordenado. Ninguém era empregado público. De pouquinho 
em pouquinho, foram descontando o imp.osto de renda e, hoje, ganhando R$8 mil, 
não recebemos mais do que R$4,9, já que .• R$2 mil vão para o imposto de renda; 
R$800,00 para o IPC, e ainda há as contribuições para o Clube do Congresso, etc. 
No entanto, a imprensa diz que somos privilegiados, pois ganhamos R$4,9 para 
termos duas casas: uma em Brasília e outra no nosso Estado. Ganhamos R$4,9 
para sennos insultados. Há apresentadores de televisão que ganham R$100 mil por 
mês, mas o privilegiado é o Senador e o Deputado. E debocham de nós. 

Fomos relegados à condição de funcionários públicos. Hoje, somos 
funcionários públicos sem estabilidade, já que de quatro em quatro anos há 
eleições e, sem indenização, o parlamentar volta para casa. 

O médico, o engenheiro e o advogado vêm para o Congresso, 
afastam-se dos seus escritórios ou consultórios, mas quando o mandato tennina 
não têm mais cliente. O médico fica sem ter como recomeçar, o advogado vai 
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começar a garimpar de novo para poder ter clientes, e a mesma coisa ocorre com 
qualquer profissional liberal; sai daqui para um recomeço de vida. 

No mundo inteiro há aposentadoria, pensão ou -que nome se dê- ao 
ex-Parfamentar. 

João Café Filho, depois que foi Presidente da República, não tinha de 
que viver; então, a Associação Comercial do Rio de Janeiro arranjou um emprego 
de Assessor para João Café Filho, ex-Presidente da República. Carfos Lacerda, 
revoltado com tal situação, arranjou-lhe um cargo no Estado da Guanabara. 

Mas a imprensa diz que somos privilegiados e que é preciso acabar 
com o privilégio. A imprensa diz que ganhamos muito e que é preciso acabar com 
isso. E nesse rol de privilegiados, vai parfamentar, vai funcionário público, todo 
mundo. Todos só podem ter direito a uma sala e quarto conjugado, não pode ter 
sequer um dois quartos. .~ 

Sr. Presidente, quero dizer a V.Exª que, depois de tantos anos de 
mandato, meu desencanto é grande, porque vejo que até mesmo dentro do 
Parfamento há os que lutam contra os que aqui estão representando o povo, os que 
aqui não vieram para enriquecer nem para lutar por interesses menores, os que têm 
a coragem de dizer não, os que têm a coragem de lutar para continuar a merecer o 
respeito do"'povo. 

..... Não v:otarei a favor desse nem de outro projeto que tire direitos que já 
eram expectativa dàqueles que estavam trabalhando. Quero dizer a V. EXª, aos Srs. 
Senadores e até à imprensa que qualquer que seja o resultado, pelo meu tempo de 

. .trabalho 9---4>elos meus 73 . anos · de idade, já tenho os direitos assegurados e 
garantidos. Mas me recuso a votar de cócoras, me recuso a votar ajoelhado. E faço 
questão de continuar a ter o respeito do povo do Maranhão que me mandou para 
cá. 

• 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos ' Magalhães) - Encerrada a 

Passa-se à votação. 
Com a palavra, para encaminhar a votação, o Senador Ramez Tebet. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para encaminhar a votação. Sem 

revlsao do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, repetirei aqui 
argumentos que expendi ontem na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
dizendo que o Congresso Nacional está realmente procedendo com altivez. O 
Senado da República, sob a Presidência de V. ExA e com a sabedoria de todos os 
Pares que compõem esta Casa, está dando um exemplo, está mostrando à 
sociedade brasileira que no instante em que se buscam as reformas indispensáveis 
ao desenvolvimento do País e que se discute a reforma previdenciária, que atinge 
150 milhões de brasileiros, sem dúvida nenhuma, o Congresso Nacional, ao votar 
esse projeto de lei extinguindo o IPC, diria que procede de maneira ímpar, até 
mesmo perante as nações adiantadas do mundo. 

Por que digo que não é só perante a sociedade brasileira, as nações , 
mais adiantadas, mais civilizadas do mundo? E porque países do Primeiro Mundo, 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, como a Dinamarca, concedem pensão a ex
parlamentar que tenha um ano de mandato, em idade de 60 anos. Na Dinamarca, ..... 
basta que fi parlamentar tenha um ano de mandato para poder ter os benefícios da 
pensão parlamentar. 

Na França, não precisa de 8 anos, Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores; são suficientes 5 anos de mandato e 50 anos de -idade._Na_França de 
quem nós, o Brasil, de quem nós, congressistas, que primeiro elaboraram o Instituto 
de Previdência do Congresso Nacional que hoje estamos acabando e substituindo 
por um outro, foi da França que copiamos isso. E lá na França existe também o 
instituto de pensão dos congressistas. 

Nesses países, ninguém está extinguindo o instituto de pensão dos 
congressistas. Lá ele está mantido, inclusive no Estado de Israel, onde com quatro 
anos de mandato e - pasmem, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores - 40 anos de 
idade o parlamentar já tem direito à sua aposentadoria. 

Colhi dados também para verificar em outros países: na Bélgica, 
bastam cinco anos de mandato e 55 anos de idade; nos Estados Unidos, que 
muitos de nós brasileiros costumam ter como o país que serve de exemplo para nós 
em questões políticas e em matéria até de legislação, lá são suficientes cinco anos 
de mandato e a idade é de 55 anos; na·.Austrália, são oito anos de mandato e 45 
anos; na Alemanha, são seis anos de mandato e 65 anos de idade; e fui informado, 
não li em nenhum lugar, que no Japão bastá que o Parlamentar exerça o mandato 
por quatro anos, para ter direito a essa pensão. 

Por que afirmo isso, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores? É para 
que façam mais justiça ao Congresso Nacional, para que a sociedade brasileira 
saiba que o Congresso Nacional, ao votar a reforma da Previdência, quer dar 
exemplo e está realmente cortando na carne aquilo que a sociedade exige. Está 
exigindo, sim, não podemos negar isso. Está até nos impulsionando. E vamos falar 
a verdade, foi a verdadeira motivação que levou a Câmara e está levando o Senado 
a abolir aquilo que é chamado de privilégio aqui no Brasil e que existe nos países 
mais adiantados do mundo. 

Dir-se-á, talvez, que nesses países mais adiantados do mundo não 
existem tantas injustiças sociais como existem aqui no Brasil. Que aqui no Brasil 
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precisamos, realmente, corrigir as injustiças sociais, mas é preciso, também, que se 
saiba que nesses paCses existem injustiças · sociais e que eles também estão 
mergulhados na análise de uma reforma da Previdência Social que eles ainda não 
conseguiram reformar, numa Previdência Social que está levando a Alemanha 
praticamente ao caos, com seu sistema previdenciário falido. 

Então, Sr. Presidente, Srls e Srs; Senadores, é justa a alegria do 
Congresso Nacional. É justa a nossa satisfação e é justo que nós esperemos não o 
reconhecimento da sociedade brasileira, não precisa que a sociedade brasileira 
reconheça o trabalho do Congresso Nacional, mas é preciso que se faça justiça ao 
trabalho do Congresso Nacional e dos parlamentares. Fico muito contente por uma 
razão apenas: porque o Congresso Nacional está dando exemplo e isso é o que 
marca, isso é o que fica. Valem mais os exemplos do que as palavras. 

...... ..... 

Muito obrigado. ~~ 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Com a palavra o 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, há uma semana, 
precisamente, sustentei, neste plenário, que não extinguiria o Instituto de 
Previdência dos Congressistas. Assinalei, então, que votaria pela modificação da lei 
que o criou. Alteraria o sistema de contribuição. Se necessário afastaria a Câmara e 
o Senado da contribuição, aumentaria a contribuição dos congressistas, modificaria 
o critério de concessão das vantagens com relação à idade e à pennanência no 
Congresso, enfim, adotaria todas as medidas que fossem consideradas 
aconselháveis para a alteração do atual regime. 

No curso de~ta semana, nenhum fato ocorreu que me pudesse levar à 
modificação de meu pensamento. Não voto, por isso mesmo, â extinção do Instituto 
de Previdência dos Congressistas. 

O nobre Senador Ramez Tebet acaba de dar testemunho de como 
funciona o instituto de previdência dos congressistas em diversos países do mundo, 
em condições muito mais favoráveis que as do Brasil. Não quero, entretanto, 
discutir a matéria, reservei-me apenas à declaração para encaminhamento da 
votação. Nªda me leva a mudar o juízo. Como não quero discutir a matéria e sinto, 
entretanto, ~ue a maioria da Casa vai adotar a extinção, limito-me a sustentar meu 
ponto de vista, pois: isso abster-me-ei da votação . 

• . 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em votação o 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sentados. 

Aprovado o projeto sem prejuízo das emendas. 
Votação em globo das Emendas de nºs 1 a 7-CCJ/CAElCAS, de 

parecer favorável, e de nºs 8 e 9, de Plenário. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que as aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovadas. 

. . 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos · Magalhães) - Passa-se à 
votação das emendas de parecer contrário. . 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secretário. , 

, 
; 

E lido e aprovado o seguinte 

. . 

• . ~ 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Votação em globo 
das emendas de parecer contrário, ressalvada a destacada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o parecer e as emendas rejeitadas 
queiram pennanecer sentados.(Pausa) 

Rejeitadas as emendas. 

. . 

• .~ 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos ' Magalhães) - Votação da 
Emenda nQ 13, que foi destacada e tem parecer contrário. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE.) - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Com a palavra o 
autor da emenda, Senador José Eduardo Dutra. 

, , 

• 

• . ~ 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

SF - 282 

01/10/97 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-SE. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, por ocasião da discussão, tive oportunidade de 
explicar a emenda. Vou apenas lembrar qual é: em vez de criar o Plano de 
Seguridade dos Congressistas, cria o Pecúlio dos Parlamentares, composto, 
exclusivamente, da contribuição dos próprios Parlamentares, sem aporte de 
recursos públicos de qualquer natureza. 

Entendemos que é uma forma de garantir àqueles que perdem seus 
mandatos um período para retomar suas vidas. Mas evitamos o risco real de ocorrer 
o mesmo que ocorreu com o IPC, que começou com a proporção dois por um e 
acabou chegando a cinco por um, pelo fato de não ter havido um estudo de 
viabilidade atuarial desse novo plano. 

Então, a emenda, em vez de criar um plano de seguridade, cria o 
pecúlio formado exclusivamente por recursos dos próprios Parlamentares . 

. 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em votação a 
emenda que tem parecer contrário. 

(Pausa) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. 

Rejeitada. 

• • 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -SE) - Sr. Presidente, 
queria apenas registrar meu voto favorável e · não pedir verificação. Peço àqueles 
que são favoráveis que registrem o seu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Os votos 
favoráveis à Emenda n2 13 são dos Senadores Carlos Wilson, José Eduardo Dutra, 
Eduardo Suplicy, Roberto Freire, Emília Fernandes, Júnia Marise, Sebastião Rocha, 
Benedita da Silva, Pedro Simon, Lauro Campos, Esperidião Amin e José Ignácio . 

..... ..... 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) - Sobre a mesa, 
parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final das emendas que serão 
lidas pelo Sr. 12 Secretário. 

É lido o seguinte 

..... ..... 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em discussão a 
redação final. (Pausa.) 

(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sentados. 

Aprovada. 
A matéria retoma à Câmara dos Deputados, ficando prejudicados os 

Projetos de lei do Senado nº 191/95 e 33/96, que tramitam em conjunto . 

. . ~ 

• 
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(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento n2 812, de 1997 - art. 
336, "b") 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de lei do Senado n2 33, de 1996, e 
com o Projeto de lei da Câmara n2 49, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei do Senado nº 191, de 1995, 
de autoria do Senador Jefferson Péres, que altera a Lei nº 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, que dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, e dá outras providências. ~ 

3 
PROJETO DE lEI DO SENADO Nº 33, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento n2 812, de 1997 - art. 
336, "b") .:;: 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de lei do Senado nº 191, de 1995, e 
com o Projeto de lei da Câmara nº 49, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei do Senado nº 33, de 1996, 
de autoria do Senador Carlos Wilson, que extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas e dá outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.085, de 1996 

Aprovadas: 
- as Emendas do Senado Federal de nO s 1 a 10, com parecer favorável ; 
- a Emenda do Senado Federal nO 5, objeto do Destaque de Bancada do Bloco PT. 

VAI À SANÇÃO. 
Em 07.10.97 

M . zart Vi nna de Paiva 
Sj Cretário- eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.08S-C, DE 1996 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 2.085-B, DE 1996, 
que "extingue o Insti tuto de previdência dos Congressistas 
IPC, e dá outras providências". 

( AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE 
TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
(ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

FINANÇAS E 
DE REDAÇAO 

Art. 1°. Fica ext~nto o Inst~tuto de Prev~dência dos 

Congress~stas IPC, cr~ado pela Le~ nO 4.284, de 20 de 

novembro de 1963, e reg~do pela Le~ nO 7.087 , de 29 de 

dezembro de 1982, sendo suced~do, em tod o s o s direitos e 

obr~gações, pela União, por ~nterméd~o da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os qua~s assum~rão, med~ante recursos 

orçamentár~os própr~os, a conces são e manutenção dos 

benefíc~os, na forma estabelec~da nes ta Le~, preservados o s 

dire~tos adqu~r~dos em 

atual~zadas com base na 

relação às 

leg~slação 

pensões 

v igente 

concedidas, 

à data da 

publ~cação desta Le~, bem como às pensões a conceder , no 

reg~me das Le~s n O 4.284 , de 20 de novembro de 1963, nO 4.937, 

de 18 de março de 1966, e n° 7.087, d e 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 0 . A liqu~dação do Inst~ tuto ocorrerá em 1 ° de 

fevere~ro de 1999 e será conduz~da por liqu~dante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nac~onal, ...... 
-

compet~ndo-lhe administrar o 

patr~môn~o deste, recolher ao Tesouro Nac~onal os saldos 

bancár~os ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2°. São assegurados os dire~tos que venham a ser 

adqu~r~dos, na forma da Lei nO 7.087, de 2 9 de dezembro de 

1982, até a liqu~dação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3 ° . Os atua~s segurados obr~gatórios do IPC, ao 

térm~no do exercíc~o do presente mandato, poderão se ~nscrever 

como segurados do Plano de Segur~dade dos 

Congress~stas, ~ndependentemente de ~dade e de exame de saúde . 
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§ 4 0. Os benefícl.os referl.dos no caput serão pagos 

pela última Casa Legislativa ou órgão a que se vi nculou o 

segurado . 

§ 5 °. A Casa Legl.slatl.va ou ó rgão a que se vl.nculou 

o segurado ressarcirá as contrl.bul.ções por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetarl.amente, mês a mes, pelos índices de 

remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I a contar do térml.no dos mandatos que estejam 

ocupando , aos atuais congressl.stas que o requere rem; 

11 - a partl.r de 1 ° de feverel.ro de 1999, aos atuais 

segurados facultativos que não tl.verem adquirido direito a 

pensão , na forma da legl.slação Vl.gente até a data de 

publicação desta Lei; 

111 a partir de 1 ° de feverel.ro de 1999, aos 

ex-segur ados que, embora tendo adqul.rl.do o direl. to a pensão, 

não o tenham exercido , e desde que o ptem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6°. Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunCl.ar à devolução prevl.sta no parágrafo anter ior 

aplicar-se-á o seguinte: 

I àquele que , ao térml.no do exercícl.o do a t ual 

mandato , preencher os requl.sl.tos previstos na legislação 

vigente à data de publl.cação desta Lel., fica assegurado o 

direl.to à aposentadorl.a; 

I I àquele que, ao té rml. no do exercícl.o do atual 

manda to , houver cumprl.do o perí odo de carência correspondente 

a oito anos de contrl.buição, fica garantido o direito a 

percepção na aposentadorl.a proporcl.onal, após c umprl.r os 

demal.s requl.sitos ?revl.stos na legl.slação vl.gente à data de 

publicação desta Lel.; 

111 aquele qye , ao térml.no do exercícl.o do atual 

mandato , não tiver cumprl.do o perí odo de carêncl.a 

correspondente a oito anos de contrl.bul.ção , e, naquela data, 

tornar-se segurado do Plano instl. tuído por e sta Lel., poderà 

averbar seu tempo de contrl.bul.ção à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 
I IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, 

na forma da legislação v l.gente à data de publicação desta Lei, 

e . se l.nscrever no Plano de Seguridade Socl.al dos 

Congressistas, l.ncorporarà aos seus proventos, a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

cinco avos da remuneração fixada para o s membros do Congresso 

Nacional. 

'1 § 7 0. O segurado facul ta tl. vo poderá cancelar sua 
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inscrição no IPC sem preJu izo do dire~to ao ressarcimento a 

que se refere o inciso 11 do § 5 °. 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direitos com base na satisfação das . condições 

instituídas nas Leis n° 4.284 , de 20 de novembro de 1963, e n O 

4.937, de 18 de março de 1966. 

§ 9°. Preclu~rá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento prev~sto no capu t do art. 24 da Lei n O 

7 . 087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolh~mento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

Art. 2°. O Senador , Deputado Federal o u suplente que 

assim o requerer, no prazo de tr~nta dias do ~ nic~o do 

exercic~o do mandato, part~c~pará do Pl ano de Segur~dade 

Soc~al dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I com proventos integra~s, correspondentes à 

remuneração fixada para os membros do Congresso Nac~onal: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercicio do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

b) aos trinta e c~nco anos de exercic~o de mandato e 

cinquenta e cinco anos de idade; 

II com proven tos proporc~ona~s ao tempo de 

exercíc~o de mandato: 

a) por ~nvalidez permanente, nos casos não prev~stos 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nac~onal ; 

b) aos trinta e c~nco anos de serviço e cinquenta e 

cinco anos de idade. 

Parágrafo único. O valor dos proventos da 

aposentadoria prevista no ~nc~so II do caput corresponderá a 

um trinta e cinco avos da remuneração f~xada para os membros 

do Congresso Nac~onal , por ano de exercic~o de mandato. 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensão correspondente a cinquenta por 

cento do valor dos proventos de aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria dire~to, acresc~dos de tantas parcelas 

de dez por cento quantos forem os dependentes, até o máximo de 

c inco. 

§ 1 ° . O valor minimo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nac~onal. 

§ 2 °. Não é dev~da pensão ao dependente do segurado 

3 
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que tiver falecido poster~ormente ao cancelamento de sua 

inscr~ção. 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

consider ar-se-á: 

I tempo de serv~ço, aquele reconhec~do pelos 

sistemas de prev~dênc~a soc~al do serv~ço público, civil ou 

militar, e da atividade pr~vada, rural e urbana; 

11 tempo de exercíc~o de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas 

ou ao Instituto de Prev~dênc~a dos Congressistas. 

§ 1°. A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em d~as, que serão convertidos 

em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

cinco dias. 

§ 2 0. Para a concessão dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 

períodos de tempo excedentes a tr~nta e c~nco anos, bem como 

os concomitantes ou Já cons~derados para a concessão de outro 

benefício, em qualquer reg~me de prev~dênc~a soc~al. 

Art. 5°. Para fins de contagem de tempo de exercíc~o 

de mandato é .facultada ao segurado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos elet~vos munic~pais, estadua~s ou 

federais. 

§ 1 0. A averbação somente produz~rá efei tos após o 

recolhimento das contribu~ções ao Plano de Segur~dade Soc~al 

dos Congressistas, diretamente pelo ~nteressado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por ent~dade conveniada 

na forma do art . 6° . 

§ 2°. O valor do recolh~mento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá à soma das contribuições 

prevista nos incisos I e 11 do art. 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nac~onal vigente à época 

do recolhimento. 

Art. 6°. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

poderão celebrar convên~os com entidades estaduais e 

municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação finance~ra das contribuições do 

segurado por tempo de exercíc~o de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano inst~ tuído por esta Lei, mediante 

repasse , para habilitação à aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7°. O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano instituído 

• 



por esta Lel. e o regl.me de prevl.dêncl.a socl.al a que estl.ver 

vl.nculado. 

Parágrafo únl.co. o segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao térml.no do 

exercícl.o de novo mandato, observado o disposto no § 2° do 

art. 4 0. 

Art . 8°. 

benefícl.os a que 

Em nenhuma hl.pótese o valor mensal 

se refere esta Lel. poderá exceder ao 

remuneração dos membros do Congresso Nacl.onal. 

dos 

da 

Art. 9°. Os benefícl.os prevl.stos nesta Lei serão 

atualizados no índice e na data do reaJuste da remuneração 

mensal dos membros do Congresso Nacl. onal. 

Art. 10. Não é devl.do o pagamento dos proventos da 

aposentadorl.a prevl.sta nesta Lei enquanto o beneficl.árl.o 

estiver investido em mandato eletl.vo federal, estadual ou 

municipal, salvo quando optar por este benefícl.o, renunciando 

à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fl.ca vedada, a partl.r da ll.qul.dação do IPC, 

a acumulação da aposentadorl.a pelo Plano prevl.sto nesta Lel. 

com a do regl.me de prevl.dêncl.a socl.al do servidor público, 

civil ou militar, ou do regl.me geral de previdência social a 

que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de Julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas será custeado com o produto de contribuições 

mensal.s: 

I dos segurados, incl.dentes sobre a remuneração 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação da alíquota de doze por cento; 

11 - da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntl.co à contrl.bul.ção de cada segurado, fixada no 

incl.so anterior ; 

III dos beneficl.árl.os das aposentadorl.as e 

pensões, incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas 

mediante a aplicação da alíquota de sete por cento. 

Art. 13. O Deputado Federal , Senador o u suplente em 

exercícl.o de mandato que não estl.ver vl.nculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro regl.me de prevl.dêncl.a 

particl.pará, obriga torl.amen te, do regl.me geral de prevl.dêncl.a 

social a que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de Julho de 1991. 

§ 1°. O l.ncl.SO I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de Julho de 1991, passa a vigorar acrescl.do da seguinte alínea 

h: 

"Art. 12. 

1-. 
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h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 2°. O inciso I do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I-o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 3 ° . O inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 55. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
IV o tempo de serv~ço referente ao 

exercício de mandato eletivo federal, estadual ou 

mun~cipal, desde que não tenha sido cohtado para 

efeito de aposentadoria por outro regime de 

previdência social; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publica ção. 

Art . 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publica ção . 

Art. 16 . Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 1996. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1996 (PL n° 2.085, de 1996, na 
Casa de Origem), que "extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências" , 

Emenda n° t 
(Corresponde à Emenda n" 6 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art, 10 a seguinte redação: 
" I - a partir de 10 de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 

requererem:" 



Emenda n° 2 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 6° do art. 1°: 
"IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de 
Seguridade Social dos Congressi stas, incorporará aos seus proventos. a cada 
ano de exercício de mandato. o valor correspondente a um trinta e CinCO 

avos da remuneração fixada na forma do § I ° do art . 2°." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao § 7° do art . I ° a seguinte redação: 
"§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC 

seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso 11 do § 5°." 

Emenda n° 4 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se as seguintes redações aos incisos I e 11 do capul do art. 2°, e acrescente-se 
os seguintes §§ 1° e 2° ao referido artigo, em substituição ao atual parágrafo único : 

" 1 - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na 
forma do § 1°: 

11 - com proventos proporcionais. observado o àisposto no § 2°, ao 
valor obtido na forma do § 1°: 

§ 1° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 
11 do capul serão calculados tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional. idêntico ao adotado para 
cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de mesma 
remuneração . 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do capul 
correspondcrá a um trinta e cinco avos. por an o de exercício de mandato. do 
valor obtido na forma do ~ 1°" 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ/CA S/CAE e a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Dê-se às alíneas h dos incisos I e II do art. 2° as seguintes redações : 
UI _ .. .. .. ........ ...... ....... ............ .... ....... ............... .. ....... ...... .... ..... ............. . 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 

idade; 
li - ............................................................................ .......... ................ . . 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade ." 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao caplll do art . 3° a seguinte redação : 
"Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão 

pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia ou a que teria direito ." 

7 
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Emenda n° 7 
(Corresponde a parte da Emenda nO 9, de Plenário) 

Substitua-se, no inciso I do art. 4°, a palavra "serviço" por "contribuição" . 

Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 7 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art . 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadori a a 

que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
eletivo federal , estadual. distrital ou municipaL salvo quando optar por este 
beneficio, renunciando à remuneração do cargo." 

Emenda n° 9 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art . I I a sel,'Uinte redação: 
"Art. 11. Fica vedada. a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
. social do servidor público, civil ou militar" 

Emenda n° 10 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se aos incisos I e III do art. 12 as seguintes redações : 
"I - dos segurados. incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 

os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação de 
alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio 
de suas aposentadorias e pensões ; 

11 - ........ ... ..... ... ..... ...... .. ... .......................... .... ...... ...................... .......... . 
III - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
beneficios do regime geral de previdência social de que trata a Lei nO 8.213 , 
de 24 de julho de 1991 , e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso 1." 

Senado Federal, em t- de outubro de 1997 

Senado tania Carlos ag ães 
Pr idente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI NQ .4.284 DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 1963 

Cria o Instituto de Previdência dos 
Congressistas (lPC). 

O · Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal dé'creta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1Q. E' criado o Instituto de 
Previdência dos Congre.'SSistas (IPC) , 
com personalidade jurídica própria, 
autonomia arunimstratlva e financei-



ra, jurisdição :la Capital da Repúbli
Cf., e organizado na forma da lei. 

Art. 29. São ~soci.ados Obrlgató
rios do Instituto de Previdência dos 
Congressistas toda.s osv atualS · parla
mentares e os que no futuro forem 
eleitos, independentemente de idade e 
de exame de saúde. 

§ 19 • Os ex-congressistas poderão 
contribuir para o !PC, ficando sujei
tos, entretanto, a um períudo de ca
rência de 8 (Oi tO) anos, para os efei
tos dos beneficios. Será facultado re
.colherem de uma s6 vez as cotas cor
:résPQndentes a êsse prazo pare. ime
diato gôzo dos beneficios. 

§ 29 • As contribuições oomeçarão a 
partir do início da' presente legisla
tura. 

Art. 39 • Poderão, ainda, contribuir, 
facultativamente, para o !PC os fun
cionários do Congresso Nacional e , os 
parlamentares da última leglSltltw'a, 
desde que o requeiram dentro de 1 
(um) ano, a contar da publicação ·.10. 
presente lei, oU nos casos de futuras 
nomeações, da. data do respectivo 
exercício. 
•••• • ••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••• o • •• • • • •••••••••••••••• •••••••••• 

• •••••• •• •••• O " • o • • •••••••••••••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••••••••• o' 

LEI N9 4.937 - DE 18 DE MARÇO 
DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n9 4.284, de 
20 de novembro de 1963. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 19 Os ex-congressistas que con
tem no mínimo 8 (oito) anos de man_ 
dato poderão contribuir para o Ins
tituto de Previdência dos Congressts
tas devendo pagar os 8 (oito) anos da 
car'ência necessária para o gôzo dos 
beneficios, de uma s6 vez, ou em 8 
(oito) prestações mensa1ij, acrescidas 
de juros, na base do subsídio fixo em 
Vlt"or na data dos pagamentos. O pra-
1.0

0 

para os atuais ex-congressistas · re
quererem sua inscrição expira em um 
ano após a data desta Lei. 

§ 19 O congressista e os ex-congres
SIstas só terão direito à pensão se 
huuverem cumprido, no mínimo 8 (oi
tO) anos de mandato, ressalvado o 
caso de invalidez causada por acidente 
ou moléstia no serviço. 

S 29 O prázo de exercício do man
dato exigido neste artigo e no pará
grafo anterior não atinge os congres
sistas desta Legislatura, que já exer-
ceram o mandato até esta data. os 
quais poderão solver o resto da Ja
rência, na base do subs1dio vigorante 
na data da concessão do beneficio. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• o' o •• • • • • •• • • ••••• •• ••••• •••• 

• ••• • • • •••••••••••••••••••••••••• " o •• ••• o ••••••••• o • • • •• ••• • • ••••• •••• • •• • 

LEI N° 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

DISPÕE SOBRE O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIAS DOS CONGRESSISTAS -
IPC. 

CAPÍTULO IV 
Dos Segurados 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

••••••••• o ••••••••• o •••••••••••••••• o ••••• •• • o ••••••••••••••• • •••••••••• • •••• • •• • ••••• ••• •• ••• • • • • •• • •••••• ••• •• 

Art. 24 - O segurado obrigatório que, ao término do exercício do ' 
mandato, não haja cumprido o período de 8 (oito) anos, consecutivos 

9 



.. 
. !! .. 
ueD 

O) 
O) ..... 
-r--. :2co 
ON 
N 
o 

~ Z 
~ ...J 
.3 a.. 

10 

ou alternados, e o segurado facultativo que se desligar do órgão ao 
qual pertença poderão continuar contribuindo mensalmente, com as 
partes correspondentes ao segurado e ao órgão, até completar o 
período de carência ou a idade estabelecida no art. 34 desta Lei, 
devendo estas contribuições integrais receber os reajustes 
proporcionais à majoração do valor-base de cálculo. 

* Arl. 2-1 com redação dada pela I,ei número 7.266 de 0-1 12 / 984. 

Parágrafo único. O prazo para habilitação à continuidade da 
contribuição de carência é de 6 (seis) meses improrrogável, a contar 
do dia imediato ao fim do mandato ou exercício de mandato ou do dia 
do desligamento. 
• •••••• • ••••••• o • • ••••••••• ••• • • •••••••• ••• ••• •••• ••••• ••• •• , •• • ••• o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• • 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Gerais e Transitórias 

• •• o •• ••• ••••••••••••••••••••••••••••• ••• • • • •••• •••••• ••••• o ••••••• • • • • • ••••••••••••••••••••• • • • •••• • •••••• • •••• 

Art. 64 - Ficam revogadas as Leis números 4.284, de 20 de 
novembro de 1963; 4.937, de 18 de março de 1966; 5.896, de 5 de 
julho de 1973; 6.017, de 31 de dezembro de 1973; 6.311, de 16 de 
dezembro de 1975; 6.497, de 7 de dezembro de 1977; 6.677, de 24 de 
julho de 1979, e demais disposições em contrário . 
•••••• • •••••• •• ••••••• o •• •• ••••• o •• ••••• •••••• • •• • •••••• • • • •••••••••••••••••• •••• •••• o •••••••• o ••••••••••••••••• 

• ••••••• • •••••••••••••••• • • • •••••••••••••••••• • •••••• •••••• •••••••• •••••• •••••••••• ••• • •• •• •• • • ••• •• • •• o ••• • ••• • 

" LEI ORGANICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Lei Orgânica da Seguridade Social 

••••• •• • •• • • ••••••••••• • ••••• • • • ••••••••••••• o . o •• • • ••••••• o •••••••••• • • •• •••••• • •••••• • ••••• • ••• • • •• ••••••••••• 

TÍTULO VI 
Do Financiamento da Seguridade Social 

CAPÍTULO 1 
Dos Contribuintes 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 



* A rugo, "capu/", com redação daúa pela r e I númeru R. 6-1 7, de 13 0-1 1993, 

I - como empregado: 
* 1/<:/111, "capu/", cum redação dada pela I.e/ número 8.6-1 7, de 13,0-11993. 

• •••• ••••• •••• o •••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• ••• ••••••••• • •••••••••••••••••••••• o ••••••••• o •••• o ••••••• 

g) O servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial , e Fundações Públicas Federais, 

* Alínea "g" acrescida pela I.ei númeru R. 6-1 7, de 13 0-11993. 

• ••••••••• • •• • ••••••••••••••••• • • • ••••••••••••••••••• ••••• •• • ••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• 

• •••••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••••• • ••• • •••••• • •• O" •••••••• •• ••••••••••••••••••• • •••••• , ••••••• o ••••••••• 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

o ••• , ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• •• •• • • • ••••••••••••••••••••• • •••••••••• 

TÍTULO 111 
Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas: 

* Ar/igo, "capu/", com redação daúa pela I.ei nlÍmero 8.6-1 7, de 13 0-11993. 

I - como empregado: 
* Illc/.ro 1 cum redaçãu dada pela I.ei número 8. 6-1 7, de 13 0-1 1993. 

g) O servidor público ocupante de cargo em comissão, sem 
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regIme 
especial, e Fundações Públicas Federais, 

* Alínea g com redação dada pela I.ei nlÍmero 8.6-1 7, de 13 0-1 1993. 

11 - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos; 

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou 
rural, o diretor não-empregado, o membro de conselho de 
administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria e o sócio-quotista que participe da gestão ou receba 
remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; 

IV - como trabalhador autônomo: 
a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 

eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

11 
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b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos 
previstos em legislação específica: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de 
vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando 
por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, 
militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

* Inciso com redação dada pela Medida Provisória n. /.523-9, de 27 06 1997, 

d) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema 
próprio de previdência social; 

* Incisu com redação dada pela Medida Provisória n. 1,523-9, de 27 06 1997, 

§ 3° - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei número 
8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade 
Social. 

* § 3" acrescido pela Lei númeru 9.032, de 28 '0-1 /1995 . 

••• ••••••••• • ••• • • • o •• •••• • •••• ••• •••••••• ••• • ••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• o •••• 

CAPÍTULO II 
Das Prestações em Geral 
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SEÇÃO V 
Dos Benefícios 
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SUBSEÇÃO III 
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
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Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma 
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados 
de que trata o Art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 
qualidade de segurado: 



I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto 
no § IOdo art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha 
sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 
aposentadoria no serviço público; 

11 - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez; 

lU - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; 
• Inciso 111 com redação dada pela Lei número 9.032. de 2810-//1995. 

IV - O tempo de serviço referente ao ·exercício de mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal , desde que não tenha sido contado para 
a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no 
serviço público; 
••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••• •• • •• ••••• o ••••••••• o •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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2502 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ 1198. DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA) 

25 02 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ In DO SEN JEFFERSON PERES. 
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM OS PLS 000191 1995. 
PLS 00033 1996 

2502 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 1198 

2502 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO AS CASo CCJ E CAE. 
DSF 26 02 PAG ~379 E ~380 

lO 03 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
A CAS PARA EXAME JUNTO COM OS PLS 191/95 E 033/96. COM 
Os QUAIS TRAMITA EM CONJUNTO. DEVENDO. A SEGUIR. IR AO 
EXAME DAS CCJ E CAE 
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Os PLS 00191 1')95 E PLS 0003, 19<}3 . QUE TRAMITAM EM 
CONJUNTO 

OH 09 1997 (SF) GABINETE 
ENCAMINHADO A SGM. A TENDENDO SOLICITAÇÃO Nn 210/97-SGM. 
DE 08 DE SETEMBRO DE 19<J7. ACOMPANHADO DOS PLS 00033 1993 
E 00191 1995. QUE TRAMITAM EM CONJUNTO. 

0809 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
1903 PROCEDIDA A REPRODUÇÃO. POR XEROX. DO PRESENTE. 
POR SOLICITAÇÃO DA PRESIDENCIA. 

08 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLSl 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN NABOR JUNIOR (ACOMPANHA 
PLS 00033 1993 E 00191 1995) 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA NESTA DATA A 2' AUTUAÇÃO DA MATERJA PARA 
APRECIAÇÃO NA CAE. 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLSl 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CAE. 

16091997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 16 DE SETEMBRO DE 1997 

2~ 091997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELATOR SEN OSMAR DIAS 

2~ 03 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SFl (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO. 

H 09 1<}97 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA. NESTA DATA. A 3' AUTUAÇÃO DA MATERJA. PARA 
TRAMITAÇÃO NA CC! 

H 09 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CCJ 

H 091997 (SF) COM. CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA (CC)) 
RELATOR SEN BENI VERAS 

2509 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 812. DOS LIDERES. DE 
URGENCIA - ART. 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO. DEVENDO 
A M.ATERJA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO 
SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE (TRAMITANDO EM CONJUNTO COM 
OS PLS 00191 1995 E 00033 (996) 
DSF 26 09 PAG 20109 
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AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 1995 E 
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30091997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAEl 
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17 PELO SEN W ALDECK ORNELAS 
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FAVORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5 - CC! CAS E 
CAE. ACOLHENDO A EMENDA 7 - CCJ. CAS E CAE. EM SUA 
TOTALIDADE E A EMENDA I~ - CCJ. CAS E CAE. PARCIALMENTE. 
REJEITANDO AS ENIENDAS 6. S. 09 . 10. 11. 12. 13 . 15. 16 E 
17. CONCLUINDO AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 00191 
1995 E 00033 1996. ABSTENDO-SE DE VOTAR O SEN EDISON 
LOBÃO. E VOTA COM RESTRIÇÕES O SEN JOSE EDUARDO DUTRA 

:H) 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO SACP 

3009 1997 (SF) SER VIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS (2' AUTUAÇÃO - CAE) 



3009 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 537 - CCJ. CAE E CASo RELATORES SEN 
BENI VERAS. OSMAR DIAS E NABOR JUNIOR. 
DSF OI 10 PAG 20~46 A 20483 . 

3009 1997 (SF) SUBSEC. COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

O I 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
FORAM PROCEDIDAS A SEGUNDA E TERCEIRA AUTUAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSIÇÃO. EM 16 E 2~ DE SETEMBRO ULTIMO PARA A 
TRAMITAÇÃO NAS CAE E CCJ. RESPECTIVAMENTE. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIJRNO UNICO. TRAMITANDO 
EM CONJUNTO COM OS PLS 00191 1995 E 00033 1996 (EM REGIME 
DE URGENCIA - ART. 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO). 

OI 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA DAS EMENDAS 8 A 21 - PLEN: SENDO AS DE N" 8 E 9. 
DOS SEN OSMAR DIAS. BENI VERAS E NABOR JUNIOR. RELATORES 
DO PROJETO: 10. 11. 13 . 15 A 20. SUBSCRJTAS PELO SEN JOSE 
EDUARDO DUTRA: 12. DO SEN JEFFERSON PERES: I~ . DA SEN 
BENEDITA DA SILVA: 21. DO SEN JOSE ALVES. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
PARECER ORAL DAS CCJ. CAE E CASo FA VORA VEL AS EMENDAS 
8 E 9 - PLEN. DOS RELATORES. PELA REJEIÇÃO DAS DE N" 10. 
lI. 15 A 21 - PLEN. E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N" 12. 
13 E I~ - PLEN. TENDO O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
PRESTADO ESCLARECIMENTOS AOS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E 
EMILIA FERNANDES. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. APOS USAREM DA PALA VRA OS SEN 
BENEDIT A DA SILVA. EDUARDO SUPLlCY. JOSE EDUARDO DUTRA E 
EPITACIO CAFETEIRA. 

OI 101997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O PROJETO. RESSAL V ADAS AS EMENDAS. APOS 
USAREM DA PALAVRA OS SEN RAMEZ TEBET E JOSAPHAT MARINHO. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS I A 7 - CCJ. CAE 
E CASo 8 E 9 - PLEN. DE PARECER FAVORAVEL. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 823 . DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA EMENDA 
13 - PLEN. 

O I la 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS 10. I!. 15 A 
21 - PLEN. DE PARECER CONTRARlO. RESSALVADO A DE N° 
13 - PLEN. DESTACADA. FICANDO PREJUDICADAS AS DE N° 
12 E I~ - PLEN. 

111 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 13 - PLEN. DESTACADA. A1'OS 
USAR DA PALAVRA O SEN JOSE EDUARDO DUTRA 

O I la 1997 (SF) PLENARlO (PLEN\ 
FICAM PREJDICADOS OS PLS 00191 1995 E 00033 1996. QUE 
TRAMITA V A.M EM CONJUNTO. 

O I 10 1997 (SF) MESA DffiETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

O I 10 1997 (SF) PLENARJO (PLEN) 
LEITURA PARECER 55~ - CDlR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO. RELATOR SEN CARLOS 
PATROCIN10. 

O I 10 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. SEM DEBATES. 

OI 10 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFiCIO SF/N° 1028/97 

Oficio nOJ.OM(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou. em revisão e com emendas. o Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1996 
(PL n° 2.085. de 1996, nessa Casa), que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPe. e dá outras providências". 
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Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em e de outubro de 1997 

, 

~,~"M 
Senadora Emília Fernandes 

Primeiro-Secretário, e m exercício 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretàrio da Câmara dos Deputados 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PkOJETO DE LEI N') 2.085-C, DE 1996 
(DA MI!.SA) 

DISCUSSÃO, J::M TURNO ÚNICO, DAS EMJ::NDAS DO SENADO AO PROJJ::TO 
DE I ,FI N° 2. 085-8, DE 1996, Ql TE EXTINGUE O INSTITUTO DE PREViDt:.NCIA DOS 
CONGRESSISTAS - IPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDFNTF DF PARFf'F RJ:: S nAS 
COMISSÕFS: DE SEGURIDADE SOCIAL F FAMÍl.fA ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONST1TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED/\çl,o 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SURSTTTI JfçÃO À COMISSÃO Di=<' 
SEGURIDADE SOCiAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO S1<.. DeP UTADO 
........... . f1 .1?-.1!1 li. fY. bn} .... . /3. .lH. .. ?. (,. ~ ...... ..... .. ... ....... ....... .................. ..... ..... ... .... ... ..... ..... ...... ... .. ..... .. . 

PARA OFE RECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇAo À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO 

....... .. éb22:í 1< Ui -LV .~.3 .n. J!t . 5 . • 0 .. . r. ... ... . A7LAlr'fL. VV· · .. .. .j1.'ut· Di· {-.~ .... ...... . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. .. 
V I [W3FUo r liA ... .. /i.?. k.1!!1 .. . v.~ ... ... . t:.l!. vdA.tr.y. ..... 4. .cv.. ~,J .................... ................. . 

NAo HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DFCT ,ARO ENCERR.t\DA A DISCUSSi\O. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- , 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E F AMIUA 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI i'Jº 2.085, DE 1996. 

Emenda nO 1 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 
49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdencia dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providencias". 

A Emenda visa a substituir, no inciso I do § 5° do art. 1°, a expressão "a contar do 
térmillo dos mandatos que estejam ucupando, aos atuais congressistas que u requererem" 
pela expressão "a partir de ]O de fevereiro de 1999, aus atllais congressistas que u 
requererem" . 

A proposição foi julgada constitucional, legal , jurídica e vasada em boa técnica e legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

11- VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A data de 1 ° de fevereiro de 1999, proposta em substituição à data do término dos 
mandatos, coincidirá com o início das sessões preparatórias do primeiro ano da nova 
legislatura, para posse dos novos Deputados e Senadores e eleição das Mesas da Câmara e do 
Senado. Nesse particular, por coincidir a referida data com a proximidade do término do 
mandado dos atuais Deputados, a Emenda não causa alteração de monta no texto originário 
desta Casa. 

Diante do exposto e tendo em vista a propriedade da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

• Sala das Sessões, em 7 de outubro de 17. f {J/ 
Deputado ~ANDO IUO 

, Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 
I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda n° 2 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências". 

A Emenda visa a substituir, no inciso IV do §6° do art . 1°, a expressão "para os 
membros do Congrsso Nacional" pela expressão "na forma do § ]O do art. r ". 

O § 1 ° do art . 2° é o proposto pela Emenda nO 4, assim redigido: 

"§ 1 ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 11 do caput 
serão calculados tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos beneficios dos servidores públicos 
civis federais de mesma remuneração". 

Pretende-se alterar a base de cálculo e os percentuais incidentes sobre a remuneração 
dos congressistas, para cálculo dos proventos e das pensões, tornando-os equivalentes aos 
adotados para os servidores públicos civis federais . Assim, até o limite de R$ 1.200,00, nos 
termos do § 4°, incisos I e 11 do art . 40 da Constituição e art . 15, conforme redação da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 33 , de 1996, a aposentadoria será paga integralmente. 
Acima desse limite, haverá um escalonamento de 70% a 100%. 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois elide qualquer discriminação entre a sistemática de 
aposentadoria dos Deputados e Senadores e a dos servidores públicos civis federais . 

Diante do exposto e tendo em vista a oportunidade e conveniência da alteração que se 
alvitra, sou de parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 

Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 

I - RELA TORlO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1995 . 
Emenda n° 3 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda visa a substituir, no § 7° do art . 1°, a expressão" .. cancelar. .sem prejuízo 
do direito .. " pela expressão " .. requerer que .. seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, 
ficando-lhe assegurado .. ". 

A finalidade da proposição em causa é prescrever como termo final para o segurado 
facultativo requerer o cancelamento de sua inscrição no IPC a data de 1 ° de fevereiro de 1999. 
Essa data estava subentendida, mas não expressa, no texto originário desta CAsa. : 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois torna clara a data final para o cancelamento de inscrição 
no IPC pelos segurados facultativos. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de I r7. I W 
Deputado ARMANba A L Í~IO 

'Relator ~ 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda nO 4 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda visa alterar a base de cálculo e os percentuais incidentes sobre a 
remuneração dos congressistas, para cálculo dos proventos e das pensões, tornando-os 
equivalentes aos adotados para os servidores públicos civis federais . Assim, somente 
remuneração inferior ou igual a R$ 1.200,00 proporcionará proventos e pensões integrais. 
Acima desse limite, incide um redutor para a base de cálculo, de até 30%, como ocorrerá com 
iguais benefícios atribuíveis aos servidores públicos civis federais e respectivos dependentes 
pensionistas. 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois também elide qualquer discriminação entre a sistemática 
de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a dos servidores públicos civis federais, e as 
pensões dos respectivos dependentes. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1 9 

Deputado 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

ANDOAB 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda n° 5 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda visa promover as seguintes alterações: 
a) na alínea "b" do inciso I do art . 2°, alterar a demonimação "cinquenta e cinco anos 

de idade" para" sessenta anos de idade" ; 
b) na alínea "b" do inciso II do art. 2°, alterar as denominações "aos trinta e cinco 

anos de serviço e cinquenta e cinco anos de idade" para "aos trinta e cinco anos de 
contribuição e sessenta anos de idade" . 

Não existe atualmente parâmetro constitucional ou legal sobre essa matéria, que está 
prevista na Reforma da Previdência. 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois também elide qualquer discriminação entre a sistemática 
de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a prevista, na Reforma da Previdência Social, 
para os servidores públicos civis federais . 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 

Deputad 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂM A R A DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Emenda n° 6 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 
49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda substitui a expressão" .. a cinquenta por cento do valor dos proventos de 
aposentadoria .. acrescidos de tantas parcelas de dez por cento quantos forem os dependentes, 
até o máximo de cinco" por " .. ao valor dos proventos de aposentadoria" . Em suma, 
pretende-se igualar a sistemática de pensões dos dependentes dos parlamentares à prevista na 
Constituição Federal para os dependentes dos servidores públicos civis federais . 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna e conveniente, pois também elide qualquer discriminação entre 
a sistemática aplicável aos pensionistas dos parlamentares e a dos servidores públicos civis 
federais .. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1 97 . 

Deputado 
Relator 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda n° 7 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda substitui a expressão " .. tempo de serviço" por "tempo de contribuição" . 
Em suma, pretende-se igualar a sistemática de contagem do tempo de contribuição à 
preconizada pela Proposta de Emenda da Reforma da Previdência para os servidores públicos 
civis federais. Atualmente essa sistemática é somente aplicada quando se trata de contagem 
recíproca de tempo de serviço (art. 202, § 2°, da Constituição). 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois também elide qualquer discriminação entre a sistemática 
de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a prevista, na Reforma da Previdência Social, 
para os servidores públicos civis federais . 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 

7 de outubro de 1 'l7 . 
Deputado! ARMAND 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda nO 8 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda apenas insere no Projeto de Lei da Câmara a hipótese de também não ser 
devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere a nova lei enquanto o 
beneficiário estiver investido em mandato eletivo distrital, salvo quando optar por este 
beneficio, renunciando à remuneração do cargo. 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna, pois preenche uma lacuna existente no projeto originário desta 
Casa. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

7 de outubro de 1 l 
Deputado ANDO 

Relator 



CÂM AR A D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda nO 9 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências" . 

A Emenda apenas suprime a parte final do art . 11 do projeto, assim redigida: "ou do 
regime geral de previdência social a que se refere a lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991." 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna e conveniente. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 

Deputado 
Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 1996. 
Emenda n° lOdo Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 

49, de 1996, que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas -IPC, e dá outras providências". 

A Emenda visa suprimir do texto do projeto de lei as alíquotas de 12% e de 7%, 
previstas, respectivamente, para a contribuição dos segurados e dos pensionistas. Em 
substituição a essas alíquotas, exige-se a mesma alíquota que incide sobre a remuneração e as 
pensões dos servidores públicos civis federais e respectivos pensionistas, que atualmente é 
uniforme em 11 %. Institui um limite de isenção para a contribuição dos pensionistas, ou seja, 
o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de que 
trata a Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , ou seja, de R$ 1.200,00, como previsto no art . 15 
da Proposta de Emenda à Constituição da Reforma da Previdência. 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vasada em boa técnica 
legislativa, pelo ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Seguridade Social e Família manifestar-se sobre o mérito da 
proposição em causa. 

A Emenda é oportuna e conveniente. 

Diante do exposto e tendo em vista o objetivo da alteração que se alvitra, sou de 
parecer pela aprovação da Emenda . 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1997. 

Deputado 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

............ "ANDO 
Relator 

\ . 
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REQUERIMENTO 
DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

AO PROJETO DE LEI N° 2.085-C/de 1996 

DESTAQUE DE BANCADA DO BLOCO 
(PT - PDT - PC do B) 

Senhor Presidente : v; 0' 
K 

Requeremos, nos termos do art . 16 1, inciso lI, e § 2°, do Regime o Interno a 
Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado, para rejeição, da Emenda nO 
05, do Senado Federal. 

JUSTIFICATIV A 

A posição dos Partidos do Bloco quando da votação da PEC nO 33/95 (da 
Previdência) na Câmara dos Deputados foi contra a fixação de idade mínima para 
aposentadoria dos servidores públicos. O Senado Federal aprovou o Parecer do Sr. Beni 
Veras fixando em 60 anos essa idade mínima . 

Agora, através da Emenda n° 5, o Senado Federal propõe o mesmo critério 
para a aposentadoria dos parlamentares, isto é, fixar também a idade mínima em 60 anos. 

O PL 2.085-C/96, aprovado pela Câmara, corrigia as distorções da legislação 
do IPC que fixava a idade mínima em 50 anos, adotando 55 anos, o que, a nosso JUIZO , e 
bastante razoável. 

Insistimos que o parlamentar é um servidor público especial. E ungido ao 
exercício do mandato pelo voto popular e não por um concurso de provas e títulos . 

Num sistema político-partidário e eleitoral instável é necessário garantir. 
principalmente para os parlamentares que vivem de seus salários e não de ganhos de capital , 
condições de aposentadoria diferenciadas . 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1997 

Deputado 
. 

~f{ q7 fJ)r 

Jvs:!085 · /'{)T (rr {O sr) 



(SE REJEITADAS AS EMENDAS) 

A MATFRJA VAi À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA NA 
SESSÃO DO DIA ..... ..iO. 150~\tO/1 .1 .g .. b .................................................................................. . 
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EMENDAS DO SENADO TEXTO ORIGINÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r--------------------------------------------------------+---------------.----------------------------------------~ 

Emenda nO 1 - Inciso I do § 5° do art . 1 ° I - a contar do término dos mandatos que estejam ocupando, aos atuais 
I! I - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o congressistas que o requererem. 
requererem. I! 

a partir de 10 de fevereiro de 1999. a contar do término dos mandatos qlle estejam oCl/pando. 

Emenda nO 2 - Inciso IV do § 6° do art . 1 ° IV - aquele que teve garantido o direito a pensão , na forma da legisla
I! IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da legisla- ção vigente à data de publicação desta Lei , e se inscrever no Plano de 
ção vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a 
Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 
cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e cinco avos da remuneração fixada para os membros do Congresso 
cinco avos da remuneração fixada na forma do § I ° do art . 2° I! Nacional 
~--------------~----------------~----------------~------------------------------------------------------
na forma do § IOdo art. 2 0 para os membros do Congresso Nacional 

Emenda n° 3 - § 7° do art . 1 ° § 7° O segurado facultativo poderá cancelar sua inscrição no IPe sem 
I! § 70 O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC prejuizo do direito ao ressarcimento a que se refere o inciso 11 do ~ 5° 
seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado 
o direito ao ressarcimento a que se refere o inciso 11 do § 5° I! 

... req1lerer que ... seja cancelada antes de 10 de fevereiro de 1999. ficando- ... cancelar .. . sem prejuízo do direito ... 
lhe asseg1lrado L-__ ~~ ____________________________________________ _L __________________________________________________ ----



Emenda nO 4 - Incisos I e 11 do capllt do art . 20 e §§ 10 e 20 ao referido I - com proventos integrais, correspondentes à remuneração fi xada para 
artigo os membros do Congresso Nacional: 
" I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício 
forma do § 10. do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença 
li - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 20

, ao grave, contagiosa ou incurável , especificadas em lei; 
valor obtido na forma do § 10. b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e cinquenta e cinco 

§ 10 O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I anos de idade; 
e II do caplll serão calculados tomando por base percentual da remu- 11 - com proventos proporcionais ao tempo de exercício de mandato 
neração fixada para os membros do Congresso Nacional, idêntico ao a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do in---- -adotado para cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis fede- ciso anterior, não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por 
rais de mesma remuneração. cento da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional: 

§ 20 O valor da aposentadoria prevista no inciso II do capllt corre- b) aos trinta e cinco anos de serviço e cinquenta e cinco anos de idade . 
sponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do Parágrafo único . O valor dos proventos da aposentadoria prevista no 
valor obtido na forma do § 10. inciso II do capul corresponderá a um trinta e cinco avos da remunera

ção fixada para os membros do Congresso Nacional , por ano de exer-
cício de mandato . 

r----------------------------------------------------------+-----------------------------------------------------------
1 ... totalidade do valor obtido naforma do § 10 1 ... integrais ... à remuneração fixada pura os Inl!mbros do Congrnw 
ll ... observado o disposto no § 2~ ao valor obtido na.farma do § 10 Nacional 
§ / o . . . das aposentadorias previstas nos incisos 1 e II ... serão calculados to- c~) por invalidez permanentl! (eu) 
mando por base percentual da remuneração ... , idêntico ao adotado para bJ aos trinta e cinco anos de exercício demal1dillOeClmluemaL. cll1co (//IW 

cálculo dos beneficios dos servidore públicos civis federais de mesma de Idade 
remuneração 
§ )o. da aposentadoria .. , do valor obudo najórnw do § 10 

f-, 
2i ~ ·2GC(CC J~ ~ 

-'-> " - ;-

11 ... ao tempo de I!xercÍcio de mandaTO: 
a) por invalidez (e tc) 
b) aos lrinto e CII1CO a/1OS de serviç-'u L' cll1que/1/a c CIl1CU UllOS de Idade 
Paragra(o IÍ/lico ... dos proventos ... da remlllu:raç-lio fixada puro os lIIelllhrw 
do Congresso NaCIOnal por ano de exerdcio de mandato 

1 ri f.; v(u eX I 
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Emenda n° 5 - Alíneas b dos Incisos I e II do art . 2° I -
" I - b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e cinquenta e cinco 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de anos de idade; 
idade; 11-

1I- b) aos trinta e cinco anos de serviço e cinquenta e cinco anos de idade 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade." 

I f 
b) ... sessenta anos de idade b) ... cinq/lL'I1/{/ c CII7CO anos de idade 
fI II 
b) .. . sessenta anos de idade b) ... cinq/lentu L' cinco anos de idade 

Emenda nO 6 - caput do art. 3° Art 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão 
"Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão correspondente a cinquenta por cento do valor dos pro\entos 
pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito , acresci-
segurado recebia ou a que teria direito ." dos de tantas parcelas de dez por cento quantos forem os dependentes. 

até o máximo de cinco . 
--

... ao valor dos proventos de aposentadoria ... a cinq/lenta por cento do valor dos provcntos de aposentadorw ... . acrc-
scidos de tantas parcelas de dez por cento q/lal1losfárem os depen&·I1l l's. ore 
o máximo de cinco 

-----
Emenda n° 7 - Inciso I do art . 4° I-tempo de serviço, aquele reconhecido pelos sistemas de previdencia 
Substituir a palavra" serviço" por" contribuição ". social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e 

urbana; 
.. ------- - ._-

II - tempo de contribuição ... tempo de serviço ... 
--

Emenda nO 8 - art . 10 Art . 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria 
" Art . 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a prevista nesta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em man- eletivo federal , estadual ou municipal, salvo quando optar por este 
dato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal , salvo quando optar beneficio renunciando à remuneração do cargo 
por este beneficio, renunciando à remuneração do cargo." 

... a que se refere esta Lei. .. mandato ... distritaL .. . prevista nesta Lei 



• 

Emenda nO 9 - art. 11 Art. lI . Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 
" Art . lI . Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de pre
aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de pre- vidência social do servidor público, civil ou militar, ou do regime geral 
vidência social do servidor público, civil ou militar." de previdência social a que se refere a lei nO 8.213 , de 24 de julho de 

1991. 
r-------------------------------------------------------~---------------------------------------------------- ----

... . ou do regime geral de previdência social a que se refere ([ r ei n a 8113. 
de 1-/ deJlllho de 1991. 

Emenda nO 10 - Incisos I e lU do art . 12 I - dos segurados, incidentes sob r a remuneração mensal fixada para os 
" I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para membros do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação da 
os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação alíquota de doze por cento; 
de alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o TI -
custeio de suas aposentadorias e pensões; IH - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

II - valor das mesmas e calculadas mediante a aplicação da alíquota de sete 
III - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o por cento. 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
beneficios do regime geral de previdência social de que trata a Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da 
mesma alíquota a que se refere o inciso I." 
r-------~----~----------------------------------------_+----------------------------------------------------------

I ... de alíquota igual à exigida dos senlidores público civis federais para o 
custeio de suas aposentadorias e pensões : 
III ... que exceda o limite máximo estabelecido para os benejicios do regime 

geral de previdência social de que trata a Lei na 8. 2/ J de 2-/ de julho de 

I .. . da alíquota de doze por cemo 
III .. . da alíquota de sele por cento 

/991.. . mesma alíquota a que se refere o inciso I L-__________ ~ ____ ~ ____ ~ ______________________________ _L ___________________________________________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.085-D, DE 1996 

Extingue o Insti tuto de 
dos Congressistas IPC, 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Previdência 
e dá outras 

Art. 1 ° . Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas IPC, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de 

novembro de 1963, e regido pela Lei n° 7 . 087, de 29 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e 

obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quals assumirão, mediante recursos 

orçamentários próprios , a -concessao e manutenção dos 

benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos em relação às 

atualizadas com base na legislação 

pensões 

vigente 

concedidas, 
, 
a data da 

publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder , no 

regime das Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, nO 4.937, 

de 18 de março de 1966, e n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 0. A liquidação do Insti tuto ocorrerá em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 

bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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§ 2 0. São assegurados os direi tos que venham a ser 

adquiridos, na forma da Lei n° 7 . 087, de 29 de dezembro de 

1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3°. Os atuais segurados obrigatórios do IPC , ao 

término do exercício do presente mandato, poderão se lnscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde . 

§ 4 0. Os benefícios referidos no caput serão pagos 

pela úl tima Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o 

segurado. 

§ 5°. A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, ~ ~ mes ames, pelos índices de 

remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

segurados facultativos que -nao tiverem adquirido direito a 

-pensa0, na forma da legislação vigente até a data de 

publicação desta Lei; 

111 a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos 

ex-segurados que, embora tendo adquirido o direi to a pensão, 

não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6 ° . Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunclar 
, 
a devolução prevista no parágrafo anterior 

apl i car-se-á o seguinte: 

I àquele que, ao término do exercí c i o do atual 

mandato, preencher os requisitos previstos na legislação 

vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o 

direito à aposentadoria; 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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II àquele que, ao término do 
, . 

exercl.cl.o do atual 

mandato, houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional, 
, 

apos cumprl.r os 

demais requisi tos previstos na legislação vigente à data de 

publicação desta Lei; 

III aquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, -nao tiver cumprido o período de 
~ . 

carenCl.a 

correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, 

tornar-se segurado do Plano insti tuído por esta Lei, poderá 

averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direi to a pensão , 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei, 

e se l.nscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

Cl.nco avos da remuneração fixada na forma do § 1° do art. 2 ° . 

§ 7°. O segurado facultativo poderá requerer que sua 

inscrição no IPC seja cancelada antes de 1° de fevereiro de 

1999 , ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que 

se refere o inciso II do § 5°. 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e n O 

4.937, de 18 de março de 1966. 

§ 9°. Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei n O 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

/ 
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Art. 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

asslm o requerer, no prazo de trinta dias do início do 

exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I com proventos corresponden tes 
, 
a total idade do 

valor obtido na forma do § 1°: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

b) aos trinta e Clnco anos de exercício de mandato e 

sessenta anos de idade; 

11 com proventos . . proporclonals, observado o 

disposto no § 2°, ao valor obtido na forma do § 1°: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e Clnco anos de contribuição e 

sessenta anos de idade. 

§ 1°. O valor dos proventos das aposentadorias 

previstas nos . . lnC1SO I e 11 do caput será calculado tornando 

por base percentual da remuneração fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos 

benefícios dos servidores públicos C1V1S federais de mesma 

remuneração. 

§ 2°. O valor da aposentadoria prevista no inciso 11 

do caput corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de 

exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1 ° . 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensão correspondente ao valor dos 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que 

teria direito. 

§ 1°. O valor mínimo da pensa0 corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional . 

§ 2°. Não é devida pensão ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 

inscrição. 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos 

sistemas de previdência social do serviço público, civi l ou 

militar, e da atividade privada, rural e urbana ; 

II tempo de exercício de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congress i stas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1 °. A apuração do tempo de exercí cio de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias , que serão convertidos 

em anos , considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

Clnco dias . 

§ 2 0 . Para a concessão dos benefí c i os do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 

períodos de tempo excedentes a trinta e Clnco anos , bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 

benefício, em qualquer regime de previdência social. 

Art. 5 °. Para fins de contagem de tempo de exercí cio 

de mandato 
, 
e facultada ao segurado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 

federais. 

§ 1 0 . A averbação somente produzirá efei tos após o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 
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repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6°. 

§ 2°. O valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá 
, 
a soma das contribuições 

prevista nos 
. . 
lnC1SOS I e 11 do art . 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento. 

Art. 6°. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

poderão celebrar convênios com entidades estaduais e 

municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financeira das contribuições do 

segurado por tempo de exercício de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei, mediante 

repasse, para habilitação à aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7°. O ex-segurado poderá relnscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuído 

por esta Lei e o regime de previdência social a que estiver 

vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2 ° do 

art. 4 ° . 

Art. 8 0. Em nenhuma hipótese o valor mensal dos 

benefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 9°. Os benefícios previstos nesta Lei serão 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneraçao 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamen to dos proven tos da 

aposentadoria a que se refere esta Lei enquanto o beneficiário 
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mandato eletivo federal, estadual, estiver investido em 

distrital ou municipal, salvo quando optar por este benefício, 

renunciando à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, 

a acumulação da 

com a do regl.me 

civil ou militar. 

Art. 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

de previdência social do servidor público, 

12. o Plano de 

Congressistas 

mensal.s: 

será custeado com o 

Seguridade 

produto de 

Social dos 

contribuições 

I dos segurados, incidentes sobre a remuneração 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação de alíquota igual à exigida dos 

servidores públicos Cl.Vl.S federais para o custeio de suas 

aposentadorias e pensões; 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntico à contribuição de cada segurado, fixada no 

inciso anterior; 

111 - dos beneficiários das aposentadorias e pensões 

incidentes sobre o valor das mesmas que exceda o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

calculadas mediante a aplicação da mesma alíquota a que se 

refere o inciso I. 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em 

exercício de mandato que não estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro regl.me de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei n ° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1°. O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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"Art. 12. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ................................. . ... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 2°. O inciso I do art . 11 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - . . ........................ . .......... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 3°. O inciso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV o tempo de serVlço 

exercício 

municipal, 

efei to de 

de manda to eletivo federal, 

desde que não tenha sido 

aposentadoria por outro 

previdência social; 

referente ao 

estadual ou 

contado para 

reglme de 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 
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16. R/;?gam-si as 

das lEJssõe j/em 7 

I 

9 

s em contrário. 

de Out de 1997. 

) 
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AVISO/PS-GSE/019/97 Brasília, /J de outubro de 1997. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

019/97, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enVla ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.085, de 1996, que "Extingue o Insti tuto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Sr 

Atenciosamente, 

Deputado 
li,' ~/- -- ~ 

UBIRATAN A~AR 
Primeiro-Secretário 

Dr ClÓVIS DE BARROS CARVALHO 

DD. Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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PS-GSE/ liL( /97 Brasília, /3 de outubro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que foram 

aprovadas as emendas oferecidas por essa Casa ao Projeto de 

Lei n° 2.085/96 (49/96, no Senado Federal), de autoria da Mesa 

da Câriiara dos Deputados, o qual "Extingue o Insti tuto de 

Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

Foi o seguinte o resultado da votação nesta 

Casa: 

Aprovadas: 
- as Emendas do Senado Federal de nOs 1 a 10, com 
parecer favorável; 
- a Emenda do Senado federal nO 5, objeto do Destaque de 
Bancada do Bloco PT. 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

Depu t;--d~O-UB--ttG7~-:/ rT/"~AR 
Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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EMENTA Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, 
(estabelecendo que a partir de 19 de fevereiro de 1999, os congressistas 

gurados facultativos do novo Plano de Seguridade Social substitutivo do IPC). 

e dá outras providências . 
passam a ser considerados se 

AND AMENTO 

26.06.96 

26 . 06 . 96 

02.07.96 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributa 

çao (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) -

(Art. 24, lI). 

PLENÁRIO 

t lido e . .. val a lmprlmlr. 

J:)CD \OS }01 ~6 . pógJ 94.j8, col. 02 _ 
PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Deps. José Aníbal, Líder do PSDB; Michel Temer, LÍ

der do Bloco PMDB/PSD/PSL/PMN/PSC; Benito Gama, Líder do Governo; Inocêncio O 

liveira, Lider do Bloco PFL/PTB; Sandra Starling, Lider do PT; Matheus Schmidt, 

Líder do PDT; Sérgio Miranda, Líder do PC do B; Ricardo Izar, na qualidade de 

Líder do Bloco PPB/PL, solicitando nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para 

este projeto; SIM- 33 0; NÃO-05; ABST-0 5 ; TOTAL-34 0 . 

-OCO .2~ /Ok, /:u ' p6gJ~46&>, cot. O.,e 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. HUMBERTO COSTA. 

",ror, 17 ,Oi' 76 ~ p6Q.2Q3S?' co1: .. QrQ. 

VIDE-VERSO ............. . 

~IESA 

Sancionado ou promulgado 

---- -

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
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COMISSÂODE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

02.07.96 Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

03.07.96 

03.07.96 

03.07.96 

09 . 07 . 96 

ocoJU ,-Oi ,Ij.~_ , p6g .. l8:3.l4, col..oJ _____ . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO RIBAS CARLI. 

ocoI1.t_.1D1L96, póg.i9if5 CO"~M 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. FERNANDO RIBAS CARLI, pela adequação financeira e or ça mentária. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Retirado de pauta, de ofício 

DCDof-,oi/1J, págjJJ9g, CO!. 0;2-

PLENÁRIO 

Discussão e m Tu rno Único. 

Designação do relator, Dep. Eliseu Padilha , para proferir parecer em substituição à CSSF , que conclui 

pela aprovação com Subst itut ivo . 

Designação do relator , Dep . Manoel Cast~o , para proferir parecer em s ub stituição à CFT , que 
pela aprovação. 

Designação do relator , Dep. Vilmar Rocha , para proferir parecer em substituição à CCJR; que 

pel a constitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislativa. 

conclui 

conclui 

Qu estão de Ordem do Dep . José 'lhorraz Nôno, sobre a possibilidade de o Substituti vo do relator da cssr 
ser emendado . Deferida pe l o Presidente . 

Sai da Ordem do Dia para publicação dos pareceres. 

DCD ::1 O J12LJ qb , pág.j:J 66(, col. CJ s:2.-
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PROJETO NQ PL 2.085/96 Fl. 02 Continuação 
CEL . Seç ão de Sinopse 

. 'f' ~=================================================================._-= .. _=_.== 
ANDAM ENTO 

09.0 7 .96 

10.07 . 96 

CDI 3.21 0 1 041 ·8 (MAI/ 93) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

S lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa em s ub s titui ção ~s Comissões : 

de Seguridade Socia l e Família, pela ap rova ção , com s ub sti tutivo; de Finanças e Tributa ção , pela adequa

ção fi n a n cei r a e orçamentiria; e d e Cons titui ção e Jus ti ça e de Redação , pela cons tit uc i o nalidad e , jUl' i d i 
cidade e té c ni ca legislativa . 

(PL 2 . 085 - A/96) . 
OCO I f lo t- /.iJ2_ .. 1 pág . .2o~".J col. Q rJ,. 

PLENÁRIO 

Di scu ssão em Turno Único. 

Discussão do projeto pe l os Dep s : José Genoíno , Humberto Costa , Prisco Viana e André Puccinelli . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 1 0 Emendas aSSlm distribuídas : Emendas 01 , 08 e 09 , pelo Dep . Inocêncio Oliveira ; Emenda 

02 , pe l o Dep . Osmir Lima ; Emendas 03 e 06 , pela Dep . Zila Bezerra ; Emendas 04 e 05 , pelo Dep . Sérgio Car 

neiro ; Emenda 07 , pe lo Dep . Nil son Gibson e Emenda 1 0 , pela Dep . Cé l ia Mendes . 

Designação do relator, Dep . Eliseu Padilha , para proferir parecer às Emendas de Plen~rio , em subsLitui 

ção à CSSF , que conclui pe l a aprovação das Emendas 08 , 09 e da Emenda 10 , com Subemenda ; e pela rejeição 

das Eme ndas 01 , 02 , 03 e 06 . 

Designação do re l ator , Dep . Manoel Castro , para proferir parecer às Emendas de Plenário , em substituição 

à CFT , que conclui pela aprovação das Emendas 08 , 09 e da Emenda 10 , nos termos da Subem nda do relator 

da CSSF e pela rejeição d s Emendas 01 , 02 , 03 e 06 . 

Designação do re l ator , Dep . Vilmar Rocha , para proferir parecer às Emendas de Pl en~rio , cm subSL lLuição 

à CCJR , que conclui pe la const itucionalidade , juridicidade e téc nica legislativa . 

OB S .: Não f oram emitidos pareceres as Emendas 04, 05 e 07 , em face de retirada . 

Encaminh amento da votação pelos Deps : Jaques Wagner e Heráclito Fortes. 

Em votação o Su b stitutivo da CSSF : APROVADO . 

Em votação as Emendas de Plen~rio 08 e 09 , com pareceres favor~v eis : APROVADAS . 

Em votação a Subemenda -a Emenda 1 0 : APROVADA . 

Em votação as Emendas de Plen~rio 02 , 03 e 06 , com pareceres contrários : REJ[ITADAS. 

V iJc verso .·· 
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PROJETO N2 2 . 085/96 

PLENÁRIO 

Cont inuação ... 

Prej u dicada s : a proposição inicial, Eme ndas 01 e lO. 

Ret iradas à s Emendas 04, 05 e 07. 

Em votação a Redaçã o Final, oferecida pe l o relator , Dep . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 2085 -8 /96) 

DCDdl! ar! g{Ó, póg.1Qgg:h col. t)L 
ME SA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVfs DO OF . PS-GSE/133/96. 

MESA 

Continuação 

Nil son Gibso n APROVADA . 

Ofício n9 1028/97, do Senado Federal, comunicando a aprovaçao deste projeto com Emendas . 

MESA 
Despacho. As Comissões de Seguridade Social e Família , ; ,: de Finanças e Tributação (Art. 54) ; e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54,) : 

PLEN~RIO 
~-líOO-ê vai a imprimir as Emendas do Senado Federal. 
(PL. n9 2.08 5-C/96) . 
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PROJETO N2 2.085/96 Continuação fl. 03 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único das Emendas do Senado Federal. 

Designação do relator, Dep. Armando Abílio, para proferir parecer as Emendas do SF, em substituição a CSSF , 

que conclui pela aprovação. 

Designação do relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer as Emendas do SF, em substituição à CFT , 

que conclui pela aprovação. 

Designação do relator, Dep. Henrique Eduardo Alves, para proferir parecer às Emendas do SF, e m substituiçào 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão das Emendas do SF pelos Deps.: José Thomaz Nonô, Paulo Bornhausen, Walter Pinheiro, Jo sé Genoíno , 

Arnaldo Faria de sá e Heráclito Fortes. 

Encerrada a discussão. 

Em votaçao as Emendas do SF, com pareceres favoráveis, ressalvado o destaque: APROVADAS. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Sarney Filho, na qualidade de Líder do PFL: SIM-369; 

ABST-06; TOTAL-409: APROVADAS AS EMENDAS DO SF. 

Em votação a Emenda 05 do SF, objeto de DVS do Dep. Matheus Schmidt: APROVADA. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL. 2085-D/97) 

MESA 

REMETIDO Â SANÇÃO, ATRAVBs DA MENSAGEM N9 

: APROVADA. 

NÃO-34; 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

-, -
EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E 

, , 

FAMILIA, AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 

DE LEI N° 2.085-B, DE 1996 

o SR. ARMANDO Asíuo (Bloco/PMOB-PB. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, hoje iremos apresentar um 

relatório a respeito das emendas oferecidas pelo Senado Federal ao Projeto de Lei nO 

2.085-B, de 1996, sobre a extinção do nosso querido IPC. 

A matéria , nos últimos dias , ocupou as manchetes da grande imprensa 

nacional , uma vez que a população acredita que o IPC representa um privilégio para os 

Parlamentares. 

Vou ler o relatório , apresentando as dez emendas. É o seguinte o seu 

teor: 

"Emenda nO 1 do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1996, 

que extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC - e dá outras 

providências. 

A Emenda nO 1 vIsa a substituir, no inCISO I do § 5° do art. 1°, a 

expressão "a contar do término dos mandatos que estejam ocupando, aos atuais 
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Congressistas que o requererem" pela expressão "a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos 

atuais Congressistas que o requererem". 

A proposição foi julgada constitucional, legal, jurídica e vazada em boa 

técnica legislativa pelo Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

A data de 1° de fevereiro de 1999, proposta em substituição à data do 

término dos mandatos, coincidirá com o início das sessões preparatórias do primeiro ano da 

nova legislatura para a posse dos novos Deputados e Senadores e eleição das Mesas da 

Câmara e do Senado. 

Nesse particular, por coincidir a referida data com a proximidade do 

término do mandato dos atuais Deputados, a emenda não causa nenhuma alteração de 

monta no texto original. 

Em função disso, optamos pela sua aprovação. 

A Emenda nO 2 visa a substituir, no inciso IV do § 6° do art. 1°, a 

expressão "para os membros do Congresso Nacional" pela expressão "na forma do § 1° do 

o § 1 ° do art. 2° é assim redigido: 

§ 1° - O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos 

incisos I e /I do caput será calculado tomando por base percentual da 

remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional, 

idêntico ao adotado para o cálculo dos benefícios dos servidores 

públicos civis federais de mesma remuneração. 
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Pretende-se alterar a base de cálculo e os percentuais incidentes sobre 

a remuneração dos Congressistas para cálculo dos proventos e das pensões, tornando-os 

equivalentes aos adotados para os servidores públicos civis e federais. Assim, até o limite 

de R$1. 200, 00, nos termos do § 4°, incisos I e 1/, do art. 40 da Constituição e art. 15, 

conforme redação da Proposta de Emenda à Constituição nO 33, de 1996, a aposentadoria 

será paga integralmente. Acima desse limite, de R$1.200,00, haverá um escalonamento de 

70 até 100%. 

A proposição foi julgada constitucional. A emenda, portanto, é 

oportuna, pois é livre de qualquer discriminação entre a sistemática de aposentadoria dos 

Deputados e Senadores e a dos servidores públicos civis federais. 

A Emenda nO 3 visa a substituir no § 7° do art. 1° a expressão 

"cancelar, sem prejuízo do direito" pela expressão "requerer que seja cancelada antes de 1° 

de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado ... " 

A finalidade da proposição desta emenda em causa é prescrever como 

termo final para o segurado facultativo requerer o cancelamento de sua inscrição no IPC a 

data de 1° de fevereiro de 1999. Essa data estava subentendida, mas não expressa no 

texto originário desta Casa. 

A emenda, portanto, é oportuna, pois torna clara a data final para o 

cancelamento de inscrição no IPC pelos segurados facultativos. 

A Emenda nO 4 visa a alterar a base de cálculo e os percentuais 

incidentes sobre a remuneração dos Congressistas, para cálculo dos proventos e das 
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pensões, tornando-os equivalentes aos adotados para os servidores públicos civis federais. 

Assim, somente remuneração inferior ou igual a R$1.200,00 proporcionará proventos e 

pensões integrais. Acima desse limite, incide o redutor para base de cálculo de até 30%, 

como ocorrerá com iguais benefícios atribuíveis aos servidores públicos civis federais e 

respectivos dependentes pensionistas. 

A emenda é oportuna, pois também é livre de qualquer discriminação 

entre a sistemática de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a dos servidores 

públicos civis federais e as pensões dos respectivos dependentes. 

A Emenda nO 5 visa a promover as seguintes alterações: 

Na alínea "b" do inciso I do art. 2°, alterar a expressão "55 anos de 

idade" para "60 anos de idade"; 

Na alínea "b" do inciso /I do art. 2°, alterar as expressões "aos 35 anos 

de serviço" e "55 anos de idade" para "aos 35 anos de contribuição" e "60 anos de idade ". 

Não existe, atualmente, parâmetro constitucional ou legal em relação a 

essa matéria, mas já está previsto na reforma da Previdência. 

A emenda é oportuna, pois elide qualquer discriminação entre a 

sistemática de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a prevista na reforma da 

Previdência Social para os servidores públicos civis federais. 

A Emenda nO 6 substitui a expressão "a 50% do valor dos proventos de 

aposentadoria, acrescidos de tantas parcelas de 10% quantos forem os dependentes, até o 

máximo de cinco", por "ao valor dos proventos de aposentadoria." 
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Em suma, pretende-se igualar a pensão dos dependentes dos 

Parlamentares à prevista na Constituição Federal para os dependentes dos servidores 

públicos civis federais. 

A emenda é oportuna e conveniente, porque elide qualquer 

discriminação entre a sistemática aplicável aos pensionistas dos Parlamentares e a dos 

servidores públicos civis federais. 

A Emenda nO 7 substitui a expressão "tempo de serviço" por "tempo de 

contribuição ". 

Em suma, pretende-se igualar a sistemática de contagem do tempo de 

contribuição à preconizada pela proposta de emenda constitucional da Previdência para os 

servidores públicos civis federais . Atualmente, essa sistemática é aplicada somente quando 

se trata de contagem recíproca de tempo de serviço. 

A emenda é oportuna, pois também elide qualquer discriminação entre 

a sistemática de aposentadoria dos Deputados e Senadores e a prevista na reforma da 

Previdência Social para os servidores públicos civis federais. 

A Emenda nO 8 apenas insere no projeto de lei da Câmara dos 

Deputados a hipótese de também não ser devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria a que se refere a nova lei enquanto o beneficiário estiver investido em 

mandato eletivo distrital, salvo quando optar por esse benefício, renunciando à 

remuneração do cargo. 
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A emenda é oportuna, porque preenche lacuna existente no projeto 

originário desta Casa, que não falava em mandato eletivo distrital. 

assim redigida: 

A Emenda nO 9 apenas suprime a parte final do art. 11 do projeto, 

Art. 11 - ... ou do Regime Geral de Previdência Social a que se 

refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A proposição foi julgada constitucional. 

A emenda, portanto, é oportuna e também conveniente. No projeto 

original não se enquadravam exatamente as aposentadorias que estavam dentro do 

Regime Geral de Previdência Social. 

A Emenda nO 10, a última, visa a suprimir do texto do projeto de lei as 

alíquotas de 12% e de 7%, previstas respectivamente para a contribuição dos segurados e 

pensionistas. Em substituição a essas alíquotas, exige-se a mesma alíquota que incide 

sobre a remuneração e as pensões dos servidores públicos civis federais e respectivos 

pensionistas, que atualmente é de 11 %. Institui-se um limite de isenção para a contribuição 

dos pensionistas, ou seja, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, de R$1.200,00, 

como previsto no art. 15 da Proposta de Emenda à Constituição da Reforma da 

Previdência . 

Por isso, votamos pela sua aprovação, concordando em que é oportuna 

e conveniente. " 
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Em suma, Sr. Presidente, opinamos pela aprovação das dez emendas 

oferecidas pelo Senado Federal , pois assim se acabarão todos os privilégios que possuem 

os membros do Congresso Nacional atualmente . 

É o parecer. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

-" - -
EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 

- , 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO, AS EMENDAS DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.085-B, DE 1996 

o SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (Bloco/PMDB-RN . Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , não precisamos 

repetir o texto das Emendas do Senado Federal de nOs 1 a 10 ao Projeto de Lei nO 2.085-B , 

de 1996, lidas pelo Relator de mérito, Deputado Armando Abílio . 

Todas as emendas foram examinadas por nós, sob o aspecto da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e merecem nossa aprovação. 

Entendendo que a Comissão de Constituição e Justiça do Senado 

Federal examinou as emendas de maneira profunda , merecendo tanto a aprovação daquela 

Casa quanto desta , neste momento, com parecer pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa em relação às dez emendas apresentadas pelo Senado Federal ao 

projeto oriundo da Câmara dos Deputados . 

Nosso parecer é favorável. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

- .. 
TRIBUTAÇAO, AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 2.085-B, DE 1996 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as emendas do Senado 

Federal ao Projeto de Lei n° 2.085-B, de 1996, já foram anunciadas pelo Relator da 

Comissão de Mérito e são de conhecimento público, na medida em que foram publicadas 

por esta Casa . 

Portanto, cabe à Comissão de Finanças e Tributação emitir parecer 

quanto aos aspectos financeiros e de adequação orçamentária. Digo que, analisando cada 

uma das dez emendas, pudemos observar que nenhuma delas contradiz o Plano 

Plurianual , não estão em contradição com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nem com o 

Orçamento para o corrente exercício. 

Sr. Presidente, quanto à adequação financeira e orçamentária das 

emendas oferecidas pelo Senado, nosso voto é favorável. 
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Aviso nO 1. 432 - SUPAR/c. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETft.RIA _. _._---
RE CEBI .. O nesta Secretaria 

Em~l~. l lü 1 ~1!. ~s11:15 horas 
-fo~~~,:·h~L ... _.. ~ -35 g 
'- ÁsalnaturI. ... 

Brasília, 30 de outubro de 1997. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 2.085, de 

1996 (nO 49/96 no Senado Federal), que se converteu na Lei nO 9.506 , Ce 30 de outubro Ce 

1997. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CM V ALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

___ d' _'_"'-"-.A>OV'"~~--.-"+-",,. -· ... ------...... l"" 
.:\ I t " i / 

Secretl: ri Q - I...J r 
1· • _ " 

. ~! ! .... I .: ':,. . ' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN !\GUIAR 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PRIMEIRA SECRETARIA . ----
Erll , 3.í- / .io ,' 191::1.1 .. r Ao Senhor 
Secie l.ú, io G er G I cio Mesa. 

l ~ 
I ,J. : ,' -;6"J AGUIAR 

Deputado 0 " ,: ' ", ' . . 

Primtllfu ~tCI eléH10 



Mensagem nO 1.259 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas -

IPC, e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

Brasília, 30 de outubro de 1997. 
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Aviso nO 1. 432 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 30 de outubro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2.085 , de 

1996 (nO 49/96 no Senado Federal), que se converteu na Lei nO 9.506, cE 30 de outubro cE 

1997. 

Atenciosamente, 

ç :=ç~ h 
CLOVIS PE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeirp Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nO 1.259 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas -

IPC, e dá outras providências" , Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.506, d= 30 d= outwro de 1997. 

Brasília, 30 de outubro de 1997, 



Lei: 

LEI N° 9.506 ,DE 30 DE OUTUBRO DE 1997. 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências . 

• 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 
Lei nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários próprios, a 
concessão e manutenção dos beneficios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os direitos 
adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da 
publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime das Leis nO 4.284, de 20 de 
novembro de 1963, n° 4 .937, de 18 de março de 1966, e nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 ° A liquidação do Instituto ocorrerá em 1 ° de fevereiro de 1999 e será conduzida 
por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e transferir 
para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei n° 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos . 

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 
mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
independentemente de idade e de exame de saúde. 
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§ 4° Os beneficios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5° A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 
contribuições por este recolhidas ao !PC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices de 
remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 

II - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 
tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei' , 

III - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 
adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, pelo 
ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6° Ao atual segurado obrigatório do !PC que renunciar à devolução prevista no 
parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria; 

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a percepção 
da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na legislação vigente à 
data de publicação desta Lei; 

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tomar-se segurado 
do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta 
avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um 
trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § IOdo art. 2°. 
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§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se refere o 
inciso II do § 5°. 

§ 8° Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nO 4.937, de 
18 de março de 1966. 

§ ~ Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 
no caput do art. 24 da Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição. 

Art. 2° O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo de 
trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1°: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 
decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei; 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade; 

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2°, ao valor obtido na 
forma do § 1°: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 
não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 
membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 

§ 1 ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 
será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do Congresso 
Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de 
mesma remuneração. 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 
trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1 0 . 
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Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 
correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 
direito . 

§ 1 ° O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ 2° Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 
posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 

Art. 4° Para os fins do disposto nesta Lei considerar-se-á: 

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de previdência social 
do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

II - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 10 A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco 
dias. 

§ 2° Para a concessão dos beneficios do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, serão desconsiderados os periodos de tempo excedentes a trinta e cinco anos, bem 
como os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro beneficio, em qualquer regime 
de previdência social. 

Art. 5° Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato é facultada ao 
segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 
federais . 

§ 1 ° A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento das contribuições 
ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante repasse 
dos recursos correspondentes por entidade conveniada na forma do art. 6°. 

§ 2° O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo anterior corresponderá à 
soma das contribuições prevista nos incisos I e II do art . 12 e tomará por base a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional vigente à época do recolhimento. 
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Art. 60 A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão celebrar convênios 
com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para a implantação de sistema de 
compensação financeira das contribuições do segurado por tempo de exercício de mandato, tanto 
àquelas entidades quanto ao Plano instituído por esta Lei, mediante repasse, para habilitação à 
aposentadoria, dos recursos correspondentes. 

Art. 70 O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de novo mandato, bem 
como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, optar entre o plano instituído por 
esta Lei e o regime de previdência social a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta Lei terá revisto o valor da 
aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o disposto no § 20 do art. 40

. 

Art. 80 Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que se refere esta Lei 
poderá exceder ao da remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. g' Os benefícios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data do 
reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere 
esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 
municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da aposentadoria 
pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência social do servidor público, civil ou 
militar. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será custeado com o 
produto de contribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para os membros do 
Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação de alíquota igual à exigida dos servidores 
públicos civis federais para o custeio de suas aposentadorias e pensões; 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor idêntico à contribuição 
de cada segurado, fixada no inciso anterior; 

111 - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o valor das 
mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência 
social de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da 
mesma alíquota a que se refere o inciso I. 
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Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de mandato que não 
estiver vinculado ao Plano instituído por esta Lei ou a outro regime de previdência participará, 
obrigatoriamente, do regime geral de previdência social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991 . 

§ 1° O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea h: 

"Art. 12 . ......... ........................................ .. ......... .. .......... ........... .............................. . . 

I - ......... ........ ... ...... ........... ........... .. .................. ......... ..... .... ... ..... .. .... ..... ........... ... ..... . 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social;" 

§ 2° O inciso I do art. 11 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea h: 

"Art. 11 ... ... ............... .......... ..... ........... .. .. ... ........ ......... .... ................... .. .... ... ....... .. ... . 

I - .. ... ... ... .... ........... .. .. ...... ... .. ............... ... ..... ................ .. ..... ........ .... ......................... . 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social;" 

§ 3° O inciso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 55 .. ....... ........ ................ .. ..... ............ ..... .......... ............................... .. ............... . 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro 
regime de previdência social; 

" 
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Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta Lei, mediante resolução, no prazo 
de sessenta dias da data de publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de outubro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República. 
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Extingue o Insti tuto de 
dos Congressistas - IPC, 
providências. 

Previdência 
e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas IPC, criado pela Lei nO 4.284, de 20 de 

novembro de 1963, e regido pela Lei n O 7.087, de 29 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e 

obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quals assumirão, mediante recursos 

orçamentários próprios , a concessão e manutenção dos 

• benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos em relação 
, 
as 

atualizadas com base na legislação 

pensões 

vigente 

concedidas, 
, 
a data da 

publicação desta Lei , bem como às pensões a conceder , no 

regime das Leis n° 4.284 , de 20 de novembro de 1963, nO 4.937, 

de 18 de março de 1966, e nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 0. A liquidação do Insti tuto ocorrerá em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 
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bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2°. São assegurados os direi tos que venham a ser 

adquiridos, na forma da Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3°. Os atuais segurados obrigat6rios do IPC , ao 

término do exercício do presente mandato, poderão se lnscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4 0. Os benefícios referidos no caput serao pagos 

pela úl tima Casa Legisla ti va ou 6rgão a que se vinculou o 

segurado. 

§ 5°. A Casa Legislativa ou 6rgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices de 

remuneraçao das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais 

congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1° de fevereiro de 1999 , aos atuais 

segurados facul ta ti vos que não ti verem adqui rido di rei to a 

pensão, na forma da legislação vigente até a data de 

publicação desta Lei; 

111 a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos 

ex-segurados que, embora tendo adquirido o direi to a pensão, 

não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

\ 



3 

§ 6°. Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunclar à devolução prevista no parágrafo anterior 

aplicar-se-á o seguinte : 

I àquele que, ao término do exercício do atual 

mandato , preencher os requisitos previstos na legislação 

vigente à data de publicação desta Lei , fica assegurado o 

direito à aposentadoria ; 

I I àquele que, ao término do exercício do atual 

mandato , houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepçao da aposentadoria proporcional, 
, 

apos cumprlr os 

demais requisi tos previstos na legislação vigente à data de 

publicação desta Lei ; 

111 - aquele que , ao término do exercício do atual 

mandato, -nao tiver cumprido o período de 
~ . carenCla 

correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data , 

tornar-se segurado do Plano insti tuído por esta Lei, poderá 

averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direi to a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei, 

e se lnscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas , incorporará aos seus proventos , a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

Clnco avos da remuneração fixada na forma do § 1° do art. 2 ° . 

§ 7° . O segurado facultativo poderá requerer que sua 

inscrição no IPC seja cancelada antes de 1° de fevereiro de 
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1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que 

se refere o inciso 11 do § 5 ° . 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis n° 4.284, de 20 de novembro de 1963 , e nO 

4 . 937 , de 18 de março de 1966. 

§ 9° . Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei nO 

7. 087, de 29 de dezembro de 1982 , permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição . 

Art . 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

aSSlm o requerer, no prazo de trinta dias do início do 

exercício do mandato , participará do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas , fazendo jus à aposentadoria : 

I com proventos correspondentes 
, 
a totalidade do 

valor obtido na forma do § 1 ° : 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável , especificadas em lei ; 

b) aos trinta e Clnco anos de exercício de mandato e 

sessenta anos de idade ; 

11 com proventos . . proporClonalS, observado o 

d i sposto no § 2° , ao valor obtido na forma do § 1° : 

a) por invalidez permanente, nos casos não previ s t os 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos s e r 
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inferiores a vinte e sels por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional ; 

b) aos trinta e Clnco anos de contribuição e 

sessenta anos de idade. 

§ 1°. O valor dos proventos das aposentadorias 

previ s tas nos . . 
lnC1SO I e 11 do caput será calculado tomando 

por base percentual da remuneraçao fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos 

benefícios dos servidores públicos Cl V1S federais de mesma 

remuneração. 

§ 2°. O valor da aposentadoria prevista no inciso 11 

do caput corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de 

exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1° . 

Art. Em caso de morte do segurado , seus 

dependentes perceberão pensão correspondente ao valor dos 

proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que 

teria direito . 

§ 1°. O valor mínimo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 2°. Não é devida pensão ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 

inscrição . 

Art. Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos 

sistemas de previdência social do serviço público , civil ou 

militar, e da atividade privada, rural e urbana; 
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11 tempo de exercício de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1°. A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos 

em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

Clnco dias. 

§ 2°. Para a concessao dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 

períodos de tempo excedentes a trinta e Clnco anos, bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 

benefício, em qualquer regime de previdência social. 

Art. 5°. Para fins de contagem de tempo de exercício 

de mandato 
, 
e facultada ao segurado a averbação do tempo 

correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 

federais. 

§ 1 0. A averbação somente produzirá efei tos após o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6° . 

§ 2°. O valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá 
, 
a soma das contribuições 

previ s ta nos . . lnC1SOS I e 11 do art. 12 e tomará por base a 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento. 

Art. 6 0. A Câmara dos Depu tados e o Senado Federal 

poderão celebrar ~ . convenlOS com entidades estaduais e 
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municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financeira das contribuições do 

segurado por tempo de 
, . 

exerclclo de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei , mediante 

repasse, para habilitação 
, 
a aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7°. O ex-segurado poderá relnscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuído 

por esta Lei e o regime de previdência social a que estiver 

vinculado. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. O segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2 ° do 

art. 4 ° . 

Art. 8°. Em nenhuma hipótese o valor mensal dos 

benefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 9°. Os benefícios previstos nesta Lei serão 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneração 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10 . Não é devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria a que se refere esta Lei enquanto o beneficiári o 

estiver investido em mandato eletivo federal, estadual , 

distrital ou municipal, salvo quando optar por este benefí c i o , 

renunciando à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC , 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 
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com a do reglme de previdência social do servidor público, 

civil ou militar. 

Art . 

Congressistas 

mensalS : 

12 . 

será 

o Plano de 

custeado com o 

Seguridade 

produto de 

Social dos 

contribuições 

I dos segurados, incidentes sobre a remuneração 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação de alíquota igual à exigida dos 

servidores públicos C1V1S federais para o custeio de suas 

aposentadorias e pensões; 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntico à contribuição de cada segurado, fixada no 

inciso anterior; 

IIr - dos beneficiários das aposentadorias e pensões 

incidentes sobre o valor das mesmas que exceda o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata a Lei n O 8.213, de 24 de julho de 1991 , e 

calculadas mediante a aplicação da mesma alíquota a que se 

refere o inciso r. 
Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em 

exercício de mandato que não estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro reglme de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1°. O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 
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"Art. 12. . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . .. .. . .. . .. . . 
I - ................................................. .. 

.. . .. .. . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . .. .. . . . . . .. .. .. . . .. . .. .. . . . . .. .. .. .. .. . .. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 2°. O inciso I do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

I - ................................................ ...... .. 

. . .. .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 3°. O inciso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV o tempo de servlço referente ao 

exercício de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro reglme de 

previdência social; 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art . 14 . O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei , mediante resolução , no prazo de sessenta dias da da t a de 

publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 13 de outubro de 1997 . 
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Lei: 

LEI N° 9.506 ,DE 30 DE OUTUBRO DE 1997. 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 
Lei nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários próprios, a 
concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os direitos 
adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da 
publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime das Leis n° 4.284, de 20 de 
novembro de 1963, n° 4.937, de 18 de março de 1966, e nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 ° A liquidação do Instituto ocorrerá em 1 ° de fevereiro de 1999 e será conduzida 
por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e transferir 
para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nO 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 
mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
independentemente de idade e de exame de saúde. 
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FI. 2 da Lei nO 9.506, cE 30.10.97 

§ 40 Os beneficios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 50 A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 
contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices de 
remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de 10 de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 10 de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 
tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei ' , 

111 - a partir de 10 de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 
adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, pelo 
ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 60 Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 
parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria; 

11 - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a percepção 
da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na legislação vigente à 
data de publicação desta Lei; 

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tomar-se segurado 
do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta 
avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um 
trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § IOdo art. 20

. 



FI. 3 da Lei nO 9.506, cE 30 .10 . 97 

§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
antes de 1 ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se refere o 
inciso II do § 5°. 

§ 8° Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nO 4.937, de 
18 de março de 1966. 

§ 9° Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 
no caput do art. 24 da Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição. 

Art. 2° O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo de 
trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1°: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 
decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei; 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade; 

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2°, ao valor obtido na 
forma do § l°: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 
não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 
membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 

§ 1 ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 
será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do Congresso 
Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de 
mesma remuneração. 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 
trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1 0 . 
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FI. 4 da Lei n° 9.506, CE 30.10.97 

Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 
correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 
direito. 

§ 1 ° O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ 2° Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 
posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 

Art. 4° Para os fins do disposto nesta Lei considerar-se-á: 

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de previdência social 
do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

TI - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao Plano de Seguridade 
Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1 ° A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco 
dias. 

§ 2° Para a concessão dos beneficios do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a trinta e cinco anos, bem 
como os concomÍtantes ou já considerados para a concessão de outro beneficio, em qualquer regime 
de previdência social. 

Art. 5° Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato é facultada ao 
segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 
federais. 

§ 1 ° A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento das contribuições 
ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante repasse 
dos recursos correspondentes por entidade conveniada na forma do art. 6°. 

§ 2° O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo anterior corresponderá à 
soma das contribuições prevista nos incisos I e II do art. 12 e tomará por base a remuneração dos 
membros do Congresso Nacional vigente à época do recolhimento. 
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FI. 5 da Lei n° 9.506, de 30. 10 .97 

Art. 6° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão celebrar convênios 
com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para a implantação de sistema de 
compensação financeira das contribuições do segurado por tempo de exercício de mandato, tanto 
àquelas entidades quanto ao Plano instituído por esta Lei, mediante repasse, para habilitação à 
aposentadoria, dos recursos correspondentes. 

Art. 7° O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de novo mandato, bem 
como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, optar entre o plano instituído por 
esta Lei e o regime de previdência social a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta Lei terá revisto o valor da 
aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2° do art. 4°. 

Art. 8° Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que se refere esta Lei 
poderá exceder ao da remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. g> Os beneficios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data do 
reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere 
esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 
municipal, salvo quando optar por este beneficio, renunciando à remuneração do cargo. 

Art. 11 . Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da aposentadoria 
pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência social do servidor público, civil ou 
militar. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será custeado com o 
produto de contribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para os membros do 
Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação de alíquota igual à exigida dos servidores 
públicos civis federais para o custeio de suas aposentadorias e pensões; 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor idêntico à contribuição 
de cada segurado, fixada no inciso anterior; 

111 - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o valor das 
mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência 
social de que trata a Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da 
mesma alíquota a que se refere o inciso I. 
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FI. 6 da Lei n° 9.506, CE 30.10.97 

Art. 13 . O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de mandato que não 
estiver vinculado ao Plano instituído por esta Lei ou a outro regime de previdência participará, 
obrigatoriamente, do regime geral de previdência social a que se refere a Lei n° 8.213 , de 24 de 
julho de 1991 . 

§ 1 ° O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea h: 

"Art. 12 .. ....... ..................... .. .......... ....... .. .. .. .... ................. .......... .... ..... ...... .............. . 

I - ....................... ....................................................... .............................................. . 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social;" 

§ 2° O inciso I do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea h: 

"Art. 11 . .. ................ ............. ...... ........... .................................................. .. .............. . 

I - .. ..... .. .. ... ..... .... .............. .... .. ........... ................ ..... ................................................. . 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social;" 

§ 3° O inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 55 ... ......... ........ ....... ..... .. ... .... .. ....... ... .... .. ...... ....... .... ... ..... .... ..... ................. .. ... . 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal , estadual 
ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro 
regime de previdência social; 

" ......... ............ ....................................................................................................................... 
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Fl . 7 da Lei nO 9.506, de 30. 10.97 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta Lei, mediante resolução, no prazo 
de sessenta dias da data de publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de outubro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República. 
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Extingue o lnstiruto de Previdência dos 
Congressistas - !PC, e dá outras providências. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Ar! I' Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - !PC, criado pela 
Lei n' 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei n' 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Càmara dos 
Deputados e do Senado Federal, os quais assumirio, mediante recursos orçamentários próprios, a 
concessão e manutenção dos beneficios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os direitos 
adquiridos em relação as pensões concedidas. atuz,ljzadas com base na legislação vigente à data da 
publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime das Leis n' 4.284, de 20 de 
novembro de 1963, n' 4.937, de 18 de março de 1966. e n' 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

,~ 

§ I' A liquidação do lnstiMo ocorrcri etn I' de r""ereiro de 1999 e sera conduzida 
por liquidante .. nomeado pela Mesa do Congresso Nacional. competindo-lhe administrar o 
património deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e transferir 
para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

-~ ~_ ._'------------~----------------------
C' 

§ 2" São assegurados os diratos que venham a ser adquiridos. na forma da Lei ri' 
7.087, de 29 de dezembro de 1982., até a liquidação do !PC, pelos segurad~s facultativos. 

_.ob- ,." • :,,- .... ~ ~.::-. " .. ~ ..... :- ~-

§ )' Os atuais segurados obrigat6rios do !PC, ao término do exerácio do presente 
mandato, poderio se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dOI CongressiJlas, 
indepeoden.<IIIIlI!te de idade e de exame de saúde. ; 

§ 4' Os beneficios referidos no capul serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
6rgão a que se vinculou o segurado. 

§ S' A Casa Legislariva ou orglo a que se vinculou o segurado ressarciri u 
contribuições por este recolhidas ao !PC, .maljzadas monetariamente, mês a mês, pelos indices de 
remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de I' de f""ereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requer=; 

II - a partir de I' de f""ereiro de 1999, aOI atuais segurados farultarivos que nio 
tivemo adquirido dimto a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei; 

m . a partir de I' de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora teIÍdo 
adquirido o dirato a pensão, nio o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, pelo 
rcssarcimeoto previsto neste parágrúo. 

§ 6" Ao atual segurado obrigatório do !PC que remmciar à devoWçio prevista no 
parágrafo anterior apIicar-S&-á o sesuinte-

I - àquele que, ao término do exercicio do atual mandato, preeocber os requisitos 
previstos na Iegisloçio vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o dirato • 
aposentadoria; 

II - àquele que, ao término do exercicio do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a percepçIo 
da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na Iegislaçào vigente • 
data de publicação desta Lei; 

m - aquele que, ao término do exercicio do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se segurado 
do Plano instituído por esta Lei, podcri averbar seu tetnpo de contribuição à razão de um trinta 
avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que t""e garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscr""er no Plano de Seguridade Social do. Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um 
trinta e cinco avos da remuneração lixada na forma do § I' do art. T . 

§ 7" O segurado facultativo podcri requerer que sua inscrição no !PC seja cancelada 
antes de I' de f""ereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se ref= o 
inciso II do § se. 

§ 8" Com a liquidação do !PC precluirá o prazo para aquisição de dimtos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis n' 4.284, de 20 de novembro de 1963, e n° 4.937, de 
18 de março de 1966. 

§ 9" Precluirá no momento da liquidação do !PC o direito ao recolhimento previsto 
no capul do art. 24 da Lei n' 7.087, de 29 de dezembro de 1982, perrnitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tetnpo de ali doze meses de 
contribuição. 

Sua 
Editora 
Oficial 

IMPORTANTE 
Informamos que,por motivos técnicos, os Jornais Oficiais 

editorados eletronicamente não mais circularão na data 
anunciada , ficando sua estréia adiada 

para os próximos dias. 
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Art. 'r o Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo de trina dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes á totalidade do valor obtido na fonna do § )': 

a) por invalidez perrnaneme, quando esta ocorrer durante o exercicio do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incuràveJ, especificadas 
em lei; 

b) aos trina e cinco anos de exercicio de mandato e sessenta anos de idade, 

n - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2", ao valor obtido na forma do § )': 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alinea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 

§ I' O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e n do capur será calculado tomando por base percenrual da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional, idêntico ao adotado para calculo dos beneficios dos servidores publicos civis federais de mesma remuneração. 

§ 2" O valor da aposentadoria prevista no inciso n do coput corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato. do valor obtido na fanna do § 10 
Art . 3' Em caso de morte do segurado. seus dependentes perceberão pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria a direito. 

., § 10 o valor minimo da pensão corresponderã a treze por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional 

§ 2" Nilo é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 

Art . 4' Para os fins do disposto nesta Lei considerar-Sb-á: 

I - tempo de conrribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de previdência social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

n - tempo de exercicio de mandato, o tempo de conrribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instiruto de Previdência dos Congressistas. 

§ I' A apuração do tempo de exercicio de mandato e do tempo de serviço será feita em dias, que serão convenidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ 2" Para a concessão dos beneficios do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os penodos de tempo excedentes a trinta e cinco anos. bem como os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro beneficio. em qualquer regime de previdência social. 

Art. 5' Para fins de contagem de tempo de exerci cio de mandato é facul tada ao segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou federais. 

§ I' A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas. diretamente pelo interessado ou mediante repasse _ os recursos correspondentes por entidade conveniada na forma do art . 6' 

§ 2" O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo anterior corresponderá á soma das contribuições prevista nos incisos I e n do art . 12 e tomará por base a remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente á época do recolhimento. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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Art. 6' A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderio celebrar convênios com entidades estaduais e municipais de seguridade parlaroentar para a implantação de sistema de compensação financeira das conrribuiçôes do segurado por tempo de exercicio de mandato, tanto àquelas entidades quanto 80 Plano instituído por esta ~ mediante repasse, para habilitaçio à aposentadoria, dos recursos correspondentes. 

Art . .,. O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando tirular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, optar entre o plano instiruldo por esta Lei e o regime de previdência social a que estiver vinculado. 

Paragrafo único. O segurado aposentado na forma desta Lei tera revisto o valor da aposentadoria ao término do exercicio de novo mandato, observado o disposto no § 2" do art. 4'. 

Art . 8' Em nenhuma hipótese o valor mensal dos beneficios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art . <J' Os beneficios previstos nesta Lei serão aruaJizados no indice e na data do reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art . lO. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido oro mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este beneficio, renunciando á remuneração do cargo. 

Art . 11. Fica vedada, • partir da liquidação do !PC, a acumulação da aposentadona pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência social do servidor pubtico, civil ou militar. 

Art . 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será custeado com o produto de conrribuições mensais: 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante apticação de aliquota igual a exigida dos servidores pubticos civis federai s para o custeio de suas aposentadorias e pensões, 

11 - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor idêntico á conrribuição de cada segurado, fixada no inciso anterior; 

m - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata a Lei n' 8.213 , de 24 de julho de 1991 , e calculadas mediante a aplicação da mesma aliquota a que se refere o inciso 1. 

Art . 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercicio de mandato que não estiver vinculado ao Plano instiruido por esta Lei ou a outro regime de previdência participará, obrigatoriaroente, do regime geral de previdência social a que se refere a Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ I' O inciso I do art. 12 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 199 1, passa a vigorar acrescido da seguinte alin .. h: 

"An. 12 .. 

I - . 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal. desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;" 

§ 2" O inciso I do art . Ii da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 199 1, passa a vigorar acrescido da seguinte alinea h: 

"Art. lI. ........... ........ .... ... .. ... ..... ............ ... .. ...... ................. ... ...... ... .. .. . 

I - ... .. .. .... ....... .. ..... .. . 
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IV - o lempo de serviço refcratte ao exercício de mandato eletivo federal, estad"al ou municípal, desde que DIo tenha sido comado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; . . 
, .' ~~ .. .:I 

" Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta Lei, mediante rcsoluçlo, D~ prazo de sessenta dias da data de pubticaçlo. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçlo. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasi\ia, 3J de outubro de 1997; 176' da Independência e 109' da Rcpubtica. 

.' , 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
f riS Rezende 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVIS~~T~ NQ 1,534-11, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 

Dispõe sobre o nUmero de Cargos de Direçio e Funções Gratificadas das Instituições Federais de Ensino Superior e dos Centros Federais de Educação Tecnológica, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da alribuição que lhe confere o ano 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. I' Os Cargos de Direção e as FUDÇÕC' Gralificadas das Instituições Federai. de Ensino Superior e dos Centros Federais de Educação Tecnológica observarão, quanlo ao nUmero 10lal e classificação, os quantitativos constames do Anexo a eSla Medida Provisória. 
Parágrafo unico. Os cargos e funções não previstos no Anexo serão extintos após o cumprimento do estabelecido no art. 2' desta Medida Provisória. 

An. 2' Ficam os Ministros de Estado da Educação e do Despono e da Administração Federal e Reforma do Estado aulorizados a expedir ato conjunto de distribuição dos cargos e funções indicados no c.put do anigo anterior, em rclação a cada instituição de ensino. 

§ l' As nomeaÇÕC5, exoneraÇÕC5 e aposti1amentos decorrentes da aplicação do disposto no., deste anigo scri\o pubticados no Diário Oficial da União, pelas instituições. no prazo de vinte di.,.,.'ntar da pubticação do ato de distribuição dos cargos e funções 

§ 2' No prazo de vinte dias, a contar da efetivação dos aIos mencionados no parágrafo aoletior. as instituições farão pubticar no Diário Oficial da União relação nominal dos titulare. dos cargos e funções a que se refere o Anexo, indicando, inclusive, o numero de cargos e funções vagos, sua denomioaçlo e respectivo. níveis. 

An 3' Nas universidades e 00' estabelecimentos isolados de ensino superior. mantidos pela Uniilo, o servidor pilbtico designado Reitor ou Vice-Reitor, Diretor ou Vice-Diretor, pro lempore. cujo exercícío das atnbuições impticar deslocamento de sede, poderá ter custeio de sua estada a partir da posse. na forroa de regulamento a ser aprovado pelo Poder Executivo 

Parilgrafo unico. O disposto no .. pul aplica-se, igualmente, ao servidor designado interventor de qualquer instituição de cosino superior. 

An 4' Ficam excluídos do Quadro n do Anexo I , a que se refere a alinea ub", an o 4', da Lei o' 8 670, de 30 de junho de 1993, onze CD-3 , 22 CD-4, 33 FG-I , 132 FG-4, 44 FG-5. 55 FG-6, onze FG-7 e 44 FG-8. 

An. 5' Ficam declarados revogados os atos do Poder Executivo editados até 18 de dezembro de 1996. perunentes a distribuição de Cargos de Direção e Funções Gratificadas das Instituições Federais de Ensino Superior e Centros Federais de Educação Tecnológica. 
Art. 6fl Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisôna n2 1.534-10. de 2 de outubro de 1997. 

" 

. ~ . 

Art. fl Esta Medjeia Provisória entra em vigor na nata ce sua publIcação. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renalo Souza 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

" 

ANEXO 

CARGOS E FUNÇOES DAS INSTITIJlÇOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERlOR E DOS CENTROS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA . 
" 

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS 
CARGOS DE DIREÇÃO 

~ 

40 
CD-I 
CD-2 

206 
CD-3 

625 
CD-4 1.486 

SUBTOTAL 
2.357 

FUNÇÚES GRATIFICADAS 

FG-I 4.094 
FG-2 

1.122 
FG-3 

899 
FG-4 

2.796 
FG-S 1.608 
FG-6 

2.012 
FG-7 

2.282 
FG-8 

457 
FG-9 

209 

SUBTOTAL 
15.479 

TOTAL 
17.836 
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PS-GSE/ ,~4 c/ 97 Brasília, .ih de novembro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, que o Projeto de Lei n O 2.085, de 1996 (N ° 49/96 

no Senado Federal), o qual "extingue o Ins ti tu to de 

Previdência dos Congressistas - IPC e dá outras providências ", 

foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presid~nte da 

República , convertendo-se na Lei n O 9.506, de 30 de outubro de 

1997. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa 

uma v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto 

da Lei em que o mesmo foi convertido. 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

~
' ~ 7C __ _ 

DeputadoIRATAN AGUIAR 
Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou. em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1996 
(PL n° 2.085 , de 1996, nessa Casa), que "extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
plimitiva. 

Senado Federal, em.e de outubro de 1997 

/ 

Senadora Emília Fernandes 
Primeiro-Secretário, e m exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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TRAMIT AÇÃO CONJUNTA) 

25 02 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ I .. n. DO SEN JEFFERSON PERES. 
SOLICIT ANDO TRAMIT AÇÃO CONJUNTA COM OS PLS 000191 1995 . 
PLS 00033 1996. 

25 02 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ 1198 . 

25 02 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO AS CASo CCJ E CAE. 
DSF 2602 PAG 4379 E 4380 . 

!O 03 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 

~ 

A CAS PARA EXAME JUNTO COM OS PLS 191/95 E 033/96. COM 
OS QUAIS TRAMITA EM CONJUNTO. DEVENDO. A SEGUIR. IR AO 
EXAME DAS CCJ E CAE. 

I () 04 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (C AS) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN NABOR JUNIOR. JUNTO COM 
OS PLS 00191 1995 E PLS 00033 1993. QUE TRAMITAM EM 
CONJUNTO. 

OS 09 1997 (SF) GABINETE 
ENCAMINHADO A SGM. ATENDENDO SOLICITAÇÃO N° 1l0/97-SGM. 
DE 08 DE SETEMBRO DE 1997. ACOMPANHADO DOS PLS 00033 1993 
E 00191 1995. QUE TRAMITAM EM CONJUNTO. 

OS 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
1903 PROCEDIDA A REPRODUÇÃO. POR XEROX. DO PRESENTE. 
POR SOLICITAÇÃO DA PRESIDENCIA 

08 09 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN NABOR JUNIOR (ACOMPANHA 
PLS 00033 1993 E 00191 1995) 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA NESTA DATA A 2a AUTUAÇÃO DA MATERIA PARA 
APRECIAÇÃO NA CAE. 

1609 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP. COM DESTINO A CAE 

1609 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 16 DE SETEMBRO DE 1997. 

24 09 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELATOR SEN OSMAR DIAS. 

2403 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO. 

2409 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA NESTA DATA. A 3a AUTUAÇÃO DA MATERIA PARA 
TRAMITAÇÃO NA CCJ. 

2-+ 09 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCJ. 

2409 1997 (SF) COM CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN BENI VERAS. 

25 09 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. S12. DOS LIDERES. DE 
URGENCIA - ART. 336. 'B' . DO REGIMENTO INTERNO. DEVENDO 
A MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO 
SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE (TRAMITANDO EM CONJUNTO COM 
OS PLS 00191 1995 E 00033 1996) 

lJ \ 
'fJ : 
t"! ' 
(;! 
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DSF 26 09 PAG 20109. 
-; 0 09 L997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

O RELATOR. SEN OSMAR DIAS . . ~RESENT A MINUTA DE RELA TORIO 
F A VORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS L A 5. CONCLUINDO 
AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 0019L L995 E 
00033 1996. 

30 09 L997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
NO DECORRER DA DISCUSSÃO FORAM APRESENTADAS AS SEGUINTES 
EMENDAS : 06.08.09. 10. LI. 12. 13 . L4. 15 E 16. PELO 
SEN JOSE EDUARDO DUTRA: 07 PELO SEN LAURO CAMPOS E 
17 PELO SEN W ALDECK ORNELAS. 

3009 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
F A VORA VEL AO PROJETO COM AS EMENDAS I A 5 - CCJ. CAS E 
CAE. ACOLHENDO A EMENDA 7 - CCJ. CAS E CAE. EM SUA 
TOTALIDADE E A EMENDA 1-+ - CCJ. CAS E CAE. PARCIALMENTE. 
REJEITANDO AS EMENDAS 6.8. 09. 10. 11. 12. L3. 15. 16 E 
L7: CONCLUINDO AINDA PELA PREJUDICIALIDADE DOS PLS 001 91 
1995 E 00033 1996. ABSTENDO-SE DE VOTAR O SEN EDISON 
LOBÃO. E VOTA COM RESTRIÇÕES O SEN JOSE EDUARDO DUTRA 

3009 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO SACP. 

3009 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. (2a AUTUAÇÃO - CAE) 

3009 L997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 53 7 - CCJ. CAE E CASo RELATORES SEN 
BENI VERAS. OSMAR DIAS E NABOR JUNIOR. 
DSF O I 10 PAG 204-+6 A 20483 . 

30 09 L997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

O I LO 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
FORAM PROCEDIDAS A SEGUNDA E TERCEIRA AUTUAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSIÇÃO. EM 16 E 2-+ DE SETEMBRO ULTIMO PARA A 
TRAMIT AÇÃO NAS CAE E CCJ. RESPECTIVAMENTE. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO. TRAMlT ANDO 
EM CONJUNTO COM OS PLS 00191 1995 E 00033 1996 (EM REGIME 
DE URGENCIA - ART. 336. 'B'. DO REGIMENTO INTERNO) 

01 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA DAS EMENDAS 8 A 21 - PLEN: SENDO AS DE N° 8 E 9. 
DOS SEN OSMAR DIAS. BENI VERAS E NABOR JUNIOR. RELATORES 
DO PROJETO: 10. 11. 13 . 15 A 20. SUBSCRITAS PELO SEN JOSE 
EDUARDO DUTRA: 12. DO SEN JEFFERSON PERES: 1-+. DA SEN 
BENEDITA DA SILVA: 2 L DO SEN JOSE ALVES. 

0 1 10 1997 (SF) PLENARlO (pLEN) 
PARECER ORAL DAS CCJ. CAE E CASo FAVORA VEL AS EMENDAS 
8 E 9 - PLEN. DOS RELATORES. PELA REJEIÇÃO DAS DE N° 10. 
11. 15 A 21 - PLEN. E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N° 12. 
13 E 14 - PLEN. TENDO O RELATOR. SEN OSMAR DIAS. 
PRESTADO ESCLARECIMENTOS AOS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E 
EMILIA FERNANDES 

01 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
BENEDITA DA SILVA. EDUARDO SUPLICY. JOSE EDUARDO DUTRA E 

~ . . ) 
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EPIT ACIO CAFETEIRA 
O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

VOTAÇÃO APROVADO O PROJETO. RESSALVADAS AS EMENTIAS. APOS 
USAREM DA PALAVRA OS SEN RAMEZ TEBET E JOSAPHAT MARINHO 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS I A 7 - CCJ. CAE 
E CASo 8 E 9 - PLEN. DE PARECER FAVORA VEL. 

O I 10 1997 (SF) PLEN ARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 823. DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA EMENDA 
13 - PLEN. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS 10. 11. 15 A 
21 - PLEN. DE PARECER CONTRARIO. RESSALVADO A DE N° 
13 - PLEN. DESTACADA. FICANDO PREJUDICADAS AS DE N° 
12 E 1-+ - PLEN 

[) I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 13 - PLEN. DESTACADA APOS 
USAR DA PALAVRA O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

\"pll. 

FICAM PREJDICADOS OS PLS 00191 1995 E 00033 1996. QUE 
TRAMITAVAM EM CONJUNTO. 

O I 10 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 55-+ - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO. RELATOR SEN CARLOS 
PATROCINIO. 

O I 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOT AÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. SEM DEBATES. 

O I 10 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SFIN° 1028/97. 

.. 

."1- . ,.. . 
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Extingue o Instituto de 
dos Congressistas IPC , 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"- --. -.. -.. - --J. _______ _. 

Previdência 
e dá outras 

Art . 1° . Fica extinto o Instituto de Previdência dos 

Congressistas IPC, criado pela Lei n O 4.284 , de 2 0 de 

novembro de 1963, e regido pela Lei n O 7.087, de 2 9 de 

dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e 

obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, os quals assumlrao, mediante recursos 

orçamentários próprios, a concessao e manutenção dos 

benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os 

direitos adquiridos 

atualizadas com base 

publicação desta Lei, 

em relação 
, 
as 

na legislação 

pensoes 

vigente 

bem como 
, 
as pensoes a 

concedidas, 
, 
a data da 

conceder, no 

regime das Leis n ° 4.284, de 20 de novembro de 1963, n O 4.937, 

de 18 de março de 1966, e n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1 0 . A liquidação do Insti tuto ocorrerá em 1 ° de 

fevereiro de 1999 e será conduzida por liquidante nomeado pela 

Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos 

bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 

Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial . 

§ 2 0. São assegurados os direi tos que venham a ser 

adquiridos, na forma da Lei n O 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos . 
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§ 3°. Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao 

término do exercício do presente mandato, poderão se lnscrever 

como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4 0. Os benefícios referidos no caput serão pagos 

pela última Casa Legislativa ou 

segurado. 

, -orgao a que se vinculou o 

§ 5 ° . A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou 

o segurado ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao 

IPC, atualizadas monetariamente, ~ mes, í ndices de pelos mes a 

remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta 

dias: 

I a contar do término dos mandatos que estejam 

ocupando, aos atuais congressistas que o requererem; 

11 - a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais 

segurados facultativos que nao tiverem adquirido direito a 

pensa0 , na forma da legislação vigente até a data de 

publicação desta Lei ; 

111 a partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos 

ex-segurados que, embora tendo adquirido o direi to a pensa0, 

não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6°. Ao atual segurado obrigatório do IPC que 

renunclar 
, 
a parágrafo anterior devolução prevista no 

aplicar-se-á o seguinte: 

I àquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, preencher os requisitos previstos na legislação 
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vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o 

direito à aposentadoria; 

11 àquele que, ao término do 
, . 

exercJ..cJ..o do atual 

mandato, houver cumprido o período de carência correspondente 

a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepçao da aposentadoria proporcional, apos cumprJ..r os 

demais requisi tos previstos na legislação vigente a data de 

publicação desta Lei; 

111 - aquele que, ao término do exercício do atual 

mandato, não tiver cumprido o período de 
~ . 

carencJ..a 

correspondente a oi to anos de contribuição, e, naquela data, 

tornar-se segurado do Plano insti tuído por esta Lei, poderá 

averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do 

valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direi to a pensão, 

na forma da legislação vigente à data de publicação desta Lei, 

e se J..nscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de 

exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e 

cJ..nco avos da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional. 

§ 7 0. O segurado facul ta ti vo poderá cancelar sua 

inscrição no IPC sem prejuízo do direi to ao ressarcimento a 

que se refere o inciso 11 do § 5 ° . 

§ 8°. Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para 

aquisição de direi tos com base na satisfação das condições 

instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e n O 

4.937, de 18 de março de 1966. 



, 

4 

§ 9°. Precluirá no momento da liquidação do IPC o 

direito ao recolhimento previsto no caput do art. 24 da Lei n ° 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, permi tindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao 

tempo de até doze meses de contribuição. 

Art. 2°. O Senador, Deputado Federal ou suplente que 

asslm o requerer, no prazo de trinta dias do início do 

exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I integrais, 
, 
a com proventos correspondentes 

remuneraçao fixada para os membros do Congresso Nacional: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer 

durante o exercício do mandato e decorrer de acidente, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, especificadas em lei; 

b) aos trinta e Clnco anos de exercício de mandato e 

cinqüenta e Clnco anos de idade; 

11 
. . 

proporClonalS de com proventos ao tempo 

exercício de mandato: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos 

na alínea a do inciso anterior, não podendo os proventos ser 

inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e Clnco anos de serVlço e cinqüenta e 

Clnco anos de idade. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. dos proventos da valor O 

aposentadoria prevista no caput corresponderá a . . 
lnC1SO 11 do 
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um trinta e Clnco avos da remuneraçao fixada para os membros 

do Congresso Nacional, por ano de exercício de mandato. 

Art. Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão pensa0 correspondente a cinqüenta por 

cento do valor dos proventos de aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, acrescidos de tantas parcelas 

de dez por cento quantos forem os dependentes, até o máximo de 

clnco. 

§ 1°. O valor mínlmo da pensão corresponderá a treze 

por cento da remuneração fixada para os membros do Congresso 

Nacional . 

§ 2°. Não é devida pensão ao dependente do segurado 

que tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua 

inscrição. 

Art . Para os fins do disposto nesta Lei 

considerar-se-á: 

I tempo de serVlço, aquele reconhecido pelos 

sistemas de previdência social do serVlço público, civil ou 

militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

11 tempo de 
, . 

exerC1ClO de mandato, o tempo de 

contribuição ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas 

ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1°. A apuração do tempo de exercício de mandato e 

do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos 

em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

clnco dias. 

§ 2 0. Para a concessão dos benefícios do Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas, serão desconsiderados os 
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períodos de tempo excedentes a trinta e cl.nco anos, bem como 

os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro 

benefício, em qualquer regime de previdência social. 

A t 5 °. r . Para fins de contagem de tempo de exercício 

de mandato 
, 
e a facultada averbação do segurado tempo ao 

correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 

federais. 

§ 1 0 . A averbação somente produzirá efei tos após o 

recolhimento das contribuições ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada 

na forma do art. 6°. 

§ 2°. O valor do recolhimento a que se refere o 

parágrafo anterior corresponderá 
, 
a soma das contribuições 

prevista nos 
. . 
l.ncl.SOS 11 do art. 12 e tomará por base a I e 

remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente à época 

do recolhimento . 

Art. 6 0 . A Câmara dos Depu tados e o Senado Federal 

poderão celebrar convênios com entidades estaduais e 

municipais de seguridade parlamentar para a implantação de 

sistema de compensação financeira das contribuições do 

segurado por tempo de exercícl.O de mandato, tanto àquelas 

entidades quanto ao Plano insti tuído por esta Lei, mediante 

repasse, para habilitação à aposentadoria, dos recursos 

correspondentes. 

Art. 7°. O ex-segurado poderá rel.nscrever-se, quando 

titular de novo mandato, bem como, ao completar os requisitos 

exigidos para aposentadoria, optar entre o plano insti tuído 
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por esta Lei e o reglme de previdência social a que estiver 

vinculado. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. o segurado aposentado na forma 

desta Lei terá revisto o valor da aposentadoria ao término do 

exercício de novo mandato, observado o disposto no § 2° do 

art. 4 ° . 

Art. 8°. Em nenhuma hipótese o valor mensal dos 

benefícios a que se refere esta Lei poderá exceder ao da 

remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 9°. Os benefícios previstos nesta Lei serao 

atualizados no índice e na data do reajuste da remuneraçao 

mensal dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da 

aposentadoria prevista nesta Lei enquanto o beneficiário 

estiver investido em mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando 

à remuneração do cargo. 

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, 

a acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei 

com a do reglme de previdência social do servidor público, 

civil ou mili tar, ou do regime geral de previdência social a 

que se refere a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas será custeado com o produto de contribuições 

mensals: 

I dos segurados, incidentes sobre a remuneraçao 

mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 

calculadas mediante aplicação da alíquota de doze por cento; 
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II - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 

valor idêntico 
, 
a contribuiçâo de cada segurado, fixada no 

inciso anterior; 

III dos beneficiários das aposentadorias e 

pensoes, incidentes sobre o valor das mesmas e calculadas 

mediante a aplicação da alíquota de sete por cento. 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em 

exercício de mandato que nao estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro reglme de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1°. O inciso I do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 12. 

I -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que nao vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 

§ 2°. O inciso I do art. 11 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 

h: 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ..................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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h) o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social;" 
. . 
lnclso IV do art. 55 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV o tempo de servlço referente ao 

exercício de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que nao tenha sido contado para 

efeito de aposentadoria por outro reglme de 

previdência social; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............. . ............. . 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta 

Lei, mediante resolução, no prazo de sessenta dias da data de 

publicação. 

Art. 15 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 1996. 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49. de 1996 (PL n° 2.085 , de 1996, na 
Casa de Origem), que "extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 1 ° a seguinte redação: 
"I - a pal1ir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 

requererem; " 

Emenda n° 2 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 6° do art. 1°: 
"IV - aquele que teve garantido o direito à pensão, na forma da 

legislação vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada 
ano de exercício de mandato. o valor correspondente a um trinta e cinco 
avos da remuneração fixada na forma do § 1 ° do art. 2°." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao § 7° do art. 1° a seguinte redação: 
"§ 7° O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC 

seja cancelada antes de 1° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso 11 do § 5°." 

Emenda n° 4 
(Corresponde a parte da Emenda n° 8, de Plenário) 

Dê-se as seguintes redações aos incisos I e 11 do caput do art. 2°, e acrescente-se 
os seguintes §§ 1° e 2° ao referido artigo, em substituição ao atual parágrafo único : 



I 

"I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na 
fOlma do § 1°: 

II - com proventos proporcionais. observado o àisposto no § 2°, ao 
valor obtido na forma do § 1°: 

... .... . . .... ..... . .. . ... . . . .. .. .... ... .............................. .................... .. .. .. .. . .. .. .. ..... 

§ 1 ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e 
II do capul serão calculados tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso acionaI, idêntico ao adotado para 
cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de mesma 
remuneraçao. 

§ 2° O valor da aposentadoria prevista no inciso II do capul 
corresponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato. do 
valor obtido na forma do § 1°." 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ/CAS/CAE e a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Dê-se às alíneas b dos incisos 1 e II do art. ')0 as seguintes redações: 
" I - ...................................................................................................... . 
b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 

idade; 
11 - .. .... .. ........... .... .... ..................... ................ .. .... ...... ... ............ ......... ... . 
b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade." 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao capuL do art. 3° a seguinte redação : 
" Art. 3° Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão 

pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o 
segurado recebia ou a que teria direito." 

Emenda n° 7 
(Corresponde a parte da Emenda n° 9, de Plenário) 

Substitua-se, no inciso I do art. 4°, a palavra "serviço" por "contribuição". 
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vpV. 

Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 7 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 10 a se~minte redacào: 
~ . 

" Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a 
que se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato 
eletivo federal , estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este 
benefício, renunciando à remuneração do cargo." 

Emenda n° 9 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
" Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da 

aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
_ social do servidor público, civil ou militar. " 

Emenda n° 10 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ/CAS/CAE) 

Dê-se aos incisos I e III do art. l? as seguintes redações: 
"I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 

os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante a aplicação de 
alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio 
de suas aposentadorias e pensões; 

11 - ....................................................................................................... . 
III - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 

valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata a Lei n° 8. 713, 

de 74 de julho de 1991 , e calculadas mediante a aplicação da mesma 
alíquota a que se refere o inciso L" 

Senado Federal, em t- de outubro de 1997 

Senado tonio Carlos ag ães 
Pr idente do Senado Federal 


